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JORNAL OFICIAL
Festival de Jazz terá Vacinação contra 

Covid, Gripe e Sarampo

Além de cultura, boa música e di-
versão, o Rio das Ostras Jazz & 
Blues Festival também traz saúde. 
A Prefeitura vai manter estandes 
de vacinação contra a Covid-19, 
Gripe e Sarampo funcionando de 
quinta a sábado, 16 a 18 de junho, 
na Cidade do Jazz, em Costazul, 
e no domingo, 19, na Lagoa de 
Iriry.

Na Cidade do Jazz, montada na 
Área de Eventos de Costazul, as 
equipes vão oferecer as vacinas 
das 19h às 22h, de 16 a 18 de ju-
nho.

O objetivo da vacinação no evento é ampliar a cobertura vacinal

Município vai oferecer as doses durante todo o evento, de 16 a 19 de junho, para ampliar a cobertura vacinal

No domingo, 19, último dia do Festi-
val, o horário de vacinação será das 
14h às 16h, na Lagoa de Iriry – um 
dos palcos do evento.

O objetivo do Município é aprovei-
tar a movimentação para ampliar a 
cobertura vacinal contra essas do-
enças.

VACINAS – As equipes de Saúde 
vão oferecer Repescagem de 1ª, 
2ª, 3ª e 4ª doses contra Covid-19, 
além das vacinas contra Gripe e Sa-
rampo para os públicos-alvo dessas 
campanhas.

Atenção

A apresentação da Caderneta 
de Vacinação é obrigatória no 
ato da vacinação.
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Este Jornal é produzido pela equipe da ASCOMTI 
Assessoria de Comunicação Social e Tecnologia da Informação

Tel: 2771-6414

CONVITE
A Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de
Rio das Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais 

Autônomos, para se cadastrarem nesta Prefeitura, 
a fim de que possam fornecer materiais e ou /prestarem 
serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu 

cadastro.
 

Relação de documentos para o cadastramento
de EMPRESAS

1)Cópia do Contrato Social e suas alterações
2)Cópia do Cartão do CNPJ.

3)Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4)Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com

sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade social
(INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS).

8) Cópia do Alvará de localização.

ENDEREÇO PARA RETIRADA DO FORMULÁRIO
 

Departamento de Licitação e Contratos – DELCO 
Rua Campo de Albacora, 75 

Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.
 

Telefones: (22) 2771-6137 / 2771-6404
 

GIOVANNI DA SILVA ZAROR 
Secretário de Administração Pública
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GABINETE DO PREFEITO

ATOS DO EXECUTIVO

MENSAGEM DE VETO TOTAL Nº 021/2022

Exmo. Sr. 

Vereador Maurício Braga Mesquita

MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, vem comunicar a V. Exa. que decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 126/2022, por vício de 
iniciativa no processo legislativo e afronta ao princípio da separação de poderes, previstos, no art. 61, § 1º, inc. II, 
alínea “e” da CF/1988, respectivamente, nos artigos 112, § 1º, II, “a”, e 7º, da CERJ., bem como, nos moldes do § 
2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Rio das Ostras. 

RAZÕES DO VETO TOTAL

Veto totalmente o Projeto de Lei nº 126/2022, de Autoria do Vereador Uderlan de Andrade Hespanhol, com 
carimbo de aprovação em dois turnos, nos dias 17 e 24 de maio do corrente ano, que INSTITUI O PROGRAMA 
DE COOPERAÇÃO ENTRE EMPRESAS, ENTIDADES E PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS 
INTITULADO “EMPRESA AMIGA DA JUVENTUDE”.

O projeto de lei em questão trata de atribuição nova para a Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico e 
Turismo - SEDTUR, órgão da Administração Pública Direta. Ocorre que a jurisprudência consolidada do Supremo 
Tribunal Federal entende que a criação de programa novo para órgãos específicos da Administração Pública viola a 
iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo no processo legislativo. 

A propósito, confira-se precedente do e. STF:

EMENTA
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA 
O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS 
ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS.
1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização administrativa no âmbito 
do Estado.
2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a 
atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências.
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes.
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.”
(ADI 2.329/AL, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

O Poder Legislativo, ao criar um programa de cooperação que envolve a Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Econômico e Turismo – SEDTUR, subtrai do prefeito a prerrogativa de organização administrativa. Não se trata de 
uma lei que determina a educação de jovens adultos, conforme a realidade socioeducativa do território. O PL em 
análise impõe uma atribuição específica. Quando a iniciativa parlamentar impõe atribuições deveras concretas, a 
organização administrativa resta usurpada. 
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O entendimento aqui adotado encontra-se pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é 
inconstitucional lei proveniente de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições da Administração Pública. 
Confira-se, a propósito, mais um julgado da Corte Suprema:

EMENTA
DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO 
CPC/1973. REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 
CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 
CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE 
TRÂNSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento da Corte de origem, nos 
moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. 
2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, 
principalmente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno 
conhecido e não provido”. (ARE AgR segundo 981.808, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 23.4.2019) 
(grifado)

Diante do exposto, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei 126, por vício de iniciativa no processo legislativo e 
afronta ao princípio da separação de poderes, previstos, no art. 61, § 1º, inc. II, alínea “e” da CF/1988, respectivamente, 
nos artigos 112, § 1º, II, “a”, e 7º, da CERJ., bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da 
Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

Sendo assim, submeto o veto a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, com o alto 
espirito público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões alegadas, 
com a manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 14 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MENSAGEM DE VETO TOTAL Nº 022/2022

Exmo. Sr. 
Vereador Maurício Braga Mesquita
MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, vem comunicar a V. Exa. que decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 127/2022, diante da 
inconstitucionalidade formal e material, afrontando ao princípio da separação de poderes, previstos, nos arts. 61, 
§ 1º, inc. II, alíneas “a” e “e”, e 84, inciso VI, alínea “a“ da CF/1988, bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da 
LOMRO, c/c art. 99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

RAZÕES DO VETO TOTAL

Veto totalmente o Projeto de Lei nº 127/2022, de Autoria do Vereador Uderlan de Andrade Hespanhol, com 
carimbo de aprovação em dois turnos, nos dias 17 e 24 de maio do corrente ano, que “DISPÕE SOBRE 
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AVALIAÇÕES PERIÓDICAS NOS PRÉDIOS ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. ”

Sem questionar os propósitos que nortearam o mérito da proposta, o fato é que sob a perspectiva jurídico-formal, 
o projeto de lei aprovado padece de vícios material e formal, tendo em vista que ele extrapola a competência 
do Município para disciplinar a matéria.

O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas 
aos entes federados para instituir a sua organização, legislação a administração e o governo próprios.

  A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas 
previstas na Constituição Federal para os municípios, é tratada no art. 30 da Lei Maior, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (Vide ADPF 672)
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da 
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de 
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e 
de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de atendimento à saúde 
da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, 
do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora 
federal e estadual.

Com efeito, a Constituição federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos municípios, no ensinamento de Celso 
Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes quatro competências particularmente significativas:

•	 Auto-organização, através da existência de Lei Orgânica Municipal;
•	 Autogoverno, através da eleição de prefeito e vereadores;
•	 Faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais próprias ou legislação suplementar às 
leis estaduais e federais;
•	 Auto-administração ou autodeterminação, através da administração e prestação de serviços de interesse 
local.

Porém, apesar de relevante e louvável a proposição, as normas constitucionais de reserva de iniciativa para a 
deflagração do processo legislativo acarretam na inconstitucionalidade do Projeto de nº 127/2022, por afronta 
ao art. 61, § 1º, da CF/88.

A irregularidade constatada no referido PL, encontra-se na sua iniciativa, já que o projeto de lei aprovado, cria 
obrigações a serem realizadas pelo Poder Executivo quanto aos serviços públicos municipais, o que envolve as 
matérias de organização administrativa, planejamento e execução de serviços públicos.

Destaca-se que de acordo com o art. 61, § 1º, inciso II, alínea “b”, da CF/88, são de iniciativa privativa do 
Chefe do poder Executivo as propostas que versem sobre a organização administrativa e planejar e promover 
a execução dos serviços públicos municipais, o que é reforçado, em âmbito municipal, pelo disposto no art. 69, 
inciso II e VIII, da Lei orgânica Municipal de rio das Ostras:

Art. 69 - Compete privativamente ao Prefeito:
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 II - exercer a direção superior da Administração Pública Municipal; 
VII - editar medidas provisórias, na forma desta Lei Orgânica;

Embora a lei em exame não determine, expressamente, criação de órgãos e cargos públicos, atribui vários 
deveres ao Município, como o dever de elaboração de relatório técnico sobre as condições estruturais, avaliações 
periódicas, manutenção e limpeza dos aparelhos de ar condicionado das unidades escolares, revisão da rede 
elétrica, entre outras, atividades inexequíveis sem constituição de órgãos e admissão de servidores.

Nessa linha de entendimento, o Supremo Tribunal federal, em sucessivos julgamentos, tem afirmado que a 
iniciativa de leia cerca de criação de cargos e órgãos públicos compete privativamente ao Chefe do poder 
Executivo, consoante aos arts. 61, § 1º, II, alíneas “a” e “e”, e 84, VI, alínea “a”, da Constituição da república, 
como nos precedentes a seguir:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO. CRIAÇÃO DE 
CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SANGUE - COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. 
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I - Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da 
administração pública: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61 , § 1º , II , e , CR/88 ). Princípio da sime2 
STF, Plenário. ADI 2.364 MC/AL. Relator: Ministro CELSO DE MELLO. 1 o/8/2001, unanime. Diário da Justiça, 
14 dez. 2001, p. 23. 7DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR RODRIGO JANOT MONTEIRO DE 
BARROS, EM 02/02/2015 A6:41. PGR Ação direta julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade 
da Lei Estadual paulista nº 9.080 /95. (STF. Plenário. ADI 1.275/SP. Rel.: Min. RICARDO LEWANDOWSKI; 
16/5/2007, um. DJ eletrônico, 8 jun.2007, p. 28)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 
INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E 
SPC. ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei 6.835 /2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia 
Legislativa do Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante 
do Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do Estado, podendo a questão referente à 
organização e funcionamento da Administração Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser 
regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo (art. 61 , § 1º , II , e e art. 84 , VI , a da 
Constituição federal ). Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora atacada. (stf. Plenário. ADI 
2.857/ES. Rel.: Min. JOAQUIM BARBOSA. 30/8/2007, um. Dj.e, 30 nov. 2007, p. 25)

Assim, cuidando-se de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, a Câmara de Vereadores não pode 
tomar para si, a elaboração de projetos que disponham sobre tais matérias, sob pena do texto legal eivar-se de 
inconstitucionalidade, por usurpação de iniciativa.

Ou seja, o Projeto de Lei em questão, cria obrigações e estabelece condutas a serem cumpridas pela 
Administração Pública, impondo ao Poder Executivo condutas administrativas concretas, invadindo a esfera 
de competência privativa do Prefeito. Isso implica em indevida interferência de um Poder sobre o outro, 
sendo, portanto, inconstitucional, pois atenta contra a separação dos poderes e viola o disposto no art. 2º da 
Constituição Federal.

Isso porque, ao Poder Executivo cabe, primordialmente, a função de administrar, que se revela em atos de 
planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público.  Por outro lado, ao 
Poder Legislativo cabe a função de editar Leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Vale mencionar aqui, os ensinamentos do saudoso e renomado metre administrativista Hely Lopes Meirelles:

“A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos tem missão 
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própria e privativa: a Câmara estabelece regra para a Administração; a Prefeitura a executa, convertendo o 
mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e concretos. O Legislativo edita 
normas; o Executivo pratica atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e 
independência dos Poderes, princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da 
Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante. ” 

E prossegue:

“Todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação da Câmara que invadir 
ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da separação de funções dos 
órgãos do governo local (CF, art.2º c/c o art.31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito municipal 
brasileiro, 15ªed., atualizada por Márcio Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros, 2006, 
p.708 e 712). ”

Assim, quando o Poder Legislativo administra, editando leis que, na prática, equivalem a verdadeiros atos de 
administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes. Não bastasse, a execução 
do projeto aprovado geraria despesas consideráveis; entretanto, ele não está acompanhado de estimativa do 
seu impacto orçamentário e financeiro e não indica a fonte de custeio.

Porém, a Constituição Federal veda a elaboração legislativa que implique em criação ou aumento de despesa 
pública sem que dela conste a indicação dos recursos disponíveis. O art. 113 do Ato de Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) estabelece que “a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 
de receita, deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro.

Em controle concentrado de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 5.816, relatado pelo eminente Ministro ALEXANDRE DE MORAES, decidiu que o artigo 
113 da ADCT se aplica aos municípios:

“A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito 
adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esses 
que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do estado, dirige-se a todos 
os níveis federativos”.

Da mesma forma, a Lei de responsabilidade Fiscal nº 101/2000, em seu artigo 16, inciso I, exige que a criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete em aumento de despesa seja acompanhado 
da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, mas tal requisito não foi observado no então Projeto de Lei 
aprovado pelo legislativo.

Diante do exposto, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 127, em razão das inconstitucionalidades formal e 
material, afrontando ao princípio da separação de poderes, previstos, nos arts. 61, § 1º, inc. II, alíneas “a” e “e”, e 84, 
inciso VI, alínea “a“ da CF/1988, bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da Resolução 
nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

Sendo assim, submeto o veto a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, com o alto 
espirito público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões alegadas, 
com a manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 14 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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MENSAGEM DE VETO TOTAL Nº 023/2022

Exmo. Sr. 
Vereador Maurício Braga Mesquita
MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, vem comunicar a V. Exa. que decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 128/2022, por vício de 
iniciativa no processo legislativo e afronta ao princípio da separação de poderes, previstos, no art. 61, § 1º, inc. II, 
alínea “e” da CF/1988, respectivamente, nos artigos 112, § 1º, II, “a”, e 7º, da CERJ., bem como, nos moldes do § 
2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Rio das Ostras. 

RAZÕES DO VETO TOTAL

Veto totalmente o Projeto de Lei nº 128/2022, de Autoria do Vereador Tiago Crisóstomo Barbosa, com carimbo 
de aprovação em dois turnos, nos dias 17 e 24 de maio do corrente ano, que “INSTITUI O PROGRAMA DE 
ENSINO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

O projeto de lei em questão trata de atribuição nova para as escolas públicas municipais, órgãos da Administração 
Pública Direta. Ocorre que a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal entende que a criação de 
programa novo para as escolas viola a iniciativa do chefe do Poder Executivo no processo legislativo. A propósito, 
confira-se precedente do e. STF:

EMENTA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA 
O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS 
ESCOLAS DA REDE OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS.
1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre organização administrativa no âmbito 
do Estado.
2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, inc. II, alínea e, da Constituição da República, ao alterar a 
atribuição da Secretaria de Educação do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências.
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de iniciativa legislativa. Precedentes.
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. ”
(ADI 2.329/AL, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA)

O Poder Legislativo, ao criar um programa de educação de jovens adultos na Zona Rural do Município, subtrai do 
Chefe do Poder Executivo a prerrogativa de organização administrativa. Não se trata de uma lei que determina a 
educação de jovens adultos, conforme a realidade socioeducativa do território. O PL impõe uma atribuição específica. 
Quando a iniciativa parlamentar impõe atribuições deveras concretas, a organização administrativa resta usurpada. 

O entendimento aqui adotado encontra-se pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é 
inconstitucional lei proveniente de iniciativa parlamentar que disponha sobre atribuições da Administração Pública. 
Confira-se, a propósito, mais um julgado da Corte Suprema:
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO 
CPC/1973. REPRESENTAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 
CRIAÇÃO DE ATRIBUIÇÃO PARA ÓRGÃO DO PODER EXECUTIVO. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA 
CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE 
TRÂNSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. O entendimento da Corte de origem, nos 
moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo Tribunal Federal. 
2. As razões do agravo não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada, 
principalmente no que se refere à ausência de ofensa a preceito da Constituição da República. 3. Agravo interno 
conhecido e não provido”. (ARE AgR segundo 981.808, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe 23.4.2019)

Diante do exposto, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 128, por vício de iniciativa no processo legislativo e 
afronta ao princípio da separação de poderes, previstos, no art. 61, § 1º, inc. II, alínea “e” da CF/1988, respectivamente, 
nos artigos 112, § 1º, II, “a”, e 7º, da CERJ., bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da 
Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

Sendo assim, submeto o veto a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, com o alto 
espirito público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões alegadas, 
com a manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 14 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MENSAGEM DE VETO TOTAL Nº 024/2022

Exmo. Sr. 

Vereador Maurício Braga Mesquita

MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, vem comunicar a V. Exa. que decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei 026, por vício 
de iniciativa no processo legislativo e afronta ao princípio da separação de poderes, previstos, no art. 61, § 1º, inc. 
II, alínea “e” da CF/1988, respectivamente, nos artigos 112, § 1º, II, “a”, e 7º, da CERJ., bem como, nos moldes do 
§ 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Rio das Ostras, sendo incompatível com a Constituição Federal e Estadual, diante da sua inconstitucionalidade 
formal e material.

RAZÕES DO VETO TOTAL
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Veto totalmente o Projeto de Lei nº 026/2022, de Autoria do Vereador Marciel Gonçalves de Jesus 
Nascimento, com carimbo de aprovação em dois turnos, nos dias 18 e 25 de maio do corrente ano, que 
“INSTITUI O CÓDIGO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, DISPONDO SOBRE A PROTEÇÃO E 
BEM-ESTAR DOS ANIMAIS, DEFININDO PROCEDIMENTOS REFERENTES A CASOS DE MAUS TRATOS A 
ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS DENTRE OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Antes de adentrar na análise do PL propriamente dito, cabe aqui fazer a ressalva de que as considerações 
lançadas no presente VETO, restringem-se unicamente ao seu aspecto jurídico-formal. 

Feita a ressalva. O artigo 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando o tema da organização 
do Estado, prevê que “A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. ” 

O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, congrega um conjunto de capacidades 
conferidas aos entes federados para instituir a sua organização, legislação a administração e o governo próprios. 

A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e 
legislativas previstas na Constituição Federal para os municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos 
seguintes termos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação infantil e de ensino fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, 
de 2006) 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a 
ação fiscalizadora federal e estadual. 

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 fortaleceu a autonomia dos municípios, no 
ensinamento de Celso Ribeiro Bastos, emprestando a estes entes quatro competências particularmente 
significativas: 

- auto-organização, através da existência de Lei Orgânica Municipal; - auto-governo, através 
da eleição de prefeito e vereadores; 
- faculdade normativa, através da capacidade de editar leis locais próprias ou legislação 
suplementar às leis estaduais e federais; 
- auto-administração ou auto-determinação, através da administração e prestação de serviços 
de interesse local. 

Porém, apesar de relevante e louvável a proposição, as normas constitucionais de reserva de iniciativa 
para a deflagração do processo legislativo acarretam na inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 026/2022, 
por afronta ao artigo 61, § 1º da CF/88.
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A irregularidade constatada no PL encontra-se na sua iniciativa, já que o projeto de lei apresentado cria 
obrigações a serem realizados pelo Poder Executivo quanto aos serviços públicos municipais, o que envolve as 
matérias de organização administrativa, planejamento e execução de serviços públicos. 

Destaca-se que de acordo com o artigo 61, § 1º, inc. II, alínea “b”, da CF/88, são de iniciativa privativa 
do Chefe do Executivo as propostas que versem sobre organização administrativa e planejar e promover a 
execução dos serviços públicos municipais, o que é reforçado, em âmbito municipal, pelo disposto no artigo 69, 
inc. II e VIII, da Lei Orgânica Municipal:

Art. 69 - Compete privativamente ao Prefeito:
II - exercer a direção superior da Administração Pública Municipal;
VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da 
Lei;

Sobre o tema, o Ministro do STF Alexandre de Moraes esclarece que “interesse local refere-se aos 
interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que 
acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)”.

E sob tal prisma, o constituinte reconheceu a autonomia do Município para legislar, de forma suplementar, 
à legislação estadual e federal, naquilo que couber (art. 30, incs. I e II da CF).

Conforme destaca Hely Lopes Meirelles:
“(...).
Além da competência exclusiva do Município para legislar sobre as matérias acima mencionadas 
(art. 30), cabe-lhe, ainda, segundo o art. 23 da CF, competência comum, juntamente com a 
União, os Estados e o Distrito Federal, para dispor sobre as atividades nele enumeradas. 
Ressalte-se que o exercício dessa competência deverá ser delineado por lei complementar 
federal, que fixará normas de cooperação entre as quatro entidades estatais, ‘tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional (parágrafo único do mesmo 
art. 23). ’

(...).”

A proteção do meio ambiente e da fauna é de competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios (art. 23, inciso VII, da Constituição Federal). 

Entretanto, embora a competência executiva seja comum a todas as entidades, a competência 
legislativa é concorrente e restrita à União, aos Estados e ao Distrito Federal (art. 24, inciso VI, da CF). Nesse 
sentido:

 “Ação direta de inconstitucionalidade - O rol de competências contido do art. 23 da Constituição 
da República diz respeito à execução das políticas públicas, que cabe, de forma comum, tanto 
à União, quanto aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios - A competência legislativa 
concorrente prevista no art. 24, da Constituição da República, foi atribuída apenas à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal - Princípios federativos e da repartição de competências 
- Vício de iniciativa - Ação procedente” (TJSP - ADI 0109302-47.2012.8.26.0000, Relator 
Desembargador Ribeiro da Silva, julgamento: 12/12/2012).

Logo, a proteção à fauna é de competência legislativa concorrente, cabendo à União editar normas 
gerais e aos Estados e Distrito Federal complementá-las. E a União, dentro de sua competência, já editou a Lei 
9.605/1998.

Além disso, a proposição sofre de vício de iniciativa, pois a matéria é daquelas que necessita de impulso 
do Prefeito Municipal e, por esta razão, o ato normativo padece de vício formal de inconstitucionalidade, por 
violação à esfera de competência do Poder Executivo. A Constituição Federal enumerou matérias cuja iniciativa 



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

12

foi reservada expressamente ao Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º).

Embora a lei sob exame não determine, expressamente, criação de órgãos e cargos públicos, atribui 
vários deveres ao Estado, recolhimento e guarda de animais, licenciamento e fiscalização de atividades e de 
pessoas, fiscalizar e aplicar multas aos infratores e outras providências. Entre outras, atividades inexequíveis 
sem constituição de órgãos e admissão de servidores. 

O princípio constitucional da reserva de administração, corolário da divisão funcional de poderes, 
impede ingerência do Poder Legislativo mediante iniciativa parlamentar de lei que imponha atribuições ou 
deveres a órgãos públicos do Poder Executivo (STF. Plenário. ADI 2.364 MC/AL. Relator: Ministro CELSO DE 
MELLO. 1 o /8/2001, unânime. Diário da Justiça, 14 dez. 2001, p. 23.). Essa regra, em função do princípio da 
simetria, é de observância obrigatória pelos Estados-membros. 

Nessa linha de entendimento, o Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, tem afirmado 
que iniciativa de lei acerca de criação de cargos e órgãos públicos compete privativamente ao Chefe do Poder 
Executivo, consoante os art. 61, § 1º, inciso II, alíneas “a” e “e”, e art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
da República, como nos precedentes a seguir: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
CRIAÇÃO DE CONSELHO ESTADUAL DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO SANGUE – 
COFISAN, ÓRGÃO AUXILIAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. LEI DE INICIATIVA 
PARLAMENTAR. VÍCIO DE INICIATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I – 
Projeto de lei que visa a criação e estruturação de órgão da administração pública: iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, e, CR/88). Princípio da sime2 STF. Plenário. ADI 
2.364 MC/AL. Relator: Ministro CELSO DE MELLO. 1 o /8/2001, unânime. Diário da Justiça, 
14 dez. 2001, p. 23. 7 DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR RODRIGO JANOT 
MONTEIRO DE BARROS, EM 02/02/2015 16:41. PGR Ação direta de inconstitucionalidade 
4.959/AL tria. II – Precedentes do STF. III – Ação direta julgada procedente para declarar a 
inconstitucionalidade da Lei estadual paulista 9.080/95. (STF. Plenário. ADI 1.275/SP. Rel.: 
Min. RICARDO LEWANDOWSKI. 16/5/2007, un. DJ eletrônico, 8 jun. 2007, p. 28) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS INADIMPLENTES 
NO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. 
INICIATIVA DA MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do 
Espírito Santo, cria nova atribuição à Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante do 
Poder Executivo daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe 
do Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a organização administrativa do 
Estado, podendo a questão referente à organização e funcionamento da Administração 
Estadual, quando não importar aumento de despesa, ser regulamentada por meio de Decreto 
do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1º, II, e, e art. 84, VI, a da Constituição federal). 
Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora atacada. (STF. Plenário. ADI 
2.857/ES. Rel.: Min. JOAQUIM BARBOSA. 30/8/2007, un. DJe, 30 nov. 2007, p. 25)

Assim, cuidando-se de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, a Câmara de Vereadores 
não pode tomar a si a elaboração de projetos que disponham sobre tais matérias, sob pena do texto legal eivar-
se de inconstitucionalidade, por usurpação de iniciativa. 

Ou seja: o projeto cria obrigações e estabelece condutas a serem cumpridas pela Administração Pública, 
impondo ao Poder Executivo condutas administrativas concretas, invadindo a esfera de competência privativa 
do Prefeito. Isso implica em indevida interferência de um Poder sobre o outro, sendo, portanto, inconstitucional, 
pois atenta contra a separação dos poderes e viola o disposto no art. 2º da Constituição Federal.
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Isto porque, ao Poder Executivo cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos 
de planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder Público. Por outro lado, ao 
Poder Legislativo cabe a função de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. 

Vale mencionar, aqui, os ensinamentos do saudoso e renomado mestre administrativista Hely Lopes 
Meirelles: 

“A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos órgãos 
tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece regra para a Administração; a Prefeitura 
a executa, convertendo o mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, 
individuais e concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos segundo as 
normas. Nesta sinergia de funções é que residem a harmonia e independência dos Poderes, 
princípio constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura 
ou Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante”.

 E prossegue: 

“todo ato do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara – como também toda deliberação 
da Câmara que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo 
ao princípio da separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art.2º c/c o art.31), 
podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário” (Direito municipal brasileiro, 15ª edição, São 
Paulo, Malheiros, 2006, páginas 708 e 712). 

Enfim, quando o Poder Legislativo administra, editando leis que, na prática, equivalem a verdadeiros 
atos de administração, viola a harmonia e independência que deve existir entre os poderes. Não bastasse, 
a execução do projeto aprovado geraria despesas consideráveis; entretanto, ele não está acompanhado da 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro e não indica a fonte de custeio. 

Porém, a Constituição Federal veda a elaboração legislativa que implique em criação ou aumento de 
despesa pública sem que dela conste a indicação dos recursos disponíveis. O artigo 113 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) estabelece que “a proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 
financeiro”.

Em controle concentrado de constitucionalidade, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 5.816, relator o eminente Ministro ALEXANDRE DE MORAES, decidiu que o artigo 113 
do ADCT se aplica aos municípios: 

“A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu 
requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios 
fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade 
financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos”. 

Da mesma forma, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), em seu artigo 16, inciso I, exige 
que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa seja 
acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-financeiro, mas tal requisito não foi observado pelo 
projeto de lei aprovado pelo legislativo. 

Diante do exposto, VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei por vício de iniciativa no processo legislativo e 
afronta ao princípio da separação de poderes, previstos, no art. 61, § 1º, inc. II, alínea “e” da CF/1988, respectivamente, 
nos artigos 112, § 1º, II, “a”, e 7º, da CERJ., bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 da 
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Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras, sendo incompatível com 
a Constituição Federal e Estadual, diante da sua inconstitucionalidade formal e material.

Submeto o veto a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, com o alto espirito 
público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões alegadas, com a 
manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 14 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MENSAGEM DE VETO PARCIAL Nº 025/2022

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador Maurício Braga Mesquita

MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, vem comunicar a V. Exa. que diante das constatações, com fundamento nas justificativas a 
seguir, VETO PARCIALMENTE O PL 075/2022, INCIDINDO O VETO APENAS SOBRE O § 1º do artigo 1º, 
com base nos §§ 1º e 2º do art. 11 Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), bem como, nos termos dos 
§§ 2º e 3º, do art. 57, c/c inciso V, do art. 69, todos da Lei Orgânica Municipal de Rio das Ostras.

RAZÕES DO VETO PARCIAL

Veto parcialmente o Projeto de Lei nº 075/2022, de Autoria do Vereador Marciel Gonçalves de Jesus 
Nascimento, com carimbo de aprovação em dois turnos nos dias 18 e 25 de maio do corrente ano, que “DISPÕE 
SOBRE A DIVULGAÇÃO DOS DADOS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA 
NO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS”.

Sobre a iniciativa legislativa, dispõe a Constituição da República:

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - 
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;       

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI;         

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.      

 § 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles.” (grifos nossos)

No mesmo sentido, diz a Constituição do Estado do Rio de Janeiro:

“Art. 112. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao 
Ministério Público, a Defensoria Pública e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

§ 1º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
(...) 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração; 
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade; 

c) organização do Ministério Público, sem prejuízo da faculdade contida no artigo 
172 desta Constituição, da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder 
Executivo.

 d) criação e extinção de Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, 
observado o disposto o art. 145, caput, VI, da Constituição;” (grifamos)

A despeito de não ser incomum o desprestígio ao artigo 2º da CF/88, hodiernamente o Poder 
Judiciário vem adotando posição mais flexível em ações judiciais em controle concentrado de constitucionalidade, 
no que se refere à iniciativa parlamentar de leis municipais tratando sobre programas e serviços, desde que 
não invadam a esfera administrativa típica, cuja competência seria do Poder Executivo, na forma declinada no 
texto constitucional acima.

Inclusive o E. Supremo Tribunal Federal já julgou, com repercussão geral, sobre a preservação da 
competência estabelecida pelo artigo 61, § 1º, no sentido de que Projetos de Lei de iniciativa legislativa podem 
gerar despesas para o Poder Executivo, desde que não se imiscuam nas matérias privativas, verbis:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação 
de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 
iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa 
a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 
a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
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reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido.” (TEMA 917. 
ARE 878911/RJ REPERCUSSÃO GERAL. Rel.  Min. GILMAR MENDES, Julg. 29/09/2016, 
Pleno – grifos nossos)

Como se vê, o STF pacificou o entendimento de que norma editada pelo Legislativo que não 
regula questão estritamente administrativa, se limitando a fixar normas gerais, programáticas e abstratas sem 
trazer novas atribuições de órgãos ou servidores, ou quando estabelecer disciplina já inserida no âmbito da 
competência de órgãos municipais, harmonicamente com a legislação originária, essa sim de competência 
privativa do Executivo, a reserva de iniciativa se interpreta restritivamente, viabilizando a mantença da norma 
no ordenamento municipal.

Logo, para ser considerada como válida, a instituição de medidas de incentivo deve ser confrontada 
com as matérias privativas estabelecidas pelos supramencionados artigos 61, § 1º, II, da CF/88 e 112, § 1º, II, 
da CERJ na forma interpretada pela Corte Suprema no Tema 917, em especial sob o prisma da necessidade 
de criação de novas estruturas orgânicas ou de atribuições a servidores municipais, o que deve ser atestado 
pelos órgãos envolvidos.

Considerando que a matéria versa exclusivamente sobre a disponibilização das informações por 
órgão público, expressamente determinada pela Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011) e a Lei do 
Governo Digital (Lei nº 14.129/2021). Vejamos:

Inicialmente, destaco que o acesso às informações atinentes aos órgãos públicos foi elencado 
como direito fundamental pelo legislador Constituinte Originário, nos termos do art. 5º, XXXIII da CF/88:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;” (grifos nossos)

Após 23 (vinte e três) anos de lacuna legislativa, foi aprovada a Lei Federal, de incidência Nacional, 
de n° 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação, em obediência ao comando constitucional 
supra, de observância obrigatória por todos os entes federativos. Destaco alguns incisos dos arts. 7º e 8º:

“Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos 
de obter: 

(...)
II – informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por seus 

órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos; 
V – informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as 

relativas à sua política, organização e serviços; 
VII – informação relativa: 
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos 

órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;
------------------------

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de 
informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. 
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§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:
(...)
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos 

e entidades; 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas deverão 
utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo obrigatória 
a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet).” (grifamos)

Ressalta-se, ainda, a Lei do Governo Digital (Lei Federal nº 14.129/2021), que menciona 
expressamente a promoção da transparência ativa:

“Art. 29.  Os dados disponibilizados pelos prestadores de serviços públicos, bem como 
qualquer informação de transparência ativa, são de livre utilização pela sociedade, 
observados os princípios dispostos no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

§ 1º Na promoção da transparência ativa de dados, o poder público deverá observar os 
seguintes requisitos:

(...)
IV - permissão irrestrita de uso de bases de dados publicadas em formato aberto;” 

(grifamos)

Logo, quanto ao objeto principal do Projeto de Lei (regulamentar o acesso à informação dos dados 
dos Conselhos Municipais), não há inconstitucionalidade ou ilegalidade frente à legislação federal de 
regência. Frise-se, ainda, que o PL nº 075/2022 pretende revogar a Lei Municipal nº 2247/2019, em vigor e 
abaixo transcrita, que possui a mesma finalidade do atual PL:

“LEI Nº 2247/2019

Determina que o Executivo Municipal disponibilize em sua página oficial na internet, 
um ícone contendo informações

Art. 1º. – Fica determinado que o Executivo Municipal disponibilize em sua página 
oficial na internet, ícone contendo os seguintes dados dos Conselhos Municipais:

I – Nome dos integrantes titulares e suplentes;
II – Dados para contato (telefone, e-mail e endereço);
III – Calendário anual contendo as datas de reuniões a realizar-se;
IV – Horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões;
V - Arquivos contendo as atas das reuniões e resoluções aprovadas.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 24 de julho de 2019.”

No entanto, a única ressalva a ser feita, diz respeito ao § 1º do artigo 1º do PL nº 075/2022, em 
relação ao exíguo prazo de 10 (dez) dias úteis para disponibilização dos arquivos, contados de sua expedição. 
Embora seja um dever inafastável dos órgãos públicos implementar progressivamente a transparência ativa, 
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percebe-se que a normatização nacional faz um paralelo daquela com as determinações de transparência 
passiva, de iniciativa dos próprios cidadãos quando utilizam o direito de petição. 

A LAI fixou prazo para disponibilização de informações requeridas (passiva), mas não para 
divulgação (ativa). A partir da leitura do artigo 11, § 1º e § 2º, que trata justamente da Seção “DO PEDIDO DE 
ACESSO” (logo, transparência passiva), determina-se um prazo de 20 (vinte) dias, renováveis por mais 10 
(dez), quando a informação não puder ser imediatamente disponibilizada, verbis:

“Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à 
informação disponível. 

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta no caput, o 
órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias;

§ 2º O prazo referido no § 1º poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante 
justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. ”

Portanto, se no mecanismo legal que assegura o acesso à informação, em âmbito nacional, existe 
uma previsão de prazo de disponibilização da informação, que culmina por ser mais dilatado, é desproporcional 
que um mecanismo de transparência ativa municipal, exija um prazo mais exíguo, que, na prática, pode influenciar 
decisivamente no funcionamento dos mencionados Conselhos, no que tange às suas funções primárias, motivo 
pelo qual o parágrafo culmina por se imiscuir, na estruturação de órgãos do Poder Executivo, o que tende 
a justificar um veto por inconstitucionalidade formal parcial. 

Logo, se o prazo proposto pelo nobre Edil fosse análogo ao previsto ordinariamente na LAI, para 
a publicidade passiva, ainda que analogicamente, seria uma propositura razoável a ser observada pelo Poder 
Executivo. Porém, como não é possível alterar a norma proposta, já votada e aprovada pela Câmara, outra 
alternativa não resta ao Chefe do Poder Executivo, a não ser concluir pela invalidade exclusiva do § 1º do 
art. 1º do PL 075/2022.

Diante das constatações, VETO PARCIALMENTE O PL 075/2022, INCIDINDO O VETO APENAS 
SOBRE O § 1º do artigo 1º, com fundamento nas justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com 
base nos §§ 1º e 2º do art. 11 Lei de Acesso à Informação (Lei n° 12.527/2011), bem como, nos termos dos §§ 
2º e 3º, do art. 57, c/c inciso V, do art. 69, todos da Lei Orgânica Municipal de Rio das Ostras.

Decido pela SANÇÃO dos demais dispositivos legais do PL em tela, nos moldes do artigo 57, da Lei 
Orgânica Municipal de Rio das Ostras, com a publicação na próxima Edição do Jornal Oficial deste Município.

Assim, submeto o veto parcial a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, 
com o alto espirito público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões 
alegadas, com a manutenção do mesmo.

Rio das Ostras, 14 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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MENSAGEM DE VETO TOTAL Nº 026/2022

Exmo. Sr. 

Vereador Maurício Braga Mesquita

MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, vem comunicar a V. Exa. que decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 106/2022, 
com fundamento nas justificativas apresentadas, bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 
99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 

RAZÕES DO VETO TOTAL

Veto totalmente o Projeto de Lei nº 106/2022, de Autoria do Vereador Maurício Braga Mesquita, com 
carimbo de aprovação em dois turnos, nos dias 18 e 25 de maio do corrente ano, que “DISPÕE SOBRE 
A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIDADE, PELOS EDIFÍCIOS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, 
RECREATIVOS OU SIMILARES, DE CADEIRAS DE RODAS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA, IDOSOS E EM CASOS EMERGENCIAIS. ”

Sem questionar os propósitos que nortearam o mérito da proposta, o fato é que sob a perspectiva 
jurídico-formal, o projeto de lei aprovado padece de vícios material e formal, tendo em vista que ele extrapola a 
competência do Município para disciplinar a matéria.

Com efeito, o texto acaba por colidir com competências atribuídas ao legislador federal, ao qual 
cabe estabelecer normas gerais sobre a “proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência” 
(art. 24, XIV), o que está sujeito à competência suplementar dos Estados (art. 24, § 2º). Tais competências, de 
caráter legislativo, não se confundem com a competência, de caráter administrativo, para “cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência”, que se atribui igualmente 
aos Municípios (art. 23, II)

No caso presente, a primeira competência referida levou à edição da Lei Federal nº 10.098/00, que 
“estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida” e da Lei Federal n. 13.146/15, que se atribui a designação de “Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)”.

Assim dispõe a Lei n. 10.098/00:
CAPÍTULO V
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores 
deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade:
I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;
II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços 
anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;
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III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.
Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de 
acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação 
de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.
Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional 
regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme a 
característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.
De outra parte, consta da mesma lei, com a redação dada pela Lei n. 13.146/15:
Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congêneres devem fornecer carros 
e cadeiras de rodas, motorizados ou não, para o atendimento da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida.

Dessa sorte, é possível afirmar que a legislação federal tratou tanto das regras específicas a serem 
atendidas por edifícios de uso privado quanto das situações em que seria obrigatório o fornecimento de cadeiras 
de rodas, mas não estabeleceu preceito algum que se relacionasse à imposição de que os edifícios de uso 
privado dispusessem de cadeiras de rodas para uso de seus moradores.

Se uma determinada matéria já é regulada por lei federal, tendo sido editada, pois, no âmbito da 
competência correspondente, não pode o Município pretender dispor de modo diverso sobre o mesmo tema. É 
certo que ao Município é facultado legislar sobre assuntos de interesse local (art. 30, I, da CF) ou suplementar 
as legislações federal e estadual (art. 30, II, da CF). Existem, todavia, limites ao exercício dessa competência: 
a norma municipal deve ser compatível com as normas federais e estaduais, não podendo ampliá-las, restringi-
las ou contrariá-las, sob pena de ofensa ao princípio federativo. Além disso, a lei municipal deve exteriorizar não 
uma inovação, mas antes um ajuste das normas das outras esferas, às peculiaridades locais.

No caso em exame, a lei federal limitou-se a exigir a acessibilidade dos edifícios privados em geral, 
nos termos em que foi configurada, bem como a impor o fornecimento de cadeiras de rodas por parte de 
centros comerciais e estabelecimentos semelhantes, mas não tratou da disponibilidade de cadeiras de rodas 
no condomínio em proveito dos próprios moradores. Ao contrariar os limites estabelecidos pela legislação 
federal, o projeto de lei padece de vício formal, por contrariar as normas gerais editadas segundo competência 
constitucional específica.

Destaca-se que o PL em análise também invade o espaço das normas de direito civil, neste caso, 
privativas da União (art. 22, I da Constituição da República). De fato, cabe aos condomínios residenciais regular 
aspectos de seu funcionamento interno, observadas as regras da legislação federal, sobretudo no tocante ao 
uso das instalações coletivas (art. 3º) e exclusivas (art. 19 da Lei n. 4591/64).

A situação referida pelo projeto em exame, contudo, não guarda previsão legal. Cada morador, quando 
necessário, deve dispor de sua própria cadeira de rodas, não havendo fundamento jurídico para transferir esse 
ônus para o condomínio, ao qual cabe, pela lei, cuidar dos aspectos comuns decorrentes da existência de 
várias unidades autônomas no mesmo lote. De outra parte, ainda que fosse admissível, o efeito de proteção 
à pessoa enferma ou com deficiência seria bastante limitado: de fato, caso se impusesse tal ônus, o uso da 
cadeira estaria restrito aos espaços comuns do condomínio, já que seria vedado seu uso exclusivo (art. 3º 
da Lei n. 4591/64), deixando desprotegido o beneficiário dentro da unidade autônoma. Ademais, caso necessite 
da cadeira, a pessoa enferma ou deficiente certamente terá preferência por aquela que utiliza dentro da unidade 
autônoma, seja por tê-la escolhido, seja por estar habituada a ela, seja por ter investido algo a mais em seu 
próprio conforto - o que decerto não aconteceria no caso da cadeira adquirida pelo condomínio para o mero 
atendimento do hipotético preceito legal.
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Além disso, a impossibilidade de transferir ao condomínio as despesas individuais do morador acaba 
por resultar, em si, em uma espécie de violação da razoabilidade, dada a ausência de adequação entre aos 
meios e os fins pretendidos. Como o condomínio não poderia fornecer cadeiras para o uso dentro das unidades 
autônomas, pois esta constitui, à luz do ordenamento jurídico, uma despesa pessoal de cada morador, este 
passaria a ter ao menos acesso a duas cadeiras: uma, própria, que utiliza em sua unidade autônoma, e outra, 
do condomínio, que utiliza nas áreas comuns, tendo de efetuar a complexa operação de ser transportado de 
uma cadeira para a outra conforme a área em que se situasse, o que dificilmente pode ser configurado como 
um benefício.

Por fim, o prazo estabelecido tampouco pode ser considerado razoável diante da realidade. De fato, 
caso todos os condomínios fossem obrigados a comprar cadeiras de rodas, uma para cada morador, a partir da 
data de publicação da lei, certamente haveria um comprometimento da disponibilidade de cadeiras de rodas no 
mercado, em prejuízo daqueles que não residem em condomínios residenciais ou que, residindo, necessitam de 
uma cadeira de rodas para utilização dentro de sua unidade autônoma. É evidente que, neste ponto, a questão 
da razoabilidade se confunde com o mérito do projeto. No entanto, a observação, de caráter jurídico, quanto à 
impossibilidade de que o condomínio forneça cadeiras para uso privativo nas unidades autônomas, tem como 
consequência o fato de que eventual conversão do projeto em lei, implicaria um aumento da necessidade de 
tais equipamentos, com prováveis efeitos no mercado e prejuízos àqueles que deviam ser os beneficiários da 
medida.

Deste modo, conclui-se, em síntese, que a proposta em exame: a) invade competência do legislador 
federal, ao pretender legislar sobre aspectos relacionados ao regime de inclusão da pessoa com deficiência; 
b) interfere com matéria de direito civil, de competência privativa da União; c) viola aspectos da razoabilidade, 
dada a impossibilidade jurídica de impor ao condomínio que custeie cadeiras de rodas para utilização dentro 
das unidades autônomas.

Com fundamento nas justificativas apresentadas, bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, 
c/c art. 99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras., VETO 
TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 106/2022, embora louvável sua iniciativa.

Submeto a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, com o alto espirito 
público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões alegadas, com a 
manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 14 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

MENSAGEM DE VETO TOTAL Nº 027/2022

Exmo. Sr. 

Vereador Maurício Braga Mesquita

MD. PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, vem comunicar a V. Exa. que decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 094/2022, 
com fundamento nas justificativas apresentadas, por violação à separação dos poderes (art. 2º, da CF/88 e 
art. 7º da CERJ) e por vício de iniciativa (art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal e art. 112, § 1º, II, “b”, 
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro), bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 da LOMRO, c/c art. 99 
da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras

RAZÕES DO VETO TOTAL

Veto totalmente o Projeto de Lei nº 094/2022, de Autoria do Vereador Maurício Braga Mesquita, com 
carimbo de aprovação em dois turnos, nos dias 17 e 24 de maio do corrente ano, que “DISPÕE SOBRE 
A IMPLEMENTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA GRATUITA EM INFORMÁTICA AOS IDOSOS NOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS”.

Inicialmente ressalta-se que a Constituição da república Federativa do Brasil, nos expressos termos 
dos artigos 18 e 30, menciona:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição.

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;”

A lei Orgânica do Município, em homenagem ao princípio da simetria institucional, menciona:
Art. 7º - Compete ao Município. 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Verifica-se, portanto, que os Municípios foram dotados de autonomia política, que se exterioriza, por 
meio da capacidade estabelecida aos entes federados de instituir a sua organização, legislação, administração 
e o governo próprio. 

Dentre as competências legislativas dos Municípios, encontra-se o poder de legislar sobre assuntos de 
interesse local e de suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

O ilustre doutrinador Pedro Lenza (2012,p.449), em relação às competências legislativas dos Municípios, 
principalmente a competência suplementar do artigo 30, inciso II da Constituição da república, menciona:

“No que couber norteia a atuação municipal, balizando-a dentro do interesse local. Observa 
ainda que tal competência se aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as 
normas gerais e específicas, juntamente com outras que digam respeito ao peculiar interesse 
daquela localidade”.

Desse modo, o Município está legitimado a legislar sobre diversos assuntos de interesse local e a 
suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, desde que o tema não invada o rol de competência 
privativa da união. Veja-se:



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

23

Art. 49 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador ou 
comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica. 

Art. 50 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem 
sobre: 

I - regime jurídico dos servidores;
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do 

Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual;
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município.
____________________________________

Art. 57 - O projeto de lei aprovado pela Câmara será, no prazo de 10 (dez)dias úteis, 
enviado pelo seu Presidente ao Prefeito Municipal que, concordando, o sancionará no prazo 
de 15(quinze)dias úteis.

(...)
§ 2º - Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15(quinze) 
dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro do prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, ao Presidente da Câmara, os motivos de veto.

  
Sobre a iniciativa legislativa, dispõe a Constituição da República:

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, 
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: (...) II - 
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria;       

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como 
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 
disposto no art. 84, VI;         

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.” (gn)

No mesmo sentido, diz a Constituição do Estado do Rio de Janeiro:

“Art. 112. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao 
Ministério Público, a Defensoria Pública e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
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Constituição.
§ 1º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
(...) 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua remuneração; 
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade; 

c) organização do Ministério Público, sem prejuízo da faculdade contida no artigo 
172 desta Constituição, da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública; 
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder 
Executivo.

 d) criação e extinção de Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, 
observado o disposto o art. 145, caput, VI, da Constituição;” (grifamos)

Destaco que o E. Supremo Tribunal Federal, inclusive já julgou, com repercussão geral, a 
competência estabelecida pelo artigo 61, § 1º, II da CRFB, no sentido de que Projetos de Lei de iniciativa 
legislativa podem gerar despesas para o Poder Executivo, desde que não se imiscuam nas matérias privativas, 
verbis:

“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação 
de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 
iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa 
a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para 
a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 
nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. ” 

(TEMA 917. ARE 878.911/RJ. Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com 
Agravo, Relator Ministro GILMAR MENDES, julgado em 29/09/2016, Tribunal Pleno – 
grifamos)

Como se vê, o E. STF pacificou o entendimento de que norma editada pelo Poder Legislativo, que 
não regule questão estritamente administrativa, que, neste caso, seria de competência legislativa privativa 
do Poder Executivo, se limitando a fixar normas gerais, programáticas e abstratas, ou quando estabelecer 
disciplina já inserida na competência de órgãos municipais, harmonicamente com a legislação originária, essa 
sim, de competência privativa do Poder Executivo, está franqueada à iniciativa dos Vereadores, ainda que gere 
despesas, viabilizando a mantença da norma no ordenamento jurídico municipal.

Logo, para ser considerada como válida, a instituição de programas governamentais deve ser 
confrontada com as matérias privativas no artigo 61, § 1º, II da CRFB, na forma interpretada no Tema 917 do 
STF, em especial sob o prisma da necessidade de criação de novas estruturas orgânicas ou de atribuições a 
servidores municipais, o que deve ser atestado pelos órgãos envolvidos.

Isso porque, a contrario sensu da maior leniência do Tribunal Supremo, no que tange à iniciativa de 
leis que gerem despesas para o Poder Executivo, projetos de lei que invadam as competências privativas 
extrapolam o caráter de normas genéricas e abstratas, com violação frontal à separação dos Poderes 
(artigo 2º da CRFB), caso se destinem a abranger iniciativas de planejamento, organização e execução de 
serviços públicos, que invadam a alçada de criação de órgãos ou cargos públicos ou, ainda, de criação de 
novas atribuições.

Vê-se que o Projeto de Lei cria serviço a ser desempenhado nos próprios municipais, impondo a 
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órgãos e servidores municipais, frise-se, sequer especificados, funções de “agendamentos, requerimentos, 
solicitação de documentos, cadastramento de dados, consultas, dentre outros”, na prática, compelindo o 
Poder Executivo a lotar servidores de variadas funções em órgãos específicos de sua estrutura própria, sem 
conhecimento sobre a demanda de cada uma das partições orgânicas, consequentemente incidindo em vício 
subjetivo formal de iniciativa, ao se imiscuir na competência privativa do Poder Executivo, tratando sobre 
servidores públicos e o seu regime jurídico funcional e de lotação. 

Por sua vez, se a iniciativa legislativa tivesse por objetivo não se imiscuir na lotação de servidores já 
integrantes dos quadros efetivos, mas demandasse a contratação de novos profissionais, incidiria na mesma 
vedação relacionada ao regime jurídico de servidores municipais, além de prever “aumento de despesa pública 
obrigatória, sem o cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória e sem que esteja acompanhada de 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro, o que viola o art. 113 da ADCT, os arts. 15, 16, inciso I e 
17 § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como os arts. 114 e 115 da LDO para 2019.”

Acrescenta-se que a Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, já desenvolve ações e 
atividades no campo socioeducativo onde esta temática é tratada de forma específica e direta objetivando a 
orientação e assistência tecnológica”, e que o Centro Municipal de Inclusão Digital, promove cursos oferecendo 
suporte à política de inserção das tecnologias digitais de informação e comunicação. 

Do exposto, com fundamento nas justificativas apresentadas, por violação à separação dos poderes 
(art. 2º, da CRFB e art. 7º da CERJ) e por vício de iniciativa (art. 61, § 1º, II, “b”, da Constituição Federal e 
art. 112, § 1º, II, “b”, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro), bem como, nos moldes do § 2º do art. 57 
da LOMRO c/c art. 99 da Resolução nº 095/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio das Ostras., 
VETO TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 094/2022.

Submeto a esta Augusta Casa de Leis, para apreciação, contando, desde já, com o alto espirito 
público de Vossa Excelência e de todos os seus insignes pares, pelo acolhimento das razões alegadas, com a 
manutenção do presente veto.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2.662/2022(*)

EMENTA: CRIA O PROGRAMA DE FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA AMBULATORIAL 
PARA TRATAR SEQUELAS DOS PACIENTES QUE TIVERAM COVID-19 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 
Autoria: Vereador – Carlos Augusto Carvalho Baltazar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, em razão do VETO REJEITADO, nos termos do § 7º, do art. 57, da Lei Orgânica Municipal, 
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Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu PROMULGO a seguinte:

       L E I:

Art. 1º Fica criado o Programa de Fisioterapia Respiratória Ambulatorial para tratamento das pessoas 
que apresentam sequelas pulmonares pela pandemia do novo coronavírus e desenvolveram a doença Covid-19, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município do Rio das Ostras.

Art. 2º O objetivo do programa a que se refere o art. 1º desta Lei é garantir o atendimento às pessoas 
com sequelas pulmonares decorrentes da Covid-19 que tenham acarretado em prejuízo em suas atividades de 
vida diária, bem como na qualidade de vida, de todas as faixas etárias.

Art. 3º Os pacientes que apresentarem sequelas pulmonares decorrentes de sintomas da Covid-19 
serão encaminhados para avaliação, diagnóstico fisioterapêutico e selecionadas para o programa de Fisioterapia 
Respiratória Ambulatorial.

Art. 4º As equipes de fisioterapia serão constituídas por profissionais graduados em Fisioterapia, com 
pós-graduação e/ou título de especialista em Fisioterapia Respiratória. (VETADO REJEITADO).

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário, incluindo, a disposta no quadro de rubricas da EMENDA IMPOSITIVA 
Nº005/2021 AO PROJETO DE LEI Nº 061/2021 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2022, e dos recursos financeiros 
Federais do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços de Saúde.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

(*) Publicada SANÇÃO COM VETO PARCIAL na edição 1451, em 13/05/2022
e Republicada em junho de 2022 por conta do VETO REJEITADO.

LEI Nº 2700/2022

“Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Rio das Ostras, o Dia do 
Corretor de Imóveis, a ser comemorado no dia 27 de agosto e dá outras providên-
cias”.

 
Autoria: Vereador - Maurício Braga Mesquita  
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

 Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Rio das Ostras o Dia Municipal do Corretor de 
Imóveis, a ser comemorado anualmente todo dia 27 do mês de agosto.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2701/2022

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DAS VACINAS POLIVALENTES V8 PARA CÃES V4 PARA GATOS 
GRATUITAMENTE, NA MANUTENÇÃO DA VIDA, BEM ESTAR DOS ANIMAIS E CONTROLE DE 
ZOONOSES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Autoria: Vereador – Carlos Augusto Carvalho Balthazar

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º Esta Lei tem o objetivo de promover a inclusão das vacinas polivalentes V8 para Cães V4 para Gatos, 
gratuitamente, no Programa de Saúde e Bem-Estar Animal (PSA) do Município de Rio das Ostras.

Parágrafo único: A inclusão das vacinas visa garantir o controle de doenças com alto índice de morbidade e 
mortalidade de animais domésticos, manutenção da vida e bem-estar dos animais.

Art. 2º Os animais a serem vacinados com V8 (canino) ou V4 (felino), devem ser de tutores idosos e/ou inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único), e deverão apresentar ao Poder Executivo: 

I- comprovante de residência e domicilio no Município de Rio das Ostras há mais de 02(dois) anos;
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II- declaração do tutor de posse responsável consistente na obrigação e responsabilidade de assegurar 
adequadas condições de bem-estar do animal, especialmente, em relação a saúde, higiene, alimentação, 
água fresca, acesso ao sol e área coberta protegido de intemperes climáticas, garantindo-lhes segurança;

III- atestado da saúde e de bons tratos do estado do animal;

IV- comprovante que o animal está com a vacina antirrábica em dia e castrado.

Parágrafo único. O idoso, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, deverá comprovar ser beneficiário 
de renda mensal vitalícia pelo Instituto Nacional de Seguridade Social e/ou de beneficiário do Programa de Amparo Social 
ao Idoso, criado pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, ou outro programa que venha a substituí-lo.

Art. 3º Fica assegurado a vacina com V8 (canino) ou V4 (felino), do animal comunitário e do animal abrigado 
pelas ONG’s e/ou Associações Protetoras dos Animais, sem fins lucrativos.

Parágrafo único. Para efeitos desta lei, o animal comunitário é aquele que embora não possua guardião definido, 
seja tutelado ou estabeleça vínculo de afeto e dependência com pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, 
entidade sem fins lucrativos ou grupo de pessoas ligadas por laços de amizade ou vizinhança que não sendo proprietário 
(tutor) se coloca na posição de guardião do animal sem, contudo, retirá-lo da via pública ou local que utilize como moradia.

Art. 4º Os animais a serem vacinados com V8 (canino) ou V4 (felino), serão cadastrados pelo Poder Público, onde 
serão incluídos todos os dados do tutor ou guardião, foto e características do animal para efeitos de controle populacional 
de cães e gatos no Município e da Vigilância Ambiental e Epidemiologia.

Art. 5º O Poder Executivo organizará e divulgará o calendário e a agenda da vacinação dos animais em 
consonância com as atividades e as atribuições já existentes do Programa de Saúde e Bem-Estar Animal (PSA) e da 
Vigilância Ambiental e Epidemiologia, administrados pela Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca de Rio das 
Ostras -SEMAP.

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei poderão ter as seguintes fontes de custeio:

I- dotação orçamentária própria;

II- recursos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca de Rio das Ostras –SEMAP, código 
nº.  18.542 - DEFESA SANITÁRIA ANIMAL e/ou código nº. 18.542.0107 - CUIDADO E CONTROLE ANIMAL 
URBANO, onde está previsto o recurso ordinário de R$                  654.077,69 (seiscentos e cinquenta e quatro 
mil, setenta e sete reais e sessenta e nove centavos) para cada rubrica, conforme Lei nº. 2612/2021, que 
estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2022;

III- recursos de repasses financeiros oriundos da União, Estado do Rio de Janeiro, ou empresas públicas, 
sociedade de economia mista, fundos e fundações, com a finalidade de promover a proteção aos direitos dos 
animais.

Parágrafo único. A Câmara Municipal aprovará a abertura de crédito suplementar ou especial na forma a ser 
proposta pelo Poder Executivo com o intuito de liberar fontes de recursos. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará as normas e os procedimentos para o cumprimento desta Lei.

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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LEI Nº  2702/2022

EMENTA: “Dispõe sobre a apresentação do contracheque dos profissionais da educa-
ção no município de Rio das Ostras.”

Autoria: Vereador – Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º No contracheque dos profissionais de educação da rede municipal de ensino deverá ser discriminado 
o valor pago com os recursos oriundos do Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização do Profis-
sionais de Educação – FUNDEB, destinados à remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em 
efetivo exercício, conforme disposto no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, art. 60, XII, incluído pela 
Emenda Constitucional n° 53, de dezembro de 2006.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2703/2022

EMENTA: “Institui a Semana Municipal de Conscientização e Incentivo à Doação de 
Órgãos no Âmbito do Município de Rio das Ostras.”

Autoria: Vereador - Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º Fica instituída no Município de Rio das Ostras a “Semana Municipal de Conscientização e Incentivo 
à Doação de Órgãos” a ser realizada anualmente na última semana do mês de setembro por conta do dia 27 (Dia 
Nacional da Doação de Órgãos).

.
Art. 2° São objetivos da Semana Municipal de Incentivo à Doação de Órgãos:

I- estimular as atividades de promoção e de apoio à doação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplantes;
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II- sensibilizar e conscientizar a população sobre a importância da doação de órgãos;

III- estimular a realização de palestras educativas, simpósios, divulgação na mídia, boletins informativos, ferra-
mentas digitais e outras formas de publicidade, no sentido de incentivar a doação de órgãos;

IV- estimular atividades recreativas junto às entidades, associações e hospitais, no sentido de divulgar os bene-
fícios resultantes da doação de órgãos ou realização de transplante.

Art. 3° Os estabelecimentos de saúde, públicos e privados, podem afixar cartazes, faixas ou qualquer ou-
tro meio de divulgação que informe e incentive a doação de órgãos, medula óssea, córneas, pele, sangue e demais 
tecidos. 

Art. 4° Os instrumentos de divulgação deverão conter informações tais como:

I- no caso de doação de órgãos e tecidos: as condições para que uma pessoa seja doadora de órgãos e 
tecidos; a exigência de 03 (três) diagnósticos para que a morte encefálica seja atestada como causa; uma 
doação de órgãos pode salvar até 07 (sete) vidas; exemplos de pessoas que receberam órgãos e seus res-
pectivos benefícios e o telefone da Central de Transplantes do Estado;

II- no caso de doação de medula óssea: orientar sobre os procedimentos para o cadastro de doadores, divulgar 
os locais de coleta mais próximos, alertar que, para cadastrar-se como doador de medula, basta doar 10ml 
de sangue; sobre o armazenamento de dados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – RE-
DOME; os exemplos de pessoas que receberam medula óssea e seus respectivas benefícios e o telefone 
do local adequado do município para tanto.

Art. 5° Nas peças informativas das ações públicas de saúde, no Município de Rio das Ostras, sempre que 
possível e em todos os canais à disposição do Poder Público, de forma conjunta ou fracionada, deverão abordar con-
teúdo objetivando a conscientização e incentivo à de órgãos.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2704/2022

EMENTA: Altera a Lei nº 2597/2021 que dispõe sobre o tempo máximo de espera para 
atendimento da empresa fornecedora de energia elétrica – ENEL.

Autoria: Vereadores:   André dos Santos Braga; Carlos Augusto Carvalho Balthazar; João Francisco de 
Souza Araújo; Leonardo de Paula Tavares; Marciel Gonçalves de Jesus Nasci-
mento; Rodrigo Jorge Barros; Tiago Crisóstomo Barbosa; Uderlan de Andrade 
Hespanhol e Vanderlan Moraes da Hora.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º Acrescenta o parágrafo único ao artigo 2º da Lei Municipal nº 2.597/2021 que passará a contar com a 
seguinte redação:

“Art. 2º. (...)
Parágrafo Único: O não atendimento do previsto nesta Lei sujeitará o responsável ao pagamento de 

multa no valor de 1.300 (um mil e trezentos) UFIR/RJ por descumprimento.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2705/2022

“Dispõe sobre a Divulgação dos Dados dos Conselhos Municipais no Portal de Transpa-
rência no Município de Rio das Ostras.”

Autoria: Vereador – Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte, 

       L E I:

Art. 1º O Poder Executivo Municipal disponibilizará, em seu Portal da Transparência na internet, 
os seguintes dados relacionados aos Conselhos Municipais:

I- nome dos integrantes titulares e suplentes, assim como o cargo, instituição ou órgão que o mesmo 
representa;

II- dados para contato com o Conselho tais como o número de telefone, e-mail e eventual endereço 
do Conselho;

III- calendário anual contendo datas, horários e local onde ocorrem as reuniões, divulgando-se, ainda, 
as reuniões de forma virtual;
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IV- as atas das reuniões, os relatórios, editais, resoluções e as normas aprovadas.

§ 1° (VETADO).

§ 2° Os documentos devem ser salvos em formato pesquisável, em arquivos individualizados e 
nomeados de acordo com o seu conteúdo.

Art. 2° A divulgação de dados deverá ser feita em estrita observância ao previsto na Lei Federal 
n° 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) –. 

Art. 3° A Câmara Municipal deverá disponibilizar em seu site oficial um ícone denominado “Conse-
lhos Municipais” redirecionando os usuários de sua página para o link da Prefeitura Municipal.

Art. 4° O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares à execução desta Lei 
bem como regulamentá-la no que couber.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando expressamente a Lei Muni-
cipal n° 2.247/2019.

Rio das Ostras, 10 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2706/2022

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNIICPAL Nº 2.645, DE 29 DE ABRIL DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera a redação do caput do art. 1º da Lei Municipal nº 2.645, de 29 de abril de 2022, da seguinte forma:

“Art. 1º O vencimento básico inicial dos servidores do quadro da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta, será de: (NR)

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a contar de 1º de maio 
de 2022.
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Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

LEI Nº 2707/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
EM FAVOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, NO VALOR DE 
R$380.090,69.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar em favor do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único desta Lei, na importância de R$380.090,69 
(trezentos e oitenta mil, noventa reais e sessenta e nove centavos).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2707/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.99 - 99.999.9999.9.999

RESCONT - Reserva de Contingência - 9.9.99.99.00 - 1.704.0150 380.090,69  

14.01 - 17.512.0119.2.151 - 3.3.90.30.00 - 1.704.0150 20.000,00      
SAAE - Manutenção da Unidade - 3.3.90.36.00 - 1.704.0150 85.000,00      

- 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 161.000,00   
14.01 - 17.512.0119.2.227

SAAE - Manutenção dos Sistemas de Água - 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 15.873,25      

14.01 - 17.512.0119.2.228
SAAE - Manutenção dos Sistemas de Esgoto - 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 98.217,44      
                                                                                                                                 

380.090,69 380.090,69

14 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DESPESA - FONTE

TOTAL
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LEI Nº 2708/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM 
FAVOR DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS NO VALOR DE R$2.308.500,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 
Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar em favor do Município 

de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único desta Lei na importância de R$2.308.500,00 (dois 
milhões, trezentos e oito mil e quinhentos reais).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2708/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.10 - 18.541.0001.2.151 0128 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 50.000,00         

SEMAP - Manutenção da Unidade 0130 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 50.000,00          

02.10 - 18.541.0129.2.425
SEMAP - Implantação e Manutenção de Áreas Verdes 0136 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 43.000,00          

02.10 - 18.542.0107.2.426
SEMAP - Acolhimento Animal 0137 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 91.000,00         

02.10 - 20.608.0018.2.442 0150 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 24.000,00          
SEMAP - Fomento à Comercialização, Produção Pecuária e Infraestrutura Agropecuária 0151 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 24.000,00          

02.16 - 04.122.0001.2.150 0243 3.1.90.13.00 - 1.500.0000 60.000,00         
SEMEDE - Gestão de Pessoal 0244 3.1.90.92.00 - 1.500.0000 60.000,00          

02.16 - 12.361.0004.2.646 0290 3.1.90.13.00 - 1.500.0000 30.000,00         
SEMEDE - Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental 0291 3.1.90.13.00 - 1.540.0000 50.000,00         

0294 3.1.91.13.00 - 1.500.0000 30.000,00          

02.16 - 12.361.0004.2.647 0299 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 2.077.500,00  
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Rem. do Magistério - Ensino Fundamental 0301 3.1.90.13.00 - 1.540.0000 60.000,00         

02.16 - 12.365.0004.2.645
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Pré-Escola 0378 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 50.000,00         

02.16 - 12.366.0004.2.647
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental0413 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 5.000,00            

02.16 - 12.367.0004.2.643 0425 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 20.000,00         
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Creche - 3.1.91.13.00 - 1.540.0000 3.500,00            

0426 3.3.90.08.00 - 1.540.0000 3.000,00            
0427 3.3.90.46.00 - 1.540.0000 3.000,00            
0428 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 3.000,00            

02.16 - 12.367.0004.2.644 0429 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 190.000,00      
SEMEDE - Remuneração do Magistério - Pré-Escola 0430 3.1.91.13.00 - 1.540.0000 30.000,00         

02.16 - 12.367.0004.2.645 0432 3.3.90.08.00 - 1.540.0000 20.000,00         
SEMEDE - Despesas com MDE Que Não Remuneração do Magistério - Pré-Escola 0433 3.3.90.46.00 - 1.540.0000 20.000,00         

0434 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 15.000,00         

02.16 - 12.367.0004.2.646 0435 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 1.450.000,00  
SEMEDE - Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental 0436 3.1.91.13.00 - 1.540.0000 80.000,00         

02.16 - 12.367.0004.2.647 0441 3.3.90.46.00 - 1.540.0000 30.000,00         
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental0442 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 45.000,00         
                                                                                                                                 

2.308.500,00 2.308.500,00

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL
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LEI Nº 2709/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DAS OSTRAS, NO VALOR DE R$485.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio das Ostras, nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único desta Lei na importância de R$ 
485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). ”

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2709/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
06.01 - 10.122.0128.2.150 0573 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 485.000,00  

FMS - Gestão de Pessoal 0576 3.1.90.16.00 - 1.500.0000 15.000,00     

06.01 - 10.301.0048.2.155 0604 3.1.90.92.00 - 1.500.0000 25.000,00     
FMS - Gestão de Pessoal - Atenção Básica 0606 3.1.90.96.00 - 1.500.0000 25.000,00     

06.01 - 10.302.0045.2.164
FMS - Gestão de Pessoal das Unidades de Atenção Especializada 0643 3.1.90.16.00 - 1.500.0000 260.000,00  

06.01 - 10.305.0110.2.158
FMS - Gestão de Pessoal - Vigilância em Saúde 0699 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 160.000,00  
                                                                                                                                 

485.000,00 485.000,00TOTAL

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE
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LEI Nº 2710/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIO DAS OSTRAS, NO VALOR DE R$35.000,00.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:

L E I:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Rio das Ostras, nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único desta Lei na importância 
de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 2710/2022

07

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
07.01 - 08.244.0123.2.581

FMAS - Gestão de Pessoal da Proteção Social Básica 0782 3.3.90.46.00 - 1.500.0000 35.000,00          

07.01 - 08.244.0124.2.587
FMAS - Gestão de Pessoal da Proteção Social Especial 0794 3.1.90.11.00 - 1.500.0000 35.000,00      
                                                                                                                                 

35.000,00 35.000,00

07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

 LEI Nº 2711/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM 
FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS, NO VALOR DE 
R$ 27.650.000,00.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:
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L E I:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, em favor do Fundo 
Municipal de Saúde de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias constantes do Anexo Único desta Lei, na importância de R$ 
27.650.000,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º desta Lei, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, em conformidade com o Anexo Único da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 2711/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.99 - 99.999.9999.9.999

RESCONT - Reserva de Contingência - 9.9.99.99.00 - 2.501.0000 27.650.000,00  
06.01 - 10.122.0128.2.150 - 3.1.90.13.00 - 2.501.0000 40.000,00            

FMS - Gestão de Pessoal - 3.1.91.13.00 - 2.501.0000 1.700.000,00     
06.01 - 10.301.0048.2.155 - 3.1.90.11.00 - 2.501.0000 3.300.000,00     

FMS - Gestão de Pessoal - Atenção Básica - 3.3.90.08.00 - 2.501.0000 120.000,00         
06.01 - 10.302.0045.2.164 - 3.1.90.11.00 - 2.501.0000 20.000.000,00  

FMS - Gestão de Pessoal das Unidades de Atenção Especializada - 3.1.90.16.00 - 2.501.0000 1.000.000,00     
06.01 - 10.305.0110.2.158 - 3.1.90.04.00 - 2.501.0000 600.000,00         

FMS - Gestão de Pessoal - Vigilância em Saúde - 3.1.90.11.00 - 2.501.0000 800.000,00         
- 3.3.90.46.00 - 2.501.0000 60.000,00            
- 3.3.90.49.00 - 2.501.0000 30.000,00                                                                                                                                             

27.650.000,00 27.650.000,00

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 3276/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 2612/2021.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Cultura de Rio das Ostras nas dotações 
orçamentárias constante do Anexo I deste Decreto na importância de R$ 121.600,93 (cento e vinte e um mil seiscentos 
reais e noventa e três centavos).

Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso I, § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo II do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DO DECRETO Nº 3276/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO
16.01 - 13.392.0080.2.795

FMC - Apoio a Memória e Cultura - 3.3.90.39.00 - 2.704.0150 97.100,93            

16.01 - 13.392.0080.3.085
FMC - Apoio a Cultura - EI 022/2020 - 3.3.90.31.00 - 2.704.0150 24.500,00            
                                                                                                                                 

121.600,93TOTAL

16 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

ANEXO II DO DECRETO Nº 3276/2022

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2.704.0150 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural - Lei 9478/97 121.600,93         

TOTAL 121.600,93

DECRETO Nº 3277/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei Municipal nº 2612/2021.

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município de Rio das 
Ostras nas dotações orçamentárias constante do Anexo I deste Decreto na importância de R$355.000,00 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil reais).

Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso I, § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo II do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO I DO DECRETO Nº 3277/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR REFORÇO
15.01 - 04.092.0001.2.894 - 3.3.90.36.00 - 2.799.0247 15.000,00     

FUNDHO - Manutenção das Atividades da PGM - 3.3.90.39.00 - 2.799.0247 10.000,00     
- 3.3.90.40.00 - 2.799.0247 160.000,00  
- 4.4.90.40.00 - 2.799.0247 50.000,00     
- 4.4.90.52.00 - 2.799.0247 120.000,00  

                                                                                                                                 
355.000,00

15 - FUNDO ESPECIAL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

ANEXO II DO DECRETO Nº 3277/2022

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR
2.799.0247 Outras Vinculações Legais - FUNDHO 355.000,00                  

TOTAL 355.000,00

DECRETO Nº  3278/2022

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2707/2022, em consonância ao processo administrativo nº 15981/2022,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, nas dotações 
orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de R$380.090,69 (trezentos e oitenta mil, noventa reais e 
sessenta e nove centavos).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3278/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.99 - 99.999.9999.9.999

RESCONT - Reserva de Contingência - 9.9.99.99.00 - 1.704.0150 380.090,69  

14.01 - 17.512.0119.2.151 - 3.3.90.30.00 - 1.704.0150 20.000,00      
SAAE - Manutenção da Unidade - 3.3.90.36.00 - 1.704.0150 85.000,00      

- 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 161.000,00   
14.01 - 17.512.0119.2.227

SAAE - Manutenção dos Sistemas de Água - 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 15.873,25      

14.01 - 17.512.0119.2.228
SAAE - Manutenção dos Sistemas de Esgoto - 3.3.90.39.00 - 1.704.0150 98.217,44      
                                                                                                                                 

380.090,69 380.090,69

14 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 3279/2022

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO MUNICÍPIO 
DE RIO DAS OSTRAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2708/2022, em consonância ao processo administrativo nº 17903/2022,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Município de Rio das Ostras nas dotações orçamentárias 
constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de R$2.308.500,00 (dois milhões, trezentos e oito mil e quinhentos reais).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3279/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.10 - 18.541.0001.2.151 0128 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 50.000,00         

SEMAP - Manutenção da Unidade 0130 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 50.000,00          

02.10 - 18.541.0129.2.425
SEMAP - Implantação e Manutenção de Áreas Verdes 0136 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 43.000,00          

02.10 - 18.542.0107.2.426
SEMAP - Acolhimento Animal 0137 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 91.000,00         

02.10 - 20.608.0018.2.442 0150 3.3.90.30.00 - 1.704.0104 24.000,00          
SEMAP - Fomento à Comercialização, Produção Pecuária e Infraestrutura Agropecuária 0151 4.4.90.52.00 - 1.704.0104 24.000,00          

02.16 - 04.122.0001.2.150 0243 3.1.90.13.00 - 1.500.0000 60.000,00         
SEMEDE - Gestão de Pessoal 0244 3.1.90.92.00 - 1.500.0000 60.000,00          

02.16 - 12.361.0004.2.646 0290 3.1.90.13.00 - 1.500.0000 30.000,00         
SEMEDE - Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental 0291 3.1.90.13.00 - 1.540.0000 50.000,00         

0294 3.1.91.13.00 - 1.500.0000 30.000,00          

02.16 - 12.361.0004.2.647 0299 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 2.077.500,00  
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Rem. do Magistério - Ensino Fundamental 0301 3.1.90.13.00 - 1.540.0000 60.000,00         

02.16 - 12.365.0004.2.645
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Pré-Escola 0378 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 50.000,00         

02.16 - 12.366.0004.2.647
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental0413 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 5.000,00            

02.16 - 12.367.0004.2.643 0425 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 20.000,00         
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Creche - 3.1.91.13.00 - 1.540.0000 3.500,00            

0426 3.3.90.08.00 - 1.540.0000 3.000,00            
0427 3.3.90.46.00 - 1.540.0000 3.000,00            
0428 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 3.000,00            

02.16 - 12.367.0004.2.644 0429 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 190.000,00      
SEMEDE - Remuneração do Magistério - Pré-Escola 0430 3.1.91.13.00 - 1.540.0000 30.000,00         

02.16 - 12.367.0004.2.645 0432 3.3.90.08.00 - 1.540.0000 20.000,00         
SEMEDE - Despesas com MDE Que Não Remuneração do Magistério - Pré-Escola 0433 3.3.90.46.00 - 1.540.0000 20.000,00         

0434 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 15.000,00         

02.16 - 12.367.0004.2.646 0435 3.1.90.11.00 - 1.540.0000 1.450.000,00  
SEMEDE - Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental 0436 3.1.91.13.00 - 1.540.0000 80.000,00         

02.16 - 12.367.0004.2.647 0441 3.3.90.46.00 - 1.540.0000 30.000,00         
SEMEDE - Despesas com MDE que Não Remuneração do Magistério - Ensino Fundamental0442 3.3.90.49.00 - 1.540.0000 45.000,00         
                                                                                                                                 

2.308.500,00 2.308.500,00

02 - MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 3280/2022

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2709/2022, em consonância ao processo administrativo nº 17903/2022,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Saúde de Rio das Ostras, nas dotações 
orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil 
reais).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras,15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3280/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
06.01 - 10.122.0128.2.150 0573 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 485.000,00  

FMS - Gestão de Pessoal 0576 3.1.90.16.00 - 1.500.0000 15.000,00     

06.01 - 10.301.0048.2.155 0604 3.1.90.92.00 - 1.500.0000 25.000,00     
FMS - Gestão de Pessoal - Atenção Básica 0606 3.1.90.96.00 - 1.500.0000 25.000,00     

06.01 - 10.302.0045.2.164
FMS - Gestão de Pessoal das Unidades de Atenção Especializada 0643 3.1.90.16.00 - 1.500.0000 260.000,00  

06.01 - 10.305.0110.2.158
FMS - Gestão de Pessoal - Vigilância em Saúde 0699 3.1.90.04.00 - 1.500.0000 160.000,00  
                                                                                                                                 

485.000,00 485.000,00TOTAL

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

DECRETO Nº 3281/2022

EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO DAS OSTRAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2710/2022, em consonância ao processo administrativo nº 17903/2022,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Assistência Social de Rio das 
Ostras na dotação orçamentária constante do Anexo Único deste Decreto na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
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Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 
43 da Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com o Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº  3281/2022

07

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
07.01 - 08.244.0123.2.581

FMAS - Gestão de Pessoal da Proteção Social Básica 0782 3.3.90.46.00 - 1.500.0000 35.000,00          

07.01 - 08.244.0124.2.587
FMAS - Gestão de Pessoal da Proteção Social Especial 0794 3.1.90.11.00 - 1.500.0000 35.000,00      
                                                                                                                                 

35.000,00 35.000,00

07 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

DECRETO Nº 3282/2022

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos da Lei Municipal nº 2711/2022, em consonância ao processo administrativo nº 21015/2022,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor do Fundo Municipal de Saúde de Rio das Ostras nas dotações 
orçamentárias constantes do Anexo Único deste Decreto, na importância de R$ 27.650.000,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e 
cinquenta mil reais).

Art. 2º O recurso para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamenta-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64, em conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA

Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3282/2022

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.99 - 99.999.9999.9.999

RESCONT - Reserva de Contingência - 9.9.99.99.00 - 2.501.0000 27.650.000,00  
06.01 - 10.122.0128.2.150 - 3.1.90.13.00 - 2.501.0000 40.000,00            

FMS - Gestão de Pessoal - 3.1.91.13.00 - 2.501.0000 1.700.000,00     
06.01 - 10.301.0048.2.155 - 3.1.90.11.00 - 2.501.0000 3.300.000,00     

FMS - Gestão de Pessoal - Atenção Básica - 3.3.90.08.00 - 2.501.0000 120.000,00         
06.01 - 10.302.0045.2.164 - 3.1.90.11.00 - 2.501.0000 20.000.000,00  

FMS - Gestão de Pessoal das Unidades de Atenção Especializada - 3.1.90.16.00 - 2.501.0000 1.000.000,00     
06.01 - 10.305.0110.2.158 - 3.1.90.04.00 - 2.501.0000 600.000,00         

FMS - Gestão de Pessoal - Vigilância em Saúde - 3.1.90.11.00 - 2.501.0000 800.000,00         
- 3.3.90.46.00 - 2.501.0000 60.000,00            
- 3.3.90.49.00 - 2.501.0000 30.000,00                                                                                                                                             

27.650.000,00 27.650.000,00

06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DAS OSTRAS

DESPESA - FONTE

TOTAL

PORTARIA Nº 0587/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR 
FISCALIZAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 20871/2022, 

R E S O L V E:
Art. 1º  DESIGNAR, a servidora relacionada no Anexo Único, como responsáveis pela fiscalização da Ata de 

Registro de Preço, em substituição a servidora Monica Custódio da Silva, Matr. 6439-4.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0587/2022

EMPRESA PROCESSO 
ATA DE 

REGISTRO DE 
PREÇO

FISCAL

CARDIOLOGISTAS E 
ASSOCIADOS LTDA 23142/2021 019/2022 Rozineia Pereira,Matr. 

4852-6
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PORTARIA Nº 0588/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR FISCALIZAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 18782/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º  DESIGNAR, os servidores relacionados no Anexo Único, como responsáveis pela fiscalização de Atas de 
Registro de Preço.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0588/2022

EMPRESA PROCESSO 
ATA DE 

REGISTRO 
DE PREÇO

FISCAL

PLÁCIDOS COMERCIAL LTDA 17569/2021 023/2022 Alexandre Pinheiro das Neves – 
Matr. 4818-6   

JUMEL DISTRIBUIDORA LTDA 17569/2021 024/2022 Alexandre Pinheiro das Neves – 
Matr. 4818-6   

SUPER CENTER CMPOS 
DE PRODUTOS MÉDICOS E 
TECNOLOGIA EIRELI

17569/2021 025/2022
Alexandre Pinheiro das Neves – 

Matr. 4818-6                           

TIDIMAR COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES

17569/2021 026/2022
Alexandre Pinheiro das Neves – 

Matr. 4818-6                           

PROMED COMÉRCIO 
DE SUPRIMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI-EPP

17569/2021 027/2022 Marcelo Barbosa dos Santos – 
Matr. 9340-8

BML HOSPITALAR LTDA 17569/2021 028/2022 Marcelo Barbosa dos Santos – 
Matr. 9340-8

LEMAN MEDICAMENTOS &CIA 
LTDA 17569/2021 029/2022 João Leverier da Conceição Matr. 

3889-0
INJEX INDUSTRIAS 
CIRÚRGICAS LTDA 17569/2021 030/2022 João Leverier da Conceição Matr. 

3889-0
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PORTARIA Nº 0589/2022

DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo nº 20828/2022,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria 0518/2022, dela excluindo o(s) servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único desta 
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0589/2022

NOME CARGO
RENATO ALVES TAVARES MÉDICO ANESTESIOLOGISTA II
ISABELLA BASTOS PUGLIA MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA II
JULIA FUMIAN BREIJÃO MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA II
KARINA LORENTI PERSONA MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA II
MARCELA DIAS ALFRADIQUE MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA II
MARINA MENDONÇA BARBOSA MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTÉTRA II
ALEX UEMBLEI FERREIRA DOS SANTOS MÉDICO SOCORRISTA II
DAITON MENDES PEDROSO MÉDICO SOCORRISTA II
IGOR DOS SANTOS BRIEDIS MÉDICO SOCORRISTA II
KELVIN BOTELHO NUNES MÉDICO SOCORRISTA II
MARCELLA ACHILLES PIMENTEL MÉDICO SOCORRISTA II
MATHEUS VALLE MARON SUHETT MÉDICO SOCORRISTA II
PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR MÉDICO SOCORRISTA II
RAFAEL RODRIGUES FERRAZ VIANA MÉDICO SOCORRISTA II
RONY COSTA BOTELHO NUNES MÉDICO SOCORRISTA II
TALES JOSE DIAS DE OLIVEIRA MÉDICO SOCORRISTA II
VIVIAN SARDELLA DE OLIVEIRA MÉDICO SOCORRISTA II
WALLACY PEREIRA SACRAMENTO MÉDICO SOCORRISTA II

PORTARIA Nº 0590/2022

DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIDOR
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Art. 1.º - Cancelar, a contar de 09/06/2022, a disponibilização, ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
– Comarca de Rio das Ostras, da servidora municipal EDINEIA DA COSTA SANTOS, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
Matrícula N.º 10116-8.

Art. 2º - Receber, a contar de 09/06/2022, a servidora municipal EDINEIA DA COSTA SANTOS, AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, Matrícula N.º 10116-8, em retorno a esta Municipalidade.

Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

 
PORTARIA Nº 0591/2022

DERROGA PORTARIA
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Processo Administrativo n° 3988/2022.

R E S O L V E :

 Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0093/2022, dela excluindo a cidadã LUSIMERE PAGLIASSE DE OLIVEIRA 
SOUZA, CPF nº 124.962.017-10, classificada em 21º lugar para o cargo de PROFESSOR ORIENTADOR EDUCACIONAL, 
decorrente de sua aprovação no VII Concurso Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo 
Administrativo nº 3988/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

PORTARIA Nº 0592/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR 
FISCALIZAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 20371/2022, 

R E S O L V E:
Art. 1º  DESIGNAR, os servidores relacionados no Anexo Único, como responsáveis pela fiscalização dos 

contratos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0592/2022

OBJETO
ESPECIFICAÇÃO DOS FISCAIS

NOME CARGO/FUNÇÃO MATR. Nº

Ata 027/2022 
Processo 

38876/2021
APOIO

Bruno Gomes Paes 
Moreira Assessor Técnico II 4920-4

Edmilson Francisco de 
Oliveira ASSESSOR TÉCNICO I 4002-9

Igor Risperi Gonçalves Assistente II 15646-9
Marcelo Sales Reis Chefe de Divisão 9046-8

Processo 
18597/2022

Show 
Bira Belo

Bruno Gomes Paes 
Moreira Assessor Técnico II 4920-4

Carla Ennes da Silva Diretor Geral 
Administrativo 2300-0

Igor Risperi Gonçalves Assistente II 15646-9
Marcelo Sales Reis Chefe de Divisão 9046-8

Processo 
20150/2022

Show 
Thiago 
YYOO

Bruno Gomes Paes 
Moreira Assessor Técnico II 4920-4

Carla Ennes da Silva Diretor Geral 
Administrativo 2300-0

Igor Risperi Gonçalves Assistente II 15646-9
Marcelo Sales Reis Chefe de Divisão 9046-8

                         
PORTARIA Nº 0593/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA FISCALIZAÇÃO DE 
CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 20973/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor JOSIEL VENANCIO DE CASTRO, Chefe de Divisão de Engenharia 
de Tráfego, Matrícula nº 10344-6, como responsável pela fiscalização do Contrato nº 087/2022, cujo 
objeto é a aquisição de ferramentas para serem utilizadas na manutenção semafórica e sinalização viária, 
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fornecido pela empresa FRONT COMERCIAL LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0594/2022

     Aposentadoria

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 3º, I, II e III da Emenda Constitucional nº 047/2005 – Regra 
de Transição, com redação dada antes da E.C. nº 103/2019, c/c art. 23, I, II e III da Lei Municipal nº 957/2005, 
Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a contar da data da 
publicação, ao servidor FLORIANO GONÇALVES MESQUITA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
matrícula nº 2028-1, lotado na SECTRAN, conforme Processo Administrativo n° 19298/2022.

Art. 2º Os proventos do servidor serão fixados pelo OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, através 
de ato próprio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0595/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 21023/2022, 

 Considerando a necessidade de atender o Art. 24 da Lei Nº 3.820/1960;
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Considerando a Lei Nº 13021/2014 que dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades 
farmacêuticas.;

R E S O L V E:

Art. 1º  DESIGNAR, os Farmacêuticos relacionados no Anexo Único desta Portaria, para responderem 
como Responsáveis Técnicos junto ao Conselho Regional de Farmácia, conforme dias e horários 
discriminados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0595/2022

FARMÁCIA MUNICIPAL RAQUEL MARIA CARDOSO DOS SANTOS
  

FARMACÊUTICO CRF MATRÍCULA HORÁRIO
01 LORENA COIMBRA FLORIANO 26180 18286-9 2ª À 6ª 08:00 às 12:00
02 LUIZ FELIPE SIMAS BANDEIRA 21665 18237-0 2ª À 6ª 08:00 às 12:00
03 MARIA ESTER LEMOS DE SOUZA MACEDO 8372 18712-7 2ª À 6ª 13:00 às 17:00
04 MICHELI WRASSE SANGOI 19629 18240-0 2ª À 6ª 08:00 às 12:00
05 PEDRO AUGUSTO SIMAS BANDEIRA 21664 18243-5 2ª À 6ª 13:00 às 17:00
06 BRUNA ALVES GOMES DA FONSECA 14889 19117-5 2ª À 6ª 13:00 às 17:00

PORTARIA Nº 0596/2022
DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o Processo Administrativo n° 8203/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º DERROGAR a Portaria nº 0093/2022, dela excluindo o cidadão VITOR ALEXANDRE RABELO DE 
ALMEIDA, CPF nº 157.477.477-89, classificado em 14º lugar para o cargo de PROFESSOR II - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
decorrente de sua aprovação no VII Concurso Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo 
Administrativo nº 8203/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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PORTARIA Nº 0597/2022
DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Processo Administrativo n° 7553/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º  DERROGAR a Portaria nº 0093/2022, dela excluindo a cidadã ANA CAROLINA PIRES SOUZA ARANTES, CPF 
nº 078.566.257-08, classificada em 14º lugar para o cargo de PROFESSOR I – 30H – PCD, decorrente de sua aprovação 
no VII Concurso Público deste Município, conforme decisão exarada por meio do Processo Administrativo nº 7553/2022.

Art. 2º     Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
      

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0598/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR 
FISCALIZAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 21483/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor Débora Aranha da Costa ocupante do cargo de Assessor Técnico III, 
Matrícula 10810-3 como responsável pela fiscalização e gerenciamento do Contrato nº 078/2022, da empresa 
Zoom Comercial Eireli, cujo objeto é Material de Limpeza– Processo nº 17652//2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0599/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL POR 
FISCALIZAÇÃO 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
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atribuições legais e conforme o Processo Administrativo nº 21481/2022, 

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor Edson Vagner Dutra Dias ocupante do cargo de Gerente do 
Departamento de Almoxarifado e Suprimentos, Matrícula 3407-0, como responsável pela fiscalização e 
gerenciamento do Contrato nº 077/2022, da empresa Plasvivo Distribuidora de Artigos em Geral Eireli, 
cujo objeto é Material de Limpeza– Processo nº 17650//2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0600/2022

EXONERA, NOMEIA CARGO EM COMISSÃO E 
DERROGA PORTARIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Memorando nº 227/2022-GAB, 

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a contar de 15/06/2022, conforme PA 21531/2022, o(s) servidor(es) relacionado(s) 
no Anexo I desta portaria, do(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art. 2º NOMEAR, a contar da data da publicação, o(s) cidadão(os) relacionado(s) no Anexo II desta Portaria, 
para exercer(em) o(s) Cargo(s) em Comissão ali mencionado(s).

Art. 3º DERROGAR, ANEXO II DA PORTARIA Nº 0581/2022, publicado no Jornal nº 1460, dela excluindo:

CPF Nº NOME CARGO COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA LOTAÇÃO

171.388.917-09 Gabriela de Aguiar Silva Assistente IV – CC7 SEGEP, à disposição da 
SEMOP

Art.4° O(s) servidor(es), relacionados no Anexos I  desta portaria, deverá(ão) realizar Exame Médico 
Ocupacional Demissional em até 10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de 
Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das 
Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-1441.
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Art. 5º  Comunicamos que é facultado, exoneração não tenha sido requerida pelo servidor, e que tenham 
o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade de 
manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava 
quando da vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE 
OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico 
Ocupacional Demissional, disponibilizada junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0600/2022

MATRÍCULA Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

17140-9 Liliane Desiderio Barbaroto 
Oliveira Assistente IV – CC7 SEMAD, à disposição da 

SEMUSA

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0600/2022

CPF Nº NOME
CARGO 

COMISSIONADO 
SIMBOLOGIA

LOTAÇÃO

024.456.597-01 Nelson Carlos de Souza Santos Assistente IV – CC7 SEGEP, à disposição 
da SEMOP

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE DE CARGO EM COMISSÃO (ORIGINAL E CÓPIA)

	ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, Rua 
Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22)2771-
1441
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	Comprovante de Escolaridade
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PORTARIA Nº 0601/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL PELA FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 21733/2022, 

R E S O L V E:

  Art. 1º DESIGNAR os servidores Leonardo Teixeira Ramos – Agente Administrativo/Diretor de Departamento 
– Matrícula: 4163-7 e Edgard Rodrigues dos Santos – Agente Administrativo/Encarregado – Matrícula: 10870-7, como 
fiscais do Contrato nº 096/2022, do Processo Administrativo nº 26362/2021 – Cujo objeto é o fornecimento de implementos 
agrícolas (Trator agrícola), para atender ao Departamento Agropecuário – DEAGRO, da Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras/RJ.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0602/2022

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR COMO RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e conforme o Processo Administrativo nº 21734/2022, 

R E S O L V E:

  Art. 1º DESIGNAR os servidores Leonardo Teixeira Ramos – Agente Administrativo/Diretor de Departamento 

– Matrícula: 4163-7 e Vanda Iris Zambrothi Vital – Auxiliar Administrativo/Assessor Técnico III – Matrícula: 10618-6, 
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como fiscais do Contrato nº 098/2022, do Processo Administrativo nº 38143/2021– Cujo objeto é o fornecimento de lixeiras 
para coleta de resíduos sólidos urbanos, atendendo as diversas demandas realizadas pela Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca - SEMAP, da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras/RJ.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0603/2022

DISPENSA, RESCINDINDO CONTRATO         
TEMPORÁRIO DE TRABALHO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o Processo Administrativo nº 19648/2022,

R E S O L V E: 

Art. 1º DISPENSAR, rescindindo, a pedido, a contar de 02/06/2022, o Contrato Temporário de Trabalho do 

Servidor relacionado no Anexo Único desta Portaria, contratado para a função ali mencionada.

Art. 2º O servidor, relacionado no Anexo Único deverá realizar Exame Médico Ocupacional Demissional em até 

10 (dez) dias úteis a contar da data desta publicação, no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS, 
Rua Rio Grande do Sul, nº 129, Extensão do Bosque, Rio das Ostras. Agendamento pelo telefone (22) 2771-1441.

Art. 3º Comunicamos que é facultado, desde que a dispensa ou exoneração não tenha sido requerida pelo 
servidor, e que tenham o Plano de Assistência à Saúde, vinculado a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, a possibilidade 
de manutenção do Plano de Assistência à Saúde Unimed, nas mesmas condições que o beneficiário gozava quando da 
vigência do vínculo com o Município, conforme Resolução Normativa 279/2011 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
– ANS. Para tanto, deve o mesmo obrigatoriamente, preencher a DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DE MANUTENÇÃO DO 
PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no ato da realização de Exame Médico Ocupacional Demissional, disponibilizada 
junto ao Departamento de Saúde e Segurança do Servidor-DESAS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0603/2022

MATRICULA NOME FUNÇÃO/LOTAÇÃO

31329-7 CARLOS DE OLIVEIRA AMORIM JUNIOR PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA/SEMEDE

PORTARIA Nº 0604/2022

EXONERAÇÃO, A PEDIDO DE CARGO EFETIVO

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido, o (s) servidor (es) relacionado (s) no Anexo Único desta Portaria, do (s) 
cargo (s) efetivo (s) ali mencionado (s).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2022.

         MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0604/2022

NOME MAT. CARGO LOTAÇÃO DATA PROC. ADM.
Natanielle 
Tavares Gomes 
Batista 

18892-1 Médico 
Pediatra SEMUSA 01/06/2022 18644/2022

DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40376/2021 (SEMAS)

HOMOLOGO e ADJUDICO a Licitação por Pregão Eletrônico nº 0372022, que tem por objeto a contratação de empresa 
para fornecimento de quentinha tipo “marmitex”, que atenderá aos usuários acolhidos na Unidade da Secretaria de 
Assistência Social “Casa do Sorriso” no município de Rio das Ostras/RJ, a favor da empresa ALIMINAS ALIMENTAÇÃO 
INDUSTRIAL LTDA – CNPJ 32.018.491/0001-94, no valor de R$ 118.664,90, em observação as normas contidas na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e no art. 73 do Decreto Municipal nº 1743/2017, após verificação da economicidade e do 
cumprimento das etapas formais do Processo, pela Secretaria Municipal de Auditoria e Controle Interno - SEMACI.

Rio das Ostras, 10 de junho de 2022.

Marcelino Carlos Dias Borba
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº 0479/2022
CANCELAMENTO DE PERMUTA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, consoante ao Processo Administrativo nº 20291/2022.

R E S O L V E :

Art. 1º CANCELAR, a contar de 09/06/2022, a permuta entre o servidor municipal FLÁVIO LOPES GUILHON, 
PSICÓLOGO, Matrícula N.º 8913-3 e a servidora RAQUEL DE ABREU SANTOS DAMASCENO, Psicóloga, Matrícula Nº 
4459171-3, oriunda da Fundação Saúde do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.º DEVOLVER, a contar de 09/06/2022, a servidora RAQUEL DE ABREU SANTOS DAMASCENO, 
Psicóloga, Matrícula Nº 4459171-3, à Fundação Saúde do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3.º Os servidores devem se apresentar à SEMAD/Setor de Cessão para retirada de encaminhamento.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

              
PORTARIA Nº 0480/2022 - SEMAD

                                                              Averbação de Tempo de Contribuição. 
       

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E: 

Art. 1.º AVERBAR, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
– INSS, o TEMPO LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 3.615 (três mil seiscentos e quinze) dias, correspondendo a 09 
(nove) anos e 11 (onze) meses, da servidora MARGARIDA MARIA JOGAIB JARDIM, Odontólogo, matrícula nº 11617-3, 
conforme o Processo Administrativo n° 20153/2022.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

Por Delegação:

Giovanni da Silva Zaror
Matrícula nº 10094-3

Secretário Municipal de Administração Pública
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              PORTARIA Nº 0481/2022 - SEMAD

                                                              Averbação de Tempo de Contribuição. 
       
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E: 

Art. 1.º AVERBAR, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, o TEMPO LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 3.462 (três mil quatrocentos e sessenta e dois) dias, 
correspondendo a 09 (nove) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte e sete) dias do servidor EDUARDO ALVES DE OLIVEIRA, 
Procurador do Município, matrícula nº 10575-9, conforme o Processo Administrativo n° 19661/2022.

Art. 2.º  Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

Por Delegação:

Giovanni da Silva Zaror
Matrícula nº 10094-3

        Secretário Municipal de Administração Pública  

              
PORTARIA Nº 0482/2022 - SEMAD

                                                              Averbação de Tempo de Contribuição. 
       
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E: 

Art. 1.º AVERBAR, de acordo com a Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, o TEMPO LÍQUIDO DE CONTRIBUIÇÃO de 651 (seiscentos e cinquenta e um) dias, correspondendo a 01 
(um) ano, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) dias, da servidora VIVIANE PORTO RODRIGUES, Agente Administrativo, 
matrícula nº 4854-2, conforme o Processo Administrativo n° 18451/2022.

Art. 2.º  Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

Por Delegação:

Giovanni da Silva Zaror
Matrícula nº 10094-3

        Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA Nº 0483/2022 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,             

R  E  S  O  L  V  E :
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Art. 1º CONCEDER, nos termos do Art. 92 da Lei Complementar nº 0066/2019, Licença Paternidade ao (s) servidor (es) 
relacionado (s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

Por Delegação:
GIOVANNI DA SILVA ZAROR

Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0483/2022 - SEMAD

NOME MAT. CARGO/LOTAÇÃO PERÍODO PROC. ADM.

JONATHAN DE OLIVEIRA 
MENDONÇA

8811-0
PROFESSOR I/

SEMEDE
23/05/2022 A 
21/06/2022

19168/2022

PORTARIA Nº 0484/2022 – SEMAD

LICENÇA MATERNIDADE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R E S O L V E:

Art. 1° CONCEDER, nos termos do Art. 89 da Lei Complementar nº 0066/2019, Licença Maternidade a (s) servidor (as) 
relacionada (s) no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0484/2022 – SEMAD

NOME MATRÍCULA CARGO/ LOTAÇÃO PERÍODO PROC.ADM
Debora Castilho de 
Souza

4605-1 Agente Administrativo/
SEMAD

27/05/2022 a 
14/11/2022

19331/2022

Thayna Freitas Ribeiro 18603-1 Auxiliar de Creche/
SEMEDE

19/05/2022 a 
14/11/2022

19426/2022

Vania Holanda 
Conceição

16221-3 Aux. de Desenvolvimento 
Infantil/ SEMEDE 

31/05/2022 a 
26/11/2022

19727/2022



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

60

PORTARIA Nº 0485/2022 - SEMAD

PRORROGAÇÃO DE POSSE

A SUBSECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS - INTERINA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Decreto de delegação de competência nº 2408/2019,

R E S O L V E :

Art. 1°  PRORROGAR, pelo período de 10 (dez) dias, o prazo para posse dos cidadãos relacionados no Anexo Único desta 
Portaria, nomeados para os cargos ali mencionados, nos termos do §1º do Art. 16 da Lei Complementar nº. 0066/2019. 

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Rio das Ostras,15 de junho de 2022.

JOSILANE MEDINA
Subsecretária Municipal de Gestão de Pessoas – Interina

      
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0485/2022 – SEMAD

PRORROGAÇÃO DE POSSE
NOME CARGO EDITAL PROCESSO

IVANILDO LOPES DA SILVA AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 
- PCD 001/2019 19299/2022

GILCELE DE JESUS MENDES AUXILIAR DE CUIDADOS ESCOLARES 001/2019 21159/2022
LUDMILA MARTINS GOMES AUXILIAR DE CUIDADOS ESCOLARES 001/2019 20857/2022

JANAÍNA VINUTE DOS SANTOS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 002/2019 19411/2022

FELIPE ALMEIDA CALADO PROFESSOR II - GEOGRAFIA 002/2019 20591/2022
RAFAELLY DOS SANTOS MEIRELES AUXILIAR EDUCACIONAL 003/2019 19267/2022
ANDREIA ROCHA DE OLIVEIRA AUXILIAR EDUCACIONAL 003/2019 20594/2022
AMANDA DO NASCIMENTO SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL II 003/2019 20592/2022
ANA CLARA DE OLIVEIRA AUXILIAR EDUCACIONAL II 003/2019 18915/2022
SONIA LOPES DA SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL II 003/2019 20964/2022
IVO BITTENCOURT FERREIRA MÉDICO DO TRABALHO 003/2019 20587/2022
STHEFANIE CRISTINA BARBOSA DE 
MELO MÉDICO CLÍNICO GERAL 003/2019 21403/2022

FÁBIO PEREIRA CAVALCANTI ANALISTA DE SISTEMA 003/2019 19143/2022
VIVIANE PAULUZZI DE VASCONCELLOS FONOAUDIÓLOGO I 003/2019 21143/2022
NATHYELE QUINTANILHA SANTANA AUXILIAR EDUCACIONAL 003/2019 21259/2022
CREUZA ALVES AUXILIAR EDUCACIONAL 003/2019 20900/2022
SANDRA REGINA AZEVEDO DE ASSIS ENFERMEIRO 004/2019 19264/2022
TAINARA AMANDA FEITOSA SAMPAIO ENFERMEIRO II 004/2019 19427/2022

ANDREA RODRIGUES GOMES ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO ESF 004/2019 21432/2022
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VALERIA DOS SANTOS ATENDENTE DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO ESF 004/2019 21264/2022

VIVIANE ALVES DIAS CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 004/2019 19603/2022
ORLANDO BARROS DA SILVA CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 004/2019 19540/2022
MARCELO RIBEIRO CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 004/2019 19386/2022
CARLA DE FARIA BARBOSA CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 004/2019 20908/2022
LILIANA SATLER ANDRADE GUSMAO CUIDADOR EM SAÚDE MENTAL 004/2019 20590/2022
RODOLFO EUGENIO CESAR ENFERMEIRO ESF 004/2019 19425/2022
IZABELLE RAIMUNDO DO 
NASCIMENTO COSTA DA SILVA ENFERMEIRO ESF 004/2019 21207/2022

RAPHAEL DA LAPA CONCEICAO ENFERMEIRO II 004/2019 20799/2022
ANA PAULA DIAS SOARES RODRIGUES ENFERMEIRO II 004/2019 19675/2022
ROSIANE DE SOUZA PEREIRA ENFERMEIRO II 004/2019 21089/2022
DANUSA DE SOUZA RAMOS ENFERMEIRO II 004/2019 19568/2022
TAMIRIS CORREA MURY SESSA ENFERMEIRO II 004/2019 21314/2022
CAROLINE MOTA DE JESUS ENFERMEIRO II 004/2019 21427/2022
FABIOLA LEOPOLDINA DA COSTA DE 
SOUZA DO NASCIMENTO ENFERMEIRO II 004/2019 21316/2022

TAIS FOLGOSA DA SILVA ENFERMEIRO II 004/2019 19409/2022
GLEISON HERINGER VIEIRA 
DOMINGUES ENFERMEIRO II 004/2019 20801/2022

ALEXANDRE GARCIA NEVES ENFERMEIRO II 004/2019 20887/2022
MARIANA OLIVEIRA HONORATO ENFERMEIRO II 004/2019 20754/2022

VERONICA CRISTIN DO NASCIMENTO 
HADDAD ENFERMEIRO II 004/2019 21417/2022

MANOELLY LANES JARDIM ENFERMEIRO II 004/2019 19602/2022
RICARDO QUINTELLA SIMOES ENFERMEIRO II 004/2019 20870/2022
MICHELE APARECIDA DOS SANTOS 
ALVARENGA ENFERMEIRO II 004/2019 21421/2022

BRUNA FERNANDA SILVA DE ARAUJO ENFERMEIRO II 004/2019 21360/2022
KAROLINE TAVARES SANTANA SILVA ENFERMEIRO II 004/2019 21228/2022
JOAO GUILHERME MARTINS GRACA ENFERMEIRO II 004/2019 20692/2022
ANA LUCIA ROCHA DA CONCEIÇÃO ENFERMEIRO II 004/2019 19674/2022
ALEXANDRA DE SOUZA MALAQUIAS ENFERMEIRO II 004/2019 19307/2022
THATIANA MACHADO DA COSTA ENFERMEIRO II 004/2019 20902/2022
JORGE LUIS ARAUJO DE OLIVEIRA 
JUNIOR ENFERMEIRO II - PCD 004/2019 20999/2022

ROCHANE AUREA DOS SANTOS ENFERMEIRO II - PCD 004/2019 20750/2022
THAIS MARIA JESUS DE OLIVEIRA ENFERMEIRO SANITARISTA 004/2019 21328/2022
VALERIA LIMA DA CRUZ ENFERMEIRO SANITARISTA 004/2019 19550/2022
CELIA CASTANHO JARDIM DE 
OLIVEIRA FARMACEUTICO II 004/2019 20989/2022

RAFAEL ANTUNES DE SA FARMACEUTICO II 004/2019 19504/2022
CHARLLES ZAPP DE SOUZA FARMACEUTICO II 004/2019 21363/2022
CELIA REGINA BASTOS NOGUEIRA FISIOTERAPEUTA II 004/2019 21196/2022
ANDERSON FERREIRA DA SILVA 
PORTO FISIOTERAPEUTA II 004/2019 21361/2022
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TATIANA DA SILVA PEREIRA FISIOTERAPEUTA II 004/2019 21031/2022
THAYNA ANGELO DOS REIS MAQUEIRO 004/2019 20732/2022
PAOLA CRISTINNE GUIMARAES DA 
COSTA MAQUEIRO 004/2019 21365/2022

MARIA DAS GRACAS DANTAS DE 
MEDEIROS ODONTÓLOGO ESF 004/2019 19402/2022

JONATHAN DA SILVA SANTOS 
SIQUEIRA ODONTÓLOGO PACIENTES NEC.ESP. 004/2019 21461/2022

DILMA CRISTINA MARQUES TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL ESF 004/2019 19569/2022
MAYLA DA SILVA ALVES COUTINHO TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL ESF 004/2019 19418/2022
FLAVIA PEREIRA MARTINS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21325/2022
ALESSANDRA HENRIQUE PEREIRA 
MOREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21463/2022

RANIELE SOUZA CASTELAR TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 19310/2022
ALINE BERNARDO LOPES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21423/2022
MARCOS VINICIUS SUZANO DE ABREU TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21367/2022
ELIEZER DE CARVALHO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21301/2022
AMANDA MOZER DA COSTA DE SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21253/2022
DANIELE DOS SANTOS RODRIGUES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21182/2022
TAYARA BARROS CASANOVA MOREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20865/2022
LUIZA COSTA LISSONGER GUIMARAES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20921/2022
JENNIFER SOUZA SOARES AZEVEDO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21191/2022
BARBARA ROSARIO DE OLIVEIRA 
ROGERIO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21366/2022

ALECIANDRO MESQUITA PEREIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21454/2022
VANESSA CAROLINA SILVA TRINDADE 
GONCALVES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21250/2022

LUZIA IRENE CANUTO DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21080/2022
RAQUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21086/2022
REGILANE APARECIDA DA SILVA ALVES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20756/2022
DAIANE DA SILVA LIMA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 19423/2022
JESSICA BARRETO DOS SANTOS 
MOURA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20747/2022

ERIKA GOMES MARTINS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21327/2022
IVONETE MUNIZ MAGALHAES FARIAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21194/2022
DOUGLAS SANTANA SILVA DE 
OLIVEIRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21394/2022

DEBORAH TORRES DIAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 19422/2022
THALITA TELES DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21456/2022
ALUISIO XIMENES TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20762/2022
YOLANDA SILVA DOS SANTOS ROSA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21322/2022
MANUELA DE SOUZA BRANCO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20758/2022
TISSIANE DE JESUS SOUZA LIMA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21460/2022
ALMILLA MARTINS RIBEIRO DOS 
SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21425/2022

LILIANE DA ROCHA GANDRA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21426/2022
LEANDRO GOMES POGIAM TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20589/2022
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LETICIA DA SILVA SIMOES RAMOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20752/2022
FABRICIO GUIMARAES GAUDARD TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21192/2022
THAIS MARIA DIAS DOS SANTOS 
PANISSET TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20748/2022

DANUBIA GONCALVES PACHECO DE 
SOUZA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20757/2022

DAVID MAYCON BISPO DOS SANTOS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21428/2022
YASMIN COSTA FRANCO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21170/2022
JOCIANE DA SILVA LEMOS BATISTA DE 
SOUSA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21433/2022

CHRISTIANE DE SOUZA MESNER TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20772/2022
PAMMELA MARKETTI DO COUTO SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21464/2022
CAMILLA GOMES DE SOUZA 
ESPINDOLA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21439/2022

ISABELA PEREIRA XAVIER TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21424/2022
JULIANA NOLASCO REIS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 21252/2022
CRISTIANE LEOPOLDINA DO CARMO 
DA SILVA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20868/2022

ELEN LUCIA CAVALCANTE GORGA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 004/2019 20859/2022

PORTARIA Nº 0486/2022 – SEMAD

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES
       
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de Delegação de Competência nº 1272/2015,

R E S O L V E: 

Art. 1º  CONCEDER Licença para tratar de interesses particulares, ao (s) servidor (es) relacionado (s) no ANEXO ÚNICO 
desta Portaria, pelo prazo ali mencionado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0486/2022 – SEMAD

NOME MAT. CARGO/LOTAÇÃO PERÍODO
A CONTAR 

DE:
PROC. ADM.

Priscila da Silva 
Brandão

8672-0 Vigilante/SECTRAN
02(DOIS) 

ANOS
Data da 

Publicação
17242/2022
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PORTARIA Nº 0487/2022 – SEMAD

ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA PROMOÇÃO 
VERTICAL.

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, conforme o Processo Administrativo nº 21757/2022, 

Considerando o disposto no Art. 32, da Lei nº 1560/2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Profissionais de Educação Pública do Município de Rio das Ostras, que define que os efeitos da Promoção Vertical 
aplicar-se-ão a todos os Grupos Ocupacionais da Educação, após aprovação no estágio probatório, 

                                                      
    R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º  Enquadrar na PROMOÇÃO VERTICAL, os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, nos respectivos 
Níveis da Tabela de Vencimentos dos Profissionais da Educação do Município de Rio das Ostras.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0487/2022 – SEMAD
PROCESSO MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL EFEITOS A PARTIR DE

2950/2022 4660-4
ADRIANA ANGELO PINHEIRO 
GREGORIO PROFESSOR I 3 23 de maio de 2022

7561/2022 6204-9 ALINE FERREIRA REZENDE PROFESSOR I 3 18 de maio de 2022

5984/2022 17636-2 CAMILLA MACHADO MOTTA LIMA

PROFESSOR 
SUPERVISOR DE 

ENSINO 2 12 de maio de 2022

13646/2022 7495-0
CRISTINA SELMA DOMINGUES DE 
OLIVEIRA

PROF. ED. ARTISTICA 
- LP 3 23 de maio de 2022

15342/2022 10691-7 DEBORAH CRISTINA FLORESTA PROFESSOR I 4 11 de maio de 2022

15028/2022 6278-2 ERIKA REIS DA SILVA MELLO PROFESSOR I 3 18 de maio de 2022

12816/2022 4185-8
LUCILENI GONCALVES NEVES DA 
SILVA PROFESSOR I 3 18 de maio de 2022

20234/2021 10778-6 MAIRA VIEIRA DO VALE PROF. GEOGRAFIA - LP 4 18 de maio de 2022

12615/2022 4670-1 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA PROFESSOR I 4 18 de maio de 2022

11537/2022 4298-6
MONIZE CUNHA DOS SANTOS 
MATTOS PROFESSOR I 3 12 de maio de 2022

9205/2022 4419-9 ROSEMERE CORREA DE SOUZA PROFESSOR I 4 23 de maio de 2022

10112/2022 17350-9
ROSENY RICALDE FIGUEIREDO DA 
SILVA

PROFESSOR I - 30 
HORAS 3 12 de maio de 2022

13556/2022 10529-5 THATYANA MACHADO SILVA
PROF. II - ED.ESP - DEF.

VISUAL 5 11 de maio de 2022

7719/2022 6759-8 VIRGINIA DA SILVA FIGUEIRA PROFESSOR I 2 18 de abril de 2022
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PORTARIA Nº 0488/2022 – SEMAD

      CONCEDE LICENÇA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015,

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  CONCEDER Licença-Prêmio ao (s) servidor (es) relacionado (s) no Anexo Único desta Portaria, no(s) período(s) 
ali referenciado(s).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0488/2022 – SEMAD

1. SERVIDOR 
(A) MAT. CARGO/LOTAÇÃO

USUFRUIR PERÍODO 
AQUISITIVO

PROC.
ADM

2. MONIQUE 
SENNA BARRETO 

BARALDINI 
10413-2 PSICÓLOGO/

SEMAS

20/06/2022 
A 

04/07/2022
2016/2021

21329/2022

3. PAULO 
SERGIO DA SILVA 

COPOLILLO
4979-4 FISCAL DE MEIO 

AMBIENTE/SEMAP

20/06/2022 
A 

04/07/2022
2014/2019

20879/2022

4. CHIRLEY 
LEITE PINHEIRO 10983-5

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO/

SEMFAZ

18/07/2022 
A 

01/08/2022
2016/2021

19942/2022

PORTARIA Nº 0489/2022 – SEMAD

ENQUADRAMENTO DE SERVIDOR NA PROMOÇÃO VERTICAL
    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e considerando o Processo Administrativo nº 21759/2022, 

Considerando o disposto no Art. 12 e seguintes, da Lei nº 1584/2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos servidores públicos do quadro permanente da Administração direta do Município de Rio das 
Ostras, o qual define critérios para a promoção vertical daqueles servidores que passam a fazer jus;

Considerando que as promoções serão públicas e efetivadas através de Portaria, desde que todos os requisitos legais 
sejam cumpridos,

R  E  S  O  L  V  E :

Art.1º  Enquadrar na PROMOÇÃO VERTICAL, os Servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, no respectivo 
nível da tabela de vencimentos da Lei Municipal nº 1584/2011.
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.
GIOVANNI DA SILVA ZAROR

Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0489/2022 – SEMAD

PROCESSOS MATRÍCULA NOME CARGO NÍVEL
EFEITOS A PARTIR 

DE

17435/2022 11220-8 ALESSANDRO SOUZA MENDONCA ESTATISTICO 3 01 de junho de 2022

17104/2022 4448-2 ALEXANDRE SILVA DOS SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO 3 01 de junho de 2022

18309/2022 3859-8 ANDREA PEREIRA CARDOSO AGENTE ADMINISTRATIVO 5 01 de junho de 2022

15432/2022 3687-0 GERSON SANTOS DA SILVA TECNICO EM RADIOLOGIA 5 01 de junho de 2022

15632/2022 10767-0 GIOVANA RODRIGUES GONCALVES AUXILIAR CRECHE 5 01 de junho de 2022

17845/2022 9288-6 HERICA ALMEIDA DAS CHAGAS ENFERMEIRO III 3 01 de junho de 2022

18734/2022 3085-6 IRANETE ANTUNES
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

- GCM 4 01 de junho de 2022

16646/2022 6731-8
JOSENEIDE GOMES CAVALCANTE 
SILVA

AGENTE DE COMBATE AS 
ENDEMIAS 2 01 de junho de 2022

16381/2022 10048-0 LEONEL RHUAN DA ROCHA MELO
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

- GCM 5 01 de junho de 2022

15222/2022 9271-1
LILIAN BITTENCOURT DA COSTA 
SCHERRER NUTRICIONISTA II 3 01 de junho de 2022

15269/2022 8963-0 LUCIA HELENA DE CASTRO AUX. ENFERMAGEM 5 01 de junho de 2022

17434/2022 3888-1 MARCIO DA SILVA DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 5 01 de junho de 2022

17902/2022 8406-9 RAFAEL PANARO BASSANI SOARES MÉD. ANESTESIOLOGISTA II 3 01 de junho de 2022

22233/2021 11015-9 SULAMITA SINFLORIO ELIAS ASSISTENTE SOCIAL 2
01 de setembro de 
2021

15616/2022 6149-2
TERESA CRISTINA DE SOUSA 
CUNHA FISCAL OBRAS POSTURAS 5 01 de junho de 2022

PORTARIA Nº 0490/2022 – SEMAD

ENQUADRAMENTO DE SEVIDOR NA 
PROGRESSÃO HORIZONTAL

    
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, de acordo o Processo Administrativo nº 21756/2022,

Considerando a Lei 1584/2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores públicos do quadro 
permanente da Administração direta do Município de Rio das Ostras, 
                                   

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º  Enquadrar por PROGRESSÃO HORIZONTAL, na Tabela de vencimentos da Lei Municipal nº 1584/2011, referente 
aos cargos efetivos ocupados no Município de Rio das Ostras, os Servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.
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GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0490/2022 – SEMAD

Matricula Servidor Cargo Data de 
Admissao Faixa Completados 

em
Efeitos 

Patrimoniais

3891-1 Adilsa Candido da Rocha Aux. Servicos Gerais 14/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

9565-6 Adriana Marins da Silva Chaves Aux. Servicos Gerais 04/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9575-3 Adriana Nogueira Martins Auxiliar Creche 03/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6687-7 Adriana Silva de Azevedo Auxiliar Administrativo 20/08/2004 6 abr/2022 mai/2022

10065-0 Ailson Colonia da Silva
Guarda Civil Municipal 
- GCM 26/10/2010 4 jan/2020 fev/2020

6614-1 Alex Roriz de Freitas
Guarda Civil Municipal 
- GCM 20/07/2004 4 jan/2019 fev/2019

6373-8 Alexandre Machado Ferreira
Guarda Civil Municipal 
- GCM 20/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

8367-4 Altamiro B. Dos Anjos Neto Med Ginec.Obstetra II 22/12/2009 5 mai/2022 jun/2022

8667-3 Ancelmo de Oliveira Silva Vigilante 18/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

9596-6 Andre Fernando Bezerra Ramis
Agente de Combate as 
Endemias 21/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6408-4 Andre Luiz Oliveira Costa
Guarda Civil Municipal 
- GCM 27/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9568-0 Andrea Esteves Rodrigues Aux. Servicos Gerais 18/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

2338-8 Angelica Mendes da Silva Aux. Servicos Gerais 30/01/1998 9 mai/2022 jun/2022

6422-0 Bianca Albuquerque C Monteiro Enfermeiro 28/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

8676-2 Bruno Xavier da Silva Vigilante 22/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

9597-4 Carlos Magno da S Rodrigues
Agente de Combate as 
Endemias 18/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6417-3 Carlos Renato Gomes Bersot
Guarda Civil Municipal 
- GCM 28/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6290-1 Carlos W. De S. A. Da Silva Procurador do Municipio 10/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

2071-0 Charles Batista Motorista 16/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

9599-0 Cintia da Silva Canedo
Agente de Combate as 
Endemias 31/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

3659-5 Claudinea de Macedo Afonso Tecnico de Laboratorio 14/02/2001 8 mai/2022 jun/2022

9561-3 Cleomir Menezes da S. Junior Auxiliar Administrativo 26/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

8668-1 Daniel Vargas Muros Vigilante 26/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

3890-3 Danielle Pessanha de Souza Odontologo 14/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

8669-0 Dejalma Teixeira Leite Junior Vigilante 21/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

3917-9 Dilza F da Silva Fernandes Aux. Servicos Gerais 29/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

9461-7 Douglas Goulart Garcia Auxiliar Administrativo 14/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

3400-2 Edinea Cabral da Silva
Guarda Civil Municipal 
- GCM 17/04/2000 8 mai/2022 jun/2022

9547-8 Edna Dias Leal Auxiliar Administrativo 11/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9602-4 Edson Batista Jardim
Agente de Combate as 
Endemias 31/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

2263-2 Eduardo Porto dos Santos Motorista 22/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

6414-9 Emerson Francisco dos Santos Motorista 27/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9566-4 Enildo Ferreira de Assis Aux. Servicos Gerais 06/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

10613-5 Fabio Hiane Monteiro Agente Administrativo 14/04/2011 4 mai/2022 jun/2022

3910-1 Fatima Sueli M de Oliveira Aux. Enfermagem 28/05/2001 8 mai/2022 jun/2022
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9540-0 Flavia da Costa Loyola Nutricionista 26/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9555-9 Francisco Soares da Cruz Auxiliar Administrativo 13/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9669-5 Gabriel Rangel Mussi Medico Socorrista II 11/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6259-6 Genivaldo Chagas de Abreu Auxiliar Administrativo 03/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

2646-8 Gilberto Cabral Filho Fiscal de Tributos 11/05/1998 9 mai/2022 jun/2022

2075-3 Gilberto Pereira Fontes Motorista 16/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

6300-2 Gilliard da Silva Silveira
Guarda Civil Municipal 
- GCM 11/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9563-0 Giuliana Cardoso Agostini Auxiliar Administrativo 10/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6391-6 Igor Curty de Mello
Guarda Civil Municipal 
- GCM 24/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9073-5 Isis Venancio Barbosa
Agente de Combate as 
Endemias 12/02/2010 5 mai/2022 jun/2022

6381-9 Jan Carlos da Silva Cruz Motorista 21/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9544-3 Jeane Felix da Silva Auxiliar Administrativo 25/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6354-1 Jeronimo Andre Nogueira
Guarda Civil Municipal 
- GCM 18/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6314-2 Jerrimara Quaresma Gomes Auxiliar Administrativo 13/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

3889-0 Joao L. Da Conceicao Filho Aux. Servicos Gerais 14/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

9587-7 Joceana A. Lopes da Silva Enfermeiro III 13/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

3907-1 Jociane C. Lirio Oliveira Aux. Servicos Gerais 28/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

3882-2 Jocinea Freitas da Silva Auxiliar Administrativo 02/05/2001 8 mai/2022 fev/2018

8711-4 Joelma Galdino de Oliveira Agente Administrativo 02/02/2010 5 mai/2022 fev/2021

6299-5 Jose Amaro da Costa Neto Programador 10/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6364-9 Jose Britto de Souza
Guarda Civil Municipal 
- GCM 19/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

8872-2 Jose Duarte dos Santos Motorista 22/02/2010 5 fev/2022 mar/2022

9464-1 Jose Ronalti da Silveira Aux. Enfermagem 24/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6050-0 Josebeth Vieira da Silveira Atend Cons.Dentario 05/04/2004 7 mai/2022 jun/2022

6337-1 Josue Figueiredo Monteiro Motorista 14/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9678-4 Julio Pinto Quintanilha Neto Motorista 25/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6395-9 Karla Rezende Teles Auxiliar Administrativo 24/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9605-9 Kleber Vinicius Simoes Freire Fiscal de Transporte 26/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9590-7 Leonardo Madureira Guimaraes Aux. Enfermagem 07/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6420-3 Leonardo Martins Bastos Med. Ginec Obstetra 28/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9562-1 Luana G. De F. Rodrigues Auxiliar Administrativo 10/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

10389-6 Luciana Azevedo Rodrigues Assistente Social 27/01/2011 3 mai/2017 jun/2017

10389-6 Luciana Azevedo Rodrigues Assistente Social 27/01/2011 4 mai/2022 jun/2022

2062-1 Luis Fernandes Motorista 16/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

6418-1 Luis Henrique Borges Procurador do Municipio 28/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

2074-5 Manoel Francisco F. Candido Motorista 16/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

9600-8 Manoel R Poeys de Almeida
Agente de Combate as 
Endemias 31/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9598-2 Marcela G. Ribeiro Cozendey
Agente de Combate as 
Endemias 31/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9340-8 Marcelo Barbosa dos Santos Auxiliar Administrativo 27/04/2010 5 mai/2022 jun/2022

6260-0 Marcia Valeria Ribeiro Dias Auxiliar Administrativo 03/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

4970-0 Marcio Conrado Batista Medico Ortopedista II 30/03/2004 7 mai/2022 jun/2022

3888-1 Marcio da Silva de Souza Agente Administrativo 10/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

6325-8 Marcio Senna Salgado Contador 13/05/2004 7 mai/2022 jun/2022
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6360-6 Marco Antonio G da Silva
Guarda Civil Municipal 
- GCM 18/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

8662-2 Marco Antonio Massad Motorista 28/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

6362-2 Marcos Fonseca Campos
Guarda Civil Municipal 
- GCM 19/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

3547-5 Margarida Terra Agente Administrativo 04/07/2000 8 abr/2022 mai/2022

6424-6 Maria Cristina de M Scofield Auxiliar Administrativo 31/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9585-0 Mariana da Silva Gonzaga Auxiliar Creche 17/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

3918-7 Marize Gloria O. De Magalhaes Agente Administrativo 29/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

6284-7 Mauricio Ferreira da Fonseca Auxiliar Administrativo 07/05/2004 6 mai/2022 jun/2022

8671-1 Monica Fernandes Dias Vigilante 22/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

3765-6 Nilza Guimaraes S.Da Silva Aux. Servicos Gerais 06/03/2001 8 mar/2022 abr/2022

9574-5 Patricia Hentzy Menezes Pontes Auxiliar Creche 14/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

2157-1 Paulo Henrique Quieto Souza Aux. Servicos Gerais 16/01/1998 8 mai/2022 jun/2022

8664-9 Paulo R. Ribeiro de Oliveira Motorista 26/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

6366-5 Paulo Roberto Cardim da Silva
Guarda Civil Municipal 
- GCM 20/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

3898-9 Rafael Correa de Brito Odontologo 17/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

8674-6 Ramon F. Casanova Cabral Vigilante 25/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

3884-9 Reinaldo de Oliveira Ferreira Agente Administrativo 07/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

9272-0 Renata Barreto da Fonseca Tecnico em Enfermagem 08/04/2010 5 abr/2022 mai/2022

9397-1 Renata da Silva Auxiliar Administrativo 20/04/2010 5 mai/2022 jun/2022

9589-3 Renata Ferreira Vieira Abdala Aux. Enfermagem 14/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6271-5 Renata Pontes Martins Assistente Social 06/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

8665-7 Renato Cesar Chrisostomo Pinto Motorista 07/01/2010 5 jan/2022 fev/2022

3883-0 Rita de Cassia de Andrade Aux. Servicos Gerais 07/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

6353-3 Rodrigo Inacio Santos Lago
Guarda Civil Municipal 
- GCM 18/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6398-3 Rogerio de Souza da Silva Tecnico em Radiologia 25/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

2644-1 Rogerio Silva Mansur Medico Cirurgiao Geral II 04/05/1998 9 mai/2022 jun/2022

6261-8 Ronaldo Efigenio de Oliveira Assistente Social 04/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6359-2 Ronieli de Souza Guimaraes
Guarda Civil Municipal 
- GCM 18/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9500-1 Rosana Vieira Coelho Auxiliar Administrativo 21/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9573-7 Rosane de Fatima Gomes Aux. Servicos Gerais 21/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9570-2 Rossana Fontao Pereira Aux. Servicos Gerais 11/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6375-4 Rozete de A. Silva Andrade
Guarda Civil Municipal 
- GCM 20/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9315-7 Sandra Caldeira de Oliveira Assistente Social 12/04/2010 5 mai/2022 jun/2022

9569-9 Selmi Maria de Andrade Aux. Servicos Gerais 21/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6363-0 Sergio Eduardo Teixeira Lemos
Guarda Civil Municipal 
- GCM 19/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9564-8 Silmara de S. B. Dos Santos Aux. Servicos Gerais 03/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6315-0 Soeli Cesar Leite
Agente de Combate as 
Endemias 13/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

2333-7 Sonia Maria da Luz Lima Aux. Servicos Gerais 30/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

9552-4 Suelen Barros de Souza Novais Auxiliar Administrativo 07/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

9572-9 Sylvia H. C. Ferreira Vianna Aux. Servicos Gerais 21/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

3920-9 Tania Marcia R. Alves Barbosa Agente Administrativo 30/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

6370-3 Teresa C. Ribeiro de Matos Auxiliar Administrativo 20/05/2004 7 mai/2022 jun/2022
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6316-9 Thais dos S. J. Saint Clair Fonoaudiologo 13/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9553-2 Thais Lima de Oliveira Auxiliar Administrativo 10/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

6333-9 Thiago Machado de Almeida
Guarda Civil Municipal 
- GCM 14/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6401-7 Thomais da Silva Oliveira
Guarda Civil Municipal 
- GCM 26/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

3892-0 Vanessa dos Santos Siqueira Agente Administrativo 14/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

6352-5 Vanessa Gioia Berriel Marques Fisioterapeuta 18/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

6394-0 Waldemar Pinto de Mello Junior
Guarda Civil Municipal 
- GCM 24/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

2068-0 Walter de Oliveira e S. Filho Motorista 16/01/1998 9 jan/2022 fev/2022

3913-6 Wander da Luz Lima Aux. Servicos Gerais 28/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

6368-1 William Ribeiro de F Borges
Guarda Civil Municipal 
- GCM 20/05/2004 7 mai/2022 jun/2022

9676-8 Wilson Tavares da Costa Contador 27/05/2010 5 mai/2022 jun/2022

3916-0 Zilma Maria dos Reis Telefonista 29/05/2001 8 mai/2022 jun/2022

PORTARIA Nº 0491/2022 – SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015, e 

Considerando o disposto no Art. 23, da Lei nº 1560/2011, que institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos 
Profissionais de Educação Pública do Município de Rio das Ostras, que define que o desenvolvimento dos grupos 
ocupacionais ocorrerá mediante progressão horizontal;

Considerando o disposto no Art. 1º do Decreto nº 0684/2011, que regulamenta a forma de enquadramento dos profissionais 
da educação na progressão horizontal da carreira, considerando exclusivamente para este fim o tempo de efetivo 
exercício no Sistema Municipal de Ensino de Rio das Ostras ou em órgão da Administração Municipal de Rio das 
Ostras, em atividade de docência ou suporte pedagógico,

R E S O L V E :

Art. 1º  ENQUADRAR por Progressão Horizontal da Carreira dos profissionais de Educação do Município de Rio das 
Ostras, os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, conforme o Processo Administrativo nº 20627/2022.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0491/2022 – SEMAD

NOME MATRÍCULA CARGO ADMISSÃO FAIXA A CONTAR 
02/2022

Adelia da Silva Penha 4385-0 Professor I 20/01/2003 7

Adriana Cortes Ribeiro 4640-0 Professor I 11/07/2003 7

Adriana de Souza  Azevedo 3192-5 Professor II - Geografia 07/02/2000 8
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Adriana dos Santos Gomes 4538-1 Professor I 21/03/2003 7

Adriana dos Santos Nunes 3279-4 Professor I 13/03/2000 8

Adriana dos Santos Oliveira 3312-0 Professor I 13/03/2000 8

Adriana Nunes Rocha Leandro 11293-3 Professor Supervisor de Ensino 29/12/2011 4

Alessandra da Costa Bastos 4682-5 Professor I 29/08/2003 7

Alessandra Gomes Rodrigues Tanos     9143-0 Professor II - Ciências 05/03/2010 4

Alessandra Possa Felipe 4432-6 Professor I 31/01/2003 7

Aline Lopes da Silva Silveira 3465-7 Professor I 08/05/2000 8

Ana Angelica Nora Guimaraes 4653-1 Professor I 18/07/2003 7

Ana Maria Lopes 4549-7 Professor I 31/03/2003 7

Ana Paula dos Santos Pinto Gomes 4516-0 Professor I 18/03/2003 5

Ana Paula Duarte de Freitas 4545-4 Professor I 17/03/2003 7

Ana Paula Goncalves da Costa 4406-7 Professor I 27/01/2003 7

Ana Paula Poggian Silva 2594-1 Professor II - Português 20/03/1998 8

Ana Paula Velasco Lima de Miranda 3544-0 Professor I 04/07/2000 8

Ana Rita Blaudt Pinho 8773-4 Professor I 02/02/2010 4

Anderson Alves Morgado 9763-2 Professor II - Disciplinas do 
Magistério 08/06/2010 4

Andrea Amaral Guimaraes 4260-9 Professor I 22/07/2002 5

Andrea de Rezende Nogueira 3863-6 Professor I 02/05/2000 8

Andrea Francisco Pinheiro Rangel 3706-0 Professor I 28/02/2001 7

Andrea Seixas Goncalves Rosario  10624-0 Professor I 25/04/2011 3

Andreia Cristina Pinto de Souza 4399-0 Professor I 20/01/2003 7

Andressa Mariane Rocha Fernandes Carvalho    454-5 Professor I - CAS 01/06/1992 10

Angela Teixeira do Amaral Barros     4646-9 Professor I 15/07/2003 7

Angelica Barreto de Araujo Souto 4681-7 Professor I 29/08/2003 7

Angelica Batista 3474-6 Professor I 09/05/2000 8

Antonio Alexandre Freire da Silva    3967-5 Professor I 12/07/2001 7

Araci da Silva Neta Martins 10720-4 Professor I 05/05/2011 3

Augusta Horacina Alves Barreto 11294-1 Professor Supervisor de Ensino 29/12/2011 3

Barbara Correa de Oliveira 8501-4 Professor I 28/01/2010 4

Barbara Correa de Oliveira 4830-5 Professor I 26/02/2004 6

Beatriz Valerio Noronha Acacio 4558-6 Professor I 04/04/2003 7

Bianca Leal Bersot Abreu 6214-6 Professor I 23/04/2004 6

Bruno Vieira Aguiar Campos 9168-5 Professor II - História 23/03/2010 4

Carla Peixoto de Souza 4673-6 Professor I 01/08/2003 7

Carlos Alberto da Silva 2883-5 Professor II - Inglês 03/03/1999 8

Carlos Roberto Lastorina de Andrade     11457-0 Instrutor de Língua Brasileira de 
Sinais II 28/02/2012 4

Carolina Lima Pimentel 6239-1 Professor I 28/04/2004 6

Catia Garcia Cardoso 2741-3 Professor I 30/07/1998 8

Catia Moreira Vieira da Cruz         3304-9 Professor I 13/03/2000 8

Ceila Simone Moizinho de Melo    4733-3 Professor I 12/11/2003 7

Cintia de Souza Eduardo Nunes 11421-9 Professor II - Educação Física 13/01/2012 4

Claudia Barcelos Pinto Leite 3504-1 Professor I 30/05/2000 8
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Cleia Manhaes de Paula Caldeira              4428-8 Professor I 31/01/2003 7

Cleide da Silva Ferreira 3306-5 Professor I 13/03/2000 8

Cleide Mara de Oliveira 4615-9 Professor I 23/05/2003 7

Cristiane Grativol de Castro Souza 4408-3 Professor I 27/01/2003 7

Cristiane Marinho Perrut 4638-8 Professor II - Ciências 11/07/2003 7

Cristina Ferreira da Silva 4411-3 Professor I 27/01/2003 7

Dalva da Silva Mota 3224-7 Merendeira 08/03/2000 8

Daniel Linhares Araujo da Silva   8832-3 Professor II - Filosofia 03/02/2010 4

Daniela Lopes Bastos 4384-2 Professor I 20/01/2003 7

Daniele Cardoso do Vale 4405-9 Professor I 23/01/2003 7

Daniele Damaceno Azevedo 2447-3 Professor I 02/02/1998 8

Daniele Damaceno Azevedo 8984-2 Professor I 01/02/2010 4

Daniele de Oliveira Andre 3471-1 Professor I 08/05/2000 8

Danielle Neves da Silva da Mata 8486-7 Professor I 19/01/2010 4

Dayana Andrade Vieira Filgueiras 9809-4 Professor I 19/07/2010 4

Deise Cristiane Tatagiba Coutinho    3965-9 Professor I 12/07/2001 6

Deise Jardim Rodrigues 4569-1 Professor I 14/04/2003 7

Denilce Martins da Silva 3451-7 Professor I 02/05/2000 8

Denise Pinheiro das Neves 3313-8 Professor I 13/03/2000 8

Denize Polycarpo Espindola Fernandes      4404-0 Professor I 23/01/2003 7

Dorcas Vieira Damasceno 11404-9 Professor II - Espanhol 03/01/2012 4

Edilene Viana da Boa Morte 4407-5 Professor I 27/01/2003 7

Edina Fernandes de Souza 4652-3 Professor I 17/07/2003 7

Edina Rosa de Assis 3271-9 Merendeira 13/03/2000 8

Elaine Cristine Trindade Mouta Pereira       4635-3 Professor I 08/07/2003 7

Elaine Ieker Costa 3316-2 Professor I 13/03/2000 8

Elena Domingos dos Santos Figueira 3294-8 Professor I 13/03/2000 8

Eliana Amorim Pinheiro 2412-0 Professor I 02/02/1998 8

Eliana da Silva Santos 3456-8 Professor I 03/05/2000 8

Eliane Gomes da Silva            4315-0 Professor I 18/11/2002 3

Elisa da Luz Silva Barbosa 3721-4 Professor I 28/02/2001 7

Elisa da Silva Meles Moreira 4412-1 Professor I 27/01/2003 7

Elisa Ferreira Dias Inocencio 4507-1 Professor I 14/03/2003 7

Elisangela Brasiliense dos Santos   2740-5 Professor I 30/07/1998 8

Elisete Macedo 4612-4 Professor I 20/05/2003 7

Eloisa Madureira Barreto 4666-3 Professor I 25/07/2003 6

Elusia da Silva Pereira Felberg 6871-3 Professor I 28/10/2004 5

Erica Oliveira da Silva 4423-7 Professor I 29/01/2003 7

Euceli da Silveira Ferreira 3218-2 Merendeira 08/03/2000 8

Evanice Carvalhaes de Rezende 11338-7 Professor Supervisor de Ensino 29/12/2011 4

Evelyn de Lima Pedreira Velloso 4513-6 Professor I 17/03/2003 7

Fabia Mendonça do Espirito Santo 4386-9 Professor I 20/01/2003 7

Fatima de Araujo Macedo Fonseca 4519-5 Professor I 19/03/2003 7

Fernanda Constancio Viana Rosa 3298-0 Professor I 13/03/2000 8
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Fernanda de Cacia dos Santos Machado     4387-7 Professor I 20/01/2003 7

Fernanda Machado Eccard 11347-6 Professor Supervisor de Ensino 02/01/2012 4

Flavia Goncalves Ribeiro Elias 4621-3 Professor I 02/06/2003 7

Flavia Junia Freitas Leitao 4524-1 Professor I 20/03/2003 7

Flavia Mozer Nantes 3251-4 Professor I 13/03/2000 8

Frederico dos Santos Furtado 6185-9 Professor II - Educação Física 19/04/2004 6

Gilmar Moreira da Silva 3250-6 Professor II - Ciências 13/03/2000 8

Glaucia da Silva Hernandes 8506-5 Professor I 29/01/2010 4

Glaucio Anacleto de Almeida 11406-5 Professor II - Filosofia 02/01/2012 4

Gloria Maria Silva Coutinho Fontes  4515-2 Professor I 18/03/2003 7

Gloria Mara Fernandes 3261-1 Professor I 13/03/2000 8

Heraldo Cesar da Costa Negreiros 4517-9 Professor I 18/03/2003 7

Herika Barreto Silva Santos 9445-5 Professor I 03/05/2010 4

Hovenia Menezes Duarte 3263-8 Professor II - Português 13/03/2000 8

Irla Ribeiro da Silva 3527-0 Professor I 19/06/2000 8

Isabel Cristina Gomes Costa 4661-2 Professor I 18/07/2003 7

Ivani Fernandes Campos Hausman 4971-9 Merendeira 30/03/2004 6

Izana Oliveira Coutinho 4221-8 Professor I 27/05/2002 6

Jacqueline Calvao Miler 4417-2 Professor I 27/01/2003 7

Jaqueline Bezerra Teixeira 8508-1 Professor I 28/01/2010 4

Jaqueline Miranda dos Santos 3278-6 Professor I 13/03/2000 8

Jaqueline Rangel Ribeiro de Arruda 3455-0 Professor I 03/05/2000 8

Jaqueline Silva dos Santos Leal 4556-0 Professor I 04/04/2003 7

Jerry Adriani Simeao Bigao 3337-5 Professor II - Português 21/03/2000 8

Joaci Correa de Lima 229-1 Professor - CAS 01/03/1988 7

Joelma de Castro Madeira 4326-5 Professor I 06/12/2002 7

Johnny Charles Tavares Monteiro  3305-7 Professor I 13/03/2000 8

Jorginete Santos Domingues 4390-7 Professor I 20/01/2003 7

Jose Wilson Cardoso Ferreira 4357-5 Professor II - Português 13/01/2003 7

Josiane Matias dos Santos 4396-6 Professor I 20/01/2003 7

Juliana Marcia Ramos Azevedo 4397-4 Professor I 20/01/2003 7

Katia da Silva Santos Correa 4302-8 Professor I 10/10/2002 7

Keli Cristina de Arruda Souza       2464-3 Professor I 02/02/1998 8

Kellen Xavier Bersot 3476-2 Professor I 09/05/2000 8

Lea Machado de Moura Matheus 3289-1 Merendeira 13/03/2000 8

Leonor Pereira Gomes de Andrade 4528-4 Professor I 21/03/2003 7

Leticia Moreira de Oliveira 3276-0 Professor I 13/03/2000 8

Lorena Santos Domingues 3268-9 Professor I 13/03/2000 8

Lucia Helena Ferreira Caldas 3221-2 Merendeira 08/03/2000 8

Luciana Alves Galrao 4285-4 Professor I 12/08/2002 7

Luciana Aparecida Santos Batalha 3222-0 Merendeira 08/03/2000 8

Luciana Moreira dos Santos 4495-4 Professor I 10/03/2003 7

Luciana Sodre Spitz Brito 8878-1 Professor I 04/02/2010 4

Luciane da Cruz Santos 3362-6 Professor I 05/04/2000 8
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Luciene Fabiano da Silva Alvarenga 6410-6 Professor I 27/05/2004 5

Lucilaine Guimaraes Pinheiro 4111-4 Professor I 04/02/2002 7

Lucimar de Araujo 3219-0 Merendeira 08/03/2000 8

Lucimara Pontes Ribeiro 4410-5 Professor I 27/01/2003 7

Luemy Avila Santos Silva 6275-8 Professor I 06/05/2004 4

Marcelo Gomes Amado 11393-0 Professor II - Sociologia 03/01/2012 4

Marcia Leila Gardim de Medeiros 6180-8 Professor I 19/04/2004 6

Marcia Toledo Guimaraes 2432-5 Professor I 02/02/1998 8

Marcia Valeria de Almeida Salvador 4389-3 Professor I 20/01/2003 7

Marcia Velasco Peres 3282-4 Professor I 13/03/2000 8

Marcos de Sa Costa 10445-0 Professor II - Português 03/02/2011 3

Margarete Figueiredo Viana Melo 4639-6 Professor I 11/07/2003 7

Maria da Conceicao da Silva 4670-1 Professor I 25/07/2003 7

Maria da Conceicao Fernandez da Silva 3457-6 Professor I 03/05/2000 8

Maria de Fatima da Silva 3259-0 Professor I 13/03/2000 8

Maria de Fatima Paula 3228-0 Professor II - Matemática 10/03/2000 8

Maria de Fatima Ribeiro Fernandes Nunes    4420-2 Professor I 28/01/2003 7

Maria Dilza de Lima Pedreira 4429-6 Professor I 31/01/2003 7

Maria Inez da Silva Leite 4413-0 Professor I 27/01/2003 7

Maria Jose da Silva 3258-1 Merendeira 13/03/2000 8

Maria Jose Paz de Souza 3467-3 Professor I 08/05/2000 8

Marinelse Schuindt Calil 3242-5 Professor I 13/03/2000 8

Marizelma Ventura da Costa 4319-2 Professor I 22/11/2002 7

Marlene de Almeida 6009-7 Merendeira 02/04/2004 6

Mary Neiva da Silva Lemos 4512-8 Professor I 17/03/2003 7

Maryzangela Cardim de Siqueira Borges Teixeira 11292-5 Professor Supervisor de Ensino 29/12/2011 4

Mauzelia da Costa Pinheiro 3551-3 Merendeira 04/07/2000 8

Monica Ferreira dos Santos 4654-0 Professor I 18/07/2003 3

Natalia Coqueiro Mendonca Barreto 9159-6 Professor II - Ciências 08/03/2010 4

Natalia Guimaraes Mothe 8993-1 Professor II - Geografia 26/02/2010 4

Nataly de Souza 4427-0 Professor I 30/01/2003 7

Neuza Martins da Silva 4540-3 Professor I 24/03/2003 7

Nilza Moreira Jorge 3487-8 Merendeira 22/05/2000 8

Noelia dos Santos Martins 3292-1 Professor I 13/03/2000 8

Noemia Crispim Lopes 3518-1 Merendeira 13/06/2000 8

Nubia da Silva Candido 4687-6 Professor I 03/09/2003 7

Oniram Cortes Barrozo  3191-7 Professor II - Ciências 04/02/2000 6

Oradia Mendes Simoes 4643-4 Professor I 11/07/2003 7

Patricia Fernanda Bueno Valente        2678-6 Professor I 17/06/1998 6

Paula Escobar de Barros 11442-1 Professor Supervisor de Ensino 30/01/2012 4

Priscila dos Santos Pinho 10287-3 Professor II - Geografia 17/12/2010 4

Priscila Vieira de Carvalho Medina      4636-1 Professor I 08/07/2003 7

Raquel Franciane dos Santos Nogueira 4546-2 Professor I 28/03/2003 7

Raquel Soares Torres da Fonseca  4320-6 Professor I 22/11/2002 7
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Regina Maria Pereira de Andrade         4245-5 Professor I 03/07/2002 7

Renata Trindade Dutra 3301-4 Professor I 13/03/2000 8

Rene Dutra da Silva 2514-3 Professor I 04/02/1998 4

Roberta de Souza Barreto 4533-0 Professor I 21/03/2003 7

Rodolfo Vilela Brandao 3315-4 Professor I 13/03/2000 8

Rodrigo Braga Daumas 4395-8 Professor I 20/01/2003 6

Rosa Maria Arruda Pontes 3233-6 Merendeira 10/03/2000 8

Rosa Maria Massena Chaves 4414-8 Professor I 27/01/2003 7

Rosa Maria Souza de Andrade 4454-7 Professor I 10/02/2003 7

Rosali Mendes dos Santos 4606-0 Professor I 14/05/2003 7

Rosalia Ramos Azevedo 4398-2 Professor I 20/01/2003 7

Rosangela Borges Pinheiro 3475-4 Professor I 09/05/2000 8

Rosangela da Silva Castilho Ferreira         3449-5 Professor I 02/05/2000 8

Rosania Maria de Oliveira Lima 3215-8 Professor II - Matemática 08/03/2000 8

Rose Cristina Silva Cordeiro Coutinho       3254-9 Professor I 13/03/2000 8

Rosemere Correa de Souza 4419-9 Professor I 27/01/2003 7

Rosiane Machado de Carvalho Moreira 4262-5 Professor I 24/07/2002 4

Rosimere da Silva Guedes 3097-0 Professor I 04/11/1999 8

Rosimere Matias Mata da Silva 3477-0 Professor I 09/05/2000 8

Roziani de Souza Mota 4539-0 Professor I 21/03/2003 7

Sandra Moura dos Santos Lapa 3522-0 Professor I 14/06/2000 8

Sandra Sampaio Costa 4265-0 Professor I 26/07/2002 7

Selma do Nascimento 3277-8 Professor II - Educação Artística 13/03/2000 8

Selma Jandre da Silva 4578-0 Professor I 16/04/2003 7

Silvania Gomes da Silva    4237-4 Professor I 24/06/2002 6

Silvia Regina da Costa Dias Almeida 3369-3 Professor II - Inglês 11/04/2000 8

Sueli Paschoal de Barcelos Ferreira 4213-7 Professor I 20/05/2002 6

Suellen Marques Siqueira Rocha 9608-3 Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 04/05/2010 4

Sunshine Pessanha Chagas Carneiro 8934-6 Professor II - Educação Artística 01/02/2010 4

Suzete Silva Martins 4531-4 Professor I 21/03/2003 7

Tarcisio Alves da Silva 4592-6 Professor I 29/04/2003 6

Tatiana Quintana Freire 9201-0 Professor II - Geografia 16/03/2010 4

Thais Teixeira da Costa Portes Brusdzenski   10084-6 Professor I 23/09/2010 4

Thereza Maria Gripp Pereira 9151-0 Professor II - Educação Artística 03/03/2010 4

Tulia Cristina da Assuncao Freitas Branco e 
Fernandes 11419-7 Professor II - Educação Especial 

- Deficiente Visual 26/01/2012 4

Valeria Cristina Dias Pereira 4675-2 Professor I 04/08/2003 7

Vanderlei Alves Pereira Junior 6392-4 Professor II - Educação Física 24/05/2004 6

Vania Nunes Chaves Machado 4593-4 Professor I 30/04/2003 7

Venyson Araujo Portela 11357-3 Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 27/12/2011 4

Vera Lucia de Barcelos Pinto 4497-0 Professor I 10/03/2003 7

Veronica Lima Tostes 4634-5 Professor I 04/07/2003 7

Vilmara Storck Nogueira   8622-3 Professor II - Português 29/01/2010 4

Virginia da Silva Figueira 8554-5 Professor I 18/01/2010 4



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

76

Virna Fernanda Ribeiro de Araujo   4493-8 Professor I 10/03/2003 7

Vivian do Carmo Macedo 14199/2 Professor I 28/03/2018 2

Zeli Rabello de Oliveira Souza 4425-3 Professor I 29/01/2003 7

PORTARIA Nº 0492/2022 – SEMAD

INTERRUPÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e considerando o Processo Administrativo nº 14976/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º INTERROMPER, a contar de 16/05/2022, a Licença Prêmio concedida ao servidor RICARDO PEREIRA GAMA, 
matricula nº 11023-0, Agente Administrativo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

PORTARIA Nº 0493/2022-SEMAD

Concede Férias
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de delegação de competência nº 1272/2015 e considerando o Processo Administrativo nº 21761/2022,

R E S O L V E:

Art.1.º Conceder FÉRIAS de 30 (trinta) dias aos servidores relacionados no ANEXO I desta Portaria.
Art.2.º Conceder FÉRIAS de 20 (vinte) dias aos servidores relacionados no ANEXO II desta Portaria.
Art.3.º Conceder FÉRIAS de 10 (dez) dias aos servidores relacionados no ANEXO III desta Portaria.
Art.4.º Conceder FRACIONAMENTO DE FÉRIAS aos servidores relacionados no ANEXO IV desta Portaria.
Art.5.º Conceder LICENÇA ESPECIAL PARA DESCONTO EM FÉRIAS aos servidores relacionados no ANEXO V desta 
Portaria.
Art.6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública
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ANEXO I DA PORTARIA 0493/2022
CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 
NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/LOTAÇÃO/DIAS
Ana Maria Moura dos Santos Barreto/Ag Comunitario Saude/7883-2/2021/2022/01/07/2022/30/07/2022/SEMUSA/30

ANEXO II DA PORTARIA 0493/2022
CONCEDE 20 (VINTE) DIAS DE FÉRIAS 
NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/LOTAÇÃO/DIAS
Paulo Sergio Salles de Andrade/Agente Administrativo/2174-1/2021/2022/11/07/2022/30/07/2022/PGM/20
Barbara Cristina do Carmo Souza Nunes/Agente de Combate as Endem/Agente de Combate as 
Endemias/9108-1/2020/2021/18/07/2022/06/08/2022/SEMUSA/20

ANEXO III DA PORTARIA 0493/2022
CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS 
NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/LOTAÇÃO/DIAS
Pedro Henrique Motta Muniz/Assessor Juridico/15916-6/2021/2022/20/07/2022/29/07/2022/PGM/10
Renato Lucio Fernandes Rangel/Odontologo Endodontista/7683-0/2021/2022/22/06/2022/01/07/2022/SEMUSA/10

ANEXO IV DA PORTARIA 0493/2022
CONCEDE FRACIONAMENTO DE FÉRIAS 

FRACIONAMENTO 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS
Amarildo Viana Rosa/Fiscal Sanitario/1952-6/2020/2021/03/07/2022/12/07/2022/SEMFAZ/10
Aline Andrade Ferreira Rangel/Agente Administrativo/Chefe de Divisao/10406-0/2020/2021/25/07/2022/03/08/2022/
SEMAD/10
Washington Luiz dos Santos/Fiscal de Transporte/Dir Dpto de Oper Especiais/4735-0/2020/2021/18/07/2022/27/07/2022/
SECTRAN/10
Isabel Maria Pasquali de Oliveira/Assessor Juridico/15618-3/2020/2021/20/07/2022/29/07/2022/PGM/10
Joao Luiz Marques Guimaraes/Agente Administrativo/Chefe de Div. de 
Processamento/11358-1/2020/2021/20/07/2022/29/07/2022/PGM/10
Joao Basptista Barreto/Assistente II/15906-9/2021/2022/20/07/2022/29/07/2022/SEMOP/10
Amarildo da Silva Rios/Fiscal Sanitario/417-0/2020/2021/09/05/2022/18/05/2022/SEMFAZ/10
Tatiana Dias Pillo/Medico Psiquiatra/16520-4/2021/2022/11/07/2022/20/07/2022/SEMUSA/10
Elida Eugenia Barcelos Silva Meirelles/Auxiliar Administrativo/9393-9/2021/2022/18/07/2022/27/07/2022/SECTRAN/10
Geiza Lessa Sobral da Conceicao/Professor (Cedido)/Assessor Tecnico III/17058-5/2021/2022/13/07/2022/22/07/2022/
SEMEDE/10
Luciene Silva dos Santos/Secretario Executivo/13669-7/2020/2021/20/07/2022/29/07/2022/SEMAD/10
Edson Jose de Brito/Assistente Executivo/15571-3/2020/2021/20/06/2022/29/06/2022/SEMAD/10
Geraldo Fernandes Tavares/Agente Administrativo/Gerente Dpto. Lic. e Contratos/4686-8/2020/2021/04/07/2022/13/07/2022/
SEMAD/10

FRACIONAMENTO 12 (DOZE) DIAS DE FÉRIAS
Waldineia Siqueira Barbosa/Professor I/Assessor Tecnico I/6224-3/2021/2022/11/07/2022/22/07/2022/SEMEDE/12

FRACIONAMENTO 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS
Jaceir Jose Barreto Junior/Supervisor Servicos Public/Supervisor Servicos 
Publicos/14819-9/2020/2021/18/07/2022/01/08/2022/SEMOP/15
Paolla Mara Dutra Pessanha/Agente Administrativo/Dir Depto - DESICNE/11310-7/2020/2021/18/07/2022/01/08/2022/
SEMUSA/15

FRACIONAMENTO 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE FÉRIAS
Carla Mascarenhas Santos/Tecnico em Enfermagem/6904-3/2021/2022/01/07/2022/24/07/2022/SEMUSA/24
 

ANEXO V DA PORTARIA 0493/2022
CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARA DESCONTO EM FÉRIAS 
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NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/LOTAÇÃO/DIAS
Monica Nogueira Furtado de Carvalho Lima/Assessor Juridico/18045-9/2021/2022/27/07/2022/05/08/2022/
PGM/10 
Cinthya Correa Soares/Medico Pediatra/16429-1/2021/2022/19/07/2022/28/07/2022/SEMUSA/10 
Suely Luzia Pereira/Tecnico em Contabilidade/6882-9/2021/2022/11/07/2022/20/07/2022/PGM/10 
Renato dos Reis Morgado/Fiscal Obras Posturas/Assessor Tecnico I/2843-6/2021/2022/29/06/2022/09/07/2022/SEMOP/10

PORTARIA Nº 0494/2022 – SEMAD                                                                                                                        
                                                                         CANCELAMENTO DE FÉRIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
Decreto de delegação de competência e considerando o Processo Administrativo nº 21762/2022,

R E S O L V E :

Art. 1º CANCELAR as férias do(s) Servidor(es) relacionado(s) no Anexo Único desta Portaria, concedidas através da(s) 
respectiva(s) Portaria(s).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário Municipal de Administração Pública

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 0494/2022 – SEMAD

PORTARIA N.º/ NOME/CARGO/FUNÇÃO/MATRÍCULA/PERÍODO AQUISITIVO/PERÍODO A USUFRUIR/LOTAÇÃO/
DIAS
0334/2022 - Euzir Carneiro Mata/Auxiliar de Laboratorio/9417-0/2019/2020/02/05/2022/31/05/2022/SEMUSA/30 
0260/2022 - Carmem Cristina Kanda de Sa Rocha/Subsecretario de Planejamento/14997- 7/2021/2022/13/05/2022/22/05
/2022/SEGEP/10
0415/2022 - Ilcinei Alves de Brito Jardim/Guarda Civil Municipal - GCM/ Coordenador/3138-8 0/2020/2021/23/06/2022/02
/07/2022/SESEP/10
0443/2022 -  Dilson Berdoneschi Toscano de Brito/Procurador do Municipio/Chefe Centr Med e
Conciliacao/2261-6/2020/2021/04/07/2022/13/07/2022/PGM/10

CONVOCAÇÃO
 
  Considerando o Art. 3º da Lei 2638/2022 que preconiza que a Junta Médica Oficial será convocada por 
ato do Secretário Municipal de Administração Pública;  
  Considerando a publicação da Portaria nº 0549/2022, onde nomeou os Membros da Junta Médica 
Oficial do Município;
  CONVOCO a Junta Médica Oficial nomeada pela Portaria nº 0549/2022 a reunir-se no dia 22/06/2022 
a partir das 08h no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor – DESAS para realizar as avaliações, 
análises e emissão de pareceres conclusivos a que se refere o Art. 4º da Lei 2638/2022.
  

Giovanni da Silva Zaror
Secretário Municipal de Administração Pública
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NOTIFICAÇÃO

Considerando a obrigatoriedade de cumprimeto ao disposto na Deliberação 180/94, do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro, ficam notificados os cidadãos relacionados no Anexo I a encaminhar, impreterivelmente até o dia 21 de 
Junho de 2022, as cópias da Declaração de Imposto de Renda de 2022, ano base 2021 ou as Declarações de Isenção e 
Bens e Fontes Pagadoras.
Os cidadãos que não apresentarem a referida documentação estarão sujeitos às sanções previstas na legislação vigente.
Considerando as medidas de enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID19), a documentação deverá ser enviada via 
email, conforme orientações constantes no Anexo II. 
Quaisquer dúvidas entrar em contato pelo telefone (22) 2771-5551.

Josilane Medina
Matrícula nº 8596-0

Superintendente Do Departamento
de Gestão de Pessoas

( Respondendo Interinamente pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas)

Anexo I 
CPF Nome

100.379.567-60 Adriano Campos Guilherme
128.836.567-54 Aguinaldo da Silva Chagas
419.958.487-00 Airton Albuquerque de Moura
012.235.617-98 Alcidineis Gomes dos Santos
106.213.517-25 Alessandra Napoleao Sant Ana
141.585.197-21 Alessandra Pereira Batalha
071.223.917-01 Alessandra Souza dos Santos
107.333.357-48 Alexandro Gomes Mendes
067.340.716-00 Alexon de Almeida Cruz
144.380.097-07 Aline dos Santos Oliveira
056.729.467-63 Aline Freire Luquez
078.890.477-97 Allan de Abreu Marini
095.433.077-33 Alonso Pereira Lemos
194.050.037-04 Amanda Silva Bezerra
130.545.397-25 Ana C. Felizardo dos Santos
129.436.027-28 Ana Paula Correia David
072.531.617-93 Ana Paula de Sousa Cunha
062.427.807-71 Andre da Silva Gomes
112.997.247-01 Antonio Carlos Pecanha Machado
018.289.857-16 Arlem da Silva Gomes
141.638.177-51 Beatriz Vieira Lavratti
179.849.947-90 Bruno dos Anjos Ribeiro
137.525.597-56 Camilla Aloe Marques Rezende
137.023.567-46 Camilla Leite Pereira
014.799.987-10 Carlos Alberto Mendes
100.379.767-96 Carlos E. Mendes Gonçalves
144.454.057-28 Carlos Regis Goncalves Valadao
205.375.998-43 Carolina Barcellos Elias
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093.134.667-32 Cassius J. De O. Da Silva
080.271.227-40 Christian Machado da Silva
094.152.167-27 Claudecir Silva Gomes
096.344.747-56 Claudenir da Conceicao Souza
104.605.327-23 Claudia de Oliveira dos Santos
055.331.647-82 Claudiamara Ferraz Plouvier
108.650.907-26 Claudio Batista Jardim
071.961.094-06 Cleys Carolyne Costa Amarante
585.029.556-91 Conceicao Guimaraes Fanni
071.938.337-40 Cristhiane de Souza Reis Jorge
027.031.207-29 Cristiano dos Santos
092.079.747-46 Dalneir Pereira da Silva
003.420.157-29 Daniel Luciano Vieira
095.793.417-37 Danielle S. Pinheiro Machado
111.463.657-64 David Goncalves Fernandes
020.977.187-95 Davy Peres de Azeredo
085.049.287-48 Dayana Paula Santos de Almeida
128.210.727-59 Debora Sodre Bispo
159.012.337-94 Denis Guimaraes de Assis
994.312.897-68 Denise dos Santos Lima
148.172.087-24 Diego Costa Souza
097.958.017-08 Diego dos Santos Machado
135.286.937-38 Diego Luis Marques dos Santos
194.778.805-15 Dilson Cesar de Jesus Santos
059.115.967-84 Douglas Brandao de Jesus
136.524.717-17 Douglas do Nascimento Silva
065.688.547-96 Edgard Goncalves Rosa
028.916.097-94 Edilamar Barbosa Lima Fontes
088.543.407-23 Eduardo de Vasconcelos Santos
122.973.087-79 Eduardo Valadares Pessanha
110.913.957-80 Eduardo Viana Santos
107.399.797-95 Elaine Mendes dos Santos
092.034.807-65 Elen Ferreira Barbosa
086.206.237-37 Eleny Viana Mendes Mothe
989.219.247-87 Eliliane Carvalho dos Santos
089.073.737-10 Elinele Freitas da Silva
109.347.597-82 Elisana M Franca da Silva
108.998.667-00 Elisangela da Silva Brito
009.158.057-90 Elizabeth P. Matos Goncalves
149.661.097-01 Esteane de Souza Antezil
176.110.257-59 Estefany Fernandes Romão
022.286.957-77 Eugenio A. Sant Anna Junior
054.706.037-84 Fabiana Costa
086.822.547-94 Fabiano Lopes Barreto
057.789.987-24 Fabio dos Santos
903.168.867-34 Fabio Ferreira dos Santos
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121.650.977-89 Fernanda C. Marins Sarzedas
098.674.577-49 Fernando Barreiros Gonzalez
130.021.487-25 Filipe Dutra Lima
106.810.467-83 Francis Terto Barros
041.167.937-60 Francisco de A. Barbosa Filho
075.458.667-70 Francisco Jose Alves Lopes
114.004.417-65 Franklin Mota Gonçalves
175.902.787-18 Gabriel Ribeiro da Silva
144.399.417-02 Gabriel Rodrigues Bastos
171.388.917-09 Gabriela de Aguiar Silva Paula
155.775.427-66 Gabriella da Silva Arruda
122.112.007-70 Gabrielle Porto Duarte Moraes
609.263.175-04 Geiza L. Sobral da Conceicao
073.332.467-36 Geraldo Candido da Rocha
030.795.937-66 Germana M. Freitas D Assuncao
105.013.527-08 Germano Ladeira Monnerat
039.492.997-77 Gilmara Fragoso Esteves
099.334.167-58 Giovani Vieira Guimaraes
140.013.917-16 Giselli Machado Teixeira
086.831.917-10 Greicy Coutinho de Souza Alves
141.625.837-06 Guilherme Alves Araujo Santana
117.001.357-08 Gustavo Mafra de Lima
123.174.957-14 Hestefany V. De O. F. Rangel
095.330.687-95 Hugo Jose da Silva Mattos
090.954.187-66 Igor de Carvalho Pessanha
104.077.087-82 Ingrid F. Bernardo Paschoal
133.306.877-89 Iris Pietro Cordeiro
601.699.586-04 Irley Augusto Correa
147.657.317-40 Isabelli Dias de Lima da Silva
110.123.947-60 Jessika Candido de Farias
161.594.087-12 Joanna C. Batista da Silva
694.225.407-04 Joao Lucio de Carvalho
133.105.707-89 Joao Paulo Costa dos Santos
150.420.207-48 Joao Pedro Cabral Baptista
115.807.597-93 Jocilene de Souza Barbosa
018.290.447.45 Jocimario Nascimento da Silva
000.116.377-90 Jose Reis Pereira
087.934.247-10 Josilane da Silva Rodrigues
132.473.477-98 Josue Antonio de Azevedo Brum
136.696.027-04 Joyce Neves de Souza Amorim
149.528.507-30 Julcimar Medeiros de Souza
148.908.347-29 Juliana M. Machado dos Santos
115.170.217-07 Juliana Perfeito Bernardo
180.655.007-57 Karen Juliana Silva Ramos
122.293.747-61 Karina Magno Santana da Silva
084.217.007-31 Leandro do Couto Martins
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074.026.207-60 Lenice Almeida de Porto
074.585.447-83 Leonardo de Almeida Krugel
120.992.027-10 Leonardo Mendonca dos Santos
165.872.587-51 Leticia Goulart de Souza
128.452.857-01 Leticia Martins da Silva
521.196.452-72 Loreta Mayra Carvalho Vasco
148.186.897-77 Lucas Almeida Gregorio
196.293.497-79 Lucas Almeida Reis
159.922.357-01 Lucas de Oliveira Marra
148.855.387-42 Lucas Mateus da Silva Almeida
081.109.127-96 Luciana Gomes Carvalhaes
097.599.507-31 Luciana Maria Lobo de Carvalho
074.593.627-00 Luciano de Almeida Espogeiro
166.559.307-58 Luiz Felipe Diniz Vieira
095.445.307-70 Luiz G. T. Henriques dos Reis
095.050.347-92 Luiz Marcelo Santos da Silva
096.758.787-54 Luiz V. De S. Soares Machado
134.329.757-59 Luma M. P. Rodrigues Areias
141.710.627-13 Mallu Chaves Barreto
055.822.117-30 Marcelo Brites Beltrao
102.655.267-28 Marcio A. Vincler Feliciano
085.754.357-10 Marcio Martins Moreira
158.849.157-99 Marco Antonio Bastos Jorge
141.897.067-01 Marcos Andre Borges dos Santos
125.690.407-46 Marcus F. Dos Santos Assumpcao
006.357.957-01 Maria C. De Avila Lara Melo
570.960.907-20 Maria das Gracas de O. Candeco
099.737.677-56 Maria das N. Ferreira Pereira
749.983.237-68 Maria E. A. Goulart da Silva
166.180.637-60 Maria F. Soriano de Almeida
541.522.917-53 Maria Ines Benevides Fernandes
708.961.437-91 Maria Jose Fagundes da Silva
586.333.675-52 Maria Lindete da Silva Santos
121.761.887-21 Mariana de Souza Pereira
050.390.654-93 Maristella de A. Quirino Reis
176.476.947-31 Marlon Oliveira Souza
094.627.987-02 Marlon Veiga Sales
018.959.467-51 Marta Custodio de Lima
096.734.787-40 Marta V. Dos Santos Claudino
163.542.807-62 Mary Hellen Silva Oliveira
160.885.927-45 Matheus C. Teles de Oliveira
136.593.467-56 Matheus da Silva Carneiro
975.495.507-78 Maura do Carmo R Fernandes
734.531.617-34 Mauricio da Silva Machado
537.745.407-30 Mauricio Fortunato Libardi
174.604.287-79 Mesaque M. Dos Santos de Souza
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095.743.837-09 Michele A. Dos S. Silva Abreu
080.643.487-22 Michele Fernanda Santos
109.278.107-27 Milena C. L. Da S. De Oliveira
088.617.037-04 Monica da Hora Pereira
784.827.047-53 Monica Maria Maciel Rica
100.379.667-23 Monique Souza da Silva
423.345.867-49 Murilo Teixeira de Moura Filho
162.722.337-10 Mylla Chuff Silva
908.924.107-87 Naldina Helena H. De Oliveira
039.489.447-25 Natalina A. V. Do E. Santo
165.329.517-14 Natan Caldeira da Hora
024.456.597-01 Nelson Carlos de Souza Santos
617.147.477-00 Nelzir Pereira Melo Filho
137.503.597-50 Nikson Batista Mota
734.526.107-72 Nilda Martins David
379.358.527-15 Nilo Sergio Ferraro Carvalho
528.325.036-91 Niuma Rena Pereira
007.425.925-37 Odielson da S. Oliveira Souza
902.809.547-00 Olivia Carvalho Coutinho Ramos
136.348.297-10 Patrick Yann de Mattos Coelho
138.703.837-04 Paulo C. M. Zacarias Junior
936.587.537-49 Paulo Cezar Fernandes
014.900.717-50 Paulo Gomes de Oliveira
146.766.467-71 Pedro G. Salomao de Oliveira
114.213.197-13 Rafael da Silva Zaror
163.277.547-67 Reginaldo J. Da Costa Moreira
107.860.277-89 Renata C. De Freitas Almeida
194.471.997-04 Rhuan Moraes da Hora Silva
093.919.337-00 Roberta Rodrigues de Almeida
088.528.097-08 Romildo G. Dos Santos Loriano
125.362.577-89 Romulo Tavares Monteiro
396.534.477-34 Ronaldo da Silva Menezes
942.326.797-15 Ronaldo L. Marques dos Santos
059.806.337-40 Roni da Silva
718.919.007-49 Rosa Benvida Coelho
068.568.287-05 Rosangela Garcia
012.225.457-05 Roselene R. De Souza Fonseca
001.238.087.31 Roseli Alves Ribeiro
041.882.917-96 Rosenir de Oliveira Manhaes
087.698.657-28 Rosilaine de Souza D Avila
113.355.717.10 Rosilane de Souza Botelho
011.905.817-01 Rosilea da Silva
333.709.827-49 Rosineide Melo de Almeida
092.727.657-73 Roziane Caldeira da Silva
099.399.106-81 Ryan Correa Oliveira
170.644.777-93 Sabrina F. Alves Martinelli
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195.553.117-90 Sara Guimaraes Gouvea da Silva
113.965.137-44 Saulo Lyrio dos Santos
054.653.247-08 Sebastiao Vieira da Silva
363.287.587-15 Sergio de Azevedo Jesus
121.453.557.74 Shana Sa de Souza
080.196.187-40 Sharlan Lima Rodrigues
091.599.947-11 Silvana Gomes de Almeida
127.465.057-70 Silvania Azevedo da Silva
056.338.387-93 Silvia P. Requena Martins
084.825.467-83 Silvio Ricardo da Silva Costa
109.148.937-85 Simone Bueno de Souza
094.894.227-46 Simone C. Machado Martins
026.397.177-58 Simone Marques Viana
094.013.687-24 Sirlane Martins Lessa
091.879.437-43 Sonia S. Egidio Lopes da Silva
080.441846-27 Taiane Soares Pontes
637.060.837-87 Tania da Silva Pessanha
330.559.805-06 Tania Margarida Lima Lindote
296.906.378-60 Tatiana da Silva Francisco
129.103.387-46 Tatiane Suhet do Nascimento
094.454.227-16 Tayane de Mello Yanez Nogueira
126.023.947-00 Taylane Rodrigues Leonel
028.626.297-58 Telma Jorge Bogado Mangia
998.731.257-87 Telmayres Rangel Alves
128.529.587-08 Thamires dos Santos Martins
040.865.925-41 Thayna Palloma Reis dos Santos
054.625.857-30 Thiago Gomes Porto
117.821.977-10 Thomas Jose Dias
066.432.506-84 Tiago Cardoso Peixoto
145.397.337-02 Tulani Saeta Luiz da Franca
592.796.567-91 Valeria Santoro Pereira
095.514.787-54 Valquiria Almeida Germano
078.559.507-45 Valquiria M. De O. Calheia
160.307.817-74 Vanessa Kropf Serafim
044.940.287-89 Veronica Barreto Cortes
174.869.757-93 Vinicius Mariano
151.374.297-32 Vitoria Coelho Teixeira
033.391.177-64 Vivian Duarte
023.364.947-60 Viviane Oliveira da Silva
036.381.097-80 Walter Cosme de Vargas
054.287.386-93 Walter Jose Rodrigues da Costa
057.681.136-06 Washington Carneiro da Silva
134.380.727-18 Wilken F. Rangel Barcelos
146.637.887-50 Ygor D. Do Nascimento Freitas

ANEXO II 
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Para os cidadãos que Declaram Imposto de Renda.
* Enviar para o e-mail: impostoderenda.pmro@gmail.com a cópia completa da Declaração de Imposto de Renda, e da 
1ª página do  Recibo de envio da Declaração à Receita Federal.

Para os cidadãos que são Isentos de Declarar Imposto de Renda.
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br 
* Link: Servidores * Link: Requerimentos Administrativos 
* Formulário de Declaração de Isenção e Declaração de Bens e Fontes Pagadoras 

* Enviar o formulário preenchido, para o e-mail: impostoderenda.pmro@gmail.com
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 1 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 09/06/2022 - 14:41
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superior completo 
001 - ANALISTA AMBIENTAL 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 LEONARDO DE MAGALHAES 451515-7 0 15/10/1984 86.00 8.500 94.500 
2 RAFAEL CORDEIRO DA CRUZ 44215-1 2 03/11/1982 91.00 3.000 94.000 
3 WAGNER VITOR ARAUJO FERREIRA 455262-1 1 17/06/1982 91.00 1.500 92.500 
4 JUAN GOMES BASTOS 447170-0 0 08/01/1988 86.00 4.500 90.500 
5 RAYZA AGUIAR MOURA 451300-4 0 16/11/1997 88.00 0.000 88.000 
6 ERICK DE SOUZA SIQUEIRA 447502-1 0 07/05/1991 85.00 3.000 88.000 
7 LEONARDO NASCIMENTO DE FREITAS 445014-0 0 25/08/1986 87.00 0.000 87.000 
8 JOCELEIDE DA SILVA RANGEL 453466-3 1 30/08/1990 87.00 0.000 87.000 
9 GISLAINE CARDOSO FORTUNATO 456350-7 1 30/04/1986 86.00 0.000 86.000 

10 KELY CRISTINE DALIA PEREIRA REIS 455190-9 1 07/12/1976 77.00 8.500 85.500 
11 GUILHERME DE OLIVEIRA MATTOS 457675-1 0 16/02/1976 85.00 0.000 85.000 
12 FELIPE DOS SANTOS FARIA 453842-6 0 19/01/1990 85.00 0.000 85.000 
13 AMANDA FABIANA BAIAO FERNANDO 452176-3 0 08/04/1981 82.00 3.000 85.000 
14 BRUNO LIMA SANTOS 44246-1 0 22/02/1987 85.00 0.000 85.000 
15 THIAGO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 450655-0 0 15/07/1981 83.00 1.500 84.500 
16 LANNA GERMANO PEIXOTO 458055-8 0 16/12/1994 81.00 3.000 84.000 
17 ANA ELIZA TEIXEIRA 444538-7 0 17/08/1986 84.00 0.000 84.000 
18 FABIO OLIVEIRA DOS SANTOS 449883-1 1 14/01/1983 82.00 1.500 83.500 
19 PRISCILA DE CERQUEIRA VERAS 44306-9 0 17/11/1990 76.00 7.000 83.000 
20 JENIFFER CHIAPINI DA MATTA 458794-1 0 10/02/1994 81.00 1.500 82.500 
21 RAQUEL BRANCO NOGUEIRA CARDOSO 451787-9 1 29/01/1988 81.00 1.500 82.500 
22 FABIO PINTO DA SILVEIRA 448021-8 3 16/04/1969 82.00 0.000 82.000 
23 JOAO RAFAEL GOMES DE ALMEIDA E MARINS 453377-4 0 08/02/1987 82.00 0.000 82.000 
24 RAYANE MATOS DOS SANTOS 450886-0 0 29/08/1985 79.00 3.000 82.000 
25 PAULA AURORA MOREIRA ALVES  451065-1 0 11/06/1990 81.00 0.000 81.000 
26 JESSICA DA SILVA LOPES 45419-2 0 20/06/1992 81.00 0.000 81.000 
27 MARCUS DE OLIVEIRA CASTILHO 44766-8 0 06/09/1990 81.00 0.000 81.000 
28 ALIANDRO DE OLIVEIRA ROSA 43951-7 0 13/07/1979 81.00 0.000 81.000 
29 CAROLINA DOS SANTOS BORGES 457321-9 0 10/02/1994 81.00 0.000 81.000 
30 LARA DINIZ MACHADO BIFARELLI  457402-0 0 08/04/1983 79.00 1.500 80.500 
31 JOSE CLAUDIO VIEIRA  451514-7 1 26/02/1963 80.00 0.000 80.000 
32 JULIANA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS RODRIGUES 444456-6 0 22/07/1993 77.00 3.000 80.000 
33 LEONARDO DE ARAUJO GUARINO 458778-5 0 11/10/1993 78.00 1.500 79.500 
34 JULIA PESSANHA SIQUEIRA 457403-0 1 19/09/1996 79.00 0.000 79.000 
35 VIVIANE MACHADO NUNES 450403-5 0 20/02/1983 79.00 0.000 79.000 
36 KARINA LIMA TOSTO 446673-0 0 05/05/1987 79.00 0.000 79.000 
37 JOEL COSTA DE ANDRADE 444586-8 0 11/01/1990 79.00 0.000 79.000 
38 RODRIGO SONDERMANN MUNIZ 455219-0 1 30/12/1981 79.00 0.000 79.000 
39 ALESSANDRA DA CRUZ RANGEL 459124-7 1 18/06/1990 78.00 0.000 78.000 
40 GENILSON DE SOUZA OLIVEIRA 447513-0 2 10/05/1980 78.00 0.000 78.000 
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41 MATHEUS FURLAN PINHEIRO 45471-0 0 18/09/1995 78.00 0.000 78.000 
42 CARLOS TADEU TRANNIN DE CASTRO 458931-7 3 28/10/1964 75.00 3.000 78.000 
43 FELIPPE DE MATOS CAPISTRANO 458887-0 0 14/03/1990 78.00 0.000 78.000 
44 RAPHAEL DA COSTA CHERMONT DE BARROS 444482-0 0 18/02/1992 78.00 0.000 78.000 
45 TAIS SIQUEIRA TERRA 44471-5 0 25/07/1991 78.00 0.000 78.000 
46 BARBARA TEIXEIRA VILLARINS 456789-0 0 22/06/1998 78.00 0.000 78.000 
47 KATHLEEN LOUISE DE ALCANTARA COSTA 455994-7 0 10/12/1995 78.00 0.000 78.000 
48 JULIA DA SILVA VIEIRA 458188-0 0 30/06/1996 76.00 1.500 77.500 
49 DANIELE DE CARVALHO CLETO 444584-8 1 25/11/1973 77.00 0.000 77.000 
50 JESSICA SANDRE PEREIRA 453954-1 0 24/05/1995 77.00 0.000 77.000 
51 MARIANA FREITAS DE SOUZA 450199-7 0 10/11/1995 72.00 4.500 76.500 
52 MILENE DA SILVA SOARES 447522-8 0 03/01/1994 76.00 0.000 76.000 
53 MARIANA MUNIZ SILVA DE MOURA 451820-7 0 31/03/1993 76.00 0.000 76.000 
54 CAMILA XIMENES MACEDO 451632-0 0 14/01/1992 76.00 0.000 76.000 
55 DAIANY DO NASCIMENTO FERREIRA 445370-1 0 15/07/1992 74.00 1.500 75.500 
56 LYSIANNE PINTO LOPES 45701-9 0 25/06/1977 75.00 0.000 75.000 
57 LETICIA PEREIRA DURAO 451130-4 0 07/05/1996 75.00 0.000 75.000 
58 RITA DE KASSIA XAVIER PEREIRA 452395-4 0 19/04/1993 75.00 0.000 75.000 
59 ANA AMELIA DA COSTA SILVA PEREIRA 456179-9 2 29/05/1981 73.00 1.500 74.500 
60 LUIZ FELIPE REZENDE DE MAGALHAES 446264-2 0 21/01/1987 74.00 0.000 74.000 
61 NATALIA RAPOSO DA SILVA  445111-8 0 09/05/1986 74.00 0.000 74.000 
62 VALMIR DE FIGUEIREDO 453398-0 1 05/08/1983 74.00 0.000 74.000 
63 JOSE VITOR MIRANDA MARTINS 444646-2 0 06/11/1987 74.00 0.000 74.000 
64 MAYARA DE ABREU E LIMA CORREIA 458413-4 0 17/11/1986 74.00 0.000 74.000 
65 DIOGO FIGUEIRA DE ALMEIDA 458934-7 2 27/10/1983 73.00 0.000 73.000 
66 JOAO CLAUDIO VITORIA ATICO LEITE 44549-5 0 11/10/1988 73.00 0.000 73.000 
67 DACIR LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 448101-9 1 01/11/1980 73.00 0.000 73.000 
68 GESIEL SILVA PIRASSOLI 452327-7 0 14/10/1983 73.00 0.000 73.000 
69 ERICK MAX MOURAO MONTEIRO DE AGUIAR 446388-6 0 29/11/1990 73.00 0.000 73.000 
70 GISELLE RIBEIRO SANTOS 451050-3 0 21/03/1989 72.00 0.000 72.000 
71 RONALDO RODRIGUES JUNIOR 447989-6 0 03/11/1989 72.00 0.000 72.000 
72 LUIZA MAIA PESSANHA 444505-2 0 18/05/1991 72.00 0.000 72.000 
73 CINTIA VASCONCELOS FIGUEREDO PEREIRA 451512-7 1 14/06/1979 69.00 3.000 72.000 
74 RHAONNY OLIVEIRA BERNAL 447889-9 0 14/12/1994 71.00 0.000 71.000 
75 DAVID TAVARES FERREIRA 458146-7 0 12/11/1993 71.00 0.000 71.000 
76 THAIS DE LIMA SILVA 444165-2 0 19/11/1997 71.00 0.000 71.000 
77 BRUNNO MAYKES CORTES COELHO 452864-6 1 16/05/1986 71.00 0.000 71.000 
78 PRISCILA SANTANA PEREIRA 44833-8 0 26/02/1987 71.00 0.000 71.000 
79 DANIELE NASCIMENTO ARAUJO FERREIRA 455250-3 1 09/12/1982 71.00 0.000 71.000 
80 LAIS VENTURA CORREIA LOPES 449649-4 0 20/12/1988 71.00 0.000 71.000 
81 ALLAN CARLOS DE SOUZA AGUIAR 455285-8 0 17/03/1990 71.00 0.000 71.000 
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82 MONIQUE CAMPOS PIMENTA 454585-3 0 10/02/1992 69.00 1.500 70.500 
83 DANIEL FLORES CAMARGO RODRIGUES 446166-5 3 24/03/1979 70.00 0.000 70.000 
84 SAREPTA FEITOSA ARAUJO 448580-3 0 16/04/1988 70.00 0.000 70.000 
85 CAMILA GADIOLI DE SOUZA 452563-4 0 21/03/1994 69.00 0.000 69.000 
86 FERNANDA DA CUNHA GONCALVES FERREIRA 452571-2 0 25/01/1996 69.00 0.000 69.000 
87 MARCELLE SOUZA PEREIRA 454337-8 0 05/01/1993 69.00 0.000 69.000 
88 NIVIA MARIA LOURENCO GOMES 457939-0 0 02/05/1983 68.00 0.000 68.000 
89 RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS RIBEIRO 44724-2 0 20/05/1987 68.00 0.000 68.000 
90 DAYVISON MENDES MOREIRA 44019-1 0 12/09/1994 67.00 0.000 67.000 
91 DEBORA ALVES GONZAGA DA SILVA BALLESTEIRO PEREIRA 454756-3 2 12/03/1976 67.00 0.000 67.000 
92 CARLOS BRUNO MOREIRA DE LEMOS 457138-2 0 08/09/1992 66.00 0.000 66.000 
93 MARIO LUCIO MONTOVANI 452827-3 0 16/12/1970 63.00 3.000 66.000 
94 FABIO PEREIRA RIBEIRO 456780-0 4 24/07/1975 66.00 0.000 66.000 
95 LUCIANE FACTORINE FAVILLA NUNES 447201-0 3 08/06/1965 66.00 0.000 66.000 
96 CARLOS EDUARDO ANTUNES DE OLIVEIRA 45686-1 0 06/10/1994 66.00 0.000 66.000 
97 BARBARA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 458307-9 0 15/01/1993 65.00 0.000 65.000 
98 JULIO TEIXEIRA BARBOSA 445783-9 0 12/06/1991 65.00 0.000 65.000 
99 DEBORA DOS SANTOS RABELO 448695-9 1 03/03/1983 64.00 0.000 64.000 

100 EDUARDO DE ARAUJO PINTO GOMES 447359-8 0 02/12/1986 64.00 0.000 64.000 
101 JULIA MAGALHAES HORTA 43895-2 1 01/02/1986 62.00 1.500 63.500 
102 DANIELA SANTOS RANGEL 448675-2 0 19/08/1994 63.00 0.000 63.000 
103 ANA CAROLINA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 446028-5 1 19/11/1994 63.00 0.000 63.000 
104 LUIS CLEMENS DE ALMEIDA VIANA 457288-0 0 04/03/1974 63.00 0.000 63.000 
105 ALINE DOS ANJOS XIMENES  451639-0 2 30/05/1981 63.00 0.000 63.000 
106 HELEN TEBALDI POUBEL 456776-2 1 06/09/1978 61.00 1.500 62.500 
107 TALITA MARQUES DE SOUZA  457559-8 0 05/07/1992 62.00 0.000 62.000 
108 ERLANDA HENRIQUES CORREA 453397-0 1 24/10/1984 62.00 0.000 62.000 
109 SUE ELLEN SANTOS DA SILVA GUIMARÃES 44889-3 1 06/06/1982 62.00 0.000 62.000 
110 LIDIA DA SILVA PEREIRA 446531-0 0 03/03/1989 61.00 0.000 61.000 
111 JAQUELINE ALMEIDA DE SOUZA 447158-3 0 12/03/1981 60.00 0.000 60.000 
112 GABRIEL MARCEL SILVA DE OLIVEIRA 458186-0 0 09/10/1981 60.00 0.000 60.000 
113 RAPHAELLE DE ALVARENGA CUNHA  457391-6 2 14/08/1982 60.00 0.000 60.000 
114 OTAVIO JOSE COSTA MARTINS 457422-6 0 04/09/1983 59.00 0.000 59.000 
115 BARBARA PIRES DE MORAES GOMES 445392-8 0 15/02/1993 59.00 0.000 59.000 
116 NATHALIA LEAL MENDES 444098-0 0 05/09/1988 59.00 0.000 59.000 
117 RAYSSA VIEIRA GOMES  449860-5 0 19/07/1995 58.00 0.000 58.000 
118 KAMILA ROCHA BERNARDINO  456969-9 0 26/09/1994 57.00 0.000 57.000 
119 MARILUCIA FRANCISCA DE SOUZA  449053-9 1 11/07/1973 57.00 0.000 57.000 
120 FERNANDA CRISTINA GAVIAO 457816-7 1 15/06/1982 57.00 0.000 57.000 
121 JOAO GEREMIAS DE SOUZA 445393-8 2 15/06/1970 57.00 0.000 57.000 
122 FABIANA BARNABEL DE SOUZA DE OLIVEIRA 456111-0 1 29/11/1988 55.00 0.000 55.000 
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1 GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 455659-2 2 03/11/1986 71.00 0.000 71.000 
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1 DAVID FERREIRA SANTANA 456090-8 0 12/08/1998 94.00 0.000 94.000 
2 THAIS LARISSA AZEVEDO LUZETTI 447504-1 0 04/04/1996 90.00 1.500 91.500 
3 TIAGO MACHADO BORGES DA COSTA 444121-0 0 01/10/1991 90.00 1.500 91.500 
4 MAURO CAMPOS DE PINHO 448873-7 2 27/09/1978 87.00 1.500 88.500 
5 REBECCA DE JESUS SANTOS 451879-8 0 09/11/1992 84.00 1.500 85.500 
6 BRUNO GRILLO GARZ 445796-7 0 27/10/1995 82.00 3.000 85.000 
7 GLEICON DA FONSECA ONOFRE 43978-9 0 16/12/1991 82.00 3.000 85.000 
8 GUILHERME DE SOUZA GONCALVES 454413-9 0 18/03/1992 83.00 1.500 84.500 
9 NATHALIA RODRIGUES OLIVEIRA FIGUEIREDO 449305-0 0 28/09/1989 83.00 0.000 83.000 

10 YASMIN COUTINHO DUTRA 453447-7 0 14/11/1992 81.00 1.500 82.500 
11 BARBARA ROSSONI 45137-1 1 04/12/1973 79.00 3.000 82.000 
12 OSMAR CINELLI DE SENNA MOREIRA 44635-1 0 13/03/1985 80.00 1.500 81.500 
13 FABIANNE APARECIDA DE OLIVEIRA GUZZO 45289-0 0 25/09/1990 80.00 1.500 81.500 
14 FLAVIO SUSSEKIND NETO 45472-9 0 20/01/1986 80.00 1.500 81.500 
15 RAFAELA CARVALHO DE CASTRO 448622-1 0 17/01/1993 81.00 0.000 81.000 
16 GABRIELA SALGADO AMARAL 450043-9 0 29/07/1994 81.00 0.000 81.000 
17 ELIAS RAMOS VERDIN 457359-3 0 07/03/1986 77.00 3.000 80.000 
18 FERNANDA YAMAKAWA GOMES DA COSTA GANDINI 45408-7 2 17/10/1975 78.00 1.500 79.500 
19 FELIPE LOPES DE OLIVEIRA 444428-1 0 16/07/1986 79.00 0.000 79.000 
20 ANNA KAROLINY SOARES DA MATA 454651-6 0 23/11/1985 78.00 0.000 78.000 
21 FREDERICO AMARAL MEDICI BLUHM 448993-0 1 13/08/1987 76.00 1.500 77.500 
22 GISELA ROCHA GODINHO PINTO 451412-0 0 18/03/1996 77.00 0.000 77.000 
23 JEFFERSON DA SILVA FERRAZ 452121-2 0 09/09/1995 77.00 0.000 77.000 
24 JESSICA FONSECA MACHADO 454749-5 0 06/07/1992 75.00 1.500 76.500 
25 PEDRO HENRIQUE MOTTA MUNIZ 449684-7 0 06/04/1993 75.00 1.500 76.500 
26 THAIS CRISTINA DE FIGUEIREDO 44895-8 0 01/10/1983 76.00 0.000 76.000 
27 CAROLINA TEIXEIRA PINEL PINHEIRO 456087-0 0 01/04/1998 75.00 0.000 75.000 
28 CLAUDIO MIGUEL BARCELOS 450215-9 2 30/04/1971 75.00 0.000 75.000 
29 RODOLFO VIEIRA DE ASSIS 448703-2 0 09/07/1992 75.00 0.000 75.000 
30 MONICA MARIA DOS SANTOS 444624-6 0 23/07/1983 75.00 0.000 75.000 
31 LUCIANA BARROS DE OLIVEIRA  445410-0 1 23/04/1979 74.00 0.000 74.000 
32 MARIANA PEIXOTO PINHEIRO 449507-4 0 19/03/1998 74.00 0.000 74.000 
33 NAYRA PINHEIRO DE MENDONCA 444707-7 0 11/06/1986 72.00 1.500 73.500 
34 CONRADO PASSOS CARDOSO 44408-1 1 19/01/1979 73.00 0.000 73.000 
35 VINICIUS PEIXOTO PINHEIRO 44185-6 0 19/03/1998 73.00 0.000 73.000 
36 CLARISSA ALEXANDRA GUAJARDO SEMENSATO 44707-2 0 12/12/1984 70.00 3.000 73.000 
37 BRUNA JARDIM FERREIRA BUSSON 445674-3 0 04/07/1991 73.00 0.000 73.000 
38 WESLEY OLIVEIRA TOSTES  44788-9 0 07/04/1984 72.00 0.000 72.000 
39 CAMILA DE JESUS SOARES GUINANCIO 45090-1 2 17/01/1985 72.00 0.000 72.000 
40 DAYANA DA CONCEICAO DE ALMEIDA 455314-8 0 26/08/1986 72.00 0.000 72.000 
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41 MARCIO FROSSARD KLER 449622-8 0 19/10/1972 70.00 1.500 71.500 
42 MATHIAS RODRIGUES SCHULZ 455430-1 0 27/08/1993 71.00 0.000 71.000 
43 GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 455659-2 2 03/11/1986 71.00 0.000 71.000 
44 RAFAEL FREITAS BRANDOLT 454820-6 2 05/02/1984 71.00 0.000 71.000 
45 ANNA CLARA RODRIGUES CARREIRA 448511-6 0 17/01/1996 71.00 0.000 71.000 
46 MATHEUS MOLIARI CINIBLY 44629-7 0 06/04/1993 70.00 0.000 70.000 
47 ELENA CAMELO NUNES 45306-4 0 03/10/1987 70.00 0.000 70.000 
48 SARA REGINA SILVA PEREIRA FELIX 456650-9 0 16/12/1992 70.00 0.000 70.000 
49 ISABEL MARIA PASQUALI DE OLIVEIRA 445147-2 2 27/01/1983 67.00 3.000 70.000 
50 FABIANO TRAJANO DA SILVA 444028-2 0 12/05/1988 69.00 0.000 69.000 
51 RANNIER PINHEIRO DE SOUZA 44988-1 0 05/02/1993 69.00 0.000 69.000 
52 BEATRIZ DE SOUZA RIBEIRO 447182-8 0 13/01/1994 67.00 1.500 68.500 
53 JANAINA NAZARIO RAMOS VITORIO 456279-6 0 15/01/1987 68.00 0.000 68.000 
54 THIAGO FRANCA VIANNA 451938-2 0 06/06/1991 68.00 0.000 68.000 
55 NATALIA MEIRELES MARTINS DE SOUZA 446747-2 3 11/03/1985 68.00 0.000 68.000 
56 LUANA CHRISTINA FELIPE CORREIA  453089-0 0 28/03/1984 68.00 0.000 68.000 
57 DAYANA MACHADO FRACASSO 444773-4 0 17/10/1986 65.00 3.000 68.000 
58 MARCOS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 449559-5 0 12/04/1993 67.00 0.000 67.000 
59 KESSIA LARISSA ROCHA DE OLIVEIRA 444184-9 0 12/02/1996 67.00 0.000 67.000 
60 DEBORA MACEDO ROSA DE CARVALHO COSTA 447410-2 0 24/07/1993 65.00 1.500 66.500 
61 LEANDRO SOARES DO NASCIMENTO 44863-0 2 07/09/1975 66.00 0.000 66.000 
62 PATRICIA FERREIRA CHAGAS OLIVEIRA 445250-8 1 14/04/1989 66.00 0.000 66.000 
63 LAURO JOSE DIAS ALVES HORATO 456965-9 0 08/11/1985 66.00 0.000 66.000 
64 THAIS COSENDEY CAMPANATE 444095-0 0 09/05/1995 66.00 0.000 66.000 
65 RAPHAEL LANDIS FONTES SILVA  450771-4 0 31/08/1986 66.00 0.000 66.000 
66 SIBILA GALANTE INACIO MUNIZ 444210-9 1 03/10/1987 64.00 1.500 65.500 
67 IRIS GARCIA NETTO VIEIRA 458688-6 0 02/05/1994 65.00 0.000 65.000 
68 MARCELO MACIEL DIAS 455012-6 1 30/07/1978 65.00 0.000 65.000 
69 VANESSA TAVARES MACIEL 456848-5 0 25/10/1995 65.00 0.000 65.000 
70 SANDRO TAVARES BRANDAO 457432-4 3 26/09/1982 65.00 0.000 65.000 
71 THAYANNE CRISTINA CARREIRO AYRES LEITE 43960-6 0 25/05/1992 65.00 0.000 65.000 
72 HELENA LOPES DE ALMEIDA  446798-3 0 20/06/1980 65.00 0.000 65.000 
73 GABRIELA SOUZA KAUTSCHER DE ONOFRE 452916-2 0 08/01/1995 65.00 0.000 65.000 
74 RAFAELA MARINHO DE OLIVEIRA 447575-9 0 04/04/1989 65.00 0.000 65.000 
75 NATHALIA ARIANE TAVARES DA SILVA  457611-2 0 04/04/1989 64.00 0.000 64.000 
76 LUIZ CLAUDIO MARQUES GALVAO 451939-2 1 07/03/1965 64.00 0.000 64.000 
77 ALINE DE OLIVEIRA PAULA APICELO 446070-6 1 13/05/1981 64.00 0.000 64.000 
78 ANANDRIELE BATISTA MEDEIROS PEREIRA 454685-0 0 08/05/1997 64.00 0.000 64.000 
79 TAFFENY BRAGA DE PAULO 445748-6 0 20/02/1994 63.00 0.000 63.000 
80 EDUARDO DE PAIVA CORVINO FURTADO 448879-7 0 15/03/1985 63.00 0.000 63.000 
81 AURICELIA SANDREIA SAMPAIO COSTA  45049-9 0 23/01/1986 63.00 0.000 63.000 
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82 ALINE DE OLIVEIRA ROSESTOLATO CARNEIRO 450461-4 0 03/12/1988 61.00 1.500 62.500 
83 KARLENY MONTEBELER PANCERI ARRAES 456324-2 0 28/03/1985 62.00 0.000 62.000 
84 ANA REGINA MINA DA SILVA 44346-8 0 22/03/1988 62.00 0.000 62.000 
85 MONICA MARIA MACIEL RICA 458399-2 1 29/11/1962 62.00 0.000 62.000 
86 ANNA CLARA BORBA PESSANHA  445361-3 0 16/05/1996 62.00 0.000 62.000 
87 THOMAS EDSON CORTES COELHO 454024-8 0 18/04/1993 62.00 0.000 62.000 
88 MARCELA DE SOUZA E SILVA BEZERRA 452223-0 0 11/04/1991 62.00 0.000 62.000 
89 ELAINE MARTINS FONSECA 447773-3 2 12/01/1982 60.00 1.500 61.500 
90 CAROLINNE MORAES BENTO DE OLIVEIRA 446078-6 0 17/10/1992 61.00 0.000 61.000 
91 ANA PAULA REZENDE DE SOUZA 445706-3 0 02/05/1995 61.00 0.000 61.000 
92 SANDRA DE SIQUEIRA PENEDO DE SOUZA 45326-9 1 11/05/1983 61.00 0.000 61.000 
93 JOICE ALVES 454785-8 0 24/04/1982 61.00 0.000 61.000 
94 EDUARDO KERSTEN DE ARAGAO 452281-9 0 11/07/1974 58.00 3.000 61.000 
95 ELAINE CRISTINA DE PINHO RODRIGUES 447533-6 0 27/09/1987 61.00 0.000 61.000 
96 JULIA TOURINO DE SEIXAS 44975-0 0 19/05/1990 61.00 0.000 61.000 
97 PRISCILA CARNEIRO DA SILVA 453114-0 0 21/01/1988 58.00 3.000 61.000 
98 TACIO DE CASTRO SOBRINHO 44373-5 0 30/05/1990 59.00 0.000 59.000 
99 LUCIANA KNUIVERS FURTADO 456697-1 0 10/04/1973 59.00 0.000 59.000 

100 MARILIA DE OLIVEIRA GONCALVES 448659-6 0 13/07/1990 59.00 0.000 59.000 
101 PATRICIA CARNEIRO LIMA 452579-2 0 25/02/1988 59.00 0.000 59.000 
102 LUANA FEITOSA DE MEDEIROS 456618-6 0 09/06/1991 59.00 0.000 59.000 
103 LUIZA FRANCA GREGORIO DE ALMEIDA  447085-0 0 05/07/1994 59.00 0.000 59.000 
104 FLAVIO DA COSTA MOREIRA 446138-0 6 19/09/1956 58.00 0.000 58.000 
105 DAYANE DE OLIVEIRA SOLEDADE 44046-9 0 01/12/1989 58.00 0.000 58.000 
106 MARCOS ATALO DE ALMEIDA SOUZA 452708-0 0 12/08/1997 58.00 0.000 58.000 
107 HAROLDO RIBEIRO GOMES  456177-9 4 12/09/1953 57.00 0.000 57.000 
108 MIRIAN PEREIRA PENNO 459109-0 2 29/07/1985 57.00 0.000 57.000 
109 LIVIA MARIA MARQUES RODRIGUES 456363-5 0 16/06/1986 57.00 0.000 57.000 
110 THIAGO MOREIRA CUNHA 45127-4 0 13/06/1997 57.00 0.000 57.000 
111 VANESSA LUZENTE DA COSTA 445740-6 3 26/05/1975 57.00 0.000 57.000 
112 MARCELO ANTONIO MESQUITA FERREIRA 456227-5 1 12/05/1975 57.00 0.000 57.000 
113 DANIEL DA SILVA BARCELOS 455961-2 0 08/04/1994 56.00 0.000 56.000 
114 FLAVIA CAXIAS BITTENCOURT DE MIRANDA 451877-8 0 25/12/1979 56.00 0.000 56.000 
115 JOCIMAR CARVALHO GALANTE 451904-8 0 03/02/1995 55.00 0.000 55.000 
116 PAULA GOMES CURTY 44322-0 0 10/01/1992 55.00 0.000 55.000 
117 JANDER JEREMIAS MARTINS 455675-9 2 29/10/1963 55.00 0.000 55.000 
118 HUGO DA SILVA CHAVES 448000-1 0 31/10/1988 55.00 0.000 55.000 
119 KLEBER PEREIRA DA HORA 458521-0 1 29/03/1977 55.00 0.000 55.000 
120 RICARDO VALERIO CORTESE 444675-7 2 12/07/1963 54.00 0.000 54.000 
121 LUIZ CARLOS DA CONCEICAO CUNHA  457139-2 0 09/06/1983 53.00 0.000 53.000 
122 SIMONICA SILVA DE OLIVEIRA 459078-0 0 08/03/1984 52.00 0.000 52.000 
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123 EMILIO CARLOS GOMES DA FONSECA 44291-7 2 11/08/1979 51.00 0.000 51.000 
124 SUELEN ROCHA VILLAS BOAS 452756-0 1 05/12/1992 51.00 0.000 51.000 

 



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

90

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 1 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 10/06/2022 - 10:18
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superior completo 
003 - ARQUITETO 
No. de vagas: 2 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 DANIEL DOMINGOS DE AZEREDO 444157-4 0 14/05/1981 97.00 1.500 98.500 
2 TIAGO COUTINHO DA SILVA  445751-4 0 11/07/1995 97.00 0.000 97.000 
3 PATRICIA CAMPOS OLIVIO 446832-1 1 03/07/1978 93.00 3.000 96.000 
4 SAMUEL DAL PIAZ JACONI 449995-7 1 27/04/1989 95.00 0.000 95.000 
5 LUARA BASTOS OLIVEIRA DUTRA 446364-0 0 09/07/1985 95.00 0.000 95.000 
6 JEFFERSON TOMAZ DE ARAUJO 447596-5 0 13/01/1993 89.00 4.500 93.500 
7 RAMON MONTEZANO RIDOLPHI 457693-8 0 24/04/1991 93.00 0.000 93.000 
8 RAIZA MONTEIRO POGGIALI 454640-8 0 28/06/1993 90.00 3.000 93.000 
9 REGINALDO BRAGA SILVA JUNIOR 451801-0 0 11/11/1986 88.00 4.500 92.500 

10 NATALIA FONSECA SANTOS 456333-0 0 19/12/1992 92.00 0.000 92.000 
11 CARLOS VINICIUS GARCIA SILVA 457341-5 1 30/04/1984 90.00 1.500 91.500 
12 ISABEL THEES CASTRO 444515-0 1 25/06/1974 88.00 3.000 91.000 
13 ADAILTON JORGE DA SILVA 458071-4 2 28/03/1967 87.00 3.000 90.000 
14 THADEU VIEIRA SOUZA 443987-0 0 30/04/1984 90.00 0.000 90.000 
15 CRISTINA GOMES ROCON 448204-6 0 19/04/1987 88.00 1.500 89.500 
16 TAMIRA SAIEG WERNECK 458859-6 0 07/01/1989 88.00 1.500 89.500 
17 ISABELLA TORRES PINTO 453828-0 0 23/08/1992 89.00 0.000 89.000 
18 ADRIANO CONDE VITOR 446127-2 0 14/05/1976 89.00 0.000 89.000 
19 MARIANA DE JESUS TERRA 456026-0 0 06/12/1981 88.00 0.000 88.000 
20 DIEGO DOMINGOS BRAGA 457943-9 0 24/02/1988 88.00 0.000 88.000 
21 PABLO GONCALVES DE ALMEIDA  452213-1 0 18/05/1992 88.00 0.000 88.000 
22 ALINE D'ABLE DE BARROS 454001-1 0 19/12/1984 88.00 0.000 88.000 
23 JOAO PAULO MENDES VIEIRA 456898-6 0 02/02/1989 88.00 0.000 88.000 
24 KAROL DE LIMA REZENDE 444068-5 0 21/08/1994 87.00 0.000 87.000 
25 AMANDA CARVALHO DE SOUZA 444894-8 0 11/12/1990 84.00 3.000 87.000 
26 ANA LUISA CORREA BERTOCHE 444361-7 0 12/02/1983 84.00 3.000 87.000 
27 KELLY SILVA SANCHES 450680-5 0 05/05/1977 85.00 1.500 86.500 
28 JOSIE DE ABREU SCHUENCK 448856-0 0 28/09/1981 86.00 0.000 86.000 
29 GABRIELA CARVALHO NASCIMENTO 448456-1 0 16/12/1991 86.00 0.000 86.000 
30 LUMA CRESCENCIO BARROS 455685-7 1 10/07/1990 86.00 0.000 86.000 
31 PEDRO HENRIQUE DUNHAO DE CARVALHO 452845-0 0 10/10/1991 84.00 1.500 85.500 
32 VIVIANE SILVA RODRIGUES 448248-9 0 07/01/1994 84.00 1.500 85.500 
33 RAFAELA GONCALVES MAIA 452451-9 0 07/11/1995 85.00 0.000 85.000 
34 VITOR CARNEVALE DA CUNHA 452932-9 0 30/07/1991 84.00 0.000 84.000 
35 MARCOS VINISSIUS DA SILVA 454124-5 0 08/08/1988 84.00 0.000 84.000 
36 NATHALIA DE FARIA BORGES 444078-3 0 13/01/1992 84.00 0.000 84.000 
37 DAYANA SOUZA DE ANDRADE 455673-9 0 22/11/1992 84.00 0.000 84.000 
38 GABRIEL SOUZA FREITAS 455922-0 0 19/10/1994 83.00 0.000 83.000 
39 THIAGO MOREIRA BECK 444324-4 0 02/03/1984 83.00 0.000 83.000 
40 EDIVAL ALMEIDA GALVAO JUNIOR 446607-2 1 09/10/1967 83.00 0.000 83.000 
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41 LUDMYLLA JESSIKA DE LANA MOREIRA ARANTE 446171-3 0 05/05/1992 83.00 0.000 83.000 
42 ISIS CORREA DA COSTA 455479-4 0 05/08/1988 82.00 0.000 82.000 
43 MAURICIO PARAGUASSU PINHEIRO 457313-0 1 07/05/1963 82.00 0.000 82.000 
44 VITOR MARQUES SILVA 454243-9 0 25/03/1995 82.00 0.000 82.000 
45 ROBERTA DOS SANTOS DE ALMEIDA 455334-4 0 07/03/1992 82.00 0.000 82.000 
46 LUIZ FERNANDO MARINHO DOS SANTOS 445565-8 0 23/07/1994 82.00 0.000 82.000 
47 LUNA BARRETO CODECO EDUARDO ASSAD 450948-4 0 10/07/1990 82.00 0.000 82.000 
48 FERNANDA APOLINARIO COELHO 455376-7 0 22/04/1995 82.00 0.000 82.000 
49 RICARDO PACHECO COELHO 457737-6 1 19/09/1976 81.00 0.000 81.000 
50 LARISSA SIMOES JORGE 449470-4 0 17/05/1994 81.00 0.000 81.000 
51 GIULIANA LOPES MOREIRA DA SILVA  456340-9 0 27/06/1995 81.00 0.000 81.000 
52 GABRIELA TEIXEIRA OLIVEIRA 445528-5 0 09/03/1987 81.00 0.000 81.000 
53 THALITA NEGREIROS AMARAL 447927-7 0 29/12/1995 81.00 0.000 81.000 
54 ANDREA GUIMARAES 444574-0 0 06/11/1991 81.00 0.000 81.000 
55 CARINA DE CARVALHO LEAL DURAND 456706-5 2 30/10/1986 81.00 0.000 81.000 
56 ELISA ORLANDI BALBINOT 455492-0 0 28/12/1992 81.00 0.000 81.000 
57 ELISA ARAUJO CRISPIM 446856-8 0 21/04/1998 81.00 0.000 81.000 
58 KARINA MARTINS DE SOUZA 444825-0 0 12/06/1991 76.00 4.500 80.500 
59 CLAUDIA BORGES CRESPO 455229-9 1 20/09/1963 80.00 0.000 80.000 
60 ANA LUIZA NAME RIBEIRO BARBOSA 450616-8 0 25/08/1994 80.00 0.000 80.000 
61 MARIA MARIANA DIAS PEREIRA 454536-2 0 16/02/1996 80.00 0.000 80.000 
62 GISELI GOMES DOS SANTOS 453999-4 0 16/01/1991 80.00 0.000 80.000 
63 ALINE GREGORIO DE SOUZA 457334-7 0 13/06/1992 79.00 0.000 79.000 
64 FABIO LUIS GONCALVES PINTO 445324-0 0 13/09/1989 79.00 0.000 79.000 
65 YAGO SILVA DE SANTANA 457107-8 0 31/07/1992 79.00 0.000 79.000 
66 VIVIANE ROTHER DA COSTA SERPA 456319-4 0 18/01/1988 79.00 0.000 79.000 
67 MATHEUS JOSE RIBEIRO RODRIGUES 453845-6 0 15/05/1996 79.00 0.000 79.000 
68 LIVIA RIBEIRO SANTOS 454309-3 0 05/03/1993 79.00 0.000 79.000 
69 MORENA GOMES BRAGA 458101-4 0 06/10/1987 79.00 0.000 79.000 
70 DIEGO IZIDORIO DA SILVA 456535-5 0 10/01/1981 79.00 0.000 79.000 
71 ADRIANA DE MATOS SCHLOBACH 452530-0 0 22/06/1961 77.00 1.500 78.500 
72 LUCAS NEVES FELIPE 458758-9 0 27/09/1991 78.00 0.000 78.000 
73 ANDRE HERINGER PEREIRA 451264-6 0 14/08/1990 78.00 0.000 78.000 
74 TEREZA CRISTINA ALVES CHEDID 457591-0 1 18/08/1961 77.00 0.000 77.000 
75 LUANA SIQUEIRA DE SOUZA 454531-2 0 03/04/1994 77.00 0.000 77.000 
76 RODRIGO DA SILVA GARCIA 450761-6 0 03/12/1979 77.00 0.000 77.000 
77 MAYNA FERNANDA MENDES DOS SANTOS 450770-4 0 31/07/1993 77.00 0.000 77.000 
78 SARA DIAS CONTAGE 444985-7 0 19/03/1996 77.00 0.000 77.000 
79 VICTOR PACHECO CORREA 450752-8 0 25/10/1986 77.00 0.000 77.000 
80 LUIZA FERNANDES CANET 456201-9 0 20/06/1996 77.00 0.000 77.000 
81 ANA BEATRIZ PINHEIRO PEREIRA VIEIRA 456934-4 0 12/02/1997 77.00 0.000 77.000 
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82 RHAYNA DOS SANTOS CAMACHO 445329-0 0 11/12/1994 77.00 0.000 77.000 
83 SIBYLLA GUNTENSPERGER MONTEIRO 452159-7 2 12/06/1969 77.00 0.000 77.000 
84 CAMILLA DE OLIVEIRA CRUZ 448378-0 0 07/12/1988 76.00 0.000 76.000 
85 RODRIGO MARIOTINI DE ALMEIDA 454130-3 0 31/10/1990 76.00 0.000 76.000 
86 ROGERIO DA SILVA 454199-2 1 16/06/1973 76.00 0.000 76.000 
87 LIVIA LOPES DA SILVA 446062-8 0 17/04/1986 74.00 1.500 75.500 
88 FABIANO DE SOUZA BARCELLOS 444191-7 1 19/07/1975 74.00 1.500 75.500 
89 LARISSA FERREIRA GALVAO 456740-8 2 09/03/1987 75.00 0.000 75.000 
90 PATRICIA CRISTINA CARDIAL SANTOS 449964-2 0 10/03/1963 75.00 0.000 75.000 
91 MARCIA MARIA CONSTANTINO RODRIGUEZ 456642-0 2 14/09/1982 75.00 0.000 75.000 
92 DANIEL DA COSTA CARLOS 445826-7 1 29/09/1986 75.00 0.000 75.000 
93 MARIANA MOREIRA GOMES DE MOURA 452334-5 0 15/05/1996 75.00 0.000 75.000 
94 ELIZA MARTINS MATHEUS 457813-7 0 12/03/1994 75.00 0.000 75.000 
95 DESIREE BALSTER 445430-6 0 25/03/1987 74.00 0.000 74.000 
96 RAONI SILVEIRA COSTA 452783-5 2 07/08/1977 74.00 0.000 74.000 
97 BRUNO MELQUIADES DE ALVARENGA 449733-3 0 05/03/1985 74.00 0.000 74.000 
98 AGATA PEDROSO NATALO 458012-5 0 14/08/1984 74.00 0.000 74.000 
99 LILIANE SANTOS DAMACENO 454759-3 0 24/03/1984 74.00 0.000 74.000 

100 CAMILLA BENICIO DE AZEVEDO CUNHA 450370-5 0 02/02/1993 73.00 0.000 73.000 
101 NATALIA KOCHEM BITTENCOURT 448666-4 1 26/03/1988 73.00 0.000 73.000 
102 SAMELLA TAVARES DE BRITO 457973-3 0 07/01/1987 73.00 0.000 73.000 
103 FABIO LEANDRO DA SILVA PEDROSO 457605-4 1 02/02/1981 73.00 0.000 73.000 
104 BARBARA MUNIZ GOMES 450852-5 0 20/03/1994 73.00 0.000 73.000 
105 KATHRYN MEIRELES MOREIRA 45483-4 2 19/04/1980 73.00 0.000 73.000 
106 JULIANA SA FREIRE SOUZA 453933-5 0 12/02/1998 73.00 0.000 73.000 
107 ANA LUISA MARCIANO DOS REIS 450497-9 0 27/01/1992 73.00 0.000 73.000 
108 RENATO FAVARES CHALHUB 450688-5 4 17/03/1969 72.00 0.000 72.000 
109 CARLA DIAS DE SOUZA 451189-5 0 07/01/1993 72.00 0.000 72.000 
110 ADRIELE COSTA DOS SANTOS 450777-4 0 20/04/1996 72.00 0.000 72.000 
111 VERONICA FLORES DE CARVALHO SILVA 454259-7 0 10/07/1993 72.00 0.000 72.000 
112 CAROLINE DE OLIVEIRA FISCHER 44942-3 0 30/12/1996 72.00 0.000 72.000 
113 GRAZIELLI COMETTI BIZERRA 456894-6 0 28/06/1991 72.00 0.000 72.000 
114 LUARA PONTES DA SILVA 456679-5 0 24/07/1996 72.00 0.000 72.000 
115 JULIANA GONCALVES RODRIGUEZ 451449-4 0 18/11/1995 72.00 0.000 72.000 
116 CRISSIMA CARDOSO CARVALHO 444887-0 0 15/11/1996 72.00 0.000 72.000 
117 WILLYAM LACERDA RODRIGUES 451873-8 0 09/03/1990 71.00 0.000 71.000 
118 ANA CAROLINA DE MATOS RIBEIRO  452098-2 0 12/11/1987 71.00 0.000 71.000 
119 ANA CAROLINA VIEIRA DE ALMEIDA GOMES 456552-1 2 20/04/1985 71.00 0.000 71.000 
120 YVES HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 457368-1 0 07/07/1987 71.00 0.000 71.000 
121 ALESSANDRA DE OLIVEIRA COSTA 454446-3 0 12/03/1995 69.00 1.500 70.500 
122 LARISSA SANTOS OLIVEIRA 444713-5 0 30/06/1996 70.00 0.000 70.000 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 4 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 10/06/2022 - 10:18
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superior completo 
003 - ARQUITETO 
No. de vagas: 2 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

123 VICTORIA GOETTNAUER LOPEZ GARCIA 456734-0 0 29/09/1996 70.00 0.000 70.000 
124 BRUNO DOS ANJOS OLIVEIRA 450790-0 0 19/12/1995 70.00 0.000 70.000 
125 FRANCINE DE JESUS PESSANHA 44278-0 1 08/07/1983 70.00 0.000 70.000 
126 VIVIAN MEGDA AZIZ 446300-0 0 12/01/1981 70.00 0.000 70.000 
127 ANA LYDIA SILVA MENEZES 454105-9 0 13/03/1994 69.00 0.000 69.000 
128 CARLOS ALBERTO ALVES PEREIRA 458441-9 1 16/06/1964 69.00 0.000 69.000 
129 HEVERTON LUIZ NASCIMENTO DO CARMO 450981-7 1 15/11/1975 69.00 0.000 69.000 
130 TATIANA PESSANHA CANDIDO 457702-1 0 09/11/1973 69.00 0.000 69.000 
131 JONATHAN JUSTINO DE ALMEIDA 455278-0 1 15/12/1982 69.00 0.000 69.000 
132 LETICIA RIBEIRO QUINTANILHA 450786-2 0 12/09/1995 69.00 0.000 69.000 
133 CINTIA POLI SILVA DE CARVALHO 454944-0 0 18/10/1985 69.00 0.000 69.000 
134 MILENA DE MORAES PESSANHA 444381-3 0 04/11/1997 69.00 0.000 69.000 
135 JULIA VIANA RITER  458566-2 0 14/07/1997 69.00 0.000 69.000 
136 LARISSA SOUZA DE OLIVEIRA 456294-2 0 28/06/1995 69.00 0.000 69.000 
137 ROSIANE MARINS DA SILVA 446818-5 0 03/10/1965 68.00 0.000 68.000 
138 MAYARA GOMES VIEIRA 455132-0 0 02/08/1996 68.00 0.000 68.000 
139 MAYRA CUSTODIA DOS SANTOS SILVA JUSTINO 456304-6 0 03/03/1994 68.00 0.000 68.000 
140 SEBASTIAO GONÇALVES DA PAIXAO 453653-0 1 16/04/1968 68.00 0.000 68.000 
141 IGOR DE SOUZA BRUNE TERRA 453647-1 0 03/07/1997 68.00 0.000 68.000 
142 EDVAN SILVA LOPES 448007-1 0 20/03/1989 68.00 0.000 68.000 
143 DANIELA WOLFF GUSMAO 447665-8 0 19/08/1994 67.00 0.000 67.000 
144 MAYARA SILVA DE ALMEIDA  447824-0 0 06/12/1993 67.00 0.000 67.000 
145 CAIQUE VENTURA MARTINS 454571-5 0 15/04/1997 67.00 0.000 67.000 
146 ROMARIO MOREIRA SIQUEIRA 453052-6 0 31/01/1995 67.00 0.000 67.000 
147 NICOLE MARIA DA SILVA BARROS 444461-4 0 03/05/1991 66.00 0.000 66.000 
148 MARIA LIS PAULA DE MORAES DOS SANTOS 453569-0 0 01/02/1997 66.00 0.000 66.000 
149 AMANDA DE OLIVEIRA CUNHA 446709-0 0 25/09/1997 66.00 0.000 66.000 
150 VERONICA BARROS 44650-5 0 05/07/1984 66.00 0.000 66.000 
151 RAQUEL AMENDRO FARIA 453051-6 0 31/05/1994 66.00 0.000 66.000 
152 JOSIANE ALVES ROCHA 451469-0 0 25/04/1983 66.00 0.000 66.000 
153 IZABELA FACTORINE FAVILLA NUNES 445136-4 0 13/02/1997 66.00 0.000 66.000 
154 ALLANA PEREIRA DA SILVA MERCIER 456787-0 0 17/05/1995 66.00 0.000 66.000 
155 AMANDA BARBOSA MENGEL DA SILVA 444245-3 1 10/08/1975 66.00 0.000 66.000 
156 LIA MARCIA SOARES DOS SANTOS PARENTE 450946-4 1 25/09/1986 66.00 0.000 66.000 
157 RENATO COUTO MORAES 456254-0 0 07/06/1996 66.00 0.000 66.000 
158 Camila Campos Pinto 457587-2 0 10/02/1998 66.00 0.000 66.000 
159 ANNA PAULA BENIQUIO ALVES 450078-3 0 04/09/1985 66.00 0.000 66.000 
160 DANIEL ANDRIOLO COSTA  454228-2 0 04/03/1984 65.00 0.000 65.000 
161 FERNANDA MARTINS GOMES 45350-1 0 05/03/1980 65.00 0.000 65.000 
162 BARBARA PRUCOLI MEDEIROS 444721-3 1 26/11/1988 65.00 0.000 65.000 
163 LEANDRO SOARES DA SILVA 448168-8 0 18/07/1985 65.00 0.000 65.000 



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

92

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 5 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 10/06/2022 - 10:18
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Superior completo 
003 - ARQUITETO 
No. de vagas: 2 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

164 RAIZZA MARIA CARDOSO DE AZEVEDO NEPOMUCENO 444726-3 1 28/07/1992 65.00 0.000 65.000 
165 ANA MARIA CESAR CARLINE 444926-8 3 22/01/1958 64.00 0.000 64.000 
166 FABIANO NEGREIROS ARVIA 454687-0 0 22/04/1987 64.00 0.000 64.000 
167 PEDRO DE CARVALHO PINHEIRO 457296-9 0 29/04/1998 64.00 0.000 64.000 
168 ISABELY DOS SANTOS RODRIGUES DE ALMEIDA 450176-0 0 10/10/1994 64.00 0.000 64.000 
169 ALLANA MONTEIRO ANCHIETA  445804-0 0 26/09/1996 64.00 0.000 64.000 
170 AMANDA MEIRELES MACEDO ABREU 454876-7 0 20/08/1996 64.00 0.000 64.000 
171 RENATA DE AZEREDO QUARESMA  449016-6 2 12/08/1970 63.00 0.000 63.000 
172 LEONARDO NAREZZI DE AGUIAR LUNANUOVA 451157-0 0 19/05/1989 63.00 0.000 63.000 
173 GABRIEL GROSSI LOSCHI 454822-6 0 09/01/1996 62.00 0.000 62.000 
174 GLEICE LIMA GAIA 446667-1 0 20/04/1989 62.00 0.000 62.000 
175 ERICA PESSANHA DA SILVA 444924-8 0 01/12/1985 62.00 0.000 62.000 
176 LINDA THARSIS COSTA ALVES 445929-4 0 09/06/1999 62.00 0.000 62.000 
177 JOELCIO DA SILVA RODRIGUES 450747-0 0 18/12/1967 62.00 0.000 62.000 
178 JULIA MANSUR BITTENCOURT 44343-3 0 26/03/1997 62.00 0.000 62.000 
179 ANGELA RAYMUNDO DE SOUSA 449275-0 0 09/05/1979 61.00 0.000 61.000 
180 ISABELA DA SILVA FERREIRA 447214-8 0 21/09/1996 61.00 0.000 61.000 
181 TAYANE DE MELLO YA?EZ NOGUEIRA 452367-0 2 10/12/1981 61.00 0.000 61.000 
182 CAROLINE SANTANA CORDEIRO 447054-6 0 04/09/1992 60.00 0.000 60.000 
183 TAIS QUERES DE CASTRO 458379-6 0 29/09/1998 60.00 0.000 60.000 
184 FREDERICO GARCIA FERNANDES 448148-1 3 12/02/1974 60.00 0.000 60.000 
185 LETICIA RANGEL DE SOUZA CASTELAR GOMES 444093-0 0 01/05/1994 60.00 0.000 60.000 
186 SHERON BRAGA PRADO 454283-1 0 02/08/1996 60.00 0.000 60.000 
187 LAYLA JOSE DE SOUZA MOURA 456440-6 0 19/03/1993 59.00 0.000 59.000 
188 MARCIELLY KAREN SANTINO DOS SANTOS 455275-0 0 25/10/1997 59.00 0.000 59.000 
189 HELOISE DE OLIVEIRA BORGES 458390-2 0 08/03/1980 59.00 0.000 59.000 
190 ALINE FREITAS QUEIROS 452934-9 0 28/01/1990 59.00 0.000 59.000 
191 THIARA BRUNELLE BRITO DE SOUSA 450212-9 1 30/10/1995 59.00 0.000 59.000 
192 GLEYCE DOS SANTOS PEREIRA 444057-7 0 04/01/1989 58.00 0.000 58.000 
193 DIOGO MORENO MONTEIRO 444912-0 0 17/04/1988 58.00 0.000 58.000 
194 CASSIA JESUS DE OLIVEIRA  444140-6 0 14/11/1992 57.00 0.000 57.000 
195 ALANA BARRETO MARQUES DOS SANTOS 451505-9 0 31/08/1994 56.00 0.000 56.000 
196 ANDERSON VASCONCELOS 445716-1 0 08/01/1970 56.00 0.000 56.000 
197 BRUNA OLIVEIRA DA SILVA PESSANHA 454658-6 0 10/05/1996 55.00 0.000 55.000 
198 ERIKA ARIANE DA SILVA OLIVEIRA 448494-4 0 15/06/1994 55.00 0.000 55.000 
199 GISELE SOUZA DE OLIVEIRA 457186-3 0 28/06/1995 54.00 0.000 54.000 
200 RANIERI MENEZES MARTINS 45360-9 1 27/04/1975 54.00 0.000 54.000 
201 CARINE COUTINHO DA CRUZ 444363-7 0 30/06/1995 54.00 0.000 54.000 
202 THABATA AZEVEDO QUINTAES BERALDINI 444654-0 0 08/08/1987 53.00 0.000 53.000 
203 CRISTIANE GOMES DE ARAUJO 457545-0 0 05/06/1974 51.00 0.000 51.000 
204 RAYANA LEMOS DE SOUZA 446003-9 0 26/09/1997 50.00 0.000 50.000 
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205 ANDREA DA CONCEICAO BORGES 456315-4 1 07/12/1977 49.00 0.000 49.000 
206 FABIANA MOREIRA CRUZ 450627-6 1 08/02/1978 49.00 0.000 49.000 
207 MARIANA CARVALHO SILVA DE SOUZA 458411-4 0 08/07/1991 48.00 0.000 48.000 
208 MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DE MENDONCA  451716-1 1 14/06/1972 47.00 0.000 47.000 
209 DAYANA VICENTE SEVERIANO 457857-0 0 26/03/1988 46.00 0.000 46.000 
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1 LUDMILA CARDOSO MAIA 447849-6 0 22/08/1984 94.00 1.500 95.500 
2 ISABOR VIANA SANT''ANA MENDES 456296-2 0 02/08/1993 89.00 4.500 93.500 
3 LUANA SANTANA CINTRA 454961-6 2 22/04/1987 89.00 3.000 92.000 
4 ALINE ELEIA ESCHER 444013-4 2 13/08/1987 87.00 4.500 91.500 
5 HENRIQUE DE ARAUJO BRANTES 457963-5 0 03/12/1986 89.00 1.500 90.500 
6 JAQUELINE SANTOS SANTANA 446548-8 2 05/11/1986 90.00 0.000 90.000 
7 RILDEN GOMES RODRIGUES 43717-4 0 26/05/1994 90.00 0.000 90.000 
8 RODRIGO VIEIRA PASSOS 456608-8 0 24/07/1983 87.00 3.000 90.000 
9 RAYZA CRISTINA DE OLIVEIRA 456369-5 0 28/01/1993 87.00 1.500 88.500 

10 LAIO BOSSINGER GRIPP 450196-7 0 30/04/1991 86.00 1.500 87.500 
11 RAFAEL CESAR DE OLIVEIRA CYRNE 444010-4 0 17/06/1995 84.00 3.000 87.000 
12 MATHEUS DOS SANTOS MEDEIROS 456182-7 0 09/04/1988 85.00 1.500 86.500 
13 AUGUSTO PEDRO DURO FERNANDES 455404-7 0 08/08/1970 86.00 0.000 86.000 
14 RAFAEL DA COSTA MELO FRANCO 451530-3 0 02/06/1997 85.00 0.000 85.000 
15 GABRIELA LEAL CUNHA E SILVA 444000-6 0 27/02/1996 85.00 0.000 85.000 
16 PRISCILLA CARDOSO FERREIRA 456987-5 0 26/03/1995 83.00 1.500 84.500 
17 MARIANA SOUZA CELNIK 444310-6 0 24/03/1994 82.00 1.500 83.500 
18 ERIKA SILVA RONCHETI 44057-4 0 28/07/1982 82.00 0.000 82.000 
19 GUILHERME BOTELHO MENDES 448541-0 0 01/06/1994 82.00 0.000 82.000 
20 PATRICK SILVEIRA ROSA DA CRUZ 444732-1 0 26/12/1997 82.00 0.000 82.000 
21 BRUNO JUSTEN DA SILVEIRA MACHADO 44024-8 0 09/04/1990 78.00 3.000 81.000 
22 LARA ROCHA MONTEIRO 451001-2 1 07/08/1988 80.00 0.000 80.000 
23 STEFANO BRUNO VIEIRA GOMES 456947-2 0 18/08/1995 80.00 0.000 80.000 
24 CAROLINA RAMOS REGIS 445741-6 0 01/02/1987 80.00 0.000 80.000 
25 ROGENES HORSTH SANTOS  450919-0 0 31/10/1984 80.00 0.000 80.000 
26 ELENA YOSHIE JOSE VERISSIMO 444317-6 0 24/11/1993 78.00 0.000 78.000 
27 PHILIPE RIBEIRO GOMES 449248-5 0 08/05/1994 73.00 4.500 77.500 
28 LARISSA RANGEL MOREIRA 446930-9 0 27/07/1998 77.00 0.000 77.000 
29 MARIANA MARTINS GOMES 447529-8 0 03/11/1995 77.00 0.000 77.000 
30 NATHALIA CRISTINA MARTINS ROSA 445156-0 0 29/07/1995 76.00 0.000 76.000 
31 RAFAELA DOS SANTOS MUNIZ 44692-0 2 01/05/1989 74.00 1.500 75.500 
32 LAUANA THAIARA DE ALMEIDA RAMOS 45579-2 0 31/10/1990 75.00 0.000 75.000 
33 ANNA BEATRIZ PETRILLO WON HELD DE FREITAS 450241-3 0 30/05/1990 75.00 0.000 75.000 
34 CAROLINE GOMES WIGAND 444691-3 0 13/09/1995 75.00 0.000 75.000 
35 JULIA MACHADO MENDONCA 447541-4 0 01/08/1997 75.00 0.000 75.000 
36 FABIO AKIO A SUZUKI YAGYU 453857-4 1 09/03/1985 74.00 0.000 74.000 
37 PHILIPE LIMA TEIXEIRA DE BARROS 446129-2 0 28/03/1992 73.00 0.000 73.000 
38 KASSIA DOS SANTOS CHEBLI 456624-4 0 15/03/1994 73.00 0.000 73.000 
39 LARA SILVA NUNES 444188-9 0 28/01/1997 73.00 0.000 73.000 
40 CAROLINE RODRIGUES DOS SANTOS BRIGIDO 447938-5 0 05/10/1992 71.00 0.000 71.000 
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41 THIAGO MAGNO TAVARES MACHADO 445159-0 2 30/09/1980 71.00 0.000 71.000 
42 THAIS OLIVEIRA BENEDITO 456939-4 0 05/04/1995 71.00 0.000 71.000 
43 VICTOR BREGUA DE LIMA PONCE 458846-8 0 11/10/1986 71.00 0.000 71.000 
44 QUEREN CABRAL DE ABREU VIEIRA DA SILVA  455830-0 1 20/04/1992 71.00 0.000 71.000 
45 MARIA CECILIA RIBEIRO SILVA 446745-2 0 01/08/1997 70.00 0.000 70.000 
46 TIAGO CORREA 44932-6 0 05/03/1993 70.00 0.000 70.000 
47 DANIELLE NEFERTARE PINHEIRO UCHOA 45005-7 0 17/03/1992 70.00 0.000 70.000 
48 LETICIA RIBEIRO MACHADO 446606-2 0 17/10/1994 70.00 0.000 70.000 
49 MARJORIE CLAUDINO WIPPEL 445903-8 0 19/09/1989 68.00 1.500 69.500 
50 BARBARA AMORIM 450762-6 0 19/05/1990 69.00 0.000 69.000 
51 WALLACE DE OLIVEIRA RODRIGUES 446959-5 0 05/03/1991 69.00 0.000 69.000 
52 LARISSA SANTOS DE PAULA 444908-1 1 26/10/1989 68.00 0.000 68.000 
53 MARIA LUIZA DA ROCHA LIMA 44330-1 0 19/04/1997 68.00 0.000 68.000 
54 PALOMA MORAES JORGE PAES 447691-2 0 30/12/1993 67.00 0.000 67.000 
55 THAIS NOGUEIRA DA SILVA 449142-8 0 04/08/1993 67.00 0.000 67.000 
56 MARCOS VINICIUS LEAL DAMATO 45454-0 1 09/06/1980 67.00 0.000 67.000 
57 MATHEUS DE SOUZA SANTOS 452899-0 0 28/02/1996 67.00 0.000 67.000 
58 ANA PAULA CANELLA SOUZA 454047-4 0 27/12/1995 66.00 0.000 66.000 
59 SONIO JOSE DA SILVA 444270-8 0 24/01/1982 66.00 0.000 66.000 
60 ANNELISE MARTINS DE SOUSA 457266-4 0 08/03/1990 66.00 0.000 66.000 
61 AMPARO DE JESUS BARROS DAMASCENO CAVALCANTE 453216-8 0 01/02/1980 61.00 4.500 65.500 
62 MARISA BEATRIZ DA SILVA ROCHA 456938-4 0 08/09/1983 65.00 0.000 65.000 
63 LETICIA RODRIGUES DE SOUSA 445174-7 0 18/02/1996 65.00 0.000 65.000 
64 EDUARDO DOS SANTOS CHRISTO 451714-1 0 18/12/1995 65.00 0.000 65.000 
65 IZABELA ANDRADE BARCELLOS 456867-1 1 06/10/1989 64.00 0.000 64.000 
66 JOSIANE DE SOUSA BEZERRA 453920-7 0 26/10/1991 64.00 0.000 64.000 
67 THAIS DANTAS COSTA 457831-3 0 10/08/1992 64.00 0.000 64.000 
68 FRANCIANE THIAGO CARNEIRO SILVA 445788-9 0 16/05/1988 64.00 0.000 64.000 
69 JOAQUIM ALVES TEIXEIRA NETO 43949-5 3 05/04/1984 64.00 0.000 64.000 
70 FREDERICO TEIXEIRA AGEME DE ARAUJO SOARES 444202-0 0 20/01/1980 62.00 0.000 62.000 
71 FLAVIA MOREIRA CUBA DUTRA SAYAO 450104-3 0 03/11/1993 62.00 0.000 62.000 
72 CARLOS RIENDO FERREIRA DE CASTRO 450373-5 0 06/05/1995 62.00 0.000 62.000 
73 MATHEUS OLIVEIRA DE SOUZA 453184-8 0 18/01/1996 62.00 0.000 62.000 
74 PHELIPE FERNANDES DO COUTO ASSUMPCAO 454589-3 1 25/09/1986 61.00 0.000 61.000 
75 DANIELE CARVALHO PEREIRA 454320-0 0 16/08/1996 61.00 0.000 61.000 
76 TAINA PESSOA ARAUJO 43824-3 0 19/08/1992 61.00 0.000 61.000 
77 ANDERSON RENAULT FEITOSA DA SILVA 446468-7 0 27/03/1997 61.00 0.000 61.000 
78 SANDRA HELENA MARTINS RAMOS 458649-3 2 29/05/1974 61.00 0.000 61.000 
79 PEDRO CACCAVO BATISTA GOMES 455103-5 0 27/08/1990 61.00 0.000 61.000 
80 MARIANA LACERDA PESSANHA 454786-8 0 02/02/1995 59.00 1.500 60.500 
81 ANA REBEKA DAMASCENO DA SILVA TEIXEIRA 445413-0 0 30/08/1998 60.00 0.000 60.000 
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82 GEOVANA DA SILVA RIBEIRO 447597-5 0 24/12/1996 59.00 0.000 59.000 
83 KERLEN GOULART GONCALVES DA SILVA 452441-0 0 05/06/1987 59.00 0.000 59.000 
84 MARIA IGNEZ CAMPOS FREITAS 44399-9 0 09/09/1988 59.00 0.000 59.000 
85 IELY RAMOS DE PAULA 455465-6 1 21/03/1992 57.00 1.500 58.500 
86 TAIS SOARES DE ARAUJO DIAS  448847-2 0 03/09/1992 58.00 0.000 58.000 
87 ISABELE REGINATO DE ARAUJO 44721-8 1 07/05/1982 58.00 0.000 58.000 
88 MARIANE LESSA AGOSTINHO 455396-3 0 14/05/1993 57.00 0.000 57.000 
89 DANIELLE SILVA RIBEIRO DE CASTRO 446380-6 0 15/06/1996 57.00 0.000 57.000 
90 MARIA EDUARDA MOCO DO ESPIRITO SANTO 447830-8 0 08/02/1996 57.00 0.000 57.000 
91 ANA PAULA BRAGA MACEDO 444660-9 1 22/09/1993 56.00 0.000 56.000 
92 RICHELLY ALVES COELHO DA SILVA 450746-0 0 28/07/1992 56.00 0.000 56.000 
93 LUCIANO DAMASCENO FERREIRA DE MAGALHAES 454984-2 0 07/06/1985 54.00 0.000 54.000 
94 ANDRE DA COSTA CLAUDIO JARDIM  455402-7 0 18/10/1993 48.00 0.000 48.000 
95 JULIANA FRANCISCO DE SOUZA CADILHE 456862-1 0 05/11/1985 46.00 0.000 46.000 
96 LEANDRO GARCIA MARIANO 455552-5 2 24/08/1981 42.00 0.000 42.000 
97 THAYANE CRISTINA DA SILVA 449216-0 0 16/01/1990 42.00 0.000 42.000 
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1 RAFAEL DE SOUZA LINHARES 455230-7 0 20/10/1989 95.00 1.500 96.500 
2 JOAO PAULO DA SILVA MARTINS 44091-4 0 19/04/1995 95.00 1.500 96.500 
3 GUILHERME RIOS DA SILVA 446819-5 0 08/07/1994 95.00 0.000 95.000 
4 LUCAS MARTINS MALTEZ 446054-0 0 22/06/1994 95.00 0.000 95.000 
5 CAROLINE OLIVEIRA DA SILVA 453477-1 0 16/07/1994 92.00 3.000 95.000 
6 BRUNO SANCHES DA SILVA 456387-1 0 16/01/1996 90.00 4.500 94.500 
7 PRISCILA DE MORAES VICENTE 455864-5 0 04/05/1993 94.00 0.000 94.000 
8 GABRIEL SAMARAO DA MOTTA 448237-0 0 06/06/1990 91.00 3.000 94.000 
9 FRANTCHIESCO BITTENCOURT FRANCA CAETANO 455069-7 0 31/05/1991 92.00 1.500 93.500 

10 PRISCILA CARVALHO OLIVA CAMPOS 445738-8 0 04/05/1992 92.00 1.500 93.500 
11 MATHEUS BELLOTTI DE SOUZA TONON 444076-3 0 16/11/1994 92.00 1.500 93.500 
12 MATIAS DA MATTA DUARTE THEOPHILO 456207-9 0 16/04/1995 89.00 4.500 93.500 
13 RODRIGO OLIVEIRA CRUZ 44080-9 0 21/09/1995 88.00 4.500 92.500 
14 MIGUEL JOFFER DE OLIVEIRA PEREIRA 444927-8 0 27/03/1991 91.00 1.500 92.500 
15 LEONARDO VIEIRA DE SOUZA 454979-4 1 16/07/1987 92.00 0.000 92.000 
16 LEONARDO SANTOS NEVES DE BARROS 444272-8 1 24/01/1977 92.00 0.000 92.000 
17 MARCUS PAULO PEREIRA SILVA 449975-0 0 31/10/1992 89.00 3.000 92.000 
18 ANDRE LUIZ DA SILVA DIAS 443911-3 0 12/08/1981 89.00 3.000 92.000 
19 ELIVELTO ALMEIDA GARRIDO 45619-5 0 20/11/1991 90.00 1.500 91.500 
20 MARCOS JOSE DE CARVALHO FERREIRA 444251-1 1 24/09/1995 91.00 0.000 91.000 
21 DEIVID REIS VIANA 447052-6 2 31/01/1980 91.00 0.000 91.000 
22 EDUARDO FAZOLINO BARROSO 44190-2 0 16/01/1974 88.00 3.000 91.000 
23 LEONIDAS DE JESUS SOUZA 449330-4 0 16/05/1989 90.00 0.000 90.000 
24 RAFAEL ALMEIDA NASCIMENTO 447929-7 0 13/07/1989 87.00 3.000 90.000 
25 THIAGO BARBOSA DE SOUZA 455112-3 1 09/09/1986 88.00 1.500 89.500 
26 DIOGO SANTOS TAVARES 452183-1 0 03/11/1985 85.00 4.500 89.500 
27 FABIO BENTO MARQUES PEREIRA 444592-6 1 14/05/1981 89.00 0.000 89.000 
28 IVANA CECILIA ATAIDE BICALHO 449905-3 0 29/10/1992 89.00 0.000 89.000 
29 FLAVIO PINHEIRO CARDOSO 449023-4 1 30/07/1972 87.00 1.500 88.500 
30 LAUDEMAR JOSE DA SILVA 450363-7 1 27/12/1978 87.00 1.500 88.500 
31 FELIPE NICOLAU ARANHA 444570-0 0 05/09/1988 84.00 4.500 88.500 
32 MARIA GABRIELLA MAGALHAES MARINS RODRIGUES  457281-0 0 22/08/1994 88.00 0.000 88.000 
33 INGRID GUIMARAES CIDADE 449999-7 0 13/04/1998 88.00 0.000 88.000 
34 CAROLINA RIBEIRO FERNANDES 444549-5 0 30/03/1996 88.00 0.000 88.000 
35 GABRIEL DA COSTA FONSECA 455448-0 0 14/11/1994 88.00 0.000 88.000 
36 ELIELTON FERREIRA PEANHA 445686-1 1 21/05/1992 88.00 0.000 88.000 
37 ALEXANDRE DAVI BARBOSA FERNANDES 446834-1 1 15/07/1980 88.00 0.000 88.000 
38 CLOVIS FANI SOUZA VALON 453401-4 0 12/08/1984 86.00 1.500 87.500 
39 GEILTON CLAUDIO VICTOR DA SILVA 445350-5 1 30/01/1983 87.00 0.000 87.000 
40 KLAUS SEARA 43981-9 0 16/06/1987 87.00 0.000 87.000 
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41 LUIZ FELIPE LIMA BRAGA LATA 446124-2 0 30/08/1991 87.00 0.000 87.000 
42 RODRIGO FERREIRA PESSEGUEIRO DE ALENCAR 449102-5 0 22/03/1992 87.00 0.000 87.000 
43 JOSE COSME DE OLIVEIRA 444736-1 2 18/10/1974 87.00 0.000 87.000 
44 RAFAEL PITER IOVANOVICHE SPINA 44578-9 0 07/08/1985 87.00 0.000 87.000 
45 LISELLE MOURA VALENTE 457532-1 0 25/07/1994 87.00 0.000 87.000 
46 CESAR AUGUSTO MARTINS VAZ FILHO 451745-6 0 15/09/1995 87.00 0.000 87.000 
47 RODOLFO EMANUEL NERIS GOMES 447759-7 2 17/06/1988 86.00 0.000 86.000 
48 PAULO GUILHERME DA SILVA 450479-2 2 26/06/1963 86.00 0.000 86.000 
49 MARCIO MIRANDA DA SILVEIRA 456473-0 2 10/12/1979 86.00 0.000 86.000 
50 JONATA ALVES MACHADO 43917-7 0 18/09/1986 86.00 0.000 86.000 
51 VIVIAN GOMES DE SOUZA 447046-8 0 29/04/1993 86.00 0.000 86.000 
52 LUCAS TEIXEIRA PRATA 451991-1 0 02/10/1990 86.00 0.000 86.000 
53 BRUNA BRANDAO ALVES DO PINHO 44072-8 1 08/04/1989 86.00 0.000 86.000 
54 MARLLOM IACK PERES DA FONSECA 448238-0 0 12/11/1992 83.00 3.000 86.000 
55 MARCELA GOMES ALVES 456222-5 0 10/10/1991 84.00 1.500 85.500 
56 ROMARIO DA COSTA FERNANDES 456594-4 0 07/10/1994 85.00 0.000 85.000 
57 RODOLPHO JORGE SILVA 447857-4 0 19/02/1981 85.00 0.000 85.000 
58 DANIELA BERKES ANTUNES 452032-3 0 05/12/1995 85.00 0.000 85.000 
59 PHELIPE BRITO DE SOUZA 44547-9 0 04/06/1994 85.00 0.000 85.000 
60 LUCAS SECUNDO CORREA ABREU 457924-2 0 17/08/1984 85.00 0.000 85.000 
61 DIEGO ALEXANDRE RAMOS MOUZINHO 447055-6 0 24/03/1991 85.00 0.000 85.000 
62 RAFAEL PEREIRA KOX 444702-7 0 06/06/1998 85.00 0.000 85.000 
63 ANTONIO MAIA DO NASCIMENTO 453419-2 2 07/06/1969 85.00 0.000 85.000 
64 VANIELA BARROS INOCENCIO 447128-9 0 04/06/1989 81.00 3.000 84.000 
65 DANIEL DO VALE FERNANDES TELES  454554-9 1 28/03/1985 84.00 0.000 84.000 
66 MANOEL JOAQUIM RODRIGUES BARROSO NETO 452912-2 0 26/12/1992 84.00 0.000 84.000 
67 MARIAH PEREIRA SOARES PESSANHA SOARES 44289-5 0 28/12/1992 84.00 0.000 84.000 
68 LUIZA RIBEIRO DE ANDRADE E SILVA MEDEIROS 455572-1 1 27/04/1980 84.00 0.000 84.000 
69 BRUNO FRANCO DE MUROS NUNES 446789-5 0 12/07/1995 84.00 0.000 84.000 
70 CARLOS ALBERTO SANTOS DA SILVA 45657-8 0 17/08/1995 84.00 0.000 84.000 
71 HUGO LEONARDO FERREIRA FRANCISCO 444781-2 1 23/05/1978 84.00 0.000 84.000 
72 JALDAH MANHAES CORREA 455765-8 0 17/09/1984 84.00 0.000 84.000 
73 WALESKA DE OLIVEIRA HENRIQUE 458536-8 0 03/08/1994 84.00 0.000 84.000 
74 ALEXSANDRE MENEZES DA CONCEICAO 454370-0 1 22/07/1976 83.00 0.000 83.000 
75 FELIPE FAUSTINI MOURA 455955-4 1 30/03/1979 83.00 0.000 83.000 
76 PAULO PINHEIRO CASTANHEIRA NETO 44036-1 1 17/05/1979 83.00 0.000 83.000 
77 CARLOS RENATO DUARTE FERREIRA 454215-4 0 28/12/1980 83.00 0.000 83.000 
78 FLAVIO SILVA MOREIRA DA FRAGA 43864-2 0 27/10/1988 83.00 0.000 83.000 
79 CINTIA DE SOUZA FREITAS 456853-3 0 14/01/1986 83.00 0.000 83.000 
80 DOUGLAS MAGNO DE MENDONCA 450748-0 0 13/01/1995 83.00 0.000 83.000 
81 LUCIANA BARBOSA BENEVENUTO CHAGAS 455738-3 1 14/09/1980 83.00 0.000 83.000 
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82 ALEXANDRE ESTEVES GOMES DOS SANTOS 445723-0 0 08/03/1992 83.00 0.000 83.000 
83 FAGNER LUIZ BATALHA DO VAL 444883-0 0 24/03/1981 83.00 0.000 83.000 
84 RAPHAEL GOMES PINHEIRO 454006-1 2 26/01/1987 83.00 0.000 83.000 
85 BERNARD CERQUEIRA NEVES 454723-9 0 04/09/1987 83.00 0.000 83.000 
86 JHONNY BARBOZA DIAS 449666-0 1 14/05/1985 82.00 0.000 82.000 
87 SULAMITA RUSSO LUIZ LINS 448783-8 0 29/03/1993 82.00 0.000 82.000 
88 RODRIGO DINIZ SILVA 456869-1 0 14/09/1985 82.00 0.000 82.000 
89 RENAN MOREIRA MACHADO 446776-7 0 12/07/1989 82.00 0.000 82.000 
90 GABRIELA CALDERON RIBEIRO  445730-8 0 05/10/1995 82.00 0.000 82.000 
91 GUILLERMO MARTINUSSO RODRIGUES 457969-5 0 05/03/1995 82.00 0.000 82.000 
92 MARCELLO RODRIGUES DA SILVA 452216-1 0 28/10/1996 82.00 0.000 82.000 
93 VIVIANE BOTELHO PAIXAO GUIMARAES 458972-0 1 17/12/1988 80.00 1.500 81.500 
94 LUCIA DE FATIMA SOUZA NUNES 455687-7 0 08/04/1954 78.00 3.000 81.000 
95 TAMYRES SOUTO NOVAES DE OLIVEIRA SOUZA 451608-6 0 06/10/1996 81.00 0.000 81.000 
96 SAVIO DE LIMA OLIVEIRA 449110-3 0 24/06/1997 81.00 0.000 81.000 
97 JOAO PAULO DE SOUZA 453192-6 4 16/06/1980 81.00 0.000 81.000 
98 NARA MOURA DE ALMEIDA BOSON 446058-0 0 09/04/1991 81.00 0.000 81.000 
99 HERMANY NUNES MARTINS DE BARCELOS 444447-8 0 20/05/1992 81.00 0.000 81.000 

100 CLARA MARTINS HENRIQUE 44304-2 0 01/02/1994 78.00 3.000 81.000 
101 THABATA EVELYN ALMEIDA DA SILVA SOUZA 454430-5 0 02/06/1994 81.00 0.000 81.000 
102 VIVIANE SCHULZ OSVALDT MOREIRA DE OLIVEIRA 444067-5 0 26/04/1981 81.00 0.000 81.000 
103 VICTOR FRANCO DE OLIVEIRA 448309-3 0 18/10/1988 81.00 0.000 81.000 
104 Iohana Matias Pereira 456802-2 0 24/06/1990 78.00 3.000 81.000 
105 LUCAS DAS DORES DE SOUZA 453467-3 0 30/06/1993 80.00 0.000 80.000 
106 VANIA DEL DUCCA DE OLIVEIRA VASCONCELLOS DE SOUZA 451079-0 3 01/04/1963 80.00 0.000 80.000 
107 JULIANA MEDEIROS COSME 457099-4 0 07/07/1996 80.00 0.000 80.000 
108 RAFAEL JUNGER DE CASTRO MEDEIROS 43753-0 0 07/06/1982 80.00 0.000 80.000 
109 RAI VALADAO DOS SANTOS OLIVEIRA 449629-8 0 18/05/1995 80.00 0.000 80.000 
110 LEONARDO DA SILVEIRA LEME 456520-7 0 10/11/1983 80.00 0.000 80.000 
111 JULIA NOGUEIRA MAUAD 455646-4 0 21/03/1990 80.00 0.000 80.000 
112 ERIKA IGNACIO SOARES DE FARIAS 451069-1 0 03/08/1986 80.00 0.000 80.000 
113 BARBARA FERNANDA ANDRADE SILVA 444856-5 0 29/03/1996 80.00 0.000 80.000 
114 JESSICA FERREIRA DIAS 457794-5 0 02/12/1991 80.00 0.000 80.000 
115 ELUANE DOS SANTOS CONCEICAO 448484-6 3 21/06/1982 80.00 0.000 80.000 
116 IJAZ AHMAD ZAFAR 456265-8 0 15/10/1991 80.00 0.000 80.000 
117 LUCAS GERALDO DA ROCHA DIAS 45607-1 0 18/10/1995 80.00 0.000 80.000 
118 BRENNO MONTEIRO DAMASCENA 449397-3 0 29/06/1997 79.00 0.000 79.000 
119 NATHANI ZAMPIROLLI 444655-0 0 17/01/1994 79.00 0.000 79.000 
120 ABILIO BARBOSA DE MOURA 43950-9 1 07/08/1983 79.00 0.000 79.000 
121 PAULO ROBERTO LUNA DE LIMA 458587-9 0 31/12/1981 79.00 0.000 79.000 
122 PAULO LAMORI NETO 447027-1 0 09/10/1992 79.00 0.000 79.000 
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123 CELSO DE OLIVEIRA MENDES JUNIOR 456753-6 1 23/05/1989 79.00 0.000 79.000 
124 MARCUS VINICIUS FIDELES NOGUEIRA 452478-5 0 13/11/1988 79.00 0.000 79.000 
125 BRUNA ADESE LOPES 447946-3 1 20/05/1978 79.00 0.000 79.000 
126 JOICE LEAL GOMES COSENDEY 453028-1 0 28/09/1995 79.00 0.000 79.000 
127 JEAN COURI ALVES 456198-5 0 12/02/1988 79.00 0.000 79.000 
128 NELSON VASSALLO BITTENCOURT 448263-5 3 03/07/1950 77.00 1.500 78.500 
129 THAIZE ARAUJO GONCALVES 445997-1 0 24/03/1990 77.00 1.500 78.500 
130 ROGERIO JORGE XIMENES 444169-2 4 20/01/1975 78.00 0.000 78.000 
131 GABRIEL JOSE SILVA DOS SANTOS TARDELI 446083-4 0 20/09/1995 78.00 0.000 78.000 
132 WESLEY DO CANTO SOUZA 447226-6 0 01/04/1997 78.00 0.000 78.000 
133 ANA CAROLINA BRAGA ASTH 450346-0 0 20/03/1995 78.00 0.000 78.000 
134 ADRIANA GISELE CARDOSO DE SOUZA 44279-8 1 26/08/1986 78.00 0.000 78.000 
135 CARLOS ALBERTO ELIAS DE OLIVEIRA  457492-3 0 01/07/1989 78.00 0.000 78.000 
136 CAROLINA ESPINOSA GOMES CORDEIRO  44713-7 0 28/03/1988 78.00 0.000 78.000 
137 DOUGLAS ALVES BARBOSA 446467-7 0 18/04/1995 77.00 0.000 77.000 
138 TATIANA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUSA  446450-9 0 07/12/1990 77.00 0.000 77.000 
139 GABRIEL COELHO PIMENTEL 454849-2 0 04/09/1996 77.00 0.000 77.000 
140 LUIZ FERNANDO MARCELINO GOMES 458068-6 0 08/09/1992 77.00 0.000 77.000 
141 MARCO AURELIO ROCHA RUBIM 454247-9 2 30/09/1968 76.00 0.000 76.000 
142 VITOR GOMES DE OLIVEIRA 456920-6 2 23/10/1982 76.00 0.000 76.000 
143 ROSANIA ALMEIDA CLEMENTE DE PAIVA 43941-0 1 22/10/1972 76.00 0.000 76.000 
144 DARIO JUNIOR REZENDE SOTA SILVA FERREIRA 449054-9 0 24/11/1995 76.00 0.000 76.000 
145 DAYANE SILVEIRA MARTINS 444630-4 0 12/02/1989 76.00 0.000 76.000 
146 HANRY PATRICK VIANA SOARES 446940-7 0 08/04/1997 76.00 0.000 76.000 
147 EDSON CARNEIRO RODRIGUES 45445-1 0 21/09/1986 76.00 0.000 76.000 
148 KRIEGER JORGE DUARTE 455722-5 3 10/07/1979 75.00 0.000 75.000 
149 RODOLPHO GONCALVES RAMOS 445523-5 0 08/06/1996 75.00 0.000 75.000 
150 MARIANE TAVARES 454339-8 0 28/03/1994 75.00 0.000 75.000 
151 ANA CAROLINA CORREA FREIMAN 453831-8 0 29/09/1993 75.00 0.000 75.000 
152 SUELLEN SILVEIRA DOS SANTOS 44802-8 0 04/02/1984 75.00 0.000 75.000 
153 LAIMARA DA SILVA BARROSO 458238-6 0 17/08/1994 75.00 0.000 75.000 
154 THIAGO ALVES RIBEIRO 43744-1 0 25/03/1996 75.00 0.000 75.000 
155 MATHEUS DOS SANTOS BARBOSA 449881-1 0 06/12/1991 74.00 0.000 74.000 
156 DEAN CARLOS SILVA LEITE 45290-4 0 01/02/1994 74.00 0.000 74.000 
157 RICARDO SOUZA MENDES BARBOSA 455294-6 0 15/02/1992 74.00 0.000 74.000 
158 PITTER DIAS MACHADO 455097-1 0 29/03/1983 74.00 0.000 74.000 
159 GABRIEL MONTEIRO BENAC 445570-6 0 28/07/1988 74.00 0.000 74.000 
160 DANIELLA DE ANDRADE TORRES 453000-5 0 06/09/1996 72.00 1.500 73.500 
161 DAIANA ROBERTA SIMAO 451202-7 0 07/10/1988 73.00 0.000 73.000 
162 LEONARDO DE CASTRO MORELLI 453042-8 0 24/02/1997 73.00 0.000 73.000 
163 MARCELO GONCALVES BRASIL  453812-1 2 20/05/1971 73.00 0.000 73.000 
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164 FERNANDA BRAGANCA PEREIRA 456946-2 0 28/04/1987 73.00 0.000 73.000 
165 HAROLDO FREIRE PEREIRA 457694-8 2 17/07/1976 73.00 0.000 73.000 
166 MARCOS OLIVEIRA DE ARAUJO  45244-0 1 13/07/1973 73.00 0.000 73.000 
167 ALEXANDER DE LACERDA COSTA 445228-3 2 25/08/1974 73.00 0.000 73.000 
168 MARCELO DA SILVA PAIXAO CORREA 445450-2 0 13/09/1983 73.00 0.000 73.000 
169 DICKSON FITZGERARD KNUP 458595-7 2 16/06/1973 73.00 0.000 73.000 
170 JONATANS SOARES COELHO 44817-6 0 02/09/1991 73.00 0.000 73.000 
171 MOISES SALES DIAS 450716-5 2 11/06/1978 73.00 0.000 73.000 
172 DAYANA DOS SANTOS DUQUE 452781-5 0 07/04/1994 73.00 0.000 73.000 
173 IGOR BRUNO DOS REIS ASSANTI 458457-7 0 18/11/1987 73.00 0.000 73.000 
174 SILVIO DE SOUZA LOBO JUNIOR 455398-3 0 13/03/1995 71.00 1.500 72.500 
175 RAUL FERNANDES DE BRITO 444234-5 2 28/08/1970 72.00 0.000 72.000 
176 EDUARDO DE MORAES CARDINOT 453630-3 1 20/03/1989 72.00 0.000 72.000 
177 THIAGO ALVES CURTY 454484-6 0 02/06/1990 72.00 0.000 72.000 
178 EVELYN TEIXEIRA DIAS 444417-3 0 18/06/1996 72.00 0.000 72.000 
179 MAYARA BORGES DE SOUZA 449980-9 0 14/11/1995 72.00 0.000 72.000 
180 HELANE PEREIRA BARBOSA 44081-7 0 05/07/1976 72.00 0.000 72.000 
181 PATRICIA BRAGA VILA 456331-0 0 16/02/1984 71.00 0.000 71.000 
182 KARINE GONCALVES LOPES MOREIRA 446241-6 0 19/09/1994 71.00 0.000 71.000 
183 LEROY CABRAL WILLIAMS 446185-1 3 16/06/1983 71.00 0.000 71.000 
184 THIEGO MARTINS PINHEIRO 447871-0 0 16/09/1990 71.00 0.000 71.000 
185 JOSUE CARVALHO DE OLIVEIRA 453058-6 2 10/09/1982 71.00 0.000 71.000 
186 BHARBARA AMARO FERNANDES 452505-5 0 09/02/1988 71.00 0.000 71.000 
187 LUANA PEREIRA DE ASSIS 454561-7 0 27/02/1996 71.00 0.000 71.000 
188 CLEISON DE FARIA TARDIVO 44627-0 2 07/07/1981 71.00 0.000 71.000 
189 RENATA CRISTINA FERNANDES BARBOSA 455111-3 0 24/01/1997 71.00 0.000 71.000 
190 VICTOR HUGO TERRA MOURA  455597-8 0 29/08/1996 71.00 0.000 71.000 
191 NAASSOM SOUSA CADUDA 457104-8 0 09/06/1994 70.00 0.000 70.000 
192 PHILIP GURJAO DA SILVA 454061-0 2 09/05/1984 70.00 0.000 70.000 
193 LAYS PAES MACHADO 448311-1 0 03/05/1994 70.00 0.000 70.000 
194 SARA GOMES SILVA 456829-9 0 07/08/1985 70.00 0.000 70.000 
195 ALINE TEIXEIRA SALLES 446608-2 0 28/11/1991 70.00 0.000 70.000 
196 PRISCILLA FERNANDES IELLAMO ALVES 446240-6 0 18/03/1992 70.00 0.000 70.000 
197 MARCELO DA CRUZ ROSA 446341-3 1 05/09/1965 69.00 0.000 69.000 
198 LUCAS MUNIZ RAMOS 455866-5 0 14/03/1994 69.00 0.000 69.000 
199 DANIELLA BATALHA FERREIRA 452012-7 0 14/08/1996 69.00 0.000 69.000 
200 FABIANO ROSA LIMA 456308-6 3 17/10/1975 69.00 0.000 69.000 
201 ESTELA SOARES CONRRADO 45414-1 0 13/06/1987 69.00 0.000 69.000 
202 LUIZ FELIPE SOARES DE SOUZA 458828-1 1 30/10/1989 69.00 0.000 69.000 
203 IGOR BRUNO DOS SANTOS GONCALVES 44097-3 1 02/07/1996 68.00 0.000 68.000 
204 MARINA CARVALHO DANIEL 453705-6 0 18/12/1995 68.00 0.000 68.000 
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205 CAIRO FELIPE ROSA DE FREITAS 455489-2 1 17/02/1991 68.00 0.000 68.000 
206 MILENA SILVA ANDRADE 452490-1 0 13/11/1998 68.00 0.000 68.000 
207 LUCIANA FIGUEREDO GOMES LIMA 455823-2 0 21/01/1996 67.00 0.000 67.000 
208 YASMIN DA SILVA JULIACE 451269-6 0 01/06/1995 66.00 0.000 66.000 
209 BRUNO GRAZIANO FRANCO DE SOUSA 448191-2 2 13/12/1980 66.00 0.000 66.000 
210 PEDRO HENRIQUE SAMPAIO MACIEL 452822-3 0 18/11/1997 66.00 0.000 66.000 
211 RICARDO LUIZ CIRNE GOMES 456525-7 0 06/11/1980 66.00 0.000 66.000 
212 DANIEL GARCIA MONTEIRO 450626-6 0 21/09/1986 66.00 0.000 66.000 
213 SIMONE GUIMARAES CASTILHO 448333-8 0 10/06/1993 66.00 0.000 66.000 
214 PATRICIA MARIA LUCCHESI 455346-2 1 05/10/1976 65.00 0.000 65.000 
215 MARCELO DO PATROCINIO PACHECO 456545-3 0 02/01/2001 64.00 0.000 64.000 
216 CIRO CABRAL REGO 456837-7 0 29/10/1992 64.00 0.000 64.000 
217 VINICIUS SOARES DOMINGUES  457735-6 0 01/09/1993 64.00 0.000 64.000 
218 SHIRLEY DE SOUSA SOARES 445639-0 0 23/11/1993 64.00 0.000 64.000 
219 LAURA QUEIROZ DA SILVA 455669-0 2 08/11/1984 63.00 0.000 63.000 
220 STEFANY DA SILVA KNUP 445631-0 0 24/10/1998 63.00 0.000 63.000 
221 LEONARDO DE OLIVEIRA SILVA 443926-1 0 15/10/1990 63.00 0.000 63.000 
222 INGRID ROSA PINHEIRO  447160-1 0 16/07/1993 62.00 0.000 62.000 
223 EMANUELLE NOGUEIRA HURTADO 444138-8 1 27/07/1978 62.00 0.000 62.000 
224 JOANA CRISTINA MARINS DE OLIVEIRA  450307-8 0 02/12/1996 61.00 0.000 61.000 
225 ELLEN FERNANDA BATISTA DE QUEIROZ 458088-2 0 30/05/1990 61.00 0.000 61.000 
226 LUISA SIQUEIRA MACHADO 447252-0 0 20/09/1990 60.00 0.000 60.000 
227 GLAUCIA FATIMA DOS SANTOS PEREIRRA 450543-5 1 10/11/1985 60.00 0.000 60.000 
228 MARIA VERONICA PENA DE CASTRO 44146-5 1 02/05/1975 60.00 0.000 60.000 
229 JULIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA GUERREIRO 444200-0 0 16/02/1996 60.00 0.000 60.000 
230 DARLON SILVA BENEVIDES 444918-0 0 22/05/1997 59.00 0.000 59.000 
231 ANALI DA C MELO BARBOSA 449450-8 2 20/05/1980 55.00 0.000 55.000 
232 JULIA GRACIELE FREITAS DO NASCIMENTO  457303-2 0 16/07/1981 53.00 1.500 54.500 
233 ANA CAROLINA DOS SANTOS SOUZA 445172-7 0 20/10/1995 54.00 0.000 54.000 
234 WALLACE RODRIGUES DOS SANTOS  443923-1 0 07/06/1994 49.00 0.000 49.000 
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1 RAISA TATIANA FERREIRA 457613-2 0 16/11/1990 94.00 3.000 97.000 
2 CESAR AUGUSTO PAES TAVARES JUNIOR 455482-2 1 16/09/1994 90.00 0.000 90.000 
3 VITOR HUGO DE CARVALHO GOMES 456935-4 0 31/01/1996 89.00 0.000 89.000 
4 RAUL RIBEIRO DA SILVA 445806-0 0 24/09/1992 84.00 0.000 84.000 
5 MARCELO DE OLIVEIRA 456160-0 2 28/08/1976 82.00 1.500 83.500 
6 FABIO OLIVEIRA DE JESUS 445616-4 0 17/07/1981 83.00 0.000 83.000 
7 PAULO ALVES DOS REIS JUNIOR 455657-2 0 02/05/1993 79.00 0.000 79.000 
8 VENANCIO FRANCA DORNELAS 444371-5 0 09/02/1994 78.00 0.000 78.000 
9 CARLOS ROBERTO RAMOS SALES JUNIOR 449146-8 1 27/09/1978 78.00 0.000 78.000 

10 MARIANA DE OLIVEIRA ESCARATI 453866-2 0 03/03/1994 76.00 0.000 76.000 
11 HELIO PEREIRA ARANTE JUNIOR 446165-5 0 11/05/1986 75.00 0.000 75.000 
12 ISADORA DE OLIVEIRA NUNES 445726-0 0 18/10/1991 75.00 0.000 75.000 
13 VICTOR HUGO RINALDI FORTES HENRIQUES 45143-6 1 03/03/1991 75.00 0.000 75.000 
14 ANDERSON FERREIRA KELLY 446954-5 2 19/12/1974 74.00 0.000 74.000 
15 DOUGLAS GOMES DOS SANTOS RIBEIRO 45096-0 0 06/11/1991 73.00 0.000 73.000 
16 FABIO ALVES DA SILVA 44186-4 1 20/12/1986 73.00 0.000 73.000 
17 PAULO HENRIQUE DE SOUSA 457136-2 0 23/11/1992 73.00 0.000 73.000 
18 GABRIEL BARBOSA DE SOUZA AGUIAR 449359-0 0 14/12/1996 72.00 0.000 72.000 
19 VALNEY CARLOS DA COSTA 458700-8 1 12/04/1979 72.00 0.000 72.000 
20 CRISTIANE ESPINDULA MENDONCA 444668-9 1 10/08/1983 72.00 0.000 72.000 
21 VITOR OLIVEIRA PERLUXO 452048-1 1 02/04/1991 70.00 0.000 70.000 
22 TAINA APARECIDA SOARES ELER 455581-0 0 10/01/1997 68.00 0.000 68.000 
23 IRLEY DE VASCO CARNEIRO 45557-1 1 20/04/1989 58.00 0.000 58.000 
24 JOSE ANTONIO RODRIGUES 451080-8 2 15/06/1979 56.00 0.000 56.000 
25 GISLAYNE DE OLIVEIRA CARDOSO 457876-6 0 22/04/1995 55.00 0.000 55.000 
26 CAROLLINE BARBOZA MACHADO 455340-2 0 06/07/1995 54.00 0.000 54.000 
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1 HENRIQUE CESAR BITENCOURT 457129-4 0 24/10/1991 98.00 0.000 98.000 
2 IZABEL KLUG 43920-7 0 19/10/1986 93.00 3.000 96.000 
3 STEPHANIE FREITAS COUTO DE MAGALHAES 455071-5 1 05/05/1986 91.00 4.500 95.500 
4 BRUNA MARA LEAO 447397-0 0 11/04/1992 91.00 3.000 94.000 
5 CAROLINE DE MELO ALMEIDA 448897-3 0 07/07/1992 88.00 6.000 94.000 
6 FLAVIA OZORIO JOSE 453370-4 0 24/03/1988 88.00 4.500 92.500 
7 MARCELO FERREIRA FARIA 453120-9 1 26/07/1985 92.00 0.000 92.000 
8 FRANCOIS LOPES ALVES 445539-3 0 02/06/1986 86.00 6.000 92.000 
9 THALITA PAES BARRETO STEVENS 444444-8 0 20/02/1990 91.00 0.000 91.000 

10 THAIS DA COSTA PAULA 457926-2 0 22/09/1993 88.00 3.000 91.000 
11 FERNANDA FRANCIELE DE CARVALHO 458808-5 0 23/01/1990 88.00 3.000 91.000 
12 DALILA BATISTA ALBERTASSI 446290-7 0 07/11/1992 87.00 3.000 90.000 
13 ELYAKIM ALVES RAMOS SANTOS 446057-0 0 26/07/1985 90.00 0.000 90.000 
14 THAIS MARCOLINO RIBEIRO 446075-6 0 02/03/1991 88.00 1.500 89.500 
15 MANON PERDOMO CORREA 447659-0 1 30/06/1985 85.00 4.500 89.500 
16 CAMILA SANTOS DA SILVA 445561-8 0 18/10/1991 85.00 4.500 89.500 
17 CARLOS HENRIQUE ROCHA GONCALVES 43946-0 0 15/04/1988 84.00 4.500 88.500 
18 DIULIA LEAL DA SILVA TAVARES PAULA 455348-2 0 01/05/1995 87.00 0.000 87.000 
19 RAMON PITTIZER MOREIRA 455431-1 0 19/03/1992 84.00 3.000 87.000 
20 FABIANA PAIVA DE FREITAS 452894-0 0 30/06/1989 80.00 7.000 87.000 
21 MICKAEL VIANA MACHADO 444349-0 1 20/03/1985 86.00 0.000 86.000 
22 TADEU GAUDERETO PEREIRA 44118-0 0 18/06/1985 86.00 0.000 86.000 
23 PEDRO LIMA FILHO 450244-3 0 29/06/1990 85.00 0.000 85.000 
24 JANAINA DA SILVA DIAS 457599-0 0 09/03/1989 85.00 0.000 85.000 
25 DIOGO FAUSTINI MOURA 456076-1 2 26/11/1980 85.00 0.000 85.000 
26 LUIS FERNANDO MENEZES DA SILVA 443997-9 1 27/01/1990 85.00 0.000 85.000 
27 ANGELITA GUDE BUTZKE 45195-9 1 07/10/1981 78.00 7.000 85.000 
28 REGILAINE DA SILVA FREITAS ROSA 452489-3 0 10/04/1985 84.00 0.000 84.000 
29 MELINA DANIEL DE ANDRADE 445962-7 0 30/03/1986 84.00 0.000 84.000 
30 MICHELANGELO VARGAS FASSARELLA 447744-9 0 23/07/1990 83.00 0.000 83.000 
31 TAYANE COSTA CARVALHO 459051-4 0 30/04/1988 83.00 0.000 83.000 
32 EVELIN CRISTIANE DE CASTRO SILVA 450319-6 0 05/12/1989 83.00 0.000 83.000 
33 RAISSA NASCIMENTO DOS SANTOS 456511-9 0 16/04/1994 80.00 3.000 83.000 
34 CAROLINA FERREIRA DA SILVA 457285-0 0 04/07/1997 82.00 0.000 82.000 
35 ANA HELENA DE SOUZA DIAS 456349-9 0 09/07/1988 82.00 0.000 82.000 
36 DANIEL JALORETTO DA SILVA 454072-9 0 26/02/1987 81.00 0.000 81.000 
37 MICHELE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 447827-0 1 25/07/1984 74.00 7.000 81.000 
38 JULIENE MARIA DA SILVA AMANCIO 447904-0 0 06/10/1993 79.00 1.500 80.500 
39 RODRIGO KULLOCK RANGEL NASCIMENTO 445319-2 0 20/07/1995 77.00 1.500 78.500 
40 FELIPE FERREIRA DA SILVA 456258-0 0 21/10/1989 78.00 0.000 78.000 
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41 THAIS DE OLIVEIRA CAMPOS BARROS 444323-4 0 12/05/1990 78.00 0.000 78.000 
42 JULIA DE CRISTO FIGUEIREDO 451619-4 0 09/12/1992 78.00 0.000 78.000 
43 GENILSE CORREA DE SOUZA 444784-2 0 12/04/1979 76.00 1.500 77.500 
44 FAGNER PINHEIRO DA CONCEICAO 446260-2 0 18/01/1992 77.00 0.000 77.000 
45 RENATA PONTES ARAUJO 446620-9 0 03/10/1990 74.00 3.000 77.000 
46 DEBORAH EVELYN LEITE DA COSTA 445976-5 1 04/05/1992 76.00 0.000 76.000 
47 EZEQUIEL MORAES DOS SANTOS 454935-1 2 13/03/1966 76.00 0.000 76.000 
48 YANITSSA KAPLER DE PAIVA 447414-2 0 22/12/1991 72.00 3.000 75.000 
49 JULIA LETICIA SILVA 457489-5 0 30/11/1995 74.00 0.000 74.000 
50 JULIA MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 451532-3 0 04/03/1996 73.00 0.000 73.000 
51 WILBERT VALKINIR CABREIRA 446874-4 0 10/05/1993 73.00 0.000 73.000 
52 GEORGIA VITORIA VIEIRA ROCHA 446771-7 0 26/01/1996 72.00 0.000 72.000 
53 LIRA MARIA SIVIEIRO GONCALVES 455920-0 0 05/02/1992 72.00 0.000 72.000 
54 GILSONLEY LOPES DOS SANTOS 448685-0 1 20/06/1985 61.00 10.000 71.000 
55 PRISCILA MOREIRA OLIVEIRA 45178-9 0 30/11/1989 70.00 0.000 70.000 
56 RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS  45630-6 0 07/07/1987 70.00 0.000 70.000 
57 THAIS DA SILVA VIEIRA ALMEIDA PAULA 443982-0 0 28/07/1987 70.00 0.000 70.000 
58 LILIAN GONCALVES MARIANO 450347-0 0 12/04/1987 68.00 0.000 68.000 
59 MARINA DA SILVEIRA GOMES 447790-0 1 30/04/1991 68.00 0.000 68.000 
60 DAVIDSON DA SILVA NOVAES 445038-7 0 20/07/1991 67.00 0.000 67.000 
61 RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 45623-3 0 27/05/1992 67.00 0.000 67.000 
62 MILENE TEIXEIRA DE SOUZA  446001-9 0 11/06/1981 64.00 0.000 64.000 
63 LAIZ ESTEFANE QUEIROZ DA SILVA 453092-9 1 18/03/1990 64.00 0.000 64.000 
64 YONNY MARTINEZ LOPEZ 445765-2 2 20/09/1978 57.00 0.000 57.000 
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1 EVELYN VIEIRA CURVELO DE MORAES 444892-8 0 20/04/1992 97.00 1.500 98.500 
2 FABIANO BORGES NASCIMENTO  443945-8 1 08/02/1985 94.00 0.000 94.000 
3 WILSON FERREIRA DA SILVA JUNIOR 455508-4 1 24/07/1983 93.00 0.000 93.000 
4 DANIEL ALEGRE SILVA 450313-6 0 29/10/1986 93.00 0.000 93.000 
5 SHAYENE PAIM PIMENTEL  447398-0 0 27/02/1993 91.00 1.500 92.500 
6 MANOELA PITINATI DOS SANTOS 453020-1 0 03/04/1990 91.00 1.500 92.500 
7 TATIANA PALHARES DANTAS 454598-1 0 11/11/1982 92.00 0.000 92.000 
8 VALTEMIR SIQUEIRA FRANCESCONI 456800-2 1 28/01/1982 91.00 0.000 91.000 
9 DIEGO PINHEIRO HORACIO 452628-9 1 22/06/1984 90.00 0.000 90.000 

10 MATHEUS GUIMARAES FERREIRA TEIXEIRA 444005-6 0 25/04/1997 86.00 3.000 89.000 
11 MARCELO PACHECO FERNANDES 451468-0 1 29/04/1982 87.00 1.500 88.500 
12 KELSON PRATA CALIXTO 446641-5 1 14/10/1979 88.00 0.000 88.000 
13 DIEGO COSTA DE AQUINO  457606-4 0 22/09/1987 88.00 0.000 88.000 
14 LEONAM TORRES DE SOUZA 452711-8 0 22/11/1986 87.00 0.000 87.000 
15 SAULO PORTUGAL SIMAO 457557-8 1 14/09/1981 86.00 0.000 86.000 
16 AMANDA KELLY PEREIRA 449956-4 0 04/11/1987 86.00 0.000 86.000 
17 WILLIAM DE ALMEIDA SILVA 444226-7 1 04/07/1989 86.00 0.000 86.000 
18 ANDREY DO VALLE NOGUEIRA 458707-8 1 11/11/1975 84.00 1.500 85.500 
19 FERNANDA DA SILVA LAMENHA LINS 446854-8 0 25/11/1988 84.00 1.500 85.500 
20 SUELYN LAMOGLIA DE FREITAS CALIXTO 446659-3 1 29/03/1982 84.00 1.500 85.500 
21 RAFAEL SANTOS MACHADO 451766-2 0 12/05/1984 85.00 0.000 85.000 
22 RICARDO CORREA DE DEUS 452959-5 0 29/03/1987 85.00 0.000 85.000 
23 LEONARDO OLIVEIRA LEOCADIO 454450-1 0 21/02/1985 83.00 0.000 83.000 
24 RAPHAEL CAVALCANTI DA COSTA GUILHERME 457935-0 1 05/12/1981 83.00 0.000 83.000 
25 MAILANE DOS SANTOS BRAGANCA 452377-8 2 08/02/1984 83.00 0.000 83.000 
26 SANDRO COSTA SILVA 445543-1 0 26/03/1990 83.00 0.000 83.000 
27 RENATA FERREIRA FRANCA 451866-0 0 10/08/1988 80.00 3.000 83.000 
28 WILSON TAVARES DA COSTA 455908-3 0 27/09/1970 82.00 0.000 82.000 
29 AMANDA MAIA MALFACINI MACHADO 446568-4 0 08/05/1987 78.00 3.000 81.000 
30 SUELI LIMA DE ALMEIDA 447004-5 0 30/04/1962 80.00 0.000 80.000 
31 SULAMITA MONTEIRO 452219-1 2 26/07/1981 80.00 0.000 80.000 
32 PAULO NILSON VASCONCELLOS SOUSA 444011-4 0 20/08/1991 80.00 0.000 80.000 
33 JOAO PAULO GOMES DE SOUZA 445029-9 0 04/05/1990 80.00 0.000 80.000 
34 CRISTIANO CUNHA DA SILVA 446479-5 1 22/02/1984 79.00 0.000 79.000 
35 JUDSON VIEIRA GOMES MACEDO 445462-0 0 18/02/1988 79.00 0.000 79.000 
36 PRISCILA DOS SANTOS VASCONCELLOS DE SOUZA 457744-4 0 15/05/1982 77.00 1.500 78.500 
37 MARIO JOSE DO NASCIMENTO JUNIOR 43900-2 1 28/04/1987 78.00 0.000 78.000 
38 DIEGO PORTUGAL DO NASCIMENTO 451717-1 0 29/10/1990 78.00 0.000 78.000 
39 LUIZ CARLOS DA CRUZ IORIO 451899-4 2 15/08/1968 74.00 3.000 77.000 
40 GERSON PEDRO DE ANDRADE 444513-0 3 26/05/1963 77.00 0.000 77.000 
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41 SARA DE ALMEIDA COELHO 457304-2 0 08/12/1979 77.00 0.000 77.000 
42 FABIANO DONATO DE OLIVEIRA 448196-2 0 26/06/1978 76.00 0.000 76.000 
43 ALEX KNUPP FIGUEREDO 446879-4 0 14/03/1982 76.00 0.000 76.000 
44 ELLEN CRISTINA DA SILVA MOREIRA 445952-9 2 17/03/1976 73.00 3.000 76.000 
45 CAMILA SANTOS DE ALMEIDA COUTO 45713-2 1 18/10/1986 76.00 0.000 76.000 
46 LUCIANA THAYS SANTOS NORBERTO 44887-7 1 27/02/1977 75.00 0.000 75.000 
47 WESLEY PAES ARAUJO 453745-9 2 22/12/1981 75.00 0.000 75.000 
48 FERNANDO GONZALEZ MARTINEZ 451667-5 0 16/01/1966 75.00 0.000 75.000 
49 LUIS AUGUSTO FLORIANO DE MELO 446838-1 0 07/02/1985 73.00 1.500 74.500 
50 THAIS DE SOUZA RODRIGUES GOMES 456011-2 1 08/04/1985 74.00 0.000 74.000 
51 JONATAS MORAES DA SILVA 455523-0 0 03/06/1984 74.00 0.000 74.000 
52 KATHERINE SANTOS DA SILVA 445910-6 0 22/07/1992 74.00 0.000 74.000 
53 LUCAS PAIFER SANTANA 454123-5 0 13/06/1996 74.00 0.000 74.000 
54 ANDREIA GONZAGA DUQUE 449504-4 2 14/01/1966 73.00 0.000 73.000 
55 PEDRO FIGUEIREDO SANTOS 450694-3 0 27/01/1993 73.00 0.000 73.000 
56 MATHEUS DA SILVA SANTOS 445042-5 0 27/10/1999 73.00 0.000 73.000 
57 UGO CLARO DA COSTA CRUZ 454889-5 1 12/05/1988 73.00 0.000 73.000 
58 DALVA BELLINGER GONCALVES 458475-3 0 27/06/1979 72.00 0.000 72.000 
59 FABIO APOLINARIO DA COSTA 454824-6 2 28/04/1980 72.00 0.000 72.000 
60 ALIPIO JOSE KRONEMBERGER DE MENDONCA 455879-3 3 26/08/1968 72.00 0.000 72.000 
61 RENATO LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS 45473-7 1 21/08/1986 72.00 0.000 72.000 
62 FABIO DOS SANTOS ALMEIDA 45196-7 2 02/12/1974 71.00 0.000 71.000 
63 NILDA DE ANDRADE BORGES 448398-7 2 24/01/1968 71.00 0.000 71.000 
64 LEONARDO GONCALVES PEREIRA 44071-0 0 25/03/1985 71.00 0.000 71.000 
65 CLEYTON CARVALHO DA CUNHA MARINATO 444351-9 0 02/01/1993 71.00 0.000 71.000 
66 BEATRIZ COUTINHO DE SOUZA 445387-0 0 21/04/1976 71.00 0.000 71.000 
67 CREBERSON FERREIRA DA SILVA 458153-5 2 30/04/1985 71.00 0.000 71.000 
68 ANA BEATRIZ DOS SANTOS DESCHAMPS 453844-6 0 19/04/1995 71.00 0.000 71.000 
69 ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE AZEVEDO BARROS 451060-1 0 29/03/1986 71.00 0.000 71.000 
70 JOSE GABRIEL DE LIMA MELO 444853-5 0 02/06/1992 69.00 1.500 70.500 
71 ANDRE LUIS BARROS PEREIRA 458261-0 0 14/04/1994 69.00 1.500 70.500 
72 ISABELLA DE ANDRADE TORRES 458215-0 0 18/03/1994 70.00 0.000 70.000 
73 MICHELLE SILVEIRA DIAS 453921-7 0 29/11/1986 70.00 0.000 70.000 
74 SAMUEL SARMENTO 444697-3 2 18/08/1969 70.00 0.000 70.000 
75 SUELI SOUZA ABRIL SANTOS 446707-0 0 30/04/1991 70.00 0.000 70.000 
76 EDMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 448202-6 0 12/05/1973 70.00 0.000 70.000 
77 ALEXANDRE JABOR DE LARA RESENDE 44055-8 2 21/07/1971 70.00 0.000 70.000 
78 IARA DA SILVA VIANNA CAMPOS  456487-9 1 21/12/1974 68.00 1.500 69.500 
79 PAULO CESAR NUNES DE SOUZA 455181-0 4 15/03/1958 69.00 0.000 69.000 
80 JOSE PEREIRA LIMA NETO 453982-6 1 26/03/1968 69.00 0.000 69.000 
81 LEANDRO PINTO MARQUES 456002-4 2 31/01/1975 69.00 0.000 69.000 
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82 ROMULO SOUZA LOPES 446312-9 0 18/11/1985 69.00 0.000 69.000 
83 FLAVIA ALBUQUERQUE PONTES 449179-2 0 08/03/1990 69.00 0.000 69.000 
84 SUZETE FREITAS GARCEZ 447594-5 0 17/10/1991 69.00 0.000 69.000 
85 BEATRIZ PADILHA MACHADO DE MENDONCA 449425-3 0 14/03/1987 65.00 3.000 68.000 
86 RENATO ROCHA FERNANDES 448640-8 1 19/08/1975 68.00 0.000 68.000 
87 MATHEUS LUIZ SILVA PAIXAO  454970-4 0 03/05/1995 68.00 0.000 68.000 
88 TICYANA ROSARIO RODRIGUES 457172-5 1 05/02/1986 68.00 0.000 68.000 
89 LINNA MARA SANTOS DE MEDEIROS 456233-3 0 22/03/1994 68.00 0.000 68.000 
90 JOHNNY SANTOS MIRANDA 456220-5 0 03/09/1990 68.00 0.000 68.000 
91 MARTHA GOUVEA DE MAGALHAES 456687-3 1 24/06/1989 66.00 1.500 67.500 
92 JOSE CARLOS CATHARINO DE ARAUJO 453278-7 1 10/06/1960 67.00 0.000 67.000 
93 CAROLINE SABOIA RANGEL 444267-0 0 22/02/1997 67.00 0.000 67.000 
94 SIDNEI DA SILVA SOARES 458804-5 0 17/05/1985 67.00 0.000 67.000 
95 SERGIO CARVALHO HERMENEGILDO 457037-5 2 17/05/1973 67.00 0.000 67.000 
96 VALDEMIR DE PAULA FERREIRA 452157-7 1 19/07/1971 67.00 0.000 67.000 
97 DIOGO MENEZES DUARTE 454504-8 0 29/04/1988 67.00 0.000 67.000 
98 PHELIPE DANIEL BITENCOURT AMORIM  43858-8 1 20/10/1985 67.00 0.000 67.000 
99 HIGOR AZEVEDO ROCHA 45566-0 0 26/07/1993 67.00 0.000 67.000 

100 GABRIELA DA SILVA FERNANDES BATISTA 454104-9 0 14/06/1984 67.00 0.000 67.000 
101 ELISANGELA RAMALHO PEREIRA 43992-4 1 26/07/1979 65.00 1.500 66.500 
102 GLAILSON MATTOS DE ARAUJO FILHO 453784-1 3 10/04/1956 66.00 0.000 66.000 
103 RAPHAEL QUINTANILHA DA SILVA 445138-4 2 28/12/1979 66.00 0.000 66.000 
104 RONIE AZEVEDO DA CONCEICAO 443914-3 1 26/11/1980 66.00 0.000 66.000 
105 LAYS FERREIRA FIGUEIREDO 448229-2 1 07/08/1989 66.00 0.000 66.000 
106 JANAINA DE MIRANDA HASSEL NASCIMENTO 447302-7 0 03/02/1987 63.00 3.000 66.000 
107 ALLAN KARDEC DA COSTA 444132-8 0 15/07/1969 66.00 0.000 66.000 
108 CLAUDIO EDUARDO ROZENDO DE BARCELOS 457376-0 3 24/11/1967 65.00 0.000 65.000 
109 FABRICIO SOUZA MORAIS 455976-0 0 16/10/1979 65.00 0.000 65.000 
110 KATLEN ROSE SALES OSORIO 457866-8 1 13/11/1986 64.00 0.000 64.000 
111 ALINE MATTOS PACHECO 447292-3 2 06/12/1982 64.00 0.000 64.000 
112 PRISCILA CARVALHAL BOTELHO DE SOUZA 447312-5 0 10/02/1980 64.00 0.000 64.000 
113 ALEXSANDRO SANTOS DA SILVA 447077-2 2 10/07/1977 64.00 0.000 64.000 
114 ANDERSON DA SILVA BARBOZA 452301-0 1 21/09/1981 64.00 0.000 64.000 
115 ANDERSON NASCIMENTO AZEVEDO VIANA 449090-1 0 27/01/1990 64.00 0.000 64.000 
116 BIANCA ARAUJO DA SILVA 455624-8 1 16/10/1987 64.00 0.000 64.000 
117 RAQUEL SCHUMACKER BRUST 452102-6 0 09/02/1979 62.00 1.500 63.500 
118 MATEUS AGUIS DUARTE DE ASSIS QUEIROZ 455612-0 0 05/01/1994 63.00 0.000 63.000 
119 SILVANO PESTANA FARIA 445896-4 2 10/08/1982 63.00 0.000 63.000 
120 GIOVANA IZAIAS VASCONCELOS 450067-5 0 08/05/1990 63.00 0.000 63.000 
121 MIGUEL ANDRADE PIMENTEL 456841-5 2 08/05/1961 62.00 0.000 62.000 
122 EDSON MOTA MACHADO 449193-9 0 01/01/1961 62.00 0.000 62.000 
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123 TERESA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 445144-2 2 01/09/1959 62.00 0.000 62.000 
124 ADELMA RIBEIRO FERREIRA 450167-2 1 09/10/1976 62.00 0.000 62.000 
125 ALINE PAES PINTO FABRICIO 452091-2 2 13/05/1988 62.00 0.000 62.000 
126 FABIANA MOREIRA LOULA 458959-3 1 08/07/1975 62.00 0.000 62.000 
127 HARIANNA LIMA MARQUES 452539-0 0 05/11/1989 62.00 0.000 62.000 
128 ELISANGELA CLEMENTE DE SOUZA 44762-5 0 19/04/1979 62.00 0.000 62.000 
129 FABIA DE SA SILVA PEIXOTO 451013-0 2 05/05/1982 62.00 0.000 62.000 
130 MONIQUE MUNIZ PEREIRA 447899-7 0 25/09/1991 62.00 0.000 62.000 
131 ALDINEI MOTA DE SOUSA CAVALHEIRO 447014-3 2 01/08/1961 61.00 0.000 61.000 
132 LUCAS ABRIL LOPES DE SOUSA 44902-4 0 16/03/1990 61.00 0.000 61.000 
133 ROBSON DE MOURA E SILVA JUNIOR 452336-5 0 30/06/1995 61.00 0.000 61.000 
134 ARIENE DA SILVA MONTEIRO 454757-3 1 28/11/1983 61.00 0.000 61.000 
135 THAZILA CHRISTINA XIMENES DA SILVA 457536-1 0 11/06/1991 61.00 0.000 61.000 
136 LEANDRO FERNANDES NARCISO 457960-5 0 11/07/1983 61.00 0.000 61.000 
137 MELISSA MACHADO COSTA ESTEVAO 45061-8 1 30/05/1991 61.00 0.000 61.000 
138 THAISA DUARTE DA SILVA RIBEIRO 451731-8 4 17/05/1984 61.00 0.000 61.000 
139 CARLOS EDUARDO CORREA DOS SANTOS 457009-0 2 25/10/1965 61.00 0.000 61.000 
140 MAURICIO FREITAS PEIXOTO 449894-0 2 05/03/1982 61.00 0.000 61.000 
141 CAROLINA SANTUCHI LOPES 444794-0 0 24/11/1987 61.00 0.000 61.000 
142 THAIS MENDES DA MOTTA 455871-3 0 24/06/1994 61.00 0.000 61.000 
143 GERALDO GILBERTO TAVARES JUNIOR 451840-3 0 19/12/1991 61.00 0.000 61.000 
144 ALESSANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA  450243-3 0 22/04/1981 60.00 0.000 60.000 
145 JENNIFER PINHEIRO MACEDO 444993-5 1 03/04/1982 60.00 0.000 60.000 
146 FABIOLA SERPA PINHEIRO 448645-8 0 15/12/1982 60.00 0.000 60.000 
147 NATHAN BAPTISTA CARVALHO CIQUEIRA 447333-1 0 16/04/1989 58.00 1.500 59.500 
148 MARTA DA SILVA PONTES ARAUJO 452577-2 2 11/08/1961 56.00 3.000 59.000 
149 BARBARA JARDIM DE ARAUJO 457533-1 2 09/04/1983 59.00 0.000 59.000 
150 AIRLE GOMES JUNIOR 45448-6 1 14/09/1978 59.00 0.000 59.000 
151 PAULA CRISTINA MARTINS DE ARAUJO MATTOS 444240-3 1 12/06/1989 59.00 0.000 59.000 
152 FERNANDO ANTONIO LACERDA GAGNO 453122-9 1 02/07/1964 59.00 0.000 59.000 
153 ALLYSSON DOS SANTOS FERREIRA 45671-3 0 06/11/1979 59.00 0.000 59.000 
154 JORGE LUIS CARDOSO 458281-7 2 01/09/1984 57.00 0.000 57.000 
155 CELINE MORAES SARMENTO 458724-4 0 05/05/1985 57.00 0.000 57.000 
156 BRUNO PALERMO MENDONCA 453131-7 0 02/05/1995 56.00 0.000 56.000 
157 ROSIANE FONSECA PINTO 455511-2 0 05/02/1982 56.00 0.000 56.000 
158 JEFERSON ALVES MACHADO 456617-6 0 12/11/1988 56.00 0.000 56.000 
159 VICTOR EDUARDO DRUMOND FIRMO RIBEIRO 43805-7 0 21/06/1995 56.00 0.000 56.000 
160 LETICIA FEITOSA PERES 456496-7 1 16/11/1990 56.00 0.000 56.000 
161 DANIELA DA CONCEICAO RODRIGUES  458634-5 0 03/10/1980 56.00 0.000 56.000 
162 JENIFFER DE OLIVEIRA MATIAS 453426-0 0 19/07/1991 55.00 0.000 55.000 
163 IVAN ROCHA JUNIOR 43937-1 1 04/03/1985 55.00 0.000 55.000 
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164 GEORGE LEONARDO GONCALVES DE SANTANNA 453862-2 0 26/07/1977 55.00 0.000 55.000 
165 FELIPE RIBEIRO DE SOUZA 458206-1 1 02/04/1983 54.00 0.000 54.000 
166 DILSON JOSE VIEIRA 445709-3 3 06/08/1968 54.00 0.000 54.000 
167 ANDERSON CESCON DE LIMA 455119-3 0 01/10/1996 54.00 0.000 54.000 
168 ADRIANO SILVA ARAUJO  445671-3 1 04/03/1980 53.00 0.000 53.000 
169 HELENA CRISTINA PEIXOTO 444283-6 0 20/01/1971 53.00 0.000 53.000 
170 ARIANA MUNIQUE TEIXEIRA PIMENTEL 447250-0 0 10/08/1990 52.00 0.000 52.000 
171 ANA PAULA PRADO DIAS 455609-1 0 22/02/1972 52.00 0.000 52.000 
172 KELLEN FERREIRA MACIEL 450693-3 0 14/01/1978 52.00 0.000 52.000 
173 PATRICK YANN DE MATTOS COELHO 445656-7 0 27/03/1992 51.00 0.000 51.000 
174 SANDRO PORTUGAL SIMAO 452878-4 0 14/09/1981 50.00 0.000 50.000 
175 KAYKE OLIVEIRA DO AMARAL 43766-2 1 12/07/1993 50.00 0.000 50.000 
176 MARCIA QUEZADA DA SILVEIRA 453991-4 2 16/07/1970 49.00 0.000 49.000 
177 RICARDO DA SILVA SANTIAGO 454894-3 2 22/09/1976 48.00 0.000 48.000 
178 RICHARD DOUGLAS GAMA DA SILVA 455365-9 2 12/03/1976 46.00 0.000 46.000 
179 VANJA CARLA CORREIA DE MATOS 44088-4 2 20/09/1965 45.00 0.000 45.000 
180 ALINE MACIEL DE ANDRADE 451945-0 1 28/03/1980 45.00 0.000 45.000 
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1 SUELI LIMA DE ALMEIDA 447004-5 0 30/04/1962 80.00 0.000 80.000 
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1 MARILENE VENANCIO DOS SANTOS 448743-5 0 18/04/1985 71.00 1.500 72.500 
2 ALCEMIR DA CRUZ BELMIRO 447277-7 2 16/06/1981 63.00 3.000 66.000 
3 RENATA CRISTINA VIANA DE OLIVEIRA 455845-9 0 10/04/1972 62.00 3.000 65.000 
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1 CLARISSA LOUISE DE SOUZA LAPA DOS SANTOS 457379-0 1 05/09/1986 85.00 6.000 91.000 
2 VIVIANE PESSOA DE MELLO DE ANDRADE MAIA MALFACINI 449895-0 2 03/12/1984 88.00 3.000 91.000 
3 PAULO HOTAVIO ARAUJO SOUZA 444776-4 1 31/12/1997 88.00 1.500 89.500 
4 MONIQUE MARINS 45533-4 0 25/11/1983 87.00 1.500 88.500 
5 GISELE GERMANO DE CASTRO MOREIRA 453517-0 0 29/06/1980 86.00 1.500 87.500 
6 SUELLEN CRISTINE ISIDORO RIBEIRO 449430-1 0 05/04/1989 81.00 6.000 87.000 
7 PRISCILLA ALVES BATISTA 453335-1 0 25/11/1986 83.00 3.000 86.000 
8 CINTIA OLIVEIRA DA SILVA 449439-1 1 01/07/1982 84.00 1.500 85.500 
9 NELI MOREIRA DA SILVA 455270-0 2 28/05/1972 82.00 3.000 85.000 

10 CRISTIANE DA SILVA LEITE DE CASTRO 449533-9 2 31/08/1978 83.00 1.500 84.500 
11 MIDIAN RAMOS GONCALVES DA SILVA 450635-4 0 05/08/1989 81.00 3.000 84.000 
12 ELLEN GONCALVES DA CONCEICAO 445853-1 0 15/10/1982 80.00 3.000 83.000 
13 TATIANA M DOS SANTOS 447676-6 0 12/11/1977 80.00 3.000 83.000 
14 RAYSA SOARES MOI 446914-2 0 30/11/1997 80.00 3.000 83.000 
15 CAROLINA MACHADO DE CARVALHO 456905-0 0 04/03/1993 82.00 0.000 82.000 
16 BARBARA FONSECA CORREA RAMOS PEREIRA 458325-5 2 19/03/1975 79.00 3.000 82.000 
17 RENATO COSTA LEITE 449921-0 1 11/07/1988 80.00 1.500 81.500 
18 ARIANA TEODORO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 454628-1 2 13/01/1984 78.00 3.000 81.000 
19 BRUNA RODRIGUES LIMA  445334-9 2 25/11/1990 78.00 3.000 81.000 
20 CIDILENE CLEMENTE FRANCISCO 447886-9 0 08/04/1986 80.00 0.000 80.000 
21 REGINA CELIA FREITAS DOS SANTOS 453656-0 0 24/07/1976 77.00 3.000 80.000 
22 JONAS BRAGA DE AZEREDO 444136-8 2 04/09/1977 77.00 3.000 80.000 
23 MARGARETH CARVALHO DOS SANTOS SILVA 456453-4 0 19/05/1968 77.00 3.000 80.000 
24 DEBORAH CRISTINA FLORESTA 454727-9 0 27/03/1989 77.00 3.000 80.000 
25 MARIA APARECIDA FARIA MELEGARI 451602-6 0 12/10/1983 77.00 3.000 80.000 
26 JUMA PORTO BENEVENUTO 457531-1 2 05/08/1995 78.00 1.500 79.500 
27 ISABEL RAMOS DE OLIVEIRA 456043-7 0 20/11/1978 79.00 0.000 79.000 
28 FLAVIA DINIZ FARIA 44009-4 3 20/08/1986 79.00 0.000 79.000 
29 DAIANE DA SILVA RODRIGUES 445816-9 0 08/04/1989 76.00 3.000 79.000 
30 NANCI CAMPOS DE ARAUJO 446114-4 3 16/04/1960 77.00 1.500 78.500 
31 MARCIA PURGER MOREIRA  455674-9 2 04/11/1982 78.00 0.000 78.000 
32 PRISCILA ELIAS DA SILVA COSTA 458075-4 0 19/07/1988 75.00 3.000 78.000 
33 MARIANE DE SENA JERONYMO 447043-8 2 10/04/1982 75.00 3.000 78.000 
34 KARINNY MACHADO SILVA BARROCO 455539-9 0 03/06/1997 75.00 3.000 78.000 
35 NILAIR FIRMINO MENDES 455933-8 0 15/01/1986 75.00 1.500 76.500 
36 MARCO ANTONIO DA SILVA 43761-1 1 20/09/1971 75.00 1.500 76.500 
37 MELISSA SILVA ESTERQUE DE LIMA 456860-1 0 23/08/1993 76.00 0.000 76.000 
38 WANDREA PERES MACHADO 445457-2 0 30/12/1983 74.00 1.500 75.500 
39 ZANEA NOEMIA RIBEIRO FERREIRA GANDRA 454349-6 2 20/08/1979 74.00 1.500 75.500 
40 THAIS MATIAS MOREIRA 45464-8 0 16/05/1998 74.00 1.500 75.500 
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41 ADRIANA SANTOS DE MATTOS 448098-5 1 12/11/1974 74.00 1.500 75.500 
42 BIANCA DRUMOND LOPES 445012-0 1 19/09/1990 72.00 3.000 75.000 
43 GABRIELLEN GOMES DA SILVA 452689-8 0 27/03/1995 75.00 0.000 75.000 
44 JULIANA MARCHON SCHUELER RANGEL 457530-1 0 02/02/1994 75.00 0.000 75.000 
45 ANDREA MARIA OLIVEIRA DA SILVA 444237-5 2 24/03/1974 72.00 3.000 75.000 
46 ROSANA LEITE SERPA 448598-1 1 15/11/1972 73.00 1.500 74.500 
47 ROSIMARCIA GOMES BARCELOS LOPES 446370-8 1 06/08/1982 71.00 3.000 74.000 
48 ISABELA COUTO DA SILVA  448373-0 0 16/02/1998 74.00 0.000 74.000 
49 FABIANA FREITAS DE CARVALHO 444348-0 1 01/08/1984 71.00 3.000 74.000 
50 MARILENE VENANCIO DOS SANTOS 448743-5 0 18/04/1985 71.00 1.500 72.500 
51 LIZ DAIANA TITO AZEREDO DA SILVA 44087-6 1 29/06/1987 68.00 4.500 72.500 
52 LUCIANA DA SILVA DE LIMA  444343-0 1 16/12/1977 72.00 0.000 72.000 
53 DAYANE GUIMARAES PAULINO 455742-1 0 08/08/1987 72.00 0.000 72.000 
54 MAYANA TAVARES FERREIRA 458157-5 1 02/10/1985 72.00 0.000 72.000 
55 NILDA ALVES GUIMARAES HERRERA PALMA 457774-9 0 20/05/1959 71.00 0.000 71.000 
56 MARCIA DORA BATISTA DA VEIGA AZAMOR 448698-9 2 15/12/1970 68.00 3.000 71.000 
57 ELISABETE CAMPOS MORAIS 455982-9 0 05/10/1974 71.00 0.000 71.000 
58 SHIRLEI COUTINHO NASCIMENTO 43979-7 1 14/04/1987 67.00 3.000 70.000 
59 MAYRA MARIANO DOS SANTOS 452149-9 1 22/09/1984 68.00 1.500 69.500 
60 GRACIELE DE OLIVEIRA RANGEL 450779-4 0 19/01/1993 69.00 0.000 69.000 
61 CINTIA CRISTINA RIBEIRO DE LIMA OLIVEIRA 453277-7 1 06/02/1989 69.00 0.000 69.000 
62 ANDREIA DE FATIMA SILVA SOUZA 448748-5 0 10/07/1982 66.00 3.000 69.000 
63 THALLES AZEVEDO LADEIRA 453219-8 0 01/10/1991 69.00 0.000 69.000 
64 ANA CLAUDIA R P DA COSTA 452064-8 2 26/06/1967 69.00 0.000 69.000 
65 LUANNA BARAO SOARES MARQUIOTI 445713-1 0 13/12/1994 67.00 1.500 68.500 
66 JONATAS PERES SOARES 456199-5 0 19/06/1989 64.00 4.500 68.500 
67 LUSICREIDE NUNES FERREIRA 453285-5 2 06/03/1972 65.00 3.000 68.000 
68 MARCELLE ANTUNES FERREIRA RODRIGUES 455876-3 0 23/02/1984 68.00 0.000 68.000 
69 ALCINEIA FERNANDES DE SOUZA XAVIER 455007-8 2 01/05/1968 68.00 0.000 68.000 
70 CAMILLA MARIA LOPES ALVES  446046-1 3 06/04/1971 66.00 1.500 67.500 
71 ALCEMIR DA CRUZ BELMIRO 447277-7 2 16/06/1981 63.00 3.000 66.000 
72 DINA DE MACEDO MOTTA 446724-6 0 31/05/1978 66.00 0.000 66.000 
73 CRISTIANE ANDRADE DE QUEIROZ  458299-5 1 27/06/1977 63.00 3.000 66.000 
74 FRANCISCA FABRICIA BATISTA LIMA 452511-3 3 31/07/1975 65.00 0.000 65.000 
75 RENATA CRISTINA VIANA DE OLIVEIRA 455845-9 0 10/04/1972 62.00 3.000 65.000 
76 BRUNA CRISTINA BARBOSA DE PAULA MOURAO 458747-0 1 01/10/1995 65.00 0.000 65.000 
77 JAILCE DA SILVA LOPES 448504-8 1 27/09/1976 65.00 0.000 65.000 
78 TATIANE FREIRE PANDOLFI DE SOUZA 445734-8 2 19/06/1982 62.00 3.000 65.000 
79 GRAZIELA ABRANTES DOS SANTOS CANZI 448947-0 0 09/12/1992 65.00 0.000 65.000 
80 PATRICIA PINHEIRO MACHADO 451715-1 1 17/11/1974 65.00 0.000 65.000 
81 EVELYN RAFAELE SOARES CRUZ  444950-2 2 25/04/1989 63.00 1.500 64.500 
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82 Danielle Oliveira Mariz Giffoni 455434-1 3 21/06/1976 64.00 0.000 64.000 
83 DEBORA MEDEIROS 458377-6 2 03/10/1966 62.00 1.500 63.500 
84 MONIQUE SILVA PESSANHA PINTO 452690-6 0 17/02/1992 63.00 0.000 63.000 
85 KELLY DIAS SALOMAO 454178-6 1 27/06/1986 63.00 0.000 63.000 
86 VERA LUCIA DA CONCEICAO 452787-5 2 16/06/1964 60.00 3.000 63.000 
87 NAELY MONTEIRO DE ALCANTARA 448042-4 2 11/09/1961 62.00 0.000 62.000 
88 KELLY CRISTINA LAGE CORREA 455766-8 1 08/11/1973 59.00 3.000 62.000 
89 EUNICE FREDERICO DE SOUZA  45587-3 0 27/04/1982 62.00 0.000 62.000 
90 INGRID WITKA FLORES 445340-7 1 13/03/1994 59.00 3.000 62.000 
91 MANUELA MARIA DE ARAUJO COSTA 456405-3 2 18/10/1983 61.00 0.000 61.000 
92 NATALIA SILVA PESSANHA PINTO 452691-6 0 22/07/1989 61.00 0.000 61.000 
93 FRANCISCA DAS CHAGAS TORRES PECLY 453126-9 2 05/05/1970 59.00 1.500 60.500 
94 FATIMA FERREIRA LUCIO DA SILVA 44822-2 2 08/01/1976 60.00 0.000 60.000 
95 ANA CLAUDIA FAGUNDES ALVES RIBEIRO 446788-5 0 27/06/1996 60.00 0.000 60.000 
96 CAMILA DA SILVA MARTINS DE ANDRADE  446572-2 3 07/09/1989 60.00 0.000 60.000 
97 CAMILLA JENNIFER CARVALHO DA SILVA 447187-8 1 05/05/1992 60.00 0.000 60.000 
98 SUELLEN DA SILVA FARIA 450544-5 0 03/10/1987 57.00 1.500 58.500 
99 JAQUELINE LIMA LEITE 454615-3 3 27/06/1978 55.00 3.000 58.000 

100 LORENNA MENDONA DE OLIVEIRA  453760-5 0 28/04/1998 58.00 0.000 58.000 
101 ELIETE ANTUNES BEZERRA 459040-6 2 05/09/1975 58.00 0.000 58.000 
102 CARLA COUTO DE SOUZA  448960-6 0 07/10/1969 58.00 0.000 58.000 
103 HELEN CRISTINA DE JESUS FREITAS 445848-3 0 14/06/1969 57.00 0.000 57.000 
104 BIANCA PEREIRA DA SILVA 458278-9 2 19/06/1991 57.00 0.000 57.000 
105 MARIA DAS GRACAS DA SILVA GUIMARAES 455017-6 1 20/03/1969 57.00 0.000 57.000 
106 LIDIANE WENDERROSCHY PEDRO 459014-1 0 16/02/1989 56.00 0.000 56.000 
107 MARTA TARJANO DE ALVARENGA 456581-6 3 10/07/1968 55.00 0.000 55.000 
108 CAROLINE MARTINS DOS SANTOS DIAS 459153-1 0 22/09/1990 54.00 0.000 54.000 
109 SHEILA CONCEICAO DA SILVA 456275-6 0 31/03/1977 50.00 3.000 53.000 
110 JOZILENE LOPES MIRANDA FELIX 448612-3 2 03/06/1982 53.00 0.000 53.000 
111 GRACIANY LOPES 444454-6 2 06/01/1977 51.00 0.000 51.000 
112 MARISTELA DE OLIVEIRA MARIA MARTINS 458388-4 3 04/09/1960 48.00 0.000 48.000 
113 GISELE DE MATTOS CARVALHO  45245-9 1 15/08/1980 48.00 0.000 48.000 
114 ROBERTA DOS SANTOS SILVA  444390-1 0 31/07/1981 48.00 0.000 48.000 
115 ROBERVAL MARIO RODRIGUES DE LIMA JUNIOR  454700-2 1 15/10/1972 47.00 0.000 47.000 
116 AMANDA DA COSTA MONTIM 445129-6 1 06/01/1977 43.00 0.000 43.000 
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1 MIGUEL DE SOUZA ESTEVES 453892-7 0 28/03/1988 65.00 3.000 68.000 
2 CARLOS HENRIQUE DA SILVA ALVES 456544-3 0 09/05/1980 60.00 3.000 63.000 
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1 LEANDRO DA SILVA FERNANDES 457972-3 1 04/03/1982 81.00 4.500 85.500 
2 GABRIEL MELO SANTOS 448254-7 0 18/11/1994 73.00 0.000 73.000 
3 EDUARDO BORBA SALZER 457565-6 0 04/03/1988 69.00 3.000 72.000 
4 EVERTON DA SILVA CANDIDO 457059-1 0 07/06/1986 70.00 0.000 70.000 
5 ANA PINTO BRAGA CONCENCIO 453629-5 1 15/03/1994 69.00 0.000 69.000 
6 ANNA CLAUDIA GUIMARAES  445663-5 3 04/01/1972 67.00 1.500 68.500 
7 ADRIANO CARVALHO 447040-8 1 30/10/1981 68.00 0.000 68.000 
8 MIGUEL DE SOUZA ESTEVES 453892-7 0 28/03/1988 65.00 3.000 68.000 
9 KEYLA ALMEIDA RAMOS GALVAO 446614-0 1 21/08/1972 68.00 0.000 68.000 

10 MAYARA DA SILVA ANTUNES 457260-4 0 30/05/1989 66.00 1.500 67.500 
11 RAPHAEL POGIAN AMORIM 446097-2 0 12/05/1996 67.00 0.000 67.000 
12 ERICH CARDOZO DAS NEVES  446017-7 1 21/03/1985 67.00 0.000 67.000 
13 TIAGO ALEXANDRE XISTO DE SOUZA 454643-8 1 11/08/1982 67.00 0.000 67.000 
14 ANDREA SANJOUR DE SIQUEIRA 456672-5 0 26/05/1984 65.00 1.500 66.500 
15 JULIANA GOMES DA SILVA 446964-3 0 01/09/1996 63.00 3.000 66.000 
16 ELIELSON BRASIL BRUM 455649-4 1 13/03/1979 64.00 1.500 65.500 
17 CARLOS HENRIQUE DA SILVA ALVES 456544-3 0 09/05/1980 60.00 3.000 63.000 
18 LUCIANO GUEDES RODRIGUES 451783-9 1 30/09/1978 60.00 3.000 63.000 
19 DANILO DE ASSIS HERINGER CABO 458102-4 0 15/09/1989 59.00 3.000 62.000 
20 RODRIGO MAIA MALFACINI 449899-0 2 21/03/1983 59.00 3.000 62.000 
21 WENDELL ALVES DE ARAUJO 446091-2 1 05/06/1985 60.00 0.000 60.000 
22 BIANCA CLEMENCIA TEIXEIRA DA SILVA DE FREITAS  447634-3 1 02/08/1985 57.00 3.000 60.000 
23 JULIAN ANDRADE DE ASSIS 449490-0 3 06/11/1985 60.00 0.000 60.000 
24 FLORA LOPES DA SILVA VILLARDO 445996-1 0 12/11/1989 58.00 1.500 59.500 
25 CARLOS HENRIQUE NASCIMENTO DE CRISTO JUNIOR  450967-0 2 22/07/1981 59.00 0.000 59.000 
26 RODRIGO RIBEIRO CRUZ 45558-0 1 01/01/1985 56.00 1.500 57.500 
27 AMANDA VASQUES LEMOS DE MIRANDA 454769-1 1 21/02/1981 57.00 0.000 57.000 
28 MARCELO GONCALVES BRASIL 44179-1 1 01/07/1984 54.00 3.000 57.000 
29 ANGELICA PEREIRA DA CRUZ GONCALVES  453669-8 0 25/01/1984 55.00 1.500 56.500 
30 GILMARA ALVES DOS SANTOS  451806-0 2 12/07/1974 56.00 0.000 56.000 
31 EDUARDO MANSSUR VELLOSO 444144-6 0 07/10/1994 55.00 0.000 55.000 
32 ELIELTON PIRES FONSECA  457468-9 0 26/03/1985 55.00 0.000 55.000 
33 QUEDISON MACEDO COUTINHO 446251-4 2 16/11/1975 52.00 3.000 55.000 
34 WANDERSON DE ABREU COSTA  447439-9 2 15/12/1980 54.00 0.000 54.000 
35 ADOLFO PINTO GOMES 450259-1 2 04/12/1984 51.00 3.000 54.000 
36 LEANDRO DE LIMA SILVA 450738-1 2 20/08/1986 52.00 0.000 52.000 
37 RAQUEL SANTOS DA SILVA 444876-1 0 04/01/1994 51.00 0.000 51.000 
38 DANIELLE GARCIA DARRIEUX 446713-8 0 13/02/1984 47.00 0.000 47.000 
39 DANYELE FONSECA DE ALMEIDA  446942-7 0 25/02/2000 44.00 0.000 44.000 
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Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 FABIANO BORGES NASCIMENTO  443944-8 1 08/02/1985 90.00 0.000 90.000 
2 ALEX KNUPP FIGUEREDO 446882-2 0 14/03/1982 89.00 0.000 89.000 
3 TATIANA PALHARES DANTAS 454603-5 0 11/11/1982 85.00 0.000 85.000 
4 RODRIGO BRAGA DE ARAUJO SCALDAFERRI  457685-0 2 26/09/1981 80.00 0.000 80.000 
5 LUCAS FIGUEIREDO LOYOLA 443931-0 0 04/10/1990 79.00 0.000 79.000 
6 YAN FELIPE ASSUMPCAO FREITAS 453201-0 0 14/10/1994 73.00 0.000 73.000 
7 RANNIER PINHEIRO DE SOUZA 450222-7 0 05/02/1993 72.00 0.000 72.000 
8 MAILANE DOS SANTOS BRAGANCA 452378-8 2 08/02/1984 67.00 0.000 67.000 
9 ANNA KAROLINY SOARES DA MATA 454650-6 0 23/11/1985 67.00 0.000 67.000 

10 HUGO OLIVEIRA MOREIRA 454896-3 0 30/08/1997 67.00 0.000 67.000 
11 ELENA CAMELO NUNES 45699-3 0 03/10/1987 65.00 0.000 65.000 
12 ADENIL LUIZ DE SOUZA BRITO BARRETO 452799-3 0 01/10/1997 64.00 0.000 64.000 
13 OTAVIA MACHADO PEREIRA 457144-0 2 11/04/1972 64.00 0.000 64.000 
14 JESSICA FONSECA MACHADO 454752-3 0 06/07/1992 63.00 0.000 63.000 
15 KEREN HAPPUCH SILVA ERTHAL 445715-1 0 16/05/1996 63.00 0.000 63.000 
16 SIMONE VALERIA DE OLIVEIRA DIAS  451763-2 2 22/02/1974 58.00 0.000 58.000 
17 VINICIUS RIBEIRO AREAS 456200-9 0 17/02/1998 58.00 0.000 58.000 
18 LUIZ FELIPE DE CASTRO LOROZA SOUZA 450875-1 0 13/02/1997 54.00 0.000 54.000 
19 LARA LOPES NARCISO DA SILVA 452938-9 2 06/05/1985 52.00 0.000 52.000 
20 RODOLFO JORGE PEREIRA HERINGER  444542-5 0 28/01/1993 48.00 0.000 48.000 
21 VIVIANE JORGE RIOS 448522-4 2 07/12/1974 48.00 0.000 48.000 
22 JOAO PEDRO GOMES ROSA  444439-0 0 04/05/2004 47.00 0.000 47.000 
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Médio completo 
012 - APONTADOR DE PRODUÇÃO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 FERNANDO SERGIO PELLUZZO 457507-7 2 19/06/1965 79.00 0.000 79.000 
2 JOAO VITOR FERNANDES DE OLIVEIRA 444841-7 0 09/01/1995 76.00 0.000 76.000 
3 JAMIR RIBEIRO FILHO 457643-7 2 26/04/1969 76.00 0.000 76.000 
4 LIVIA CRUZ PEREIRA  452881-2 0 23/02/1987 71.00 0.000 71.000 
5 JOHNATA MIRANDA GOMES 451546-1 0 18/08/1999 69.00 0.000 69.000 
6 EVALDO GOMES 457300-2 2 04/03/1966 69.00 0.000 69.000 
7 GLAUCO MACHADO MENEZES 449752-0 1 08/08/1986 69.00 0.000 69.000 
8 MATEUS PORTELLA ZAROR 456751-6 0 17/02/1995 68.00 0.000 68.000 
9 PAULO VITOR CRUZ FIDALGO  447677-6 0 30/04/1998 67.00 0.000 67.000 

10 ANDRE TORRES PECLY 453130-7 0 04/07/1999 67.00 0.000 67.000 
11 KASSIANE ARAUJO SOUZA 445025-9 0 16/01/2002 66.00 0.000 66.000 
12 UERT FRANCISCO DOS REIS 454263-5 2 12/01/1974 66.00 0.000 66.000 
13 LINDEMBERG MOURA DO NASCIMENTO 457609-4 0 30/07/1995 65.00 0.000 65.000 
14 ANDERSON PEREIRA DE SOUZA  455575-1 2 02/05/1974 65.00 0.000 65.000 
15 MARCOS TADEU MARTINS LAVOR  457268-4 1 10/04/1985 64.00 0.000 64.000 
16 MATHEUS OSCAR DE ALMEIDA SOUZA 454238-0 0 31/05/1996 64.00 0.000 64.000 
17 BRUNO XAVIER DA SILVA 452868-6 0 13/10/1989 63.00 0.000 63.000 
18 RYVERTONN CABRAL FERNANDES 458405-6 1 20/02/1988 61.00 0.000 61.000 
19 BARBARA FERNANDA ANDRADE SILVA 454506-8 0 29/03/1996 60.00 0.000 60.000 
20 RAFAEL DA SILVA MENDES 454294-0 0 24/08/1999 60.00 0.000 60.000 
21 RAFAEL DOS SANTOS FELIX 457906-6 2 19/02/1983 59.00 0.000 59.000 
22 ADRIANA DE SOUZA RAMOS 451362-3 3 19/01/1987 58.00 0.000 58.000 
23 FLAVIANE VANESSA DE SOUZA FONSECA 44234-8 1 19/11/1980 58.00 0.000 58.000 
24 VANESSA MARIANO SALCEDES RODRIGUES 446346-3 0 09/05/1985 55.00 0.000 55.000 
25 HERMANY NUNES MARTINS DE BARCELOS 450004-6 0 20/05/1992 54.00 0.000 54.000 
26 ANNA PAULA VIERA ERLER 453533-6 0 16/01/1994 52.00 0.000 52.000 
27 JOELMA DA ROCHA FARIAS TOZZI 448633-0 2 08/05/1969 51.00 0.000 51.000 
28 LUIZA KILSON CARVALHO 459164-0 0 16/01/1994 49.00 0.000 49.000 
29 TIAGO GOMES DE AZEVEDO 44255-0 1 13/04/1982 48.00 0.000 48.000 
30 TATIANA DA CONCEICAO SANTOS 455772-6 0 31/01/1983 46.00 0.000 46.000 
31 CLEIDE GUIMARAES DA SILVA 457864-8 0 11/02/1977 45.00 0.000 45.000 
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Médio completo 
013 - AUXILIAR DE VETERINÁRIO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 CAMILA MIRYAM MOTA LOPES  445623-2 0 31/08/1993 62.00 0.000 62.000 
2 LORRAINY DOMINGUES MOREIRA 456989-5 1 18/05/2001 58.00 0.000 58.000 
3 JANNE LIS HEGUEDUSCH DE SANTIS 445210-5 0 24/04/1999 56.00 0.000 56.000 
4 THAIS DE OLIVEIRA DOS ANJOS 456414-1 0 02/06/1992 51.00 0.000 51.000 
5 SARAH CRISTINA BELFORT OUVERNEY  447463-3 0 30/10/2000 46.00 0.000 46.000 
6 CARMEM LUCI ARAUJO CURTO 453690-2 0 23/08/1977 46.00 0.000 46.000 
7 EBENEZER DA SILVA 455309-0 2 07/10/1969 46.00 0.000 46.000 
8 ALESSANDRA DOS SANTOS LEPRE  452909-4 0 23/03/1979 45.00 0.000 45.000 
9 EVANDRO DA SILVA POMPEU 449080-3 0 10/11/1986 44.00 0.000 44.000 
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014 - DESENHISTA PROJETISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 FRANTCHIESCO BITTENCOURT FRANCA CAETANO 455070-5 0 31/05/1991 76.00 0.000 76.000 
2 EDUARDO CARVALHO AZIS 452331-5 0 25/07/1987 74.00 0.000 74.000 
3 CLAUDIA BORGES CRESPO 455240-5 1 20/09/1963 70.00 0.000 70.000 
4 MATEUS OUVERNEY VALE 451398-8 0 02/03/1990 56.00 0.000 56.000 
5 DAVIDSON DO NASCIMENTO ARCHANJO SANT ANNA 455337-4 0 03/05/2000 51.00 0.000 51.000 
6 ALINE DANTAS DE LIMA 445500-9 0 29/11/1992 45.00 0.000 45.000 
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Médio completo 
015 - ENCARREGADO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 EDSON RODRIGUES DE SOUZA  457551-8 1 20/11/1979 81.00 91.00 0.000 172.000 
2 ANDERSON NASCIMENTO AZEVEDO VIANA 449097-1 0 27/01/1990 77.00 94.00 0.000 171.000 
3 RODOLFO EMANUEL NERIS GOMES 447763-5 2 17/06/1988 78.00 83.00 0.000 161.000 
4 PEDRO PAULO SOUZA SOARES 453654-0 1 10/04/1990 72.00 78.00 0.000 150.000 
5 SERGIO CARVALHO HERMENEGILDO 457031-5 2 17/05/1973 70.00 - 0.000 70.000 
6 FELIPE NELSON DAS NEVES ROSA 458570-0 2 16/04/1986 69.00 - 0.000 69.000 
7 ISAQUE NEVES SANT ANA 456953-0 0 14/09/1987 69.00 - 0.000 69.000 
8 MISAEL ALVES DE AZEVEDO 454997-0 2 10/08/1972 66.00 - 0.000 66.000 
9 SULAMITA RUSSO LUIZ LINS 448786-8 0 29/03/1993 66.00 - 0.000 66.000 

10 MARLON SOUZA COSTA 458181-0 0 23/04/1987 66.00 - 0.000 66.000 
11 NIKSON BATISTA MOTA 457028-7 0 23/08/1989 66.00 - 0.000 66.000 
12 DIONE GOMES GONCALVES 449842-9 1 23/06/1990 65.00 - 0.000 65.000 
13 ROBERTA LEMOS MOREIRA 447914-9 1 15/02/1982 65.00 - 0.000 65.000 
14 JAN CARLOS DA SILVA CRUZ 448089-7 1 08/03/1971 63.00 - 0.000 63.000 
15 PHILIP GURJAO DA SILVA 457535-1 2 09/05/1984 62.00 - 0.000 62.000 
16 ROGERIO JORGE DA SILVA 454635-0 2 26/07/1970 62.00 - 0.000 62.000 
17 LEA SILVA RIBEIRO 456985-5 2 13/11/1982 62.00 - 0.000 62.000 
18 NUBIA ALICE RODRIGUES CAMPOS 448377-0 0 28/11/1997 60.00 - 0.000 60.000 
19 RONALDO RODRIGUES DE SOUZA  445582-4 2 12/08/1978 59.00 - 0.000 59.000 
20 FABRICIO MARQUES SANDER 44598-3 1 18/02/1981 59.00 - 0.000 59.000 
21 STELIANO DE SOUZA BARCELOS 458248-4 1 19/10/1977 59.00 - 0.000 59.000 
22 RODRIGO DOS SANTOS 453145-5 1 24/03/1976 58.00 - 0.000 58.000 
23 LAURO DE JESUS KOS 452328-7 0 01/08/1990 58.00 - 0.000 58.000 
24 FERNANDO DOS SANTOS TORRES CALDEIRA 457506-7 0 19/04/1989 57.00 - 0.000 57.000 
25 DAVI DOS SANTOS CALDEIRA 457504-7 1 02/07/1966 56.00 - 0.000 56.000 
26 MAYCON DOUGLAS CASANOVA DE OLIVEIRA BASTOS 454745-5 0 14/07/1995 55.00 - 0.000 55.000 
27 ANTONIO MARCOS MOURA FERNANDES  458264-0 0 06/11/1973 54.00 - 0.000 54.000 
28 FRANCISCO BRUNO LEAL DIAS 452697-6 0 16/09/2002 54.00 - 0.000 54.000 
29 MARCIO DILENO DA SILVA CUNHA 445527-5 3 03/07/1973 52.00 - 0.000 52.000 
30 VINICIUS BARRETO RANGEL MOURA 458574-0 0 28/12/1990 52.00 - 0.000 52.000 
31 QUELEN ALVES RODRIGUES  444298-4 1 10/11/1979 52.00 - 0.000 52.000 
32 PEDRO NASCIF MONTEIRO 450642-2 0 29/06/1990 52.00 - 0.000 52.000 
33 ALBERTO JUNIOR CARDOSO DA SILVA  44086-8 0 17/02/1990 51.00 - 0.000 51.000 
34 LAURA CRISTINA CASSOL DE ARAUJO 458937-7 0 09/09/1987 50.00 - 0.000 50.000 
35 LUCELIA LOPES DA COSTA NAVARRO 454308-3 1 08/10/1986 50.00 - 0.000 50.000 
36 SIZENALDO MARINHO DO NASCIMENTO  452657-3 3 01/07/1968 50.00 - 0.000 50.000 
37 ANTONIO BERNARDO DO ROSARIO  444083-1 1 01/08/1982 49.00 - 0.000 49.000 
38 FRANCISCO ROBERTO RODRIGUES LIRA 453038-0 2 01/07/1957 48.00 - 0.000 48.000 
39 MARCIANO OLIVEIRA DOS SANTOS 447775-3 2 15/03/1978 47.00 - 0.000 47.000 
40 LUANNA MIRANDA DE OLIVEIRA 458583-9 1 16/05/1986 46.00 - 0.000 46.000 
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Médio completo 
015 - ENCARREGADO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

41 WEVERTON DE OLIVERA GOMES 450691-3 0 21/10/1985 44.00 - 0.000 44.000 
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Médio completo 
016 - OFICINEIRO ARTES MANUAIS 
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Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 THAIS DA COSTA ANTONIO DOS SANTOS 457563-6 0 05/07/1993 79.00 100.00 0.000 179.000 
2 RODRIGO VIEIRA PONTES 458801-5 0 22/10/1983 78.00 100.00 0.000 178.000 
3 DAYANE DE SOUZA VARGAS 45634-9 0 31/03/1995 57.00 85.00 0.000 142.000 
4 MARTA MARIA DOS SANTOS  444944-4 0 10/04/1967 72.00 55.00 0.000 127.000 
5 EDILSON DOS SANTOS LOPES 451216-5 0 21/07/1986 64.00 50.00 0.000 114.000 
6 VIVIANE SOARES DA SILVA 444027-2 2 21/02/1981 56.00 - 0.000 56.000 
7 GISELE DE SOUZA DUTRA SANTOS 453116-0 0 07/01/1994 56.00 - 0.000 56.000 
8 ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA 457226-1 2 03/08/1986 50.00 - 0.000 50.000 
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Médio completo 
017 - OFICINEIRO DANÇA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 NILTON SINESIO DA SILVA 450295-4 0 28/03/1977 60.00 95.00 0.000 155.000 
2 AMANDA VASQUES LEMOS DE MIRANDA 454768-1 1 21/02/1981 62.00 85.00 0.000 147.000 
3 OTAVIO GAMA CONCEICAO 454921-3 0 07/02/1992 62.00 65.00 0.000 127.000 
4 RAYANA DA SILVA BARBOSA 458235-6 0 02/02/1999 58.00 - 0.000 58.000 
5 CARLOS JORGE FERREIRA DE SOUZA  446421-4 1 13/04/1989 53.00 - 0.000 53.000 
6 LORRANY DA SILVA LOPES THOMAS  451847-3 0 25/11/1996 49.00 - 0.000 49.000 
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Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 JONATHAN CUNHA FEITOSA 446526-1 0 29/11/1993 73.00 74.50 0.000 147.500 
2 ROMULO MOURAO DE ARAUJO 458513-1 1 25/07/1988 61.00 69.30 0.000 130.300 
3 LUCAS FREITAS VILETE 455729-5 0 16/06/1987 64.00 57.00 0.000 121.000 
4 CHRYSTIANO DE ABREU BANDEIRA 450715-5 0 25/11/1975 61.00 59.00 0.000 120.000 
5 LUAN SCHUENCKEL BOM 448941-0 0 19/03/1992 50.00 60.50 0.000 110.500 
6 DOMINGOS VITAL GARCIA 445557-0 2 05/12/1972 45.00 - 0.000 45.000 
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Filhos 

Data 
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1 CLAUDIO GABRIEL DA SILVA DA CONCEICAO 457825-5 0 14/12/1996 76.00 80.00 0.000 156.000 
2 JULIA SANT ANNA DOS SANTOS VERAS 446276-0 0 26/11/1990 66.00 85.00 0.000 151.000 
3 NEILA RENATA PEREIRA DE LUCENA DIAS 454698-9 1 01/10/1974 49.00 85.00 0.000 134.000 
4 IAGO ROCHA DE OLIVEIRA 446892-0 0 13/01/1997 64.00 62.50 0.000 126.500 
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Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 MARIANA BOGADO MANGIA 450180-9 0 04/04/1997 70.00 0.000 70.000 
2 CLEOPATRA BAPTISTA TAVARES TEIXEIRA 455956-4 0 19/07/1981 69.00 0.000 69.000 
3 MARIA MACIARIA RAMOS DA SILVA SIMOES 454528-4 1 19/11/1986 67.00 0.000 67.000 
4 ANDREIA REGIS DOS SANTOS RIBEIRO 444117-1 2 08/12/1975 65.00 0.000 65.000 
5 CLAUDIANE DE OLIVEIRA LINHARES 444811-2 1 06/01/1993 65.00 0.000 65.000 
6 TOM ANDERSON VEIGA FELIX  450024-2 0 05/05/1995 63.00 0.000 63.000 
7 LEIDIANE LUDGERO DA SILVA 44237-2 3 31/08/1984 61.00 0.000 61.000 
8 ROSIMERE DA SILVA PERES 444315-6 2 07/02/1977 58.00 0.000 58.000 
9 JERONIMO MELO VIEIRA 447282-5 0 13/07/1984 56.00 0.000 56.000 
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Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 GLEICIANE PEREIRA PINHEIRO 445478-9 0 03/01/1991 91.00 0.000 91.000 
2 YURI DA SILVA RIBEIRO BONILHA 445645-9 0 15/05/1996 91.00 0.000 91.000 
3 LUDMILA MARTINS GOMES 457208-5 0 25/05/1985 87.00 0.000 87.000 
4 CAROLINA PASCHOAL COSTA RODRIGUES 453855-4 0 15/06/2001 87.00 0.000 87.000 
5 SIMONE DE SOUSA PINTO 454514-6 0 01/08/1963 86.00 0.000 86.000 
6 SAMANTHA PIRES RODRIGUES 44498-7 0 06/05/1990 83.00 0.000 83.000 
7 LETICIA CAMPELO MOREIRA PEREIRA 457020-7 0 17/09/1989 83.00 0.000 83.000 
8 MARIA EDUARDA OLIVEIRA JORGE 448252-7 0 22/10/2001 83.00 0.000 83.000 
9 ELIANA SILVA DE CARVALHO 44524-0 1 31/05/1976 83.00 0.000 83.000 

10 MATHEUS MOLIARI CINIBLY 452714-8 0 06/04/1993 83.00 0.000 83.000 
11 VICTORIA LAVIGNIA OLIVEIRA BAQUEIRO 449073-5 0 23/12/1997 82.00 0.000 82.000 
12 GEAN MARCOS DA ROCHA PINTO 444878-1 0 17/06/1998 82.00 0.000 82.000 
13 THAIS PEREIRA TERRA 445691-0 0 10/03/1995 82.00 0.000 82.000 
14 DANIEL AMARO VELOSO ALVES 454996-0 0 10/11/2001 82.00 0.000 82.000 
15 AMANDA VAYSSIERE BRANDAO  449222-9 1 26/01/1988 81.00 0.000 81.000 
16 LOGAN ALBERNAZ DE PAULA CABRAL 457258-6 0 13/08/2000 80.00 0.000 80.000 
17 ROSANGELANOBREGA DE FREITAS ARRAIS 454560-7 1 09/03/1967 80.00 0.000 80.000 
18 WALTER NEVES ANDRADE 458841-8 0 09/11/1973 80.00 0.000 80.000 
19 CAROLINE FRAGOSO ESTEVES DE CARVALHO 455169-4 0 25/04/1990 80.00 0.000 80.000 
20 BRUNO AZEVEDO SPINOLA PINTO 453293-3 0 17/07/1995 80.00 0.000 80.000 
21 ESTEFANI MARTINS RANGEL 456807-2 0 28/11/1997 79.00 0.000 79.000 
22 NANLA DE SOUZA BONOMETTI 454851-0 0 11/09/1983 79.00 0.000 79.000 
23 BIANCA FONTOURA GONCALVES DE LIMA 448651-6 1 20/09/1988 79.00 0.000 79.000 
24 MIGUEL MONTEIRO DE ALCANTARA 447958-1 0 30/06/2002 79.00 0.000 79.000 
25 SHERIS DUARTE PORTO DO NASCIMENTO 456641-0 1 20/09/1993 79.00 0.000 79.000 
26 CAMILA SANTOS DE ALMEIDA COUTO 454710-0 1 18/10/1986 79.00 0.000 79.000 
27 CAMILA LOPES DA SILVA 452565-4 0 29/04/1988 78.00 0.000 78.000 
28 LUIZ FELIPI SILVA 447475-1 0 30/09/1998 78.00 0.000 78.000 
29 RODRIGO GARCIA DE SOUZA PEREIRA 45333-1 0 11/09/1990 78.00 0.000 78.000 
30 MAYARA TEIXEIRA MENDES  446457-9 1 07/04/1993 78.00 0.000 78.000 
31 ELIAZIA SANTOS SOUZA 445127-6 0 05/02/1998 78.00 0.000 78.000 
32 ALINE PEREIRA ASSAD 44281-0 1 08/04/1984 78.00 0.000 78.000 
33 VANESSA VITORIA SALDANHA AMORIM 458288-7 0 03/12/1998 77.00 0.000 77.000 
34 LORRANA MARTINS RODRIGUES 446913-2 0 27/11/1998 77.00 0.000 77.000 
35 JUNIA PAULA VIEIRA 448540-0 0 04/10/1998 77.00 0.000 77.000 
36 SHEILA MARIA CAMPANARIO SILVA 43870-7 1 16/05/1979 77.00 0.000 77.000 
37 LETICIA ARBELLE MEDEIROS MACHADO CORTES 458429-2 0 28/06/2002 77.00 0.000 77.000 
38 RENATA TELLES FONSECA DE JESUS 455494-0 0 04/02/1970 77.00 0.000 77.000 
39 KAREN DE SANTANA DE ARAUJO 457166-7 0 13/07/2001 77.00 0.000 77.000 
40 RITA LUZIER DA SILVA 456811-0 2 06/12/1963 77.00 0.000 77.000 
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41 FERNANDA SILVA DOS SANTOS 448069-0 0 08/05/1998 77.00 0.000 77.000 
42 ILZILA RIBEIRO DE OLIVEIRA MACEDO 447099-9 0 04/12/2001 77.00 0.000 77.000 
43 NUBIA CRISTINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 450615-8 2 16/01/1983 77.00 0.000 77.000 
44 PAULA AURORA MOREIRA ALVES 457256-6 0 11/06/1990 77.00 0.000 77.000 
45 LAURA FERNANDA DE ANDRADE E SILVA 445068-1 2 18/03/1980 76.00 0.000 76.000 
46 PRISCILA SOUZA SILVA ROCHA 447599-5 0 02/01/1988 76.00 0.000 76.000 
47 CIDILENE CLEMENTE FRANCISCO 447895-7 0 08/04/1986 76.00 0.000 76.000 
48 ESTEFANI FERREIRA DE SALLES VIEIRA 444529-9 0 06/03/1993 76.00 0.000 76.000 
49 JAQUELINE SILVA FERREIRA 458905-2 0 20/11/1973 76.00 0.000 76.000 
50 ELAINE CORREIA DA FONSECA  449501-4 0 12/05/1989 76.00 0.000 76.000 
51 PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA 451845-3 0 20/10/1989 76.00 0.000 76.000 
52 PATRICIA MARIA ROCHA TEIXEIRA DIAS 454066-0 1 17/05/1988 76.00 0.000 76.000 
53 IGOR BONIFACIO VELASCO 445879-8 0 14/10/1990 76.00 0.000 76.000 
54 JANAINA CECILIA ROSA MURATORE DE SOUZA 449641-4 3 21/07/1965 75.00 0.000 75.000 
55 URSULA RIBEIRO PINTO  446830-1 0 13/08/1990 75.00 0.000 75.000 
56 RAFAEL ANDRADE ALVES 456431-8 1 10/09/1981 75.00 0.000 75.000 
57 CAMILA SANTOS DA PENHA 457989-1 1 05/09/1989 75.00 0.000 75.000 
58 POLIANA PINHEIRO PESSANHA 443919-3 0 17/06/1994 75.00 0.000 75.000 
59 KATHERINE SANTOS DA SILVA 452391-4 0 22/07/1992 75.00 0.000 75.000 
60 KAETY DOS SANTOS MARTINS PERES  452662-1 2 17/04/1987 75.00 0.000 75.000 
61 JOSE CLAUDIO CORDEIRO DE BARROS  43973-8 2 04/12/1975 75.00 0.000 75.000 
62 JAMILA LOPES REGO 453274-7 1 23/02/1986 75.00 0.000 75.000 
63 PABLO SOUZA DA SILVA 455800-6 0 12/08/1989 75.00 0.000 75.000 
64 RYANNE LUIZ MESQUITA 457723-8 1 28/08/1989 75.00 0.000 75.000 
65 MARCIA APARECIDA DO NASCIMENTO DE PAULA 455155-6 3 18/04/1961 74.00 0.000 74.000 
66 ADRIANA CRISTINA ALVES 452436-2 1 23/05/1971 74.00 0.000 74.000 
67 FABIANA GOMES TOMAZ DE MESQUITA 445124-6 1 18/09/1977 74.00 0.000 74.000 
68 MIRIAN RIBEIRO DA CRUZ 444276-8 1 26/03/1995 74.00 0.000 74.000 
69 ROZILENE SILVA DE LIMA 448620-1 1 18/06/1987 74.00 0.000 74.000 
70 ANGEL ROMARIZ CALDAS DE SOUZA 454162-8 1 30/09/1993 74.00 0.000 74.000 
71 ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS VIANA 444179-0 3 24/04/1966 74.00 0.000 74.000 
72 DAYANE DIAS DA SILVA 454703-2 0 01/11/1984 74.00 0.000 74.000 
73 SIMONE CARNEIRO QUINTANILHA 447278-7 3 17/01/1975 74.00 0.000 74.000 
74 LUIZA DIAS VIEIRA 458347-1 0 28/05/2001 74.00 0.000 74.000 
75 CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 448521-4 1 23/03/1978 74.00 0.000 74.000 
76 MARIANA GONCALVES PINTO DA CONCEICAO 449757-0 0 19/11/1998 74.00 0.000 74.000 
77 ISRAEL ARAUJO DA SILVA MOREIRA 457170-5 0 23/06/2001 74.00 0.000 74.000 
78 RAFAELLE DE MESQUITA COTRIM 450699-3 2 13/05/1989 74.00 0.000 74.000 
79 MARCELA ELIAS DA SILVA 458781-3 1 04/05/1981 74.00 0.000 74.000 
80 LEANDRO LOPES ROCHA DE BARROS 445490-5 2 21/08/1973 74.00 0.000 74.000 
81 ELZA RIBEIRO CARVALHO  453846-6 3 29/06/1961 73.00 0.000 73.000 
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82 SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA 455121-1 1 04/02/1960 73.00 0.000 73.000 
83 Emilly da Cruz da Silva Macedo 444737-1 0 27/03/2002 73.00 0.000 73.000 
84 MIRIAM GOMES MOREIRA 456842-5 1 14/11/1981 73.00 0.000 73.000 
85 RAYANE DE AZEVEDO FERREIRA DOS SANTOS 454642-8 0 17/05/1994 73.00 0.000 73.000 
86 MARIANA FLORENTINO BATISTA DA SILVA 458039-1 1 03/12/1991 73.00 0.000 73.000 
87 YASMIM PINHEIRO DE OLIVEIRA 446387-6 1 20/12/2000 73.00 0.000 73.000 
88 TAINA LOPES FURTADO 448079-9 1 12/09/1995 73.00 0.000 73.000 
89 CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA COTTS CAVALCANTI 445243-0 0 21/08/1996 73.00 0.000 73.000 
90 CAROLYNE MARTINS MOREIRA FERRAZ 456855-3 0 25/03/1994 73.00 0.000 73.000 
91 MARJORYE COSTA SOUZA 450763-6 0 05/04/1988 73.00 0.000 73.000 
92 LUIZE BEATRIZ MORAES COUTINHO  447032-0 0 28/01/2002 73.00 0.000 73.000 
93 RODRIGO SARAIVA DE AZEVEDO 454227-2 0 15/04/1993 73.00 0.000 73.000 
94 ROSANA CAVALCANTI DA SILVA 444384-3 2 02/03/1973 73.00 0.000 73.000 
95 BARBARA CARDOSO SIQUEIRA 450015-4 1 28/07/1991 72.00 0.000 72.000 
96 ALESSANDRA PORTO DA SILVA  456587-6 1 11/08/1986 72.00 0.000 72.000 
97 JULIANA VIEIRA DE RESENDE 444172-0 1 07/03/1984 72.00 0.000 72.000 
98 MARCELLE BIONDINI SILVA DE OLIVEIRA 445110-8 0 07/03/1981 72.00 0.000 72.000 
99 KEILA COSTA PEREIRA 455452-8 2 27/12/1974 72.00 0.000 72.000 

100 KARINA DE ABREU E SILVA 446333-5 0 09/01/1988 72.00 0.000 72.000 
101 MARCELO MARQUES DA SILVA  453718-4 4 11/04/1977 72.00 0.000 72.000 
102 CRISTIANE DOS SANTOS  458996-6 0 20/04/1986 72.00 0.000 72.000 
103 THAYANNE CRISTINA CARREIRO AYRES LEITE 457140-0 0 25/05/1992 72.00 0.000 72.000 
104 PRISCILA MATTOS CORDEIRO 459209-8 0 03/03/1995 72.00 0.000 72.000 
105 PAULA RODRIGUES DE FIGUEIREDO 44841-9 0 14/01/1990 72.00 0.000 72.000 
106 MARCEL KOSMALSKI COSTA 450032-0 0 26/02/1981 72.00 0.000 72.000 
107 THOMAS HERICK TOSHIMICHI NAKATOYODOME 445999-1 0 07/08/1993 72.00 0.000 72.000 
108 MARGARETH MUNIZ DE SOUZA 448852-0 3 08/06/1955 71.00 0.000 71.000 
109 IZIS BARCELOS GONCALVES 454250-7 3 20/07/1961 71.00 0.000 71.000 
110 CRISTIANE VELOZO 445476-9 2 21/01/1980 71.00 0.000 71.000 
111 MIRIAN OLIVEIRA RANGEL 448315-1 1 27/10/1982 71.00 0.000 71.000 
112 INGRID NOGUEIRA RIBEIRO 43703-4 0 10/07/1988 71.00 0.000 71.000 
113 EDMILSON RIBEIRO SOUSA 457840-1 0 16/02/1975 71.00 0.000 71.000 
114 VIDIGAL CORREA DOS SANTOS JUNIOR 455746-1 0 17/03/1989 71.00 0.000 71.000 
115 NORMA BEATRIZ BARBOSA DE AZEVEDO 45227-0 0 29/09/1968 71.00 0.000 71.000 
116 ROSINETE COSTA 44402-2 3 16/09/1964 71.00 0.000 71.000 
117 LIANA PONTES RANGEL DOS SANTOS  453664-8 0 21/08/1999 71.00 0.000 71.000 
118 DEUSENI DA SILVA 446512-3 2 05/05/1974 71.00 0.000 71.000 
119 VALERIA DOS SANTOS 44875-3 2 05/02/1969 71.00 0.000 71.000 
120 SAMUEL GHISER MUNIZ NARCISO  44178-3 1 15/05/1986 71.00 0.000 71.000 
121 GIOVANI FLORENCIO BORGES 444261-0 0 11/05/1999 71.00 0.000 71.000 
122 MARIANA BOGADO MANGIA 450180-9 0 04/04/1997 70.00 0.000 70.000 
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123 MONICA MARTINS PEREIRA 452016-7 0 14/07/1970 70.00 0.000 70.000 
124 ALESSANDRA GOMES RIBEIRO 448780-8 1 01/11/1992 70.00 0.000 70.000 
125 ANA MARA CUNHA DA SILVA 456601-8 1 14/09/1986 70.00 0.000 70.000 
126 ALCIONE NICOLAU DA SILVA 445051-3 0 24/06/1978 70.00 0.000 70.000 
127 MARLUCIA GONCALVES MACHADO FERREIRA 452815-5 1 12/12/1971 70.00 0.000 70.000 
128 PAULA RODRIGUES MAGALHAES LEITE 455604-1 0 26/03/1994 70.00 0.000 70.000 
129 JESSICA DE ARAUJO BELO 447048-8 3 30/12/1989 70.00 0.000 70.000 
130 EDUARDO DA SILVEIRA FERREIRA 444613-8 0 07/06/2001 70.00 0.000 70.000 
131 VIVIANE DA CRUZ BARRETO 458656-1 1 10/04/1981 70.00 0.000 70.000 
132 FRANCIANE TAVARES MEDEIROS QUINTANILHA 450930-6 2 23/11/1985 70.00 0.000 70.000 
133 SIMONI FRAGOSO ESTEVES 455158-6 1 16/11/1969 70.00 0.000 70.000 
134 AMANDA RODRIGUES PEREIRA COSTA 455764-8 0 08/08/1996 70.00 0.000 70.000 
135 LUZINETE MARIA SARTORI DE ALMEIDA 456050-5 0 30/07/1972 70.00 0.000 70.000 
136 TIAGO DE FREITAS DAMASCENO 444031-0 0 10/11/1986 70.00 0.000 70.000 
137 PAMELLA ARAUJO DAMASCENO 457544-0 1 26/02/1986 70.00 0.000 70.000 
138 ARIANA MUNIQUE TEIXEIRA PIMENTEL 447247-2 0 10/08/1990 70.00 0.000 70.000 
139 CAROLINA DE AGUIAR SILVA PAULA 458463-5 0 28/06/1999 69.00 0.000 69.000 
140 PAULO ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA 445377-1 0 05/12/2000 69.00 0.000 69.000 
141 LEILA CRISTINA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA 447942-3 1 17/01/1979 69.00 0.000 69.000 
142 LUCIANA JORDES AVILA AYRES 455509-4 0 04/02/1988 69.00 0.000 69.000 
143 LEONARDO DA SILVA AZEVEDO DOS REIS 445317-2 0 06/06/1993 69.00 0.000 69.000 
144 JESSICA RODRIGUES DONATO 454440-3 0 26/08/1995 69.00 0.000 69.000 
145 SAMARA VIANA DA SILVA RAMOS 456140-4 0 08/05/2003 69.00 0.000 69.000 
146 MABEL CAZAL PIZZO 451094-6 0 14/11/2002 69.00 0.000 69.000 
147 APARECIDA VIEIRA DE JESUS BUENO 453412-2 0 11/05/1990 69.00 0.000 69.000 
148 VANESSA AZEVEDO TEIXEIRA  444562-1 0 25/05/1987 69.00 0.000 69.000 
149 SANDRA MARA DE SOUZA FLORENTINO  443954-6 0 10/09/1968 69.00 0.000 69.000 
150 ANA CARLA DA CONCEICAO CRESPO 454118-7 0 29/09/1988 69.00 0.000 69.000 
151 HELOISA BISPO OLIVEIRA MOURA GIFFONI 445233-1 0 24/04/2002 69.00 0.000 69.000 
152 DANIELLE OLIVEIRA MARIZ GIFFONI 455436-1 3 21/06/1976 69.00 0.000 69.000 
153 WALACE BARREIRA CARDOSO 447431-9 0 07/06/1988 69.00 0.000 69.000 
154 CISMARREL DE MARTA SILVA VIEIRA 452480-3 0 25/11/1971 69.00 0.000 69.000 
155 NAYRA LYOMAR NASCIMENTO NUNES 44566-5 0 11/07/1986 69.00 0.000 69.000 
156 GIULIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 444145-6 0 30/05/2000 69.00 0.000 69.000 
157 MARIANA MARTINS MARQUES ABREU 444399-1 0 16/03/1999 69.00 0.000 69.000 
158 LORENA DA SILVA DOS SANTOS  445000-2 0 24/04/2003 69.00 0.000 69.000 
159 JOSE MARIA MARTINS DA SILVA 456849-5 0 15/06/1971 69.00 0.000 69.000 
160 ANA CARLA DA COSTA SANTANA 456181-7 2 01/06/1986 69.00 0.000 69.000 
161 CLEOPATRA BAPTISTA TAVARES TEIXEIRA 455956-4 0 19/07/1981 69.00 0.000 69.000 
162 ROQUELANE DOS SANTOS SANTANA 457176-5 0 19/11/1985 69.00 0.000 69.000 
163 JESSIKA VICTORIA KOESSLER DA SILVA 453087-0 1 12/06/1992 69.00 0.000 69.000 
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164 VALERIA REGINA BARBOSA DA SILVA  456171-9 2 31/01/1966 68.00 0.000 68.000 
165 PATRICIA NOVAES DA SILVA 444644-2 0 06/05/1982 68.00 0.000 68.000 
166 MONIZE DOS SANTOS  446682-8 3 24/06/1980 68.00 0.000 68.000 
167 AMALIA MARIA ALEXANDRINO CABRAL DE CASTRO 43892-8 0 24/04/1987 68.00 0.000 68.000 
168 ADRIANA DA SILVA MOTTA 445320-0 0 04/10/1988 68.00 0.000 68.000 
169 GRAZIELA BARROSO NASCIMENTO 458597-7 2 27/03/1980 68.00 0.000 68.000 
170 NOEMI DOS SANTOS FREITAS 444796-0 0 03/07/2000 68.00 0.000 68.000 
171 OZIAS LESSA 444036-0 0 21/07/1982 68.00 0.000 68.000 
172 POLIANA OLIVEIRA DE AZEVEDO 450959-2 0 30/05/1997 68.00 0.000 68.000 
173 ANDERSON MEDINA VIEIRA  455860-5 1 18/11/1977 68.00 0.000 68.000 
174 NATALIA FERREIRA PINTO DA SILVEIRA 447203-0 0 29/02/2000 68.00 0.000 68.000 
175 ZAIRA MARIA AMARAL MEDICI 444616-8 2 21/04/1967 68.00 0.000 68.000 
176 CINTIA REGINA FLORIDO DO NASCIMENTO 451973-5 4 10/10/1979 68.00 0.000 68.000 
177 HUGO DA SILVA CHAVES 447984-6 0 31/10/1988 68.00 0.000 68.000 
178 VITOR DA CONCEICAO DA SILVA 446894-0 0 26/12/1999 68.00 0.000 68.000 
179 ZILA AZEVEDO DIAS  452073-6 0 12/08/1976 67.00 0.000 67.000 
180 DIANA DE LIMA BRAGA 447362-6 0 16/02/1982 67.00 0.000 67.000 
181 CLAUDILEA FERREIRA PEDROSA 448029-8 2 08/11/1982 67.00 0.000 67.000 
182 LIDIANY APARECIDA AZEVEDO MANSO DE SOUZA 455529-0 2 11/10/1990 67.00 0.000 67.000 
183 MARIA IVONE LIMA DA CUNHA DAL BELLO 451718-1 1 25/05/1963 67.00 0.000 67.000 
184 LUIANY NEVES BRITO  457445-2 0 07/12/1993 67.00 0.000 67.000 
185 IRANI BISPO DE ARAUJO JOAQUIM  452939-9 2 12/04/1967 67.00 0.000 67.000 
186 NAIANY SANTOS DE ALMEIDA FREITAS 446504-5 1 18/12/1991 67.00 0.000 67.000 
187 RAULLYANE DE JESUS MESQUITA 452673-0 0 20/04/1998 67.00 0.000 67.000 
188 PABLO BATISTA COUTO 444001-6 0 16/09/1995 67.00 0.000 67.000 
189 VILMA VEIGA DA SILVA 447419-2 2 03/06/1972 67.00 0.000 67.000 
190 GRACIELLE COUTO RODRIGUES 447661-8 2 06/03/1987 67.00 0.000 67.000 
191 FELIPE MEDEIROS DE SOUZA 447526-8 0 21/12/1989 67.00 0.000 67.000 
192 STEFANIE ALVES FAGUNDES 452729-6 0 07/08/1994 67.00 0.000 67.000 
193 FERNANDA DOS REIS SOARES 455202-2 0 03/08/1993 67.00 0.000 67.000 
194 DEBORA ALHADEF ROMAN 457552-8 1 18/12/1983 67.00 0.000 67.000 
195 MARIA MACIARIA RAMOS DA SILVA SIMOES 454528-4 1 19/11/1986 67.00 0.000 67.000 
196 NYCOLE DE FARIA BRITO  446858-8 1 14/04/1995 66.00 0.000 66.000 
197 ROSANE DA SILVA CASTILHO DE LIMA 455001-8 1 23/10/1972 66.00 0.000 66.000 
198 TATIANE SUHET DO NASCIMENTO  446675-0 2 30/04/1989 66.00 0.000 66.000 
199 YASMIN ALVES VILLASECA 451187-5 1 28/09/1991 66.00 0.000 66.000 
200 LEIDY DE JESUS LIMA 446139-0 1 09/03/1994 66.00 0.000 66.000 
201 WINNIE KISE SILVA CORREIA  450823-0 1 17/03/1990 66.00 0.000 66.000 
202 JOAO PAULO SANTANA JUNIOR  456239-3 0 06/08/1984 66.00 0.000 66.000 
203 DIONEIA MELO DOS SANTOS PINTO 445781-9 3 20/11/1971 66.00 0.000 66.000 
204 ALDA BARBOSA DE OLIVEIRA 451419-0 2 02/11/1977 66.00 0.000 66.000 
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205 SHANA CAVARARO LOPES JUNGER 456530-5 0 23/03/1987 66.00 0.000 66.000 
206 MYBSAN PATRIZ BEZERRA GOES  445082-8 2 30/01/1989 66.00 0.000 66.000 
207 PRISCILA MOREIRA OLIVEIRA 45169-0 0 30/11/1989 66.00 0.000 66.000 
208 CAMILA SIQUEIRA DE LIMA 448301-3 0 16/11/1992 66.00 0.000 66.000 
209 ANDERSON COSME RAINHO 446160-5 1 23/01/1982 66.00 0.000 66.000 
210 LAIS VALVIESSE DE MOURA SOUZA 451188-5 0 17/03/1992 65.00 0.000 65.000 
211 LIANA GUIMARAES CORDEIRO 446405-8 1 16/10/1976 65.00 0.000 65.000 
212 LUCIANE PORTO DA GAMA 458487-1 1 15/03/1966 65.00 0.000 65.000 
213 MARCELO MESSIAS RIBEIRO 457879-6 1 28/06/1972 65.00 0.000 65.000 
214 ISAIAS LAURINDO GOMES 444816-2 0 06/03/1997 65.00 0.000 65.000 
215 NEILIANE PEREIRA MACHADO 444149-6 2 23/12/1993 65.00 0.000 65.000 
216 ROZANA GONCALVES DOS SANTOS SALVADOR 456064-3 0 22/04/1976 65.00 0.000 65.000 
217 LUCIANA DA SILVA 456732-0 2 01/04/1977 65.00 0.000 65.000 
218 JANDERSON BATISTA DA SILVA 454033-6 1 01/11/1992 65.00 0.000 65.000 
219 LEANDRO DA SILVA COSTA 458805-5 0 07/11/1979 65.00 0.000 65.000 
220 SILVANICE DOS SANTOS 44461-8 1 22/03/1968 65.00 0.000 65.000 
221 CAIO PEREIRA DAUDT 457094-4 0 03/11/1998 65.00 0.000 65.000 
222 SUZANA MATOS DE ABREU 456707-5 1 07/09/1977 65.00 0.000 65.000 
223 RONALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 446148-9 1 25/10/1984 65.00 0.000 65.000 
224 LAIZ GONÇALVES CASTILHO 457097-4 0 18/03/1997 65.00 0.000 65.000 
225 VITOR VINICIOS DE MEDEIROS NUNES 446497-1 0 16/02/1995 65.00 0.000 65.000 
226 INALDO DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 446865-6 0 22/08/2000 65.00 0.000 65.000 
227 RODOLPHO FIGUEIREDO GREGORIO CAMILO 458037-1 0 13/02/2002 65.00 0.000 65.000 
228 ELISABETH MARIA DE JESUS PERDIGAO 446559-6 2 10/11/1972 65.00 0.000 65.000 
229 ANDREIA REGIS DOS SANTOS RIBEIRO 444117-1 2 08/12/1975 65.00 0.000 65.000 
230 RONNY RICHAD DA SILVA 451132-4 1 05/03/1990 65.00 0.000 65.000 
231 LUCAS GOUVEIA MELO 458825-1 0 08/04/1996 65.00 0.000 65.000 
232 JOELMA DA CONCEICAO RANGEL 454019-0 2 24/12/1966 65.00 0.000 65.000 
233 RAQUEL MARIA VALLI 449243-5 3 21/08/1977 65.00 0.000 65.000 
234 EDSON DA SILVA 450515-0 0 09/12/1985 65.00 0.000 65.000 
235 GLEYTON VITORIANO MORAES 445678-3 0 25/09/1988 65.00 0.000 65.000 
236 NATHALIA TURQUE OLIVEIRA 454374-0 0 01/12/1988 65.00 0.000 65.000 
237 GRAZIELE MEDEIROS COSME 457987-1 0 10/12/1993 65.00 0.000 65.000 
238 CLAUDIANE DE OLIVEIRA LINHARES 444811-2 1 06/01/1993 65.00 0.000 65.000 
239 JODIU DE SOUZA MARQUES 458623-7 1 04/12/1962 65.00 0.000 65.000 
240 IGOR SILVA DE OLIVEIRA  444369-7 0 10/05/1998 65.00 0.000 65.000 
241 CLAUDIO VASQUES JUNIOR 444164-2 0 09/09/2000 65.00 0.000 65.000 
242 ANA LUIZA LIMA VASCONCELOS FONTES 447181-8 0 04/01/2002 65.00 0.000 65.000 
243 DEBORA AZEVEDO TRINDADE 453104-2 1 27/04/1995 65.00 0.000 65.000 
244 THIAGO DE ANDRADE SILVA 43933-9 0 21/09/2002 64.00 0.000 64.000 
245 DEBORA CRISTINA CORREA FERREIRA 446871-4 0 17/11/1981 64.00 0.000 64.000 
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246 DANIEL DE SOUZA RODRIGUES 444693-3 0 13/12/1997 64.00 0.000 64.000 
247 EUNICE PORTO FARIA 450997-5 0 08/11/1965 64.00 0.000 64.000 
248 ISABELLA REINALDO FERREIRA 43795-6 1 16/07/1986 64.00 0.000 64.000 
249 NATANY ALVES FAMILIA AMADO 454326-0 2 01/12/1992 64.00 0.000 64.000 
250 VITORIA OLIVEIRA SOARES  452884-2 1 10/05/2001 64.00 0.000 64.000 
251 FERNANDA CARLOS PINHEIRO DE SOUZA 448846-2 2 21/03/1982 64.00 0.000 64.000 
252 AYLA NERZILA DA SILVA CABRAL BARBOSA 454140-1 0 09/07/1994 64.00 0.000 64.000 
253 LUCIANA PEREIRA RODRIGUES 446435-2 1 10/09/1977 64.00 0.000 64.000 
254 JOANA STEPHEN TOMPSON 450130-8 0 01/11/1982 64.00 0.000 64.000 
255 JESSICA OLIVEIRA GONCALVES  457366-1 1 02/05/1990 64.00 0.000 64.000 
256 MARIA ALINE DE JESUS BARBOSA 452675-0 2 20/05/1982 64.00 0.000 64.000 
257 NIDIA CRISTINA DE AGUIAR LOPES 448731-7 6 20/05/1981 64.00 0.000 64.000 
258 JESSICA FERNANDES FRAGOSO DE CARVALHO 445522-5 1 02/02/1994 64.00 0.000 64.000 
259 BEATRIZ MENDONCA SALLES 449215-0 0 11/09/1993 64.00 0.000 64.000 
260 MARCOS ROBERTO DA SILVA RODRIGUES 443937-0 2 12/07/1976 64.00 0.000 64.000 
261 ENILCE SAMPAIO DUARTE 447991-4 1 15/10/1979 64.00 0.000 64.000 
262 THAYO DOS SANTOS SILVA 450881-0 0 05/05/1990 64.00 0.000 64.000 
263 DARLENE RODRIGUES CARDOSO 451262-6 2 21/12/1981 64.00 0.000 64.000 
264 ANA KAROLINE ALVARENGA MONTEIRO 451543-1 0 20/12/2000 64.00 0.000 64.000 
265 ANA PAULA GOMES ONOFRE DO NASCIMENTO 451893-4 2 20/02/1978 63.00 0.000 63.000 
266 ELENY VIANA MENDES MOTHE 450804-4 2 30/12/1975 63.00 0.000 63.000 
267 NATHAN RUIVO PASSOS 454602-5 0 14/02/1998 63.00 0.000 63.000 
268 ANA BEATRIZ SOUZA CRUZ  445600-6 2 26/02/1970 63.00 0.000 63.000 
269 SANDRA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 444567-1 0 11/07/1970 63.00 0.000 63.000 
270 IZAURINA DE PAULA 444938-6 2 02/09/1970 63.00 0.000 63.000 
271 JANAINA RODRIGUES DE LIMA 458113-2 2 21/01/1977 63.00 0.000 63.000 
272 ELIANA COSTA ALVES MARTINS  450405-5 1 23/03/1979 63.00 0.000 63.000 
273 MARIA AMELIA DEMARTINI PACHECO 454076-9 3 20/08/1980 63.00 0.000 63.000 
274 CRISTINA SOARES DE ALMEIDA 447113-0 3 22/04/1986 63.00 0.000 63.000 
275 ERICA PEREIRA MAGO 447737-0 2 12/03/1987 63.00 0.000 63.000 
276 ROSANGELA DE SOUZA SILVA 448187-4 1 05/02/1975 63.00 0.000 63.000 
277 ELEN CARLA DA CRUZ LOPES 444499-9 2 12/09/1978 63.00 0.000 63.000 
278 VIVIANE MARVILA DO NASCIMENTO 447939-5 2 17/04/1976 63.00 0.000 63.000 
279 PAMELA VENANCIO MAIA MOTA 447688-4 0 15/01/2002 63.00 0.000 63.000 
280 ALINE CABRAL LIRIO BRITO 452470-5 4 20/04/1982 63.00 0.000 63.000 
281 TOM ANDERSON VEIGA FELIX  450024-2 0 05/05/1995 63.00 0.000 63.000 
282 WELLINGTON DOS SANTOS SOUZA 448750-3 0 27/02/1979 63.00 0.000 63.000 
283 DERLI GRANATA DE ANDRADE OLIVEIRA  447197-6 3 19/12/1972 63.00 0.000 63.000 
284 CHRISTYANA BEZERRA SERAFIM 450513-0 0 25/10/2000 63.00 0.000 63.000 
285 ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA TEIXEIRA 448663-4 1 17/05/1975 63.00 0.000 63.000 
286 MARIA APARECIDA PEREIRA AMOEDO 456042-7 3 22/05/1962 63.00 0.000 63.000 
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287 TAMIRIS LEAL DE SENA LUNA  453140-5 0 10/05/1990 63.00 0.000 63.000 
288 JOAO FELIPE MORAIS DA SILVA 449781-4 0 01/05/2000 63.00 0.000 63.000 
289 LUIZ RENATO ALMEIDA DE SOUZA 444882-0 3 27/06/1973 63.00 0.000 63.000 
290 FELIPE DOS SANTOS CACCIARI 449683-7 2 29/03/1984 63.00 0.000 63.000 
291 MICHAEL JOSE DA SILVA MADALENA 451485-7 0 25/11/1988 63.00 0.000 63.000 
292 JANAINA SANTOS DA SILVA 458247-4 1 23/02/1992 63.00 0.000 63.000 
293 REGINA MARCIA SILVA COSTA 450432-0 1 31/05/1959 62.00 0.000 62.000 
294 SUZANA DE LIMA  43751-4 1 24/05/1983 62.00 0.000 62.000 
295 EDUARDO DE CAMPOS VITOR 445079-0 0 08/09/1997 62.00 0.000 62.000 
296 LUCINEA CASTRO JANDER  456746-8 1 11/03/1964 62.00 0.000 62.000 
297 JONAS ALFEU EUZEBIO SILVA 452113-4 0 10/03/1998 62.00 0.000 62.000 
298 SERGIO GLAUCO DE JESUS BAPTISTA  454622-1 1 16/05/1987 62.00 0.000 62.000 
299 LUCAS FORTES SANTOS 452298-7 0 01/08/1994 62.00 0.000 62.000 
300 ARIEL DA SILVA MANOEL  45555-5 0 16/02/1987 62.00 0.000 62.000 
301 DAIANA CRISOSTOMO BARBOSA 457335-7 2 25/06/1986 62.00 0.000 62.000 
302 ARIANA NORONHA MARCHON MAGALHAES 457937-0 0 28/03/2002 62.00 0.000 62.000 
303 GISELE FERNANDES SODRE 450095-0 2 29/05/1979 62.00 0.000 62.000 
304 RAYANNE DA SILVA AGUIAR 452243-6 0 15/03/1996 62.00 0.000 62.000 
305 SUELLEN GREGORIO ROCHA  445591-2 0 05/01/1985 62.00 0.000 62.000 
306 JORGE LUIZ CAETANO DA SILVA 446211-1 2 01/07/1974 62.00 0.000 62.000 
307 HOSANNA DOS ANJOS CARVALHO HENRIQUES 457315-0 1 03/07/1990 62.00 0.000 62.000 
308 IASMIM ESPINDOLA CARNEIRO GURGEL 457444-2 0 03/08/2002 62.00 0.000 62.000 
309 FABIO DE ASSIS FERNANDES 450040-9 2 18/01/1983 62.00 0.000 62.000 
310 VALQUIRIA SOARES ALVES FIRMINO CABRAL  44848-6 2 15/07/1987 62.00 0.000 62.000 
311 MARISA ROSA GONCALVES DE CARVALHO  456132-6 2 23/05/1964 62.00 0.000 62.000 
312 SHEILA VELOSO MACHADO 445230-1 0 26/04/1980 62.00 0.000 62.000 
313 CARLA MAIA MALFACINI 453620-5 3 25/07/1985 61.00 0.000 61.000 
314 DAYANA PINHEIRO FERREIRA  448940-0 2 22/03/1989 61.00 0.000 61.000 
315 JOCIMARIO NASCIMENTO DA SILVA. 456214-7 2 11/01/1970 61.00 0.000 61.000 
316 ESTHER CORREIA DO AMPARO  450088-1 3 17/01/1968 61.00 0.000 61.000 
317 EVELYN RAFAELE SOARES CRUZ  444954-2 2 25/04/1989 61.00 0.000 61.000 
318 LARISSA LUSTOZA LOPES 447185-8 2 17/11/1994 61.00 0.000 61.000 
319 BRUNA DUTRA DA SILVA 454893-3 3 13/06/1983 61.00 0.000 61.000 
320 DOMINGAS DE SOUZA SANTOS 445137-4 2 20/03/1977 61.00 0.000 61.000 
321 HOSANA DA SILVA 455841-9 0 13/06/1981 61.00 0.000 61.000 
322 THAYNARA ANTAO LYRA CARDOSO 456493-7 0 26/04/2001 61.00 0.000 61.000 
323 MARCELA MARIA AMARAL DE CARVALHO 452538-0 2 28/06/1981 61.00 0.000 61.000 
324 CLAUDIA BARROSO DA SILVA DE SOUZA 453423-0 0 20/03/1972 61.00 0.000 61.000 
325 JOELMA XAVIER SILVA DE MESQUITA  453531-6 0 19/07/1983 61.00 0.000 61.000 
326 JOSE FERNANDO DOS SANTOS FILHO 447329-3 0 06/12/1996 61.00 0.000 61.000 
327 BARBARA MANHAES SOARES 458760-7 0 25/03/1999 61.00 0.000 61.000 
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328 LUANA FERREIRA LIMA  444757-8 1 05/10/1999 61.00 0.000 61.000 
329 LARISSA DA SILVA ARAUJO 44239-9 0 07/04/2000 61.00 0.000 61.000 
330 PATRICIA ALVES RAPHAEL  450126-0 2 18/03/1976 61.00 0.000 61.000 
331 LIDIANE MARIA DA CUNHA JOIA 444398-1 2 05/03/1989 61.00 0.000 61.000 
332 LEIDIANE LUDGERO DA SILVA 44237-2 3 31/08/1984 61.00 0.000 61.000 
333 VANESSA SILVA DO NASCIMENTO  458273-9 0 31/03/1988 61.00 0.000 61.000 
334 ANA CAROLINA BARBOZA PIFFER  455467-6 0 09/01/2001 61.00 0.000 61.000 
335 JULIANO MARTINS COSTA 449979-0 0 05/01/1981 61.00 0.000 61.000 
336 LAIZA DE SOUZA BASILIO  456908-0 0 26/02/1999 61.00 0.000 61.000 
337 PATRICIA FERREIRA MAGALHAES ABREU 458835-0 2 29/09/1979 60.00 0.000 60.000 
338 HILDA DOS SANTOS 448587-3 2 30/12/1970 60.00 0.000 60.000 
339 IVONE CALDEIRA MACHADO 445366-3 2 30/01/1982 60.00 0.000 60.000 
340 RENATA FERNANDES DE ABREU 447515-0 3 08/10/1986 60.00 0.000 60.000 
341 JONATAS MENDONCA RESENDE SANTOS 454102-9 1 14/08/1992 60.00 0.000 60.000 
342 Tatiana Juliano de Albuquerque Reis 456843-5 2 07/03/1965 60.00 0.000 60.000 
343 BRUNA DA SILVA COELHO  444673-7 0 11/08/1996 60.00 0.000 60.000 
344 ANDERSON LUCENA DE LIMA 448047-4 1 25/10/1981 60.00 0.000 60.000 
345 LICIA TAVARES COUTINHO  456321-2 0 27/02/2000 60.00 0.000 60.000 
346 SUZANE OLIVEIRA VALENTIM  448549-0 2 11/04/1984 60.00 0.000 60.000 
347 ANA CARLA DA MOTA DUTRA  454887-5 1 12/04/1994 60.00 0.000 60.000 
348 ISADORA DE ASSIS SIMOES 445640-9 0 30/09/2000 60.00 0.000 60.000 
349 JULIO CESAR SOARES DIAS 457967-5 0 17/05/1998 60.00 0.000 60.000 
350 Monica Mota da Silva Pineiro 452610-0 2 04/04/1970 60.00 0.000 60.000 
351 DANIEL FERNANDES DE CASTRO 446653-3 0 29/08/1979 60.00 0.000 60.000 
352 CAROLINA GRANATA DE ANDRADE OLIVEIRA AMARAL 447220-6 0 01/09/2001 60.00 0.000 60.000 
353 NEILA MARCIA CARVALHO PEREIRA 445895-4 2 18/09/1966 60.00 0.000 60.000 
354 LUANA EHARALDT ROCHA 446517-3 1 22/05/1986 60.00 0.000 60.000 
355 KINBERLIM DA SILVA BARCELOS 450071-3 0 13/02/1994 60.00 0.000 60.000 
356 EDILAMAR BARBOSA LIMA FONTES 458257-2 0 09/05/1973 60.00 0.000 60.000 
357 ANA CLARA DA SILVA LOURENCO 453592-5 0 16/05/2001 60.00 0.000 60.000 
358 RICARDO CARVALHO DOS SANTOS 448559-9 2 03/10/1974 59.00 0.000 59.000 
359 JONAS RODRIGUES DONATO 454431-5 0 03/11/1997 59.00 0.000 59.000 
360 NAIARA LEMES DE JESUS 444318-6 2 18/09/1987 59.00 0.000 59.000 
361 MARY BRAGA BERNARDO DE SOUZA 456354-7 3 17/08/1975 59.00 0.000 59.000 
362 ODILENE GOMES DA SILVA MOURA 43740-9 2 16/03/1979 59.00 0.000 59.000 
363 CHRISTIANE ESMAILE DE MATTOS RAMOS 445295-0 1 09/06/1983 59.00 0.000 59.000 
364 HELEN CRISTINA DE JESUS FREITAS 445817-9 0 14/06/1969 59.00 0.000 59.000 
365 CLEBER FRANCISCO DA SILVA 446984-0 1 09/12/1973 59.00 0.000 59.000 
366 BRHENO SILVA FERREIRA 451547-1 0 24/04/2000 59.00 0.000 59.000 
367 STEFANNI DA FONSECA JESUS LOPES 457711-0 0 08/05/1998 59.00 0.000 59.000 
368 LUCIANA LIMAO DOS SANTOS 446213-1 3 02/11/1969 59.00 0.000 59.000 
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369 JOYCE APARECIDA DE OLIVEIRA FAUSTINO 451049-5 1 04/06/1979 59.00 0.000 59.000 
370 JAQUELINE ALMEIDA DE SOUZA 445909-8 0 12/03/1981 59.00 0.000 59.000 
371 LUCAS DE ARAUJO JOAQUIM 451930-2 0 22/03/1992 59.00 0.000 59.000 
372 CAROLINA DA SILVA NASCIMENTO 449499-0 2 20/10/1963 59.00 0.000 59.000 
373 SAMIRA APARECIDA PEREZ 454488-6 0 18/08/1967 59.00 0.000 59.000 
374 ELLEN CRIS DOS SANTOS PAIVA 445084-8 0 15/03/1995 59.00 0.000 59.000 
375 ANDREIA ROCHA DE OLIVEIRA 444935-6 2 29/12/1969 59.00 0.000 59.000 
376 ROSANGELA COSTA DA SILVA DE SAO LUIZ 453157-3 2 22/03/1972 59.00 0.000 59.000 
377 SABRINA BORGES CORREA 446862-6 2 06/05/1988 59.00 0.000 59.000 
378 EMANUELLY CAMPOS COELHO TINOCO  44624-6 1 25/06/1998 59.00 0.000 59.000 
379 EUZELI DA SILVEIRA SILVA  451247-0 4 18/10/1962 59.00 0.000 59.000 
380 ELEN MONICA MAGNO RIBEIRO  453612-7 2 23/06/1979 59.00 0.000 59.000 
381 JOSIANE SILVEIRA BARBOSA PIFFER 458443-9 2 12/04/1980 59.00 0.000 59.000 
382 IRACEMA DE ALMEIDA CAMPIDEL 448239-0 2 28/08/1981 59.00 0.000 59.000 
383 ELIAS DA SILVA SOARES 43854-5 0 02/01/1992 59.00 0.000 59.000 
384 IZABEL DOS SANTOS GONCALVES 454443-3 0 17/05/2002 59.00 0.000 59.000 
385 CLAUDIA CRISTINA SAMUEL DA SILVA ALBINO 445753-4 0 25/02/1972 59.00 0.000 59.000 
386 ANITA HELENA SANTOS CIRIACO 455541-7 2 04/10/1954 58.00 0.000 58.000 
387 NAELY MONTEIRO DE ALCANTARA 448039-6 2 11/09/1961 58.00 0.000 58.000 
388 CONCEICAO DE MARIA CALDAS ALCOBACA 449441-0 1 18/02/1978 58.00 0.000 58.000 
389 GIDEONE HELENA DA SILVA 446679-0 0 17/11/1991 58.00 0.000 58.000 
390 ROSIMERE DA SILVA PERES 444315-6 2 07/02/1977 58.00 0.000 58.000 
391 CATIANE TAVARES DO NASCIMENTO 453722-2 2 05/03/1981 58.00 0.000 58.000 
392 RAQUEL LEITE DE SOUZA XAVIER 456246-1 0 22/02/1973 58.00 0.000 58.000 
393 LEIA MARIA OSORIO RAMOS GOMES 454762-1 2 27/04/1966 58.00 0.000 58.000 
394 ROBSON MOTA 445116-8 1 24/01/1985 58.00 0.000 58.000 
395 LIDIA DE OLIVEIRA RODRIGUES  450619-8 2 17/02/1985 58.00 0.000 58.000 
396 THAYANY DIAS FREITAS 457583-2 0 10/11/1994 58.00 0.000 58.000 
397 BRUNO SOARES DOS SANTOS 43880-4 0 21/09/1991 58.00 0.000 58.000 
398 LILIAN MARINHO FALCAO VENANCIO 447534-6 1 17/01/1974 58.00 0.000 58.000 
399 VALKIRIA RODRIGUES 449159-6 1 18/08/1981 58.00 0.000 58.000 
400 Isabel Cristina Rodrigues da Silva 44689-0 2 30/01/1969 58.00 0.000 58.000 
401 JULIA CASSIA DOS SANTOS GOMES 445434-6 0 23/10/1996 58.00 0.000 58.000 
402 JESSICA RIBEIRO LOURENCO FERNANDES GOMES 457039-5 0 03/02/1992 58.00 0.000 58.000 
403 DANIEL LUCAS DAMACENO DE ALMEIDA 44746-3 0 29/09/1999 58.00 0.000 58.000 
404 HELLADE LOPES RANGEL 444421-1 0 26/12/1998 58.00 0.000 58.000 
405 LUCIANI DE SOUZA ANDRADE 45328-5 1 24/08/1977 57.00 0.000 57.000 
406 PATRICIA EVELINA BARDE DA SILVA 444791-0 2 11/12/1970 57.00 0.000 57.000 
407 JULIANA MAGALHAES SILVA ANSELME 455156-6 2 30/10/1984 57.00 0.000 57.000 
408 RITA DE CASSIA CARVALHO CORREIA 445923-4 1 10/10/1985 57.00 0.000 57.000 
409 DANIELY DA SILVA LEONEL 447418-2 0 23/05/2000 57.00 0.000 57.000 
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410 ANA MARIA AMORIM GOMES 446126-2 0 02/02/1996 57.00 0.000 57.000 
411 SALIZA DO ROSARIO QUINTAO 447679-6 3 25/04/1987 57.00 0.000 57.000 
412 THAIS RIGUEIRA DA SILVA SOUZA 45416-8 1 24/01/1993 57.00 0.000 57.000 
413 RAIANE DOS SANTOS ORESTE DE LIMA 449067-7 0 16/12/1997 57.00 0.000 57.000 
414 LUCILDO PIRES SANTOS 452100-6 0 13/05/1981 57.00 0.000 57.000 
415 ADRIANA ALBINO DE OLIVEIRA 445762-2 0 28/11/1979 57.00 0.000 57.000 
416 PAULA DA SILVA ADAO 454154-0 1 18/11/1994 57.00 0.000 57.000 
417 THIAGO RAMOS COIMBRA GONCALVES DE OLIVEIRA  456519-9 1 26/01/1985 57.00 0.000 57.000 
418 KIM DE OLIVEIRA RUST MACEDO 452877-4 0 17/02/2000 57.00 0.000 57.000 
419 HELOISA FERREIRA CASTRO 447543-4 3 04/10/1970 57.00 0.000 57.000 
420 DANIEL DA SILVA BARCELOS 456445-6 0 08/04/1994 57.00 0.000 57.000 
421 BEATRIZ REIS SILVA  445517-7 0 18/10/2001 57.00 0.000 57.000 
422 ARIEL APARECIDA DE LIMA NEVES  452973-1 0 11/09/1998 57.00 0.000 57.000 
423 RITA DE CASSIA CORREA DA SILVA 45386-2 1 20/09/1954 56.00 0.000 56.000 
424 ROSIMARY CARDOSO NASCIMENTO 456626-4 1 01/05/1976 56.00 0.000 56.000 
425 JOZILENE LOPES MIRANDA FELIX 448615-3 2 03/06/1982 56.00 0.000 56.000 
426 JERONIMO MELO VIEIRA 447282-5 0 13/07/1984 56.00 0.000 56.000 
427 ANA CRISTINA SILVA DA ROCHA TEREZA 450612-8 5 01/01/1975 56.00 0.000 56.000 
428 ADRIANA ROSA CARDOSO 449072-5 2 07/06/1974 56.00 0.000 56.000 
429 TANIA GONALVES SILVA GARCIA 451422-8 1 18/07/1983 56.00 0.000 56.000 
430 DAIANE RIBEIRO 445432-6 0 13/03/1995 56.00 0.000 56.000 
431 JACKSON JUNIO GERHARDT FERREIRA 445733-8 0 06/10/2001 56.00 0.000 56.000 
432 ANA PAULA OLIVA MEDICI 446541-8 2 16/04/1969 56.00 0.000 56.000 
433 ALESSANDRA CARLA VIANA MORAES 45343-9 1 22/02/1975 56.00 0.000 56.000 
434 DEISE JANAINA RODRIGUES EGIDIO  45444-3 0 17/12/1984 56.00 0.000 56.000 
435 LORENA RIBEIRO RANGEL 445540-1 0 24/08/1990 56.00 0.000 56.000 
436 ANDREZA GRANATA DE ANDRADE OLIVEIRA AMARAL 447217-8 0 07/08/1999 56.00 0.000 56.000 
437 MARLETE SILVA PESSANHA 447681-4 0 10/04/1975 56.00 0.000 56.000 
438 ISRAEL FIORENTINI NUNES 450148-6 0 14/03/2003 56.00 0.000 56.000 
439 TIAGO MAIA VIEIRA 444652-0 0 20/08/2000 55.00 0.000 55.000 
440 PEDRO HENRIQUE BRAGA DE SOUZA 456403-3 0 15/10/1996 55.00 0.000 55.000 
441 SERGIO FAUSTINO DA SILVA 446227-0 2 08/04/1974 55.00 0.000 55.000 
442 ANTONIO MARCIO LIMA DA SILVA 450436-0 0 15/12/1977 55.00 0.000 55.000 
443 NATHALIA FELIX MARTINS DUARTE MACHADO 455936-8 1 09/06/1984 55.00 0.000 55.000 
444 ANA CAROLINA SUETH QUARTEROLLE MENEZES 45041-3 1 08/04/1988 55.00 0.000 55.000 
445 ANDREA CABRAL CARNEIRO 453823-0 0 11/09/1989 55.00 0.000 55.000 
446 ROZANIA PENHA SANTOS PESSANHA 450509-2 2 24/02/1974 55.00 0.000 55.000 
447 ALESSANDRA DOS SANTOS GOMES  445993-1 4 26/02/1978 55.00 0.000 55.000 
448 LEANDRO DOS SANTOS MARTINS 452829-3 1 24/06/1980 55.00 0.000 55.000 
449 ISABELA DJANE SILVA BARRETO 450207-0 1 13/01/1981 55.00 0.000 55.000 
450 JULIO CESAR VIEIRA ESPAGOLLA FILHO 446829-3 2 28/11/1984 55.00 0.000 55.000 
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451 MARCELLE SUELI NUNES DO NASCIMENTO 454307-3 0 30/11/1993 55.00 0.000 55.000 
452 MARCIA DOS SANTOS ARAUJO 457756-2 0 26/03/1972 55.00 0.000 55.000 
453 JESSICA JOISE ARAUJO DA SILVA  456491-7 0 21/11/2001 55.00 0.000 55.000 
454 MYRIAN SOUSA BARBOSA 444440-8 2 02/01/1963 54.00 0.000 54.000 
455 ARIANNA SILVEIRA DA SILVA 447796-0 1 16/09/1983 54.00 0.000 54.000 
456 ANA ELAINE DA SILVA CAPISTRANO DE ARAUJO 446931-9 2 05/07/1987 54.00 0.000 54.000 
457 RENATA DE SOUZA RANGEL OLIVEIRA  44231-3 2 01/05/1978 54.00 0.000 54.000 
458 GRAZIELE DE OLIVEIRA PACHECO 456750-6 3 17/05/1980 54.00 0.000 54.000 
459 CARLA CRISTINA LIMA RIBEIRO 447253-0 1 22/10/1985 54.00 0.000 54.000 
460 JESSYKA PINHEIRO ANDRADE  454792-6 2 02/02/1991 54.00 0.000 54.000 
461 JEFERSON ALBERTO MIRANDA DE OLIVEIRA JUNIOR 449834-0 0 26/02/1998 54.00 0.000 54.000 
462 MATEUS DE ARAUJO DE SOUSA 457071-8 0 18/07/1998 54.00 0.000 54.000 
463 CARLA CECILIA DIAS DE CARVALHO 445002-2 1 14/12/1970 54.00 0.000 54.000 
464 ELAINE NASCIMENTO SOUZA VIEIRA 446769-9 1 26/05/1997 54.00 0.000 54.000 
465 VICTOR HUGO DE ALMEIDA OLIVEIRA  457158-9 0 26/03/2001 54.00 0.000 54.000 
466 JENIFFER DIAS QUIETO DE SOUZA 445125-6 0 29/04/2002 54.00 0.000 54.000 
467 EDILMA GASPAR DE SOUZA DOS REIS 450728-3 1 15/06/1980 54.00 0.000 54.000 
468 MOISES GUSTAVO SILVA PINHEIRO 458407-6 0 17/09/1978 54.00 0.000 54.000 
469 BIANCA ARAUJO DE SOUZA 444049-9 2 24/06/1980 54.00 0.000 54.000 
470 ALEANDRO LEITE MAIA 43730-1 1 15/02/1978 54.00 0.000 54.000 
471 ALESSANDRA MACHADO DA SILVA SANTOS  445098-6 2 06/12/1977 53.00 0.000 53.000 
472 ALINE TEIXEIRA DA SILVA 451712-1 0 05/04/1991 53.00 0.000 53.000 
473 ANA LUCIA CARDOSO VAZ  448757-3 2 09/11/1963 53.00 0.000 53.000 
474 HELEN LIMA DE MATOS VIANA 451897-4 2 22/08/1980 53.00 0.000 53.000 
475 RENATA DOS SANTOS ORESTE DE LIMA 449026-4 0 16/12/1997 53.00 0.000 53.000 
476 BRUNA SILVA BARCELOS DE PAULA 445054-3 1 15/08/1999 53.00 0.000 53.000 
477 LUAN DA SILVA CRUZ 457218-3 0 11/08/1992 53.00 0.000 53.000 
478 ROBSON PINHEIRO RAMOS FILHO 44011-6 0 22/08/1996 52.00 0.000 52.000 
479 ADRIANA DE SOUZA MARIANO DA SILVA 444418-3 3 25/04/1976 52.00 0.000 52.000 
480 TAMARA GUIMARAES DA SILVA 457517-5 1 25/04/1991 52.00 0.000 52.000 
481 TATIANE DA COSTA ALBUQUERQUE 444759-8 0 16/09/1981 52.00 0.000 52.000 
482 LILIANE DESIDERIO BARBAROTO OLIVEIRA 455988-9 1 06/08/1982 52.00 0.000 52.000 
483 SUELEN DO NASCIMENTO ALVES DE JESUS AMITI  458277-9 2 15/03/1992 52.00 0.000 52.000 
484 MATHEUS PRADO LANES 456569-0 0 22/07/1997 52.00 0.000 52.000 
485 MAICON DE MELLO BEZERRA 457325-9 2 02/03/1967 52.00 0.000 52.000 
486 JULIANA SILVA RODRIGUES SANTOS 457327-9 1 08/03/1986 51.00 0.000 51.000 
487 SILVIA ELI OLIVEIRA DA SILVA MARQUES 455780-4 1 27/09/1985 51.00 0.000 51.000 
488 LAIS RAMOS MARTINS PORTO 450895-8 0 28/02/1996 51.00 0.000 51.000 
489 GESIANE DE JESUS FREITAS 446545-8 0 20/09/1989 51.00 0.000 51.000 
490 SUSANE MACHADO DE LIMA 458330-3 0 21/09/1991 51.00 0.000 51.000 
491 NATALIA ALVES DO COUTO 446153-7 0 23/06/1986 51.00 0.000 51.000 
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492 GRACIELLE DE CAMPOS VITOR 445074-0 0 13/08/2001 51.00 0.000 51.000 
493 LEONARDO VINICIUS MARCAL 449974-0 1 04/10/1977 51.00 0.000 51.000 
494 VANESSA DE OLIVEIRA BRAGA 450538-7 1 24/11/1979 51.00 0.000 51.000 
495 JOANICE DOS SANTOS PIEDADE 456138-6 4 28/06/1965 50.00 0.000 50.000 
496 DENISIA MARIA BALTAZAR DA CRUZ 447417-2 1 11/09/1968 50.00 0.000 50.000 
497 ANTONIO HENRIQUE TEBALDI POUBEL E CORDEIRO 456763-4 0 07/08/2002 50.00 0.000 50.000 
498 CRISTIANA FERREIRA DA SILVA 446391-4 2 16/01/1974 50.00 0.000 50.000 
499 ROSANGELA LIMA NASCIMENTO 447238-4 3 27/09/1970 49.00 0.000 49.000 
500 ELAINE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS 446121-2 1 08/04/1972 49.00 0.000 49.000 
501 GRACIANY LOPES 444443-8 2 06/01/1977 49.00 0.000 49.000 
502 VALBER JOSE PINTO 457854-0 1 07/06/1976 49.00 0.000 49.000 
503 ELANE PEREIRA DO NASCIMENTO PORTELA 446615-0 0 09/03/1985 49.00 0.000 49.000 
504 VIVIAN DUARTE 450371-5 3 31/08/1975 49.00 0.000 49.000 
505 HUGO CEZAR MATTOS 444216-9 1 29/05/1990 48.00 0.000 48.000 
506 ROSIMERI ALVES FERNANDES LIMA  455872-3 2 17/05/1967 48.00 0.000 48.000 
507 LAILA SILVA DIAS 455583-0 0 14/12/1997 48.00 0.000 48.000 
508 JOAO LUCAS DA SILVA OLIVEIRA 458716-6 0 23/02/2001 48.00 0.000 48.000 
509 MARILUCIA FRANCISCA DE SOUZA BARCELOS 455783-4 1 11/07/1973 48.00 0.000 48.000 
510 LIZANDRA BRANDAO DA SILVA 444473-2 0 16/09/1991 48.00 0.000 48.000 
511 VERA LUCIA BARBOSA 451941-0 0 01/09/1987 48.00 0.000 48.000 
512 DENISE DOS SANTOS LIMA 446990-8 0 22/05/1968 48.00 0.000 48.000 
513 STEPHANY BORLINI BERNARDO 453928-7 0 16/09/2001 47.00 0.000 47.000 
514 ANDREZA GOMES DE OLIVEIRA 450175-0 0 23/04/1985 47.00 0.000 47.000 
515 RAELEN RANGEL CARDOSO 451767-2 2 02/08/1989 46.00 0.000 46.000 
516 ADRIANA MARIA DA SILVA MENDONCA 452808-7 2 04/12/1973 46.00 0.000 46.000 
517 MARIA ANGELITA DE AGUIAR 448129-5 1 13/04/1973 46.00 0.000 46.000 
518 MAYNNE GARCIA DARRIEUX 446706-0 0 09/01/1989 45.00 0.000 45.000 
519 ERLETE GAUDENCIO MAXIMO DA SILVA 459161-0 2 09/09/1963 44.00 0.000 44.000 
520 BIANCA PEREIRA DA SILVA 458252-2 2 19/06/1991 44.00 0.000 44.000 
521 KAMILLA DA SILVA MONTEIRO 458199-8 1 09/01/1994 44.00 0.000 44.000 
522 TALITA PULLERIO DE MORAES  449005-8 0 09/01/1991 44.00 0.000 44.000 
523 ELIZANGELA MENDES DA SILVA BASILIO  451978-5 1 08/08/1983 44.00 0.000 44.000 
524 MARIANA BENEVIDES DA SILVA SARDINHA  448124-5 0 13/05/1998 43.00 0.000 43.000 
525 ALDAIZA DOS SANTOS RANGEL 448151-0 2 14/12/1996 43.00 0.000 43.000 
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1 MARCO ANTONIO DE AZEVEDO 450227-7 1 20/11/1968 75.00 0.000 75.000 
2 CIRO MARCAL MARQUES 448141-1 0 28/11/1980 74.00 0.000 74.000 
3 ROBINSON PEREIRA MEDEIROS 45353-6 2 25/04/1973 68.00 0.000 68.000 
4 MARCELO CARDOSO 45058-8 0 03/03/1990 64.00 0.000 64.000 
5 HUMBERTINELI FRANCA DE CARVALHO 450163-2 2 17/04/1975 60.00 0.000 60.000 
6 WELLERSON TAVARES CHAVES 444635-4 0 01/11/1994 53.00 0.000 53.000 
7 RUANNA DIAS DA SILVA GERVASIO 448655-6 0 19/09/1990 47.00 0.000 47.000 
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1 ESTHEFANI GOMES RANGEL 447628-5 0 04/05/2000 68.00 0.000 68.000 
2 MARIA LIS PAULA DE MORAES DOS SANTOS 457933-0 0 01/02/1997 65.00 0.000 65.000 
3 LUIS SERGIO PEIXOTO PESSANHA 456600-8 0 06/03/1980 58.00 0.000 58.000 
4 JAQUELINE LOPES DOS SANTOS PAULA 449374-7 0 14/01/1997 57.00 0.000 57.000 
5 CAMILLA BENICIO DE AZEVEDO CUNHA 450378-5 0 02/02/1993 55.00 0.000 55.000 
6 JOSE VICTOR NOGUEIRA BEZERRA 449864-5 0 22/10/1991 54.00 0.000 54.000 
7 HEVELYN LOZANO MOTTA 455333-4 0 17/05/1997 50.00 0.000 50.000 
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1 ANGELICA DE SOUSA PINTO 444242-3 0 04/04/1977 67.00 0.000 67.000 
2 IGOR DE CARVALHO PESSANHA 458421-2 2 11/06/1981 64.00 0.000 64.000 
3 GABRIEL DOS SANTOS RIBEIRO 446116-4 0 01/09/1999 64.00 0.000 64.000 
4 IVONE GUIMARAES NOVATO DA CRUZ 449011-6 1 02/10/1964 61.00 0.000 61.000 
5 GLAUCO DE MATTOS MOREIRA 452044-1 1 03/10/1974 61.00 0.000 61.000 
6 MATHEUS BENICIO DE AZEVEDO CUNHA 457274-2 0 18/10/1991 59.00 0.000 59.000 
7 CRISTIANO LYRA DE ARAUJO 457283-0 0 23/07/1980 59.00 0.000 59.000 
8 THIAGO MACHADO COELHO 455226-9 0 31/01/1983 58.00 0.000 58.000 
9 GRACIELA TEIXEIRA DOS SANTOS MELLO RODRIGUES 451780-9 1 05/01/1984 57.00 0.000 57.000 

10 JOSIANE COELHO DE OLIVEIRA 444329-4 0 12/11/1991 57.00 0.000 57.000 
11 RODRIGO DO CARMO EPPINGHAUS 45101-0 0 26/06/1982 54.00 0.000 54.000 
12 MARCUS VINICIUS RODRIGUES COELHO 457843-1 2 26/06/1976 54.00 0.000 54.000 
13 VALTER RUFINO DA SILVA 444688-5 0 15/10/1981 53.00 0.000 53.000 
14 BRUNO DE SOUZA 445213-5 0 23/09/1988 53.00 0.000 53.000 
15 ARTHUR INACIO DA SILVA FERNANDES GOMES LOURENCO 457041-3 0 09/12/1990 52.00 0.000 52.000 
16 KALEBE DO NASCIMENTO SOUSA 453059-6 0 28/09/2001 51.00 0.000 51.000 
17 CELESTE CRISTINA BARRETO DA SILVA 452838-1 0 29/01/1992 50.00 0.000 50.000 
18 MARCIO ASSUMPCAO DE ABREU 44259-3 0 16/02/1974 48.00 0.000 48.000 
19 MATHEUS PAIVA ESCOSSIA DA VEIGA 450080-1 0 12/01/1997 48.00 0.000 48.000 
20 RONAN DA SILVA BARBOSA 458895-9 0 21/05/1996 48.00 0.000 48.000 
21 BRUNO LUIZ LINHARES DA SILVA ROCHA 444782-2 0 26/08/1992 43.00 0.000 43.000 
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1 GABRIEL BENTO BARBOSA 43954-1 0 04/09/1997 82.00 0.000 82.000 
2 LUIZA MAIA PESSANHA 444503-2 0 18/05/1991 77.00 0.000 77.000 
3 DACIR LUIZ DE OLIVEIRA FILHO 448102-9 1 01/11/1980 74.00 0.000 74.000 
4 ANA REBEKA DAMASCENO DA SILVA TEIXEIRA 450318-6 0 30/08/1998 73.00 0.000 73.000 
5 RAPHAEL DA COSTA CHERMONT DE BARROS 444506-2 0 18/02/1992 73.00 0.000 73.000 
6 ALLAN CARLOS DE SOUZA AGUIAR 455914-1 0 17/03/1990 66.00 0.000 66.000 
7 JOICE DE ANDRADE MACHADO 454491-4 1 25/04/1988 65.00 0.000 65.000 
8 LARISSA RANGEL MOREIRA 446087-4 0 27/07/1998 62.00 0.000 62.000 
9 RENATA PONTES ARAUJO 446624-9 0 03/10/1990 62.00 0.000 62.000 

10 RODRIGO ALVES DA SILVA 445901-8 0 08/11/1996 57.00 0.000 57.000 
11 ALEXSANDRA MONTEIRO ANTUNES 458976-0 2 07/08/1974 56.00 0.000 56.000 
12 NATHALY SCHUWARTZ RIBEIRO DOS SANTOS 446113-4 0 26/12/1999 52.00 0.000 52.000 
13 ANDREIA MOURA LIMA  453795-0 1 27/07/1983 50.00 0.000 50.000 
14 ANA PAULA DE LIMA DOS SANTOS 455496-0 0 20/02/1985 45.00 0.000 45.000 
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1 MARCOS JOSE DE CARVALHO FERREIRA 453706-6 1 24/09/1995 76.00 0.000 76.000 
2 COSDAM DOS SANTOS SILVA JUSTINO 456309-6 0 30/05/1999 71.00 0.000 71.000 
3 MAYARA BORGES DE SOUZA 449987-9 0 14/11/1995 62.00 0.000 62.000 
4 ANA JULIA RIBEIRO DE SOUZA CARVALHO 458992-6 1 15/09/1982 60.00 0.000 60.000 
5 CLAUDIO EUGENIO DIAS 446877-4 2 18/07/1975 56.00 0.000 56.000 
6 INES CARVALHO NANI MAIA 444748-0 1 19/06/1971 54.00 0.000 54.000 
7 JORGE LUIZ DE CASTRO 457282-0 2 03/09/1955 53.00 0.000 53.000 
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1 CLEBIO CELSO SALVADOR  455433-
1 2 03/08/1969 63.00 0.000 63.000 
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1 TATIANA SANTOS GONCALVES 443922-1 0 09/06/1995 66.00 0.000 66.000 
2 MARIANA BOGADO MANGIA 450183-9 0 04/04/1997 62.00 0.000 62.000 
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1 MARIA EDUARDA OLIVEIRA JORGE 448245-9 0 22/10/2001 93.00 0.000 93.000 
2 ELIAZIA SANTOS SOUZA 445122-6 0 05/02/1998 91.00 0.000 91.000 
3 GEAN MARCOS DA ROCHA PINTO 444868-3 0 17/06/1998 90.00 0.000 90.000 
4 ALINE PEREIRA ASSAD 454751-3 1 08/04/1984 86.00 0.000 86.000 
5 ADRIANA DA SILVA MOTTA 445325-0 0 04/10/1988 86.00 0.000 86.000 
6 RICARDO CARVALHO DOS SANTOS 448554-9 2 03/10/1974 82.00 0.000 82.000 
7 MARIANA ARNELLAS DOS SANTOS 450423-1 1 02/11/1988 79.00 0.000 79.000 
8 MIGUEL MONTEIRO DE ALCANTARA 447955-1 0 30/06/2002 79.00 0.000 79.000 
9 STEFANIE ALVES FAGUNDES 452724-6 0 07/08/1994 79.00 0.000 79.000 

10 PRISCILA SOUZA SILVA ROCHA 447592-5 0 02/01/1988 78.00 0.000 78.000 
11 LAURA FERNANDA DE ANDRADE E SILVA 452422-4 2 18/03/1980 77.00 0.000 77.000 
12 CAROLINE MAGALHAES MARQUES 446893-0 0 21/10/1984 77.00 0.000 77.000 
13 MIKELANNE LIMA AZEVEDO 451669-5 0 09/02/1996 77.00 0.000 77.000 
14 SANDRA MARIA SANTOS DA SILVA 455129-1 1 04/02/1960 76.00 0.000 76.000 
15 ALINE SOARES TEIXEIRA SANTOS 444649-2 0 07/04/1988 76.00 0.000 76.000 
16 CELIANE OLIVEIRA DA SILVA 453957-1 2 08/10/1969 76.00 0.000 76.000 
17 KENIA PINHEIRO FERREIRA FOLY  446658-3 1 25/07/1983 76.00 0.000 76.000 
18 VIVIANE MARVILA DO NASCIMENTO 447930-5 2 17/04/1976 76.00 0.000 76.000 
19 LEILA RODRIGUES FERRO 452588-0 0 26/01/1983 76.00 0.000 76.000 
20 CECILIA DAS MERCES CUNHA 455812-4 0 21/10/1961 75.00 0.000 75.000 
21 GRACE KELY GUIMARAES RAMOS  448297-0 4 25/10/1988 75.00 0.000 75.000 
22 JANDERSON BATISTA DA SILVA 454027-8 1 01/11/1992 75.00 0.000 75.000 
23 SUZANE OLIVEIRA VALENTIM 448539-2 2 11/04/1984 74.00 0.000 74.000 
24 VITOR VINICIOS DE MEDEIROS NUNES 446492-1 0 16/02/1995 74.00 0.000 74.000 
25 VALERIO TEIXEIRA LIMA JUNIOR 446647-5 1 21/02/1988 74.00 0.000 74.000 
26 GUSTAVO RISPERI GONCALVES  447735-0 0 14/09/1994 73.00 0.000 73.000 
27 ROSA HELENA QUEIROZ 447901-0 1 30/08/1967 73.00 0.000 73.000 
28 CHRISTIANE ESMAILE DE MATTOS RAMOS 45117-7 1 09/06/1983 73.00 0.000 73.000 
29 ELISALDO CORREA DOS SANTOS 45410-9 3 14/03/1973 73.00 0.000 73.000 
30 TATIANA ADAO ALVES CARVALHO 450147-6 3 30/07/1978 72.00 0.000 72.000 
31 JULIANA VIEIRA DE RESENDE 458704-8 1 07/03/1984 72.00 0.000 72.000 
32 MATEUS PACHECO DOS SANTOS SILVA 44677-7 0 26/03/1996 72.00 0.000 72.000 
33 MARIA APARECIDA PEREIRA AMOEDO 456039-9 3 22/05/1962 72.00 0.000 72.000 
34 HENRIQUE FERNANDES DE FREITAS 451046-5 0 15/05/1991 72.00 0.000 72.000 
35 JOELMA XAVIER SILVA DE MESQUITA 451353-5 0 19/07/1983 71.00 0.000 71.000 
36 LEIDY DE JESUS LIMA 446142-9 1 09/03/1994 71.00 0.000 71.000 
37 TATIANA MANHAES CRESPO RAMOS 456489-9 4 20/01/1981 71.00 0.000 71.000 
38 ELIEZE DOMINGOS DOS SANTOS JUNIOR 458917-0 0 07/01/1988 71.00 0.000 71.000 
39 MARCIANA FONTINELE DE ANDRADE 450228-7 1 02/09/1980 70.00 0.000 70.000 
40 LUIZ FELIPI SILVA 447452-5 0 30/09/1998 70.00 0.000 70.000 
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41 ORHANE DA CONCEICAO ALVES  453164-1 0 17/07/2000 70.00 0.000 70.000 
42 ELISABETH MARIA DE JESUS PERDIGAO 447913-9 2 10/11/1972 69.00 0.000 69.000 
43 ISABELA PESSANHA CARDOSO PAULAGAMA 451017-0 0 28/09/1999 69.00 0.000 69.000 
44 JULIANA MATA GOMES 452330-5 2 17/08/1991 69.00 0.000 69.000 
45 ALESSANDRA DE JESUS CORREA 448105-9 1 08/07/1987 69.00 0.000 69.000 
46 ANDREZA GRANATA DE ANDRADE OLIVEIRA AMARAL 447218-8 0 07/08/1999 69.00 0.000 69.000 
47 DOUGLAS CARNEIRO DE OLIVEIRA 458822-1 0 03/06/1995 69.00 0.000 69.000 
48 JESSICA JOISE ARAUJO DA SILVA  456455-4 0 21/11/2001 69.00 0.000 69.000 
49 MARIANA MARTINS MARQUES ABREU 444397-1 0 16/03/1999 69.00 0.000 69.000 
50 GENELBA ALVARENGA FERNANDES DA SILVA 457021-7 2 01/03/1981 68.00 0.000 68.000 
51 LOURENCO DA SILVA  454244-9 0 12/07/1988 68.00 0.000 68.000 
52 JERRY ADRIANE CANTAGALO 456747-8 4 20/01/1976 68.00 0.000 68.000 
53 DERLI GRANATA DE ANDRADE OLIVEIRA  447213-8 3 19/12/1972 67.00 0.000 67.000 
54 ISABELLA SOARES DA SILVA 459013-1 0 08/12/2000 67.00 0.000 67.000 
55 LLIDIANY APARECIDA AZEVEDO MANSO DE SOUZA 455524-0 2 11/10/1990 67.00 0.000 67.000 
56 PRISCILA DOS REIS NOVAES  459027-0 0 28/08/1999 67.00 0.000 67.000 
57 MARIA ALINE DE JESUS BARBOSA 452677-0 2 20/05/1982 67.00 0.000 67.000 
58 CAIO VIANA DE FREITAS MOURA  449705-9 0 18/11/2001 67.00 0.000 67.000 
59 TATIANA SANTOS GONCALVES 443922-1 0 09/06/1995 66.00 0.000 66.000 
60 GERUZA SCHUVARTZ RIBEIRO 445852-1 1 02/10/1977 66.00 0.000 66.000 
61 CIRLEIA SOUTO PIRES PEREIRA 445966-7 2 06/01/1970 66.00 0.000 66.000 
62 LUIZA ARIEL MARQUES VELASCO 457853-0 0 02/01/1998 66.00 0.000 66.000 
63 LUCIA HELENA NEUMANN PEREIRA 457336-7 2 10/08/1975 66.00 0.000 66.000 
64 RENATO RODRIGUES DE MOURA JUNIOR 452086-4 0 26/01/1987 66.00 0.000 66.000 
65 ANA CRISTINA SILVA DA ROCHA TEREZA 450609-0 5 01/01/1975 65.00 0.000 65.000 
66 EDISLANI MARQUES PESSANHA 456513-9 0 30/06/1990 65.00 0.000 65.000 
67 MARCELLE DE BORJA DOS SANTOS  456970-7 2 24/09/1977 65.00 0.000 65.000 
68 ADRIANA ALBINO DE OLIVEIRA 445778-0 0 28/11/1979 65.00 0.000 65.000 
69 JANAINA SANTOS DA SILVA 458214-0 1 23/02/1992 65.00 0.000 65.000 
70 MARLETE SILVA PESSANHA 447686-4 0 10/04/1975 65.00 0.000 65.000 
71 MARIANA CRISTINA GONCALVES 455419-5 1 11/03/1975 64.00 0.000 64.000 
72 LEONARDO VINICIUS MARCAL 449972-0 1 04/10/1977 64.00 0.000 64.000 
73 LUCIMARA APARECIDA DE SOUZA FURTADO 450921-8 2 10/03/1979 64.00 0.000 64.000 
74 HELOISA BISPO OLIVEIRA MOURA GIFFONI 445246-0 0 24/04/2002 64.00 0.000 64.000 
75 NEILA RENATA PEREIRA DE LUCENA DIAS 454701-2 1 01/10/1974 64.00 0.000 64.000 
76 PATRICIA ALVES RAPHAEL  457098-4 2 18/03/1976 64.00 0.000 64.000 
77 SIMONE SOARES BOURGUIGNON 458473-3 3 04/10/1973 64.00 0.000 64.000 
78 FRANCIMERIA LEMGRUBER LOPES 448999-0 3 23/01/1983 63.00 0.000 63.000 
79 RAFAEL DE SOUZA SILVA 450971-9 0 21/10/1986 63.00 0.000 63.000 
80 DANIEL MENEZES DUARTE 458699-4 0 13/03/1986 63.00 0.000 63.000 
81 FELIPE DE AZEVEDO SILVA 455639-6 0 27/05/1993 63.00 0.000 63.000 
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82 ZAIRA MARIA AMARAL MEDICI 444610-8 2 21/04/1967 63.00 0.000 63.000 
83 LAILA SILVA DIAS 455577-1 1 14/12/1997 63.00 0.000 63.000 
84 CAYLANA DA SILVA BARCELOS 446799-3 0 29/10/2003 63.00 0.000 63.000 
85 ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA 457223-1 2 03/08/1986 63.00 0.000 63.000 
86 BRUNO RAFAEL DE SOUZA AZEVEDO  447508-1 1 26/05/1983 63.00 0.000 63.000 
87 HELIO LUIZ DOS SANTOS  455752-0 2 19/11/1957 62.00 0.000 62.000 
88 SARA DA SILVA LOPES  444785-2 0 28/03/1989 62.00 0.000 62.000 
89 GRACIELLE COUTO RODRIGUES 447657-0 2 06/03/1987 62.00 0.000 62.000 
90 ALEX MACIEL DE JESUS NASCIMENTO 446109-6 5 11/10/1984 62.00 0.000 62.000 
91 MIRIAN DE FREITAS VIANNA 459092-7 2 04/01/1966 62.00 0.000 62.000 
92 BRUNA PINHEIRO DE OLIVEIRA 45639-0 0 17/03/1996 62.00 0.000 62.000 
93 EBENEZER DA SILVA 455301-0 2 07/10/1969 62.00 0.000 62.000 
94 MARIANA BOGADO MANGIA 450183-9 0 04/04/1997 62.00 0.000 62.000 
95 RONNY RICHAD DA SIVA 452427-4 1 05/03/1990 62.00 0.000 62.000 
96 CELSO ALBERTO ROSA DE ALMEIDA LIMA 445053-3 0 06/01/1987 62.00 0.000 62.000 
97 KEVIN GUIMARAES DOREA 450070-3 0 18/02/1992 62.00 0.000 62.000 
98 VANILCE HENRIQUES DE ALMEIDA 456975-7 2 09/03/1959 61.00 0.000 61.000 
99 BRUNA DA SILVA COELHO  444678-7 0 11/08/1996 61.00 0.000 61.000 

100 CATIA FARIA DOS SANTOS DE BARROS 444962-0 2 14/09/1977 61.00 0.000 61.000 
101 ANDERSON LUCENA DE LIMA 448043-4 1 25/10/1981 61.00 0.000 61.000 
102 FERNANDA ALVES ESTEVES 453411-2 0 26/02/1997 61.00 0.000 61.000 
103 HELEN LIMA DE MATOS VIANA 450237-5 2 22/08/1980 61.00 0.000 61.000 
104 LUCRECIA FERREIRA CABRAL DOS SANTOS 447765-5 2 30/05/1984 61.00 0.000 61.000 
105 TIAGO TEIXEIRA DE PAULA 457821-5 2 23/06/1983 61.00 0.000 61.000 
106 LUIZA CRISTINA PINHEIRO DA SILVA 456695-1 0 02/09/1977 61.00 0.000 61.000 
107 NEILIANE PEREIRA MACHADO 444142-6 2 23/12/1993 61.00 0.000 61.000 
108 EDSON ROCHA DA SILVA 453148-5 2 15/11/1969 61.00 0.000 61.000 
109 DANIELE ALVES MACIEL DE ALMEIDA 444003-6 0 27/05/1997 61.00 0.000 61.000 
110 WALACE BARREIRA CARDOSO 447442-7 0 07/06/1988 61.00 0.000 61.000 
111 JOSELINA MOREIRA DA CONCEIAO 457769-0 2 19/08/1960 60.00 0.000 60.000 
112 ELIZABETE CECILIA FURTADO 457524-3 1 02/07/1968 60.00 0.000 60.000 
113 LUIZA HELENA FERREIRA DA SILVA 444735-1 2 24/08/1968 60.00 0.000 60.000 
114 THAIZA VIEIRA DIAS 448557-9 2 30/12/1993 60.00 0.000 60.000 
115 MONALISA DE SOUZA PACHECO 450656-0 2 31/07/1982 60.00 0.000 60.000 
116 ROSIMAR ZILDA CORREA 455757-0 0 29/09/1968 60.00 0.000 60.000 
117 VALERIA REGINA BARBOSA DA SILVA  456167-0 2 31/01/1966 60.00 0.000 60.000 
118 MARCELLE DA SILVA MACHADO 450272-8 0 17/09/1979 60.00 0.000 60.000 
119 ALESSANDRA DOS SANTOS GOMES  445991-1 4 26/02/1978 60.00 0.000 60.000 
120 MARCIA PEIXOTO 455877-3 1 14/05/1974 60.00 0.000 60.000 
121 GLEICIANE PAES DOS SANTOS 445382-0 0 22/04/2000 60.00 0.000 60.000 
122 SELMA SCHWANKA TAVARES PARUD 452999-8 2 30/01/1979 59.00 0.000 59.000 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 4 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 10/06/2022 - 16:31
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Fundamental completo 
027 - CUIDADOR SOCIAL 
No. de vagas: 14 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

123 PAULA APARECIDA PINHEIRO MOREIRA 454677-2 2 02/04/1982 59.00 0.000 59.000 
124 DILZA RIBEIRO DE MORAES 444404-5 1 10/01/1963 59.00 0.000 59.000 
125 AMANDA GLEICE NEVES GOMES DE FREITAS  447010-3 0 15/02/1997 59.00 0.000 59.000 
126 ROSANGELA DE SOUZA SILVA 448194-2 1 05/02/1975 59.00 0.000 59.000 
127 ROSILENE DA SILVA RIBEIRO 456607-8 4 01/03/1984 59.00 0.000 59.000 
128 DEBORA MAURICIO DE QUEIROZ  449612-0 1 15/05/1980 59.00 0.000 59.000 
129 SANDRA MARIA DOS SANTOS CALDAS 458983-8 2 14/05/1955 58.00 0.000 58.000 
130 LUCIMARA FRANCISCO DA SILVA 449288-8 2 24/09/1975 58.00 0.000 58.000 
131 KARINE DO NASCIMENTO SOUSA 458095-0 0 05/03/1991 58.00 0.000 58.000 
132 DENIZIA DA CONCEICAO ALVES 447412-2 0 10/07/1966 58.00 0.000 58.000 
133 VANDA COSTA SOUSA DE JESUS  450849-7 3 03/07/1966 58.00 0.000 58.000 
134 ADRIANA DE SOUZA MARIANO DA SILVA 444432-0 3 25/04/1976 58.00 0.000 58.000 
135 ANDREIA DOS SANTOS MARTINS 453479-1 1 21/12/1984 58.00 0.000 58.000 
136 NAOMI RODRIGUES GONCALO 445588-4 1 08/10/2000 58.00 0.000 58.000 
137 ELEM BEIRAL DE MEDEIROS 451408-1 0 16/10/1976 58.00 0.000 58.000 
138 LUAN VITOR SILVEIRA CARNEIRO 459000-3 0 20/09/2000 58.00 0.000 58.000 
139 SAMARA VIANA DA SILVA RAMOS 456135-6 0 08/05/2003 58.00 0.000 58.000 
140 FERNANDA MIRANDA DA SILVA 456073-1 0 20/09/1974 58.00 0.000 58.000 
141 JOSELANDIA CAMARA ALVES 445376-1 2 12/11/1977 58.00 0.000 58.000 
142 FRANCINE DOS SANTOS  453693-2 0 12/11/1981 58.00 0.000 58.000 
143 VANESSA CESAR GUIMARAES FONSECA 453969-0 0 03/04/1987 58.00 0.000 58.000 
144 ELANIA MENDES SIMOES 459098-7 2 22/05/1967 57.00 0.000 57.000 
145 LIANDRA BENJAMIM CANDIDO MOTA 44908-3 1 02/05/1999 57.00 0.000 57.000 
146 DANIELE DE ALBUQUERQUE FRANCO 456263-8 1 29/08/1985 57.00 0.000 57.000 
147 PATRICIA EVELINA BARDE DA SILVA 445908-8 2 11/12/1970 57.00 0.000 57.000 
148 JOSINETE MOREIRA DE SOUZA 446943-7 2 13/08/1973 57.00 0.000 57.000 
149 LUCIA MARTA MAIA DA SILVA 452966-3 0 08/08/1977 57.00 0.000 57.000 
150 FATIMA CRISTINA DA SILVA CARVALHO 444124-0 1 04/04/1968 57.00 0.000 57.000 
151 ALICE DALTRO DA SILVA DAVID 450249-3 0 11/06/1997 57.00 0.000 57.000 
152 ALEXANDRE DA CONCEICAO FLORENCIO 451974-5 0 02/06/1980 56.00 0.000 56.000 
153 CAMILA BOGADO SILVA GONCALVES 451184-5 1 09/04/1996 56.00 0.000 56.000 
154 SANDRA HELENA SANTOS DA PENHA 454580-3 2 26/09/1966 56.00 0.000 56.000 
155 CAMILA SANTOS DA SILVA 451884-6 1 21/05/1989 56.00 0.000 56.000 
156 LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA MATIELI 457362-1 3 26/03/1975 56.00 0.000 56.000 
157 MARINEIDE TRIGUEIRO DE SOUZA 453173-0 1 26/01/1968 56.00 0.000 56.000 
158 ELAINE APARECIDA DOS SANTOS RAMOS 453943-3 1 08/04/1972 56.00 0.000 56.000 
159 KISSILANE PAES DOS SANTOS  445034-7 0 08/01/1997 55.00 0.000 55.000 
160 SUZANA JORGE RIOS 452650-3 1 25/08/1977 55.00 0.000 55.000 
161 GIRLENE NUNES XAVIER ANDRADE  444671-7 2 29/03/1971 55.00 0.000 55.000 
162 LUCIANE BRANCO SILVEIRA 459033-8 1 03/10/1975 55.00 0.000 55.000 
163 SILVIANE RIOS FERREIRA LIMA 448577-5 2 09/09/1996 55.00 0.000 55.000 
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164 ALESSANDRA MARIA DA COSTA 45161-4 2 04/12/1973 55.00 0.000 55.000 
165 ANA LUCIA DE OLIVEIRA 448736-7 3 26/04/1975 55.00 0.000 55.000 
166 RITA DE CASSIA CARVALHO CORREIA 445920-4 1 10/10/1985 55.00 0.000 55.000 
167 NIDIA CRISTINA DE AGUIAR LOPES  448728-9 6 20/05/1981 55.00 0.000 55.000 
168 LILIAN MARINHO FALCAO VENANCIO 447527-8 1 17/01/1974 55.00 0.000 55.000 
169 GISELI BERNARDO DE SOUZA 444155-4 1 10/06/1994 54.00 0.000 54.000 
170 ELIANA COSTA ALVES MARTINS  450404-5 1 23/03/1979 54.00 0.000 54.000 
171 IZABEL ANTONIA MACEDO DA SILVA 447937-5 2 30/03/1977 54.00 0.000 54.000 
172 MAICON DO COUTO RANGEL 445470-9 0 01/01/1990 54.00 0.000 54.000 
173 CATARINA COSTA FONSECA 445532-3 2 18/03/1964 54.00 0.000 54.000 
174 ELIANE DA SILVA RAMOS 451575-6 1 10/07/1974 54.00 0.000 54.000 
175 DAVIS CARVALHO VAZ 458078-4 0 19/01/1977 54.00 0.000 54.000 
176 JERSICA PEIXOUTO LOPES 456688-3 0 25/04/1991 54.00 0.000 54.000 
177 DEBORA DE SOUZA ESTEVES 454298-0 0 03/08/1990 53.00 0.000 53.000 
178 VIVIANE SOARES DA SILVA 444025-2 2 21/02/1981 53.00 0.000 53.000 
179 LUCIANA SILVA DE SOUZA  45393-5 2 29/09/1980 53.00 0.000 53.000 
180 BIANCA ARAUJO DE SOUZA 444046-9 2 24/06/1980 53.00 0.000 53.000 
181 BIANCA DA SILVA CARDOSO 454097-5 1 09/03/2001 53.00 0.000 53.000 
182 VIVIANE JORGE RIOS 448527-4 2 07/12/1974 53.00 0.000 53.000 
183 ARIANNA SILVEIRA DA SILVA 447800-3 1 16/09/1983 53.00 0.000 53.000 
184 NILCEA SANTANA MAIA 455941-6 1 02/08/1976 53.00 0.000 53.000 
185 DAIENE DE OLIVEIRA E SILVA DELFINO 454928-3 1 23/11/1983 53.00 0.000 53.000 
186 MIRIAN OLIVEIRA RANGEL 448312-1 1 27/10/1982 53.00 0.000 53.000 
187 JOAO VICTOR DA SILVA BESSA FABRICIO  453073-2 0 15/03/2000 53.00 0.000 53.000 
188 ALDA ALVES FREITAS 455851-7 1 13/12/1984 53.00 0.000 53.000 
189 LUIZ HENRIQUE DA SILVA CARDOSO  459154-1 0 12/04/1998 52.00 0.000 52.000 
190 LUCIANA VASCONCELOS DE QUEIROZ 44199-6 0 12/10/1987 52.00 0.000 52.000 
191 ANDREIA PINHEIRO FERREIRA 457004-0 1 04/12/1978 52.00 0.000 52.000 
192 FERNANDA CARLOS PINHEIRO DE SOUZA 448817-8 2 21/03/1982 52.00 0.000 52.000 
193 THAYNA CRISTINA GUSTAVO DA SILVA 447760-5 0 25/01/1997 52.00 0.000 52.000 
194 OSVALDO CHAVES NETO  457632-9 2 02/10/1974 52.00 0.000 52.000 
195 MARIA IRAILDES OLIVEIRA DOS SANTOS  445061-1 2 08/11/1991 51.00 0.000 51.000 
196 IVAN LUIS GOMES  458586-9 0 25/10/1971 51.00 0.000 51.000 
197 GLORIA DA SILVA CORREA NOGINO MOTTA  451625-2 2 18/06/1970 51.00 0.000 51.000 
198 ISABELA SILVA DAS DORES FERNANDES 446897-0 2 09/07/1983 51.00 0.000 51.000 
199 RICCARDO GIULIANO CAVALCANTI VERALDO 445535-3 0 20/07/1994 51.00 0.000 51.000 
200 RUTH MARQUES VELASCO 458397-2 4 17/10/1953 50.00 0.000 50.000 
201 ROSANGELA MACIEL PEREIRA TELES 459001-3 1 30/12/1974 50.00 0.000 50.000 
202 RENATA FERNANDES DE ABREU 447517-0 3 08/10/1986 50.00 0.000 50.000 
203 SABRINA BORGES CORREA 446898-0 2 06/05/1988 50.00 0.000 50.000 
204 CARLA CECILIA DIAS DE CARVALHO 448182-4 1 14/12/1970 50.00 0.000 50.000 
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205 ELISANGELA MACHADO MAIA 44518-5 2 26/12/1978 50.00 0.000 50.000 
206 YASMIM SIQUEIRA FERREIRA  449242-5 0 24/01/2003 50.00 0.000 50.000 
207 ERICA PEREIRA MAGO 447742-9 2 12/03/1987 50.00 0.000 50.000 
208 REGINA MORAES PINTO CARDOSO 455891-0 1 22/12/1991 49.00 0.000 49.000 
209 ANDREA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 458734-2 3 28/09/1972 49.00 0.000 49.000 
210 VITORIA SOUZA PAZ FERNANDES DO COUTO 445401-1 1 10/02/1999 49.00 0.000 49.000 
211 MILTON SEBASTIAO OLIVEIRA DA SILVA 448983-2 2 20/01/1964 49.00 0.000 49.000 
212 KETELEN CRISTINA RODRIGUES CORREA 454416-9 0 24/02/1998 48.00 0.000 48.000 
213 DANIELA CRISTINA DE SOUZA NASCIMENTO 447028-1 0 15/10/1999 48.00 0.000 48.000 
214 REGINA CELIA NUNES FERREIRA GONALVES 448713-0 1 14/08/1978 48.00 0.000 48.000 
215 PATRICIA ELIAS DA SILVA 458097-0 2 29/06/1971 48.00 0.000 48.000 
216 LUCIANA COSTA PARABOLA  449576-1 2 17/04/1978 48.00 0.000 48.000 
217 LEILA MARIA DE SOUZA ESTEVES 454111-7 3 09/05/1962 48.00 0.000 48.000 
218 ENILCE SAMPAIO DUARTE  447981-6 1 15/10/1979 48.00 0.000 48.000 
219 ELIANE RODRIGUES DA CONCEICAO  455654-2 0 27/02/1973 47.00 0.000 47.000 
220 ROSELUCIA POEYS BORGES 448174-6 1 16/09/1971 47.00 0.000 47.000 
221 CLAUDIA REGINA SOWADA 453142-5 2 06/02/1977 47.00 0.000 47.000 
222 FABIOLA CARDOSO RANGEL 45305-6 1 26/07/1974 47.00 0.000 47.000 
223 LILIANE DESIDERIO BARBAROTO OLIVEIRA 455986-9 1 06/08/1982 47.00 0.000 47.000 
224 LEIA MARIA OSORIO RAMOS GOMES  454859-0 2 27/04/1966 46.00 0.000 46.000 
225 CAMILA MARTINS RODRIGUES  449577-1 0 05/02/1985 46.00 0.000 46.000 
226 ALEX DA SILVA GONCALVES 45618-7 2 02/06/1979 46.00 0.000 46.000 
227 SABRINA ROCHA DE OLIVEIRA 446066-8 0 27/11/1995 45.00 0.000 45.000 
228 MARLENE G FREITAS 451236-1 2 12/03/1967 44.00 0.000 44.000 
229 RAIELEN SUSANE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO 445801-0 1 27/03/1993 44.00 0.000 44.000 
230 THIAGO LEANDRO ANTUNES COELHO  458139-9 0 28/07/1997 43.00 0.000 43.000 
231 EVELIN CRISTINA SILVA DE MORAES  455146-8 2 25/07/1993 43.00 0.000 43.000 

 



 

Ano XX  |  Edição nº 1462
Rio das Ostras  |  15 de Junho de 2022

JORNAL OFICIAL
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

119

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 1 
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 10/06/2022 - 17:11
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Fundamental incompleto 
028 - BOMBEIRO HIDRÁULICO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 MARCOS DA SILVA CUNHA  445736-8 3 03/03/1979 68.00 96.00 0.000 164.000 
2 MARCIO ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE  455122-1 4 07/12/1969 63.00 83.00 0.000 146.000 
3 JAIRO CORDEIRO DA SILVA 444833-9 0 04/06/1966 59.00 81.00 0.000 140.000 
4 CLAUDIO DA SILVA COSTA 445199-3 2 26/03/1970 58.00 81.00 0.000 139.000 
5 JOZIMAR BEZERRA DE LIMA 455000-8 1 10/10/1969 43.00 61.00 0.000 104.000 
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Fundamental incompleto 
029 - CARPINTEIRO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 HENILDO DE AZEVEDO FREIRE 447299-3 1 03/06/1962 69.00 90.00 0.000 159.000 
2 NILTON RODRIGUES BARBOSA 451148-2 1 15/01/1968 77.00 79.00 0.000 156.000 
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Fundamental incompleto 
030 - COVEIRO 
No. de vagas: 3 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 MAICON OLIVEIRA MIRANDA 454535-2 0 03/06/1984 76.00 91.00 0.000 167.000 
2 PAULO CESAR GUEDES DA SILVA 456055-5 2 29/07/1961 76.00 71.00 0.000 147.000 
3 WAGNER AUGUSTO DE BRITO VIEIRA 456147-4 1 17/01/1984 70.00 77.00 0.000 147.000 
4 BRUNO RAFAEL DE SOUZA AZEVEDO  453980-6 1 26/05/1983 86.00 60.00 0.000 146.000 
5 JOHN KENNEDY COSTA DE SOUZA 444579-0 0 18/06/1990 75.00 67.00 0.000 142.000 
6 WELINGTON RANGEL FIUZA RODRIGUES  446781-5 1 06/11/1993 70.00 71.00 0.000 141.000 
7 JORGE LUIZ PEIXOTO 454286-1 4 08/11/1961 70.00 70.00 0.000 140.000 
8 LOURENCO DA SILVA  454248-9 0 12/07/1988 71.00 60.00 0.000 131.000 
9 ALEX MENDONCA DOS SANTOS  457898-2 1 22/08/1981 58.00 70.00 0.000 128.000 

10 LUCIANO AGUIAR DA SILVA 445606-6 3 25/02/1982 62.00 64.00 0.000 126.000 
11 JEAN LUCAS DE LIMA VIEIRA 450659-0 0 18/02/1998 58.00 61.00 0.000 119.000 
12 CARLOS FRANCISCO DA SILVA 455297-6 1 04/01/1963 57.00 - 0.000 57.000 
13 JOAO BATISTA DA SILVA LOPES 448496-4 0 08/01/1982 56.00 - 0.000 56.000 
14 GUSTAVO RISPERI GONCALVES  448138-3 0 14/09/1994 55.00 - 0.000 55.000 
15 ANDERSON SILVA DA COSTA 453298-3 0 22/04/1985 50.00 - 0.000 50.000 
16 LUCIANO DE OLIVEIRA NASCIMENTO  457179-5 1 23/04/1975 50.00 - 0.000 50.000 
17 RITA LEE CASANOVA DA SILVA COELHO 446489-3 2 16/07/1983 50.00 - 0.000 50.000 
18 ALISON OLIVEIRA MIRANDA  454537-2 0 26/05/1997 50.00 - 0.000 50.000 
19 GILMAR LISBOA GONCALVES  457110-6 3 25/10/1985 48.00 - 0.000 48.000 
20 JHONATAN OLIVEIRA MIRANDA 456635-2 0 18/09/1993 47.00 - 0.000 47.000 
21 ISMAEL ANTONIO JUNIOR  43778-6 1 27/01/1984 42.00 - 0.000 42.000 
22 ALEXANDRE DA CONCEICAO FLORENCIO 457894-2 0 02/06/1980 42.00 - 0.000 42.000 
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Fundamental incompleto 
031 - ELETRICISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 MARCELO DA SILVA PAIXAO CORREA 445458-2 0 13/09/1983 75.00 90.00 0.000 165.000 
2 EUZEBIO FIGUEIREDO DA SILVA 450650-0 2 23/11/1979 72.00 90.00 0.000 162.000 
3 BRUNO DE ALMEIDA BOA MORTE 449541-7 0 10/12/1995 68.00 90.00 0.000 158.000 
4 MAICON DUARTE SANTANA 444792-0 1 09/01/1990 70.00 86.00 0.000 156.000 
5 NIRALDO OLIVEIRA MOTA 446258-4 2 16/05/1968 58.00 - 0.000 58.000 
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Fundamental incompleto 
032 - PEDREIRO 
No. de vagas: 2 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 JANILTON DO NASCIMENTO SILVA 448890-3 1 14/04/1973 69.00 81.00 0.000 150.000 
2 ALEX MACIEL DE JESUS NASCIMENTO 446095-2 5 11/10/1984 68.00 71.00 0.000 139.000 
3 JOSE MARIA LOPES DE LIMA 448605-5 3 18/01/1968 61.00 69.00 0.000 130.000 
4 ADILSON GOMES SOARES 453162-1 2 04/06/1969 45.00 83.00 0.000 128.000 
5 WALLACE FEREIRA 44010-8 1 18/01/1987 62.00 61.00 0.000 123.000 
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Fundamental incompleto 
033 - PINTOR 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 SAMUEL ANDRADE DOS SANTOS 445088-8 2 14/05/1969 78.00 94.00 0.000 172.000 
2 RICARDO DA FONSECA LOPES 456981-5 3 19/06/1978 73.00 83.00 0.000 156.000 
3 FABIO TELES PEREIRA 449934-8 2 08/02/1974 69.00 85.00 0.000 154.000 
4 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 456631-2 4 13/10/1956 67.00 79.00 0.000 146.000 
5 UILTON DE JESUS 444029-2 1 14/11/1971 61.00 - 0.000 61.000 
6 JOSELITO BARROS DE OLIVEIRA LIMA 447225-6 3 02/03/1970 56.00 - 0.000 56.000 
7 JONATHAN DOS SANTOS COSTA 457916-4 1 27/04/1984 56.00 - 0.000 56.000 
8 JOSE SERGIO RIBEIRO MIRANDA 446965-3 1 06/01/1981 53.00 - 0.000 53.000 
9 ANDRE LUIZ RIBEIRO BENTO 451500-9 0 03/04/1984 43.00 - 0.000 43.000 

 
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
IBAM Rio das Ostras/RJ - PM - Concurso Público 01/2020 PAG: 1
Listagem Final dos candidatos aprovados em ordem crescente de Classificação 10/06/2022 - 17:21
_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Fundamental incompleto 
034 - SERRALHEIRO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 ELUIR DA SILVA SOUZA 444410-3 1 12/11/1962 82.00 80.00 0.000 162.000 
2 DELMIR PEREIRA DA SILVA 452687-8 2 19/11/1963 67.00 84.00 0.000 151.000 
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Fundamental incompleto 
035 - SOLDADOR 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 ALMIR SOUZA DE MELO  446861-6 1 10/06/1967 82.00 100.00 0.000 182.000 
2 GABRIELL RODRIGUES RIBEIRO 444846-7 1 13/04/1994 76.00 92.00 0.000 168.000 
3 GABRIEL DA SILVA LOURENCO 455655-2 0 22/04/1998 76.00 78.00 0.000 154.000 
4 RODRIGO COSTA DE SOUZA JORGE 45486-9 1 16/10/1982 75.00 - 0.000 75.000 
5 MATEUS PACHECO DOS SANTOS SILVA 44676-9 0 26/03/1996 74.00 - 0.000 74.000 
6 FELIPE ASSIS DE OLIVEIRA 454714-0 0 12/02/1990 73.00 - 0.000 73.000 
7 FABIO BARCELOS AREAS 445887-6 2 21/12/1965 71.00 - 0.000 71.000 
8 RODRIGO TOLEDO COIMBRA 447394-0 1 01/10/1979 71.00 - 0.000 71.000 
9 FAGNER PAULO MARQUES CARDOSO 454998-0 2 12/04/1983 70.00 - 0.000 70.000 

10 GLEISON RUI BOM 455478-4 0 14/04/1988 70.00 - 0.000 70.000 
11 DOUGLAS CARNEIRO DE OLIVEIRA 458767-7 0 03/06/1995 68.00 - 0.000 68.000 
12 ANTONIO FELIPE DE SOUZA FRANCISCO 457582-2 2 29/10/1990 68.00 - 0.000 68.000 
13 FRANCISCO ALESSANCO ALVARENGA DE MORAES  444869-3 1 08/01/1983 68.00 - 0.000 68.000 
14 JORGE COSTALONGA MANHAGO 444880-0 0 29/11/1976 66.00 - 0.000 66.000 
15 JEREMIAS VIEIRA DAS CHAGAS  456306-6 1 28/11/1984 65.00 - 0.000 65.000 
16 MARCELO DE OLIVEIRA MENEZES  443949-8 1 28/02/1974 63.00 - 0.000 63.000 
17 PERICLES MARCIO DA SILVA MOTA 444625-6 2 22/07/1971 61.00 - 0.000 61.000 
18 MINELIO GONALVES MOREIRA 449251-3 0 19/05/1979 60.00 - 0.000 60.000 
19 REINALDO DE JESUS 456825-9 1 02/01/1984 60.00 - 0.000 60.000 
20 MARCIO DA SILVEIRA LIMA  447119-0 1 11/10/1970 60.00 - 0.000 60.000 
21 ROBERTT ALVES DE ALMEIDA 45476-1 0 22/03/1993 59.00 - 0.000 59.000 
22 ALEX IZALTINO LESSA  450374-5 1 28/09/1990 59.00 - 0.000 59.000 
23 FERNANDO SOARES DUARTE 453985-6 2 31/05/1982 50.00 - 0.000 50.000 

 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 094/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27074/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Transporte Público, Acessibilidade e Mobilidade Urbana - SECTRAN
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Fator Equipamentos Ltda.
OBJETO: Fornecimento de máquinas e ferramentas, para serem utilizadas na manutenção de sinalização semafórica e 
sinalização viária das rodovias municipais pela Secretaria Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade 
Urbana - SECTRAN
ASSINATURA: 10/06/2022 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022
VALOR: R$ 7.890,00
•	PROGRAMA DE TRABALHO: 26.782.0127.2.602
•	ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.00- 325 2.752.0000
•	NOTA DE EMPENHO Nº 1246/2022
•	EMITIDA EM 19/05/2022
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.
PARECER JURIDICO: Nº 151/2021 / 30/11/2021 / E.A.O. / E.G.S.A.

CONTRATO: 095/2022                                                                                                                                                                                                                                                              
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO: 30113/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: 020/2022
SOLICITANTE: Assessoria de Comunicação Social e Tecnologia da Informação – ASCOMTI.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa GovernançaBrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços.
OBJETO: Serviço de locação de licença de uso de softwares para gestão pública (almoxarifado, atos legais, contabilidade 
pública, contra cheque web, gestão pessoal, folha de pagamento, lei de transparência, patrimônio público, responsabilidade 
fiscal, módulo para atendimento ao SIGIFIS e, tesouraria) com serviços de manutenção dos sistemas contratados, 
assessoria técnica presencial, monitoramento e sustentação de ambiente de tecnologia da informação, serviços de 
implementação, customização, migração, conversão de dados preexistentes, treinamento, atualizações e manutenção 
das alterações legais, corretivas, preventiva, preditiva e evolutivas, suporte remoto, via telefone e/ou e-mail.
ASSINATURA: 14/06/2022 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias
VALOR: R$ 840.000,00
•	Programa de Trabalho: 04.126.0132.2.222
•	Elemento de Despesa: 33.90.39.11 – 150 1.704.0150
•	Nota de Empenho Nº 1193/2022
•	Emitida em: 11/05/2022
PARECER JURIDICO: Nº 009/2022 - LCAB / 15/02/2022 / L.C.A.B / E.G.S.A.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

CONTRATO: 096/2022                                                                                                                                                                                                                                                              
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26362/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: 039/2022
SOLICITANTE: Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca - SEMAP.
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa FJ Máquinas Agrícolas LTDA 
OBJETO: Fornecimento de trator agrícola com treinamento com duração mínima de 04 horas, abrangendo aspectos 
teóricos e práticos, para até 02 (dois) técnicos operadores e mecânicos para atender ao Departamento Agropecuário – 
DEAGRO, da Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca.
ASSINATURA: 14/06/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022
VALOR: R$ 210.000,00
•	 Programa de Trabalho: 20.606.0018.3.057
•	 Elemento de Despesa: 44.90.52.99 – 350 2.704.0150
•	 Nota de Empenho Nº 1241/2022
•	 Emitida em 17/05/2022
•	 Valor R$ 200.000,00

•	 Programa de Trabalho: 20.606.0018.3.204
•	 Elemento de Despesa: 44.90.52.99 – 150 1.704.0150
•	 Nota de Empenho Nº 1242/2022
•	 Emitida em 17/05/2022
•	 Valor R$10.000,00
PARECER JURIDICO: Nº 161/2021- LCAB – 22/11/2021 / L.C.A.B. / E.G.S.A.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

CONTRATO Nº 097/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27074/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Transporte Público, Acessibilidade e Mobilidade Urbana - SECTRAN
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Argos Ltda
OBJETO: Fornecimento de máquinas e ferramentas, para serem utilizadas na manutenção de sinalização semafórica e 
sinalização viária das rodovias municipais pela Secretaria Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade 
Urbana - SECTRAN
ASSINATURA: 14/06/2022 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022
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VALOR: R$ 5.345,68
•	PROGRAMA DE TRABALHO: 26.782.0127.2.602
•	ELEMENTO DA DESPESA: 44.90.52.00 – 325 2.752.0000
•	NOTA DE EMPENHO Nº 1244/2022
•	EMITIDA EM 19/05/2022
PARECER JURIDICO: Nº 151/2021 - EAO / 30/11/2021 / E.A.O. / E.G.S.A.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

CONTRATO Nº 098/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 381432021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Fortclean Comercio de Equipamentos Eireli
OBJETO: Fornecimento de lixeiras para coleta de resíduos sólidos urbanos, atendendo as diversas demandas realizadas 
pela Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca – SEMAP.
ASSINATURA: 14/06/2022 
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2022
VALOR: R$ 38.784,00
•	PROGRAMA DE TRABALHO: 18.541.0015.2.431
•	ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 – 104 1.704.0104
•	NOTA DE EMPENHO Nº 1239/2022
•	EMITIDA EM 16/05/2022
PARECER JURIDICO: Nº 040/2022 - EAO / 29/03/2022 / E.A.O./ L.C.A.B./ E.G.S.A.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 114/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 41608/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16941/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2021
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa Reluz Empreendimentos e Serviços LTDA OBJETO: Prorrogação do 
prazo de vigência e de execução do contrato nº 114/2021 por 150 dias a contar de 10/06/2022, objetivando a execução 
dos serviços de engenharia de revitalização de parte da Orla de Costazul com reforma do deck de madeira da praia - Rio 
das Ostras/RJ.
PARECER JURIDICO: Nº 136/2022 - LFS / Data 03/06/2022 / Emitido por L.F.S. / L.C.A.B / E.G.S.A.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do § 1º do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 037/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 14955/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17669/2022
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2021
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas
PARTES: Município de Rio das Ostras e a Empresa Terrapleno Terraplenagem e Construção LTDA 
OBJETO: Inclusão de responsável técnico no contrato nº 037/2022, de execução dos serviços de pavimentação, rede de 
drenagem, esgotamento sanitário das ruas Rio de Janeiro (parte) e São Luis – Jardim Bela Vista - Rio das Ostras/RJ
PARECER JURIDICO: Nº 068/2022-EAO / Data 23/05/2022 / Emitido por E.A.O. / L.C.A.B / E.G.S.A.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, do art. 65, da Lei Federal 8.666/93.

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 078/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 24565/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7676/2022
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2018
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa Sumicity Telecomunicações S/A 
OBJETO: Prorrogação por 12 meses do prazo de vigência do contrato nº 078/2019, que trata dos serviços de fornecimento 
de links para transporte de dados, links dedicados de acesso à internet e links de acesso à internet banda larga, com 
suporte técnico presencial e/ou remoto para manutenção preventiva/corretiva e todos itens necessários para o perfeito 
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funcionamento dos links por conta da licitante para atender as necessidades de diversos setores e secretarias desta 
prefeitura.
PARECER JURIDICO: Nº 056/2022 - EOA/ Data 29/04/2022 / Emitido por E. A. O. / L.C.A.B / E.G.S.A
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  artigo 57 incisos IV da Lei Federal nº 8.666/93, e posteriores alterações.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos comunica aos interessados o ADIAMENTO das licitações abaixo:

Pregão Eletrônico nº 064/2022 (Processo Administrativo nº 39406/2021-SEMAP), objetivando a contratação de empresa 
para fornecimento de uniformes e EPI’S para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Agricultura 
e Pesca – SEMAP, inicialmente marcado para o dia 22/06/2022 às 09:00 horas fica ADIADO para o dia 05/07/2022 às 
14:00 horas. (CPLP II – Comissão Permanente de Licitação e Pregão II).
Valor Total Estimado: R$ 28.436,30 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 982921

O Edital se encontra disponível no site do Município de Rio das Ostras (www.riodasostras.rj.gov.br) e no DELCO sito à Rua 
Campo de Albacora, 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ – Maiores informações: E-mail: delcopmro@gmail.
com / Tel: (22) 2771-6404

ERRATA
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

O DELCO torna público, para conhecimento dos interessados as seguintes alterações no Edital de Pregão Eletrônico - 
SRP nº 046/2022 (Processo Administrativo nº 36338/2021-SECTRAN), objetivando a eventual contratação de empresa(s) 
para fornecimento de pneus automotivos para atender a frota da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras/RJ.

1) Fica alterado o Anexo I – Termo de Referência.

2) No Anexo I – Termo de Referência, Anexo II - Critério de Aceitabilidade e Anexo III - Proposta de Preços:

Onde se lê:
... com garantia de no mínimo de 5 (cinco) anos...

 Leia-se:
...com garantia de no mínimo de 12 (doze) meses...

Pregão Eletrônico - SRP nº 046/2022 (Processo Administrativo nº 36338/2021-SECTRAN), objetivando a eventual 
contratação de empresa(s) para fornecimento de pneus automotivos para atender a frota da Prefeitura Municipal de Rio 
das Ostras/RJ, inicialmente ADIADO SINE DIE fica REMARCADO para o dia 05/07/2022 às 09:00 horas. (CPLP II – 
Comissão Permanente de Licitação e Pregão II)
Valor Total Estimado: R$ 855.072,00 

O Edital consolidado está disponível no site do Município de Rio das Ostras (www.riodasostras.rj.gov.br) e no DELCO sito 
à Rua Campo de Albacora, n° 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ – Tel: (22) 2771-6404.

AVISO DE LICITAÇÃO

O Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras faz saber, a quem interessar possa, que 
nos termos do que dispõe a Lei Federal n° 8.666/1993, bem como, quando for o caso, o Decreto Municipal nº 2455/2020, 
observadas as disposições da Lei Federal nº 10520/2002, que será realizado através da Comissão Permanente de 
Licitação e Pregão:

CPLP I - 05/07/2022 às 09:00 horas - Pregão Eletrônico nº 067/2022 (Processo Administrativo nº 2116/2022-SEMAP), 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de veículo automotor tipo Furgão zero KM para atender as 
necessidades do Programa de Saúde Animal – PSA da SEMAP – Secretária Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pesca do Município de Rio das Ostras/ RJ.
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Valor Total Estimado: R$ 101.604,00 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
CÓDIGO UASG: 982921

O Edital se encontra disponível no site do Município de Rio das Ostras (www.riodasostras.rj.gov.br) e no DELCO sito à Rua 
Campo de Albacora, 75 – Loteamento Atlântica – Rio das Ostras/ RJ – Maiores informações: E-mail: delcopmro@gmail.
com / Tel: (22) 2771-6404.

Giovanni da Silva Zaror
Secretário Municipal de Administração Pública
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SECRETARIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS, ACESSIBILIDADE E 
MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SECTRAN Nº 040/2022

RETIRADA DE VEÍCULOS ABANDONADOS E/OU CARCAÇAS E SUCATAS

A Secretaria Municipal de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana, visando garantir o princípio 
Constitucional da legitimidade dos atos administrativos praticados pela Administração Pública, em especial da publicidade, 
vêm através deste, NOTIFICAR, conforme disposto no §2º do artigo 4º da Lei 2295 de 14 de novembro de 2019, que os 
proprietários e/ou responsáveis, pelos veículos e/ou carcaças e sucatas relacionados abaixo, retirem os mesmos no prazo 
improrrogável de 07 (sete) dias, a contar da data desta publicação. 

O descumprimento desta determinação no prazo, acarretará sanções previstas no artigo 5º da Lei nº 2295/2019.

NOTIFICAÇÃO Nº 349/2022
VEICULO: FIAT/BRAVA
PLACA:  LCY 1320
LOCAL: RUA DAS PRIMAVERAS – 369 - LIBERDADE - R O – RJ

NOTIFICAÇÃO Nº 350/2022
VEICULO: GM/OPALA
PLACA:  LJC 4454
LOCAL: RUA AMARO NASCIMENTO, 835 – N. ESPERANÇA - R O – RJ

NOTIFICAÇÃO Nº 351/2022
VEICULO: FORD/FIESTA 
PLACA:  NHW 6704
LOCAL: RUA JÚLIA APICELO – 35- GELSON APICELO - R O – RJ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SECTRAN Nº 041/22

A Secretaria de Transportes Públicos, Acessibilidade e Mobilidade Urbana, vem através deste Edital, convocar 
os solicitantes abaixo relacionados, a comparecerem na SECTRAN, situada na rua NITERÓI, 2099, LOTEAMENTO 
ATLÂNTICA, RIO DAS OSTRAS – RJ, no prazo de 05 (CINCO) dias úteis improrrogáveis, a contar da data desta 
publicação, para tratar de assunto referente a solicitação exarada no processo abaixo relacionado. Informa ainda que o 
não comparecimento no prazo determinado, incorrerá no arquivamento definitivo do referido processo.

PROCESSO Nº SOLICITANTE
20367/2022 RAPHAEL DA SILVA ABREU

PAULO CESAR VIANA
Secretário Municipal de Transportes Públicos,

Acessibilidade e Mobilidade Urbana - SECTRAN
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

CHAMADA PÚBLICA Nº 010/2022 - SEDTUR

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município de Rio das Ostras, torna pública a abertura de edital 
de recadastramento para todos os FEIRANTES ATIVOS nas feiras relacionadas abaixo:

•	 FEIRA LIVRE DO BECO DOS ADVOGADOS
•	 FEIRA LIVRE DO ÂNCORA
•	 FEIRA LIVRE DE CIDADE PRAIANA
•	 FEIRA DO JARDIM MARILEA

Do objeto: 
Recadastrar todos os FEIRANTES ATIVOS na Feira Livre do Beco dos Advogados, na Feira Livre do Âncora, na Feira Livre 
de Cidade Praiana e na Feira do Jardim Marilea.

Da finalidade:

O recadastramento é obrigatório para todos os FEIRANTES ATIVOS, a fim assinar o Termo de Recadastramento e Ciência 
de Obrigações, Deveres, Penalidades e Direitos do Feirante, renovando assim o Termo de Autorização e Compromisso.

1 - DO RECADASTRAMENTO

O recadastramento será realizado no período de 20/06/2022 A 01/07/2022 na sede da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, localizada na Praça Prefeito Claudio Ribeiro s/nº - 
Extensão do Bosque, no horário das 09h às 16h de segunda à sexta-feira.
Todos os FEIRANTES TITULARES deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: 

•	 Original da carteira de identidade ou carteira de habilitação;
•	 Original do comprovante de residência atual (mês atual ou mês anterior);
•	 No caso dos feirantes que trabalham com produtos alimentícios, pronto para consumo ou não, será obrigatória a 

apresentação de atestado médico onde deverá constar: APTO PARA A MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS em nome 
do TITULAR e em nome do SUPLENTE.

Na ocasião, todos os FEIRANTES TITULARES deverão preencher formulário de recadastramento onde deverá constar 
o tipo de mercadoria com a qual trabalha, a quantidade de barracas que utiliza e a indicação da feira onde continuará 
exercendo suas atividades.

1.1 – DOS SUPLENTES
Caso seja de interesse do feirante realizar a troca do SUPLENTE, será necessário apresentar a seguinte documentação, 
em nome do NOVO SUPLENTE:

•	 Cópia da carteira de identidade ou da carteira de habilitação do novo suplente
•	 Cópia do CPF do novo suplente
•	 Cópia do comprovante de residência atualizado do novo suplente (mês atual ou mês anterior)
•	 No caso dos feirantes que trabalham com produtos alimentícios, pronto para consumo ou não, é obrigatório a 

apresentação do atestado médico onde deverá constar APTO PARA A MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS em nome 
do novo suplente.

2 – DO PROCESSO DE RECADASTRAMENTO
Somente o FEIRANTE TITULAR poderá realizar o recadastramento.
Não será aceito o recadastramento posterior ao período determinado nesta CHAMADA PÚBLICA.
Os feirantes que não realizarem o recadastramento dentro do período determinado, serão considerados desistentes.

2.1 - DA ASSINATURA DO TERMO DE RECADASTRAMENTO E CIÊNCIA
Após a verificação de toda documentação, com o posterior deferimento do recadastramento, o feirante titular, assinará 
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termo de recadastramento e ciência de obrigações, deveres, penalidades e direitos do feirante, conforme Anexo I, junto 
com cópia da Lei 2226/2019, Lei 1091/06, e Lei 0129/95, que tratam da atividade exercida.

3 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Prefeito do Município de Rio das Ostras poderá anular esta CHAMADA PÚBLICA por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para justificar tal conduta.

Rio das Ostras, 07 de junho de 2022.

AURORA CRISTINA SIQUEIRA FERREIRA PEREIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Mat. 18321-0

Anexo I

Termo de Recadastramento e Ciência de Obrigações, Deveres, Penalidades e Direitos do Feirante

_________________________________________________________________, brasileira(o), feirante, 
CPF ______________________, Barraca(s) Nº________________________________, com metragem total 
de_____________________, declara ter tomado ciência e, mais que isso, compreendido a significação de cada conteúdo 
a mim apresentado quanto às obrigações, deveres, penalidade e direitos na e da realização da atividade de feirante nesta 
municipalidade, a saber:

Lei 2226/2019 – Disciplina a organização, instalação e funcionamento de feiras livres e especiais, para comercialização de 
produtos; hortifrutigranjeiros, artes, artesanato, artes plásticas, produtores de alimentos artesanais, gastronomia, economia 
solidária e antiguidades, e dá outras providências.
•	 Destacando-se os artigos: 23, 24, 25, 26,27, 28 e 29.

Lei 1091/2006 - Dispõe sobre o comércio ambulante, eventual e feirante e revoga lei n° 122/1994.
•	 Destacando-se os artigos: 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38 e 39.

Lei 129/1995 – Institui o código de Fiscalização Sanitária do Município de Rio das Ostras e dá outras providências.
•	 Destacando-se o artigo: 76 em diante.

Rio das Ostras, 07 de junho de 2022.

Assinatura do Feirante Titular

Leis disponíveis para consulta em:
https://www.riodasostras.rj.gov.br/leis-e-codigos/

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

TERMO DE CONVÊNIO

PARTES: A Caixa Econômica Federal e a Prefeitura Municipal de Rio das Ostras.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15956/2022.
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VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar da data da presente publicação.

OBJETO: Concessão de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento, aos servidores da 
CONVENENTE.

         
Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo – CMPOP

Ata da 4ª Assembleia Geral Ordinária

Aos doze dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e cinco minutos, no Centro de Cidadania, 
teve início a 4ª Assembleia Geral Ordinária do Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo - CMPOP, 
convocada pelo edital publicado na edição nº 1447 do Jornal Oficial, para deliberar sobre a seguinte pauta: Aprovação 
da ata da 3ª AGO; Avaliação das reuniões nos setores J, A, B, C e D; Assuntos gerais.  A assembleia contou com a 
participação de cinco conselheiros do poder público – Márcio Senna Salgado (SEGEP), Amanda Magalhães (SEMAP), 
Eduardo de Souza Faria (SEMUSA),  Evandro da Silva Carvalho (SESEP) e Alcino de Souza (SAAE) e  dezesseis 
conselheiros da sociedade civil – Vanderlei Campos, Marisa Aparecida Dias,  Leslie Calvazara Carreiro, Pedro Barbosa 
de Carvalho, Kátia Macillo, José Geremias Dalmazo, Marcelo Coelho, Naja Botelho Thomé, Sandro Werneck Rodrigues,  
Mariana de Souza Corrêa, Sérgio Adriane Pires, Sydney Cleber de Oliveira, Antonio Augusto B. Lobo, Oscar Alberto Valli, 
Ana Lúcia Falcão e Uilson Alves Silva. Os Conselheiros Wantuil Rimes Valente, Flávio Fonte Vieira (SEMOP) e Ricardo 
Laginestra (SEMOP) justificaram suas ausências. O Conselheiro Sérgio Adriane Pires antecipou sua justificativa para 
suas ausências nas reuniões que vierem a ocorrer nos meses de junho e julho, por motivo de viagem.   Os Conselheiros 
Lucimar Chaves de Lima, Mariângela Alves de Queiroz, Edilaine Leite da Nóbrega, Suely Luzia Pereira, Karla Regina de 
Souza Carvalho e Marlon Messias de Lima Sthel Antunes não justificaram suas faltas.   Do poder público não compareceu 
nenhum representante da SEMEDE. Participaram também os munícipes Ângela Maria Carvalho de Souza, Lucimara 
Martins de Souza, Alberto Carlos P. Souza, Anderson G. da Silva, Gabriel Santos Rosário, Ygor Nascimento e Clara 
Nascimento.   1) Aprovação da ata da 3ª AGO: a segunda minuta enviada previamente para todos os conselheiros foi 
aprovada por unanimidade, sem ressalvas.   2) Avaliação das reuniões nos setores J, A, B, C e D: O Conselheiro Vanderlei 
Campos, considerando a baixa participação da população, culminando com a ausência total dos munícipes na reunião do 
Setor “D”, opinou pela suspensão das reuniões setoriais até que a SEGEP apresente e execute um plano de divulgação.  
O Conselheiro Sérgio Adriane Pires considera que a reduzida participação é devida aos baixos resultados obtidos – o 
poder público não vem acatando as demandas levantadas. Exemplificou enaltecendo o trabalho do Conselheiro Pedro 
Barbosa de Carvalho, mas que não arregimentou mais do que dez moradores.  Continuou destacando que a participação 
dos setores “N” e “O” é fruto de mobilização prévia e que a fixação dos “fronts” e utilização de carro de som não surtem 
efeito.  A Presidente Marisa Dias declarou que não é possível absolver o poder público, que tem obrigação de divulgar 
as reuniões setoriais.  Acrescentou ser inadmissível que em um município que conta com mais de oito mil servidores 
(segundo palavras do Prefeito) não compute oito mil votos já na primeira semana do POP On-line, sem contar com votos 
dos familiares.  O Conselheiro José Geremias Dalmazo supõe que a inserção do CPF inibe a participação dos servidores, 
receosos de serem prejudicados por conta de reclamações.  O Conselheiro Vanderlei Campos argumentou que o voto 
não configura reclamação, configura desejo.  A Conselheira Leslie Calvazara Carreiro atribui a ausência de moradores do 
setor “D” ao fato de eles contarem com todos os serviços disponíveis. Seguiram-se manifestações dos Conselheiros Pedro 
Barbosa de Carvalho, Antonio Augusto B. Lobo, Naja Botelho e dos munícipes Ângela Maria Carvalho de Souza Anderson 
G. da Silva e Lucimara Martins de Souza.  3) Frequência dos Conselheiros do Poder Público:  A Presidente Marisa Dias 
fez nova advertência sobre a frequência dos conselheiros do poder público.  O Conselheiro Márcio Senna, da SEGEP, 
informou que os representantes da SEMEDE serão substituídos.  4) Assuntos gerais: o primeiro item abordado foi a recente 
emenda à Lei Orgânica Municipal apresentada pelo Vereador Maurício Braga Mesquita. A proposta partiu do Sindicato dos 
Servidores de Rio das Ostras com o propósito declarado de aumentar a transparência, corrigindo procedimentos adotados 
em alguns conselhos municipais.  O Vice-presidente Marcelo Coelho acrescentou que tal proposta foi elaborada no ano 
passado.  Os Conselheiros Vanderlei Campos e Marisa Dias, teoricamente atingidos por um inciso que nada tem a ver 
com transparência, preferiram ignorar o assunto.  O Conselheiro Uilson Alves Silva destacou que a aprovação desta 
emenda evidenciou um certo despreparo das partes envolvidas.  O Conselheiro Werneck quis obter material de divulgação 
da reunião setorial do Setor “M”, porém a SEGEP ainda não o tem disponível.  A Presidente Marisa Dias informou que a 
Primeira Secretária Edilaine Leite da Nóbrega será afastada, abrindo uma vaga na Comissão Executiva.  O Conselheiro 
Márcio Senna Informou que seis “fronts” serão instalados na sexta-feira, treze de maio.  O Conselheiro Pedro Barbosa 
de Carvalho defendeu a necessidade de, ao retornarem das reuniões setoriais utilizando o transporte fornecido pela 
administração, os conselheiros sejam deixados em suas residências.   Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi 
encerrada às vinte horas e cinquenta minutos, cuja ata vai assinada por Marisa Aparecida Dias – Presidente do CMPOP e 
Vanderlei Campos – Secretário “ad-hoc”. 
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Resolução nº 013/2022 –CMAS

   O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
1940/2016, reunido no dia 10/06/2022 conforme reunião ordinária;
   Considerando a apresentação dos saldos remanescentes do exercício de 2021 nas contas do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, o CMAS resolve:

Art. 1º - APROVAR o superávit financeiro apresentado nas contas do Fundo Municipal de 
Assistência Social em 2021;

Art. 2º - APROVAR a reprogramação dos recursos oriundos de Royalties, IGD-M e IGD – SUAS 
referente ao Cofinanciamento Federal – FNAS, da Emenda Parlamentar destinada a APAE por meio do SIGTV e do 
Cofinanciamento Estadual – FEAS, para utilização no exercício de 2022;

Art. 3º - APROVAR o excesso de arrecadação apresentado na conta do Fundo Municipal de 
Assistência Social relativo a Emenda Parlamentar de Relatoria nº 2021841000789, Programação nº 330452420210001, 
que estabelece a indicação do recurso destinado para custeio das atividades desenvolvidas pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Rio das Ostras – APAE e Associação Pestalozzi de Rio das Ostras, no valor de R$100.000,00 
para cada Instituição, no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, no exercício de 2022.

Rio das Ostras, 10 de junho de 2022.

Clécia Nascimento de Andrade
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PARECER CMAS 003/2022
Considerando o que está disposto no art.16 c/c art.18, inciso X da Lei 8742/93;

Considerando à Deliberação nº 285, de 25 de janeiro de 2018, do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro – TCE/RJ;

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Rio das Ostras, passa a analisar a Prestação de 
Contas do Fundo Municipal de Assistência Social do exercício de 2021, composta dos seguintes relatórios: 
Relatório de Prestação de Contas, Balancete da Despesa, Balancete da Despesa, para ao final, emitir parecer 
quanto à fiscalização da aplicação dos recursos destinados às ações e serviços de Assistência Social.
   
É o relatório, passamos a opinar:

De acordo com as atribuições legais que lhe são conferidas conforme a Lei Municipal 1940/2016, considerando 
a gestão dos recursos, ganhos sociais e desempenho dos programas e projetos aprovados referentes ao 
exercício de 2021; Considerando que as demonstrações do Fundo Municipal de Assistência Social foram 
submetidas a este Conselho, e a garantia da descentralização da execução orçamentária que visa o maior 
alcance e visibilidade no gerenciamento dos recursos e, consequentemente, o exercício do controle social, 
JULGAMOS REGULARES E DE ACORDO, estando aprovadas as contas do Fundo Municipal de Assistência 
Social - Exercício de 2021, no que se refere a gestão dos recursos, ganhos sociais e desempenho dos programas 
e projetos aprovados e quanto a aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de Assistência 
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Social no Município de Rio das Ostras.

     Rio das Ostras, 10 de junho de 2022.

Clécia Nascimento de Andrade
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARECER CMAS Nº 004/2022

   Considerando o cumprimento do Artigo 2º Inciso V da Lei Municipal 1940/2016;
   Considerando a reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social que tratou 
do assunto, em 10 de junho de 2022;

   Considerando a análise dos autos constantes do processo administrativo nº 14.003/2022 
– Prestação de Contas relativa ao Termo de Colaboração nº 001/2018 – Décima Nona parcela - para repasse 
financeiro concedido pelo município de Rio das Ostras, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social à 
Casa dos Velhinhos Luiz Laurentino da Silva através do processo nº 7.087/2017;

   É o relatório, passamos a opinar:

   Considerando as atribuições legais que é conferida a este CMAS, conforme o disposto 
na Lei Municipal 1.940/16;
 
Considerando o Relatório de análise de prestação de Contas de recursos concedidos, elaborado e aprovado, 
pela Secretaria Municipal de Controle Interno – SEMACI às folhas 460/469 do Processo 14.003/2022; 
Considerando que a SEMFAZ opina pela aprovação das contas na folha 453;

 Mediante decisão, o Conselho Municipal de Assistência Social no cumprimento do exercício do controle social, 
APROVA a prestação de contas, conforme analisado e indicado pela SEMACI e SEMFAZ.

Rio das Ostras, 10 de junho de 2022.

Clécia Nascimento de Andrade
Presidente do CMAS

SECRETARIA DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22024/2021 
DMCF COMERCIAL CIRÚRGICA LTDA -EPP
CNPJ: 07.593.339/0001-98
CONTRATO SEMUSA/FMS Nº 022/2020

Decide-se:
Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA à empresa DMCF COMERCIAL CIRÚRGICA LTDA – EPP, CNPJ nº  
07.593.339/0001-98, em razão das ocorrências na execução do CONTRATO SEMUSA/FMS Nº 022/2020, relatado em 
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fls. 5 e 6 do processo administrativo nº 22024/2021.   

Rio das Ostras, 04 de fevereiro de 2022.

Jane Blanco Teixeira
Secretária Municipal Interina de Saúde

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18172/2021  - APENSOS (23964/2021 – 25899/2021 – 7395/2022 – 25093/2021)
NOVA LÍNEA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI
CNPJ: 32.350.180/0001-28
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEMUSA/FMS Nº 037/2021

Considerando as informações trazidas nos autos pela fiscal do contrato, relatando que o atraso de 19 (dezenove) dias 
na entrega dos medicamentos Benzilpenicilina Benzatina 600.000UI e Flumazenil 0,1 mg/ml, no entanto, somente o 
primeiro causou prejuízo para a Administração, e ainda, que este medicamento foi entregue fora do prazo estipulado no 
parágrafo segundo da claúsula oitava da ARP.
Considerando o pedido de prorrogação de prazo no PA nº 23964/2021 e compromisso de troca apresentado para o 
medicamento Benzilpenicilina Benzatina 600.000UI no PA nº 25903/2021, ambos indeferido a solicitação pelo DEAFI.
Considerando a defesa prévia da empresa no PA nº 7395/2022, no qual a gerente do DEAFI se manifestou às fls.91/92 
destes autos.
Diante do exposto:

1. Mantenho a plicação de MULTA à empresa, em razão dos prejuízos causados ao Município pelo atraso na entrega 
dos produtos e validade inferior ao estipulado na ARP nº 037/2021. Ressalto que há 03(três) registros de penalidades 
anteriores à empresa no Portal da Transparência.
(*) Multa de moratória à empresa supracitada no valor de R$ 5.114,63 (cinco mil, cento e quatorze reais e sessenta 
centavos), com previsão legal no inciso I do Art. 7º do Decreto Municipal nº 2092/2019, e multa pela entrega dos 
medicamentos com validade inferior à 75% (setenta e cinco por cento), prevista no § 3º da Cláusula Oitava, da ata de 
Registro de Preços nº 037/2021, que tem por consequência multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos 
aciclovir, benzilpenicilina e flumazenil no valor de R$ 2.486,25 (dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos)

Rio das Ostras, 14 de abril de 2022.

Denilson Santa Rosa
Secretário Municipal de Saúde

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 

O Município de Rio das Ostras, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público, para conhecimento dos interessados o RESULTADO DA PROPOSTA OFERTADA NO CHAMAMENTO PÚBLICO 
nº 002/2022, para seleção de propostas, objetivando firmar CONTRATO EMERGENCIAL, regido pela Lei Federal nº 
8.666/1993, para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXAMES LABORATORIAIS, MODALIDADE DE ANÁLISES CLÍNICAS E 
ANATOMIA PATOLÓGICA, PARA ATENDER EM CARÁTER EMERGENCIAL AS UNIDADES PRONTO SOCORRO MUNICIPAL E 
HOSPITAL MUNICIPAL NAELMA MONTEIRO QUE PRESTAM SERVIÇO DE URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR, POR 
UM PERÍODO DE ATÉ 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, OU ATÉ A CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
LICITATÓRIO EM TRAMITAÇÃO, DOS EXAMES ESPECIFICADOS E IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE MICROBIOLOGIA E 
HISTOPATOLOGIA. 
Processo Administrativo nº 11621/2022.
Valor Total Estimado: R$ 1.134.990,31.

EMPRESA QUE APRESENTOU PROPOSTA:

1. SOUZA CASTRO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
CNPJ: 27.996.007/0001-61 
VALOR TOTAL R$ 1.021.491,82

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO SEMUSA/FMS Nº 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15462/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 12709/2021
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS - Nº 0117/2021
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2022
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 
PARTES: Município de Rio das Ostras e a empresa 2TLB Comércio e Serviços Ltda – EPP.
CNPJ: 19.758.320/0001-33
OBJETO: Aquisição de mobiliário (estantes em aço) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Fazenda-
SEMFAZ do Município de Rio das Ostras/RJ, este em atendimento a SEMUSA.
VALOR TOTAL: R$ 2.800.00
NOTA DE EMPENHO: 0674/2022
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.301.0048.2.824
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52 - 2.601.0000
EMITIDA EM: 28/05/2022
VALOR: R$ $ 2.800.00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, e posteriores alterações, e, subsidiariamente, nos 
termos da Lei Federal no 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 com alterações inseridas pela Lei Complementar 
n° 147/2014 e pela Lei nº 11488/2007, art. 34, e, de forma suplementar pelos Decretos Municipais nº 1743/2017,  
2092/2019 e 2455/2020.

ERRATA
publicada do Jornal Oficial do Município, Edição nº 1460 de 10 de junho de 2022.
HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 36952/2021 – SEMUSA
Onde se lê:
(...)
Rio das Ostras, 29 de abril de 2022.
(...)
Leia-se:
(...)
Rio das Ostras, 09 de junho de 2022.
(...)

Márcio Montechiari Pietrani
Coordenador do Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA Nº 032/2022

Absolvição em Sindicância Punitiva.

A CORREGEDORA GERAL EM EXERCÍCIO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, 
Estado do Rio de janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018, Decreto nº 2.183/2019 
e artigo 1°, §1°, IX do Decreto 2231/2019:

Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 39217/2021:

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar ABSOLVIÇÃO ao servidor Jonaci Batista da Silva, matrícula 3815-6, Guarda Civil Municipal, em 
razão da celebração do Termo de Ajustamento de Conduta Funcional celebrado de acordo com a IN n°04 de 21 de 
fevereiro de 2020 e consequentemente a Extinção e Arquivamento com base no artigo 150, da Lei 0066/2019.

Art. 2º - À Corregedoria da Guarda Civil Municipal para as medidas cabíveis previstas nos artigos 176, § 1º e 2º da 
Lei Complementar 0066/2019.
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Art. 3º - À COFOP para as providências legais, com fulcro no § 3º do artigo 176 da Lei Complementar 0066/2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

Paloma Machado Veloso
CORREGEDORA GERAL EM EXERCÌCIO DA CGMRO

Matrícula 7429-2

PORTARIA Nº 033/2022

Absolvição em Sindicância Punitiva.

A CORREGEDORA GERAL EM EXERCÍCIO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado 
do Rio de janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018, Decreto nº 2.183/2019 e artigo 
1°, §1°, IX do Decreto 2231/2019:

Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 20996/2021:

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar ABSOLVIÇÃO ao servidor Tiago Carvalhal Botelho de Souza, matrícula 6380-0, Guarda Civil 
Municipal, por não ter infringido nenhum dos deveres funcionais previstos nos artigos da Lei Complementar nº 066/2019, 
consequentemente a Extinção e Arquivamento com base no artigo 150, § único da mesma Lei.

Art. 2º - À Corregedoria da Guarda Civil Municipal para as medidas cabíveis previstas nos artigos 176, § 1º e 2º 
da Lei Complementar 0066/2019.

Art. 3º - À COFOP para as providências legais, com fulcro no § 3º do artigo 176 da Lei Complementar 0066/2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

Paloma Machado Veloso
CORREGEDORA GERAL EM EXERCÌCIO DA CGMRO

Matrícula 7429-2

PORTARIA Nº 034/2022

INSTAURAR SINDICÂNCIA PUNITIVA

O CORREGEDOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018; Decreto nº 2.183/2019; e, artigo 
40 do Decreto 2.216/2019.
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Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 01827/2022:

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA PUNITIVA, em face do Servidor E.C.S. nos termos do art. 4º, III do Decreto 
nº 2.183/2019 c/c os art. 152, II   da Lei Complementar 0066/2019, a fim de apurar suposta infração ao artigo 135, inciso I, 
da Lei Complementar acima citada, nos autos do Processo Administrativo nº 01827/2022.

Parágrafo único. A presente Sindicância Punitiva deverá ser concluída no prazo de até 60 (sessenta dias), 
renovável por igual período, nos termos do art. 4º, parágrafo único do Decreto nº 2.183/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

PALOMA MACHADO VELOSO
Corregedora-Geral em exercício

Mat. 7429-2

PORTARIA Nº 035/2022

INSTAURAR SINDICÂNCIA PUNITIVA

O CORREGEDOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018; Decreto nº 2.183/2019; e, artigo 
40 do Decreto 2.216/2019.

Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 01971/2022:

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA PUNITIVA, em face do Servidor P.R.C.P. nos termos do art. 4º, III do 
Decreto nº 2.183/2019 c/c os art. 152, II   da Lei Complementar 0066/2019, a fim de apurar suposta infração ao artigo 135, 
inciso I, da Lei Complementar acima citada, nos autos do Processo Administrativo nº 01971/2022.

Parágrafo único. A presente Sindicância Punitiva deverá ser concluída no prazo de até 60 (sessenta dias), 
renovável por igual período, nos termos do art. 4º, parágrafo único do Decreto nº 2.183/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

PALOMA MACHADO VELOSO
Corregedora-Geral em exercício

Mat. 7429-2
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PORTARIA Nº 036/2022
INSTAURAR SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA

O CORREGEDOR-GERAL EM EXERCÍCIO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018; Decreto nº 2.183/2019; e, artigo 
40 do Decreto 2.216/2019.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, nos termos do art. 4º, III do Decreto nº 2.183/2019, a fim 
de apurar os fatos trazidos nos autos do Processo Administrativo nº 1968/2022.

Parágrafo único. A presente Sindicância Investigativa deverá ser concluída no prazo de até 60 (sessenta 
dias), renovável por igual período, nos termos do art. 4º, parágrafo único do Decreto nº 2.183/2019, c/c art. 152, I da Lei 
Complementar 0066/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.

PALOMA MACHADO VELOSO
Corregedora-Geral em exercício

Mat. 7429-2

PORTARIA Nº 037/2022

Advertência por escrito em Sindicância Punitiva.

A CORREGEDORA GERAL EM EXERCÍCIO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, 
Estado do Rio de janeiro, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.160/2018, Decreto nº 2.183/2019 
e artigo 1°, §1°, IX do Decreto 2231/2019:

Considerando o que foi apurado nos autos do Processo Administrativo nº 34399/2021:

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO a servidora Cristiane Ferreira Martins Braz, 
Guarda Civil Municipal, matrícula nº 7576-0, nos termos, dos art.142, I e § único c/c 140, inciso I, da lei complementar 
0066/2019. 

Parágrafo único. A aplicação da penalidade acima dá-se em razão da comprovação da prática das infrações 
disciplinares previstas no artigo 135, inciso I, da Lei Complementar nº 0066/2019 e artigo 12, inciso X da Lei 507/2000.

Art. 2º - À Corregedoria da Guarda Civil Municipal para as medidas cabíveis previstas nos artigos 176, § 1º e 
2º da Lei Complementar 0066/2019.

Art. 3º - À COFOP para as providências legais, com fulcro no § 3º do artigo 176 da Lei Complementar 
0066/2019.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 15 de junho de 2022.
Marlene das Candeias Anchieta

CORREGEDORA GERAL EM EXERCÌCIO DA CGMRO
Matrícula 10472-8
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SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA
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Superior completo 
101 - ECONOMISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 NATALIA CUNHA NASCIMENTO 450056-7 0 22/12/1988 92.00 7.000 99.000 
2 CRISTINA CARNEIRO MACHADO 456041-7 0 08/03/1986 94.00 4.500 98.500 
3 VINICIUS TOLEDO MANHAES 451601-6 0 19/09/1987 93.00 0.000 93.000 
4 BRUNO FERREIRA MACHADO 445170-7 0 25/04/1981 92.00 0.000 92.000 
5 NIKOLAOS MIKAIL DIMITRIADIS 457856-0 1 06/04/1989 90.00 0.000 90.000 
6 JERONIMO DA SILVA PRUDENCIO 457301-2 0 08/06/1987 86.00 0.000 86.000 
7 CARLOS MAGNO MOCO MARQUES 450672-7 0 01/06/1994 84.00 0.000 84.000 
8 GUILHERME COSME DE LIMA 456943-2 0 11/07/1991 82.00 0.000 82.000 
9 MAYRISON LOURENCO NASCIMENTO 458761-7 0 26/05/1994 81.00 0.000 81.000 

10 AMANDA DA SILVA FROSSARD 450581-8 0 28/12/1996 78.00 0.000 78.000 
11 WASHINGTON DIAS DOS SANTOS 449931-8 0 01/01/1992 76.00 0.000 76.000 
12 NATALIA DE FRIAS SIMOES PAES 455231-7 0 10/04/1997 67.00 0.000 67.000 
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Superior completo 
102 - ENG. AMBIENTAL E SANITARISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 JOSE CARLOS RODRIGUES DE MOURA JUNIOR 452773-7 0 07/12/1990 85.00 6.000 91.000 
2 LUISA FERNANDES DE ARAUJO 444809-4 0 03/06/1996 88.00 1.500 89.500 
3 CHRISTIANY SANTORO FERRAZ 456660-7 0 15/08/1988 84.00 1.500 85.500 
4 YVES DIAS BRITO 454376-0 0 19/04/1996 83.00 1.500 84.500 
5 WELINTON DA SILVA MARTINS 450298-4 0 12/01/1987 84.00 0.000 84.000 
6 LUANA SILVA PECANHA 444820-0 0 26/02/1997 84.00 0.000 84.000 
7 RAMON VITOR TEIXEIRA ROCHA 456620-4 0 16/05/1988 79.00 4.500 83.500 
8 PEDRO CARLOS LEMOS DA COSTA 459103-0 0 25/04/1987 79.00 3.000 82.000 
9 HELION MOREIRA DUARTE 456845-5 2 17/09/1966 80.00 0.000 80.000 

10 FERNANDA RAPHAELA PANTOJO DE SOUZA 458618-9 0 12/10/1994 80.00 0.000 80.000 
11 JEFFERSON CHAYONE MIRANDA 455315-8 0 16/12/1995 80.00 0.000 80.000 
12 ELISANDRO GONCALVES HENRIQUES 453924-7 0 08/01/1985 78.00 0.000 78.000 
13 ELIZANE FARIAS DA SILVA 448217-4 0 27/10/1986 77.00 0.000 77.000 
14 CAROLINA FERNANDES 456655-9 1 20/07/1983 75.00 0.000 75.000 
15 JULIANO MENDONCA RODRIGUES 451205-7 0 15/01/1991 73.00 0.000 73.000 
16 GERSON FLAVIANO MIRANDA 451811-9 0 22/12/1991 72.00 0.000 72.000 
17 MAIARA PEIXOTO LIMA 447461-3 1 22/06/1990 69.00 0.000 69.000 
18 MONIQUE PEREIRA BATISTA SOARES 457689-0 0 21/12/1988 65.00 3.000 68.000 
19 BARBARA BARCELLOS DE ALMEIDA LOPES OLIVEIRA 456490-7 0 12/08/1994 68.00 0.000 68.000 
20 THIANA MARA DE OLIVEIRA VIEIRA DE SOUZA 445592-2 0 26/06/1977 67.00 0.000 67.000 
21 CRISTIANE BARBOSA PARETO PINHEIRO 446597-9 2 11/11/1987 65.00 0.000 65.000 
22 FREDERICO BATISTA ATHOUGUIA DA SILVA  456330-0 0 31/03/1992 62.00 0.000 62.000 
23 JOICE DE ANDRADE MACHADO 454489-6 1 25/04/1988 60.00 0.000 60.000 
24 LAIS RAMOS DE SOUSA LIMA ALMEIDA 449074-5 0 19/12/1992 60.00 0.000 60.000 
25 HYAGO DORNELES DOS SANTOS 459171-8 0 24/12/1992 55.00 0.000 55.000 
26 ALEX GIUSEPPE ALVES SALES 455688-7 0 29/11/1988 55.00 0.000 55.000 
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Superior completo 
103 - ENGENHEIRO CIVIL 
No. de vagas: 0 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 PAULO ALAN MATTOS MONTEIRO 446742-2 1 14/03/1982 85.00 0.000 85.000 
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Superior completo 
103 - ENGENHEIRO CIVIL 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 THIAGO VARIZ DE MIRANDA 445036-7 0 30/03/1989 90.00 6.000 96.000 
2 FERNANDO PEREZ ESTEVES NETO 452863-6 0 08/04/1988 90.00 4.500 94.500 
3 FLAVIA CHRYSOSTOMO SILVA 452390-4 1 19/10/1990 88.00 4.500 92.500 
4 ANDRE TRINDADE VITO  445995-1 1 26/02/1977 91.00 0.000 91.000 
5 HUDSON DE LUCENA ALEXANDRE 455806-6 0 13/06/1996 90.00 0.000 90.000 
6 JULIANA BASTOS DE OLIVEIRA LIMA 455824-2 0 27/09/1995 89.00 0.000 89.000 
7 ANA CAROLINE CARDOSO PEREIRA 458013-5 0 16/10/1995 89.00 0.000 89.000 
8 PEDRO HENRIQUE HIPOLITO DE OLIVEIRA 457351-3 0 17/08/1991 87.00 1.500 88.500 
9 LARA CORDEIRO VARGAS 456759-6 0 08/02/1992 88.00 0.000 88.000 

10 JOAO VICTOR DE SOUZA MELO 449155-6 0 04/11/1995 88.00 0.000 88.000 
11 DOUGLAS GALDINO DE MELO 449875-3 0 16/04/1991 88.00 0.000 88.000 
12 JOSE EDUARDO DA SILVA 457842-1 0 06/07/1991 87.00 0.000 87.000 
13 TALLIS PEREIRA ZIMBRAO 448287-1 0 03/07/1995 87.00 0.000 87.000 
14 PABLO GOMES ESTEVES DIAS 456063-3 0 24/10/1991 86.00 0.000 86.000 
15 PAULO ALAN MATTOS MONTEIRO 446742-2 1 14/03/1982 85.00 0.000 85.000 
16 LUAN BASTOS CORREIA 457488-5 0 09/12/1993 81.00 3.000 84.000 
17 FERNANDA DE SOUZA E SILVA DA COSTA 448704-2 0 11/11/1994 82.00 1.500 83.500 
18 AMANDA RODRIGUES BRAGA 453244-2 0 12/07/1991 82.00 1.500 83.500 
19 ORLANDO GONCALVES GOMES JUNIOR 445844-3 0 09/02/1994 81.00 1.500 82.500 
20 ISABELA MOREIRA BESSA 450064-5 0 10/12/1993 80.00 0.000 80.000 
21 RENATO GONCALVES DIAS 449047-0 2 17/04/1978 79.00 0.000 79.000 
22 ARISTOFANES CASTRO DA COSTA 454533-2 1 21/06/1989 78.00 0.000 78.000 
23 MARCOS ADRIANI ARAUJO VIEIRA ROUCAS 447591-5 0 30/04/1994 76.00 0.000 76.000 
24 THAMIRES LOPES DA SILVA 444965-0 0 08/04/1995 71.00 0.000 71.000 
25 MAICON ROSA MULLER 455741-1 0 13/03/1993 70.00 0.000 70.000 
26 CLAUDIO EUGENIO DIAS 446868-6 2 18/07/1975 68.00 0.000 68.000 
27 RICARDO DE CASTRO PECCINI FILHO 452887-2 1 21/09/1988 66.00 0.000 66.000 
28 LAURO DE JESUS KOS 452326-7 0 01/08/1990 66.00 0.000 66.000 
29 SUELLEN MEDEIROS PEREIRA 458316-7 0 26/03/1991 58.00 0.000 58.000 
30 ARIANA PEREIRA FARIA  446234-8 0 14/08/1996 44.00 0.000 44.000 
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Superior completo 
104 - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 WESLEY GONCALVES MIRANDA 447386-2 0 23/12/1985 91.00 0.000 91.000 
2 ROLANDO ALBUQUERQUE MATOS VERA CRUZ MARTINS 451874-8 2 20/10/1969 75.00 3.000 78.000 
3 THIAGO RADD LIMA 456902-0 0 02/05/1989 71.00 0.000 71.000 
4 ANDRE GOMES BARROS 457540-0 1 09/05/1978 62.00 4.500 66.500 
5 FILIPE BRITO REIS 453981-6 0 23/05/1990 63.00 0.000 63.000 
6 VITOR KELLY PRIMO 453903-0 1 08/10/1983 63.00 0.000 63.000 
7 DALTON VAILLE BIGOSSI FILHO 450449-8 0 29/08/1986 60.00 1.500 61.500 
8 JOSUE EDUARDO DE SOUZA OLIVEIRA 456230-3 0 07/04/1990 61.00 0.000 61.000 
9 LUCIANA AMORIM FREITAS 450795-0 0 29/01/1997 55.00 0.000 55.000 
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Médio completo 
105 - AGENTE DE SANEAMENTO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 VINICIUS GOUVEIA DE SOUZA 444015-4 0 21/03/1986 60.00 0.000 60.000 
2 CLARA ESPINDOLA GUERHARD 452540-8 0 02/09/1996 49.00 0.000 49.000 
3 BRUNA RODRIGUES QUEIROZ DE ARAUJO  457105-8 1 26/06/1994 48.00 0.000 48.000 
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Médio completo 
106 - DESENHISTA PROJETISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 NATALIA CARITA SILVA SOARES 455573-1 0 23/05/1986 68.00 0.000 68.000 
2 CLAUDIA PEREIRA DE SOUZA DE ALMEIDA 447481-0 0 19/11/1972 68.00 0.000 68.000 
3 ANDREA DA CONCEICAO BORGES 456312-4 1 07/12/1977 55.00 0.000 55.000 
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Médio completo 
107 - ELETROTÉCNICO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 JULIO SEBASTIAO DE SOUZA 458192-8 1 08/07/1956 41.00 99.00 0.000 140.000 
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Médio completo 
108 - ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO 
No. de vagas: 2 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 MAURICIO FREITAS PEIXOTO 449901-3 2 05/03/1982 78.00 85.60 0.000 163.600 
2 CARLOS RIENDO FERREIRA DE CASTRO 458630-5 0 06/05/1995 76.00 84.80 0.000 160.800 
3 ULLY GUIMARAES ROCHA 448609-5 0 27/04/1993 67.00 92.00 0.000 159.000 
4 JOAO GEREMIAS DE SOUZA 445396-8 2 15/06/1970 71.00 84.80 0.000 155.800 
5 MARCIO MASSI MARTINS 449273-0 1 12/09/1972 64.00 87.60 0.000 151.600 
6 CAROLINA FERNANDES 456808-2 1 20/07/1983 67.00 80.80 0.000 147.800 
7 MARCELO FERREIRA DE SOUZA 459121-7 1 01/08/1968 66.00 80.00 0.000 146.000 
8 DAVID MIGUEL CARDOSO JUNIOR 446261-2 1 06/04/1983 64.00 76.80 0.000 140.800 
9 ANTONIO LUCAS DA SILVA MERENCIO 448924-3 0 23/10/2000 65.00 72.80 0.000 137.800 

10 SUZANA MENDONCA FERNANDES 455924-0 0 01/06/1994 64.00 71.20 0.000 135.200 
11 JANDERSON FERREIRA DA SILVA 451749-6 0 22/11/1979 64.00 68.40 0.000 132.400 
12 ISAIAS DE SOUZA DAMASCENO 451407-1 1 07/10/1972 63.00 - 0.000 63.000 
13 MARCELO GONCALVES DA SILVA 448211-4 0 12/09/1980 62.00 - 0.000 62.000 
14 ROGERIO MORENO DE ARAUJO 452280-9 2 20/02/1976 62.00 - 0.000 62.000 
15 FABIANO TEIXEIRA 456832-7 0 21/01/1979 61.00 - 0.000 61.000 
16 LEANDRO PEREIRA COUTO 455881-1 1 26/08/1981 61.00 - 0.000 61.000 
17 RODRIGO DE SOUZA ROCHA 457764-0 0 11/12/1982 60.00 - 0.000 60.000 
18 ANA PAULA TEIXEIRA REGO 458783-3 0 05/09/1994 59.00 - 0.000 59.000 
19 ANDERSON CABRAL CARNEIRO 449479-4 0 11/05/1993 59.00 - 0.000 59.000 
20 RICARDO DA SILVA SANTIAGO 454897-3 2 22/09/1976 58.00 - 0.000 58.000 
21 LUIZ RICARDO MARTINS COSTA 454345-6 3 24/10/1977 56.00 - 0.000 56.000 
22 DENIS DE ARAUJO SIQUEIRA 458850-6 0 14/07/1979 55.00 - 0.000 55.000 
23 LUCIANO CRUZ DA SILVA TOMAZ 455625-8 1 03/01/1981 55.00 - 0.000 55.000 
24 SAMILLA FREITAS SILVERIO VALCACIO 449476-4 3 07/07/1994 55.00 - 0.000 55.000 
25 HEQUEL FRANCO DE BARCELOS 455384-5 0 09/09/1984 53.00 - 0.000 53.000 
26 AUGUSTO HERMAN PONTUAL NETO 447823-0 1 10/04/1980 53.00 - 0.000 53.000 
27 IGOR BRUNO DOS SANTOS GONCALVES 456023-0 1 02/07/1996 52.00 - 0.000 52.000 
28 LILIANA TEIXEIRA REGO  458873-2 0 19/08/1997 51.00 - 0.000 51.000 
29 CARLOS VICTOR ELEOTERIO RIBEIRO 454499-4 0 19/02/1987 50.00 - 0.000 50.000 
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Médio completo 
111 - TÉC. EM EDIFICAÇÕES 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 VANESSA DA SILVA FERREIRA RANGEL 457677-1 0 25/02/1992 62.00 0.000 62.000 
2 JOSE LUIZ MACHADO 448854-0 1 24/05/1970 61.00 0.000 61.000 
3 GISELI DOS SANTOS LINHARES 456204-9 1 08/01/1978 50.00 0.000 50.000 
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Médio completo 
112 - TÉC. EM MECÂNICA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 HEBERT MATHEUS SILVA GOMES 453673-6 0 29/07/1996 77.00 0.000 77.000 
2 BERNARDO ROULIEN PINTO VIEIRA 452616-0 1 10/04/1991 73.00 0.000 73.000 
3 CHARLES DE LIMA ROUCAS 453195-6 1 13/01/1979 71.00 0.000 71.000 
4 ERIKA LETICIA PAULO DE ALMEIDA 454734-7 0 11/07/1980 68.00 0.000 68.000 
5 DIOGO HENRIQUES PESSANHA PEIXOTO 447353-8 0 13/04/1996 61.00 0.000 61.000 
6 LUCAS DESIDERIO BARBAROTO  459004-3 0 03/12/1996 56.00 0.000 56.000 
7 LUIZ FERNANDO DA SILVA PINTO 455843-9 3 29/04/1965 55.00 0.000 55.000 
8 UMARCIEL SILVA MACHADO 454886-5 2 25/07/1983 54.00 0.000 54.000 
9 GEOVANE MONTEIRO BARRETO DOS SANTOS 447959-1 3 07/05/1985 53.00 0.000 53.000 

10 DIEGO GOMES ESTEVES DIAS 455833-0 2 21/10/1984 51.00 0.000 51.000 
11 HUGO OLIVEIRA RODRIGUES 456856-3 0 01/04/1996 46.00 0.000 46.000 
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Médio completo 
113 - TÉC. EM QUÍMICA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 ANDERSON AQUINO DOS SANTOS JUNIOR 458867-4 0 07/01/1993 66.00 0.000 66.000 
2 JOYCE VAZ DOS SANTOS OLIVEIRA DE ALCANTARA 452144-9 2 17/08/1994 56.00 0.000 56.000 
3 ISABELA DE OLIVEIRA DELFINO FERNANDES 457396-6 0 01/11/1996 55.00 0.000 55.000 
4 PALLOMA CONSTANTINO DE SOUZA 458993-6 0 25/04/1995 53.00 0.000 53.000 
5 ROSANGELA MOURA DA ROCHA DE ABREU 454177-6 1 05/08/1973 45.00 0.000 45.000 
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Médio completo 
114 - TÉC. EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Títulos Total 

1 MIRIAM DIAS DE SOUSA 454665-4 0 12/09/1979 73.00 0.000 73.000 
2 MARCOS ALVES MACHADO JUNIOR 456332-0 1 25/11/1984 72.00 0.000 72.000 
3 INGRID SILVA ARAUJO 446500-5 1 14/02/1989 71.00 0.000 71.000 
4 RAYANE RAFAELA DE SOUZA 444565-1 2 23/05/1991 68.00 0.000 68.000 
5 NATALIA MOTA DE ARAUJO 445391-8 0 07/05/1992 66.00 0.000 66.000 
6 DANIEL RIBEIRO STUTZ 457625-0 0 06/06/1993 64.00 0.000 64.000 
7 JOAO PEDRO CARDOSO DIAS DE MORAES 450489-0 0 02/12/1991 63.00 0.000 63.000 
8 JULIANA STAMPA MACHADO COIMBRA 449897-0 0 01/03/1988 60.00 0.000 60.000 
9 DAYANA MARINS DA ROCHA 451193-3 0 11/10/1979 59.00 0.000 59.000 

10 MARYLAND CARNEIRO MENDES  443999-9 1 05/11/1990 58.00 0.000 58.000 
11 MARCELIA PORTELA BORGES 455564-3 2 22/08/1975 56.00 0.000 56.000 
12 JOSIANE TOMAZ PINTO 444337-2 0 28/09/1984 51.00 0.000 51.000 
13 TATIANA BORGES PINHEIRO DE FARIA 449867-5 1 27/01/1988 46.00 0.000 46.000 
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Fundamental incompleto 
116 - AJUDANTE 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 ROBSON DANTAS DE LIMA  444088-1 1 19/01/1979 82.00 80.00 0.000 162.000 
2 GABRIEL LOZAN OLEGARIO DO COUTO 456159-2 0 24/06/1995 71.00 90.00 0.000 161.000 
3 LUIZ FELIPE PEDROZA DA SILVA 450276-8 0 20/06/1984 82.00 70.00 0.000 152.000 
4 LEONARDO DE SOUZA CHAGAS  446122-2 1 22/10/1992 80.00 68.00 0.000 148.000 
5 CLESIO CUNHA CHAVES  457134-2 0 27/02/1966 77.00 69.00 0.000 146.000 
6 ALFREDO ALVES FILHO 450338-2 1 08/03/1962 70.00 - 0.000 70.000 
7 LANUSSE DA SILVA GOMES 457733-6 2 19/02/1973 64.00 - 0.000 64.000 
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Fundamental incompleto 
118 - BOMBEIRO HIDRÁULICO 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 SERGIO MEDELLA DOS SANTOS 449665-0 2 21/03/1985 73.00 93.00 0.000 166.000 
2 BRUNO SANTOS DE ASSIS  446904-4 1 21/09/1996 75.00 80.00 0.000 155.000 
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Fundamental incompleto 
119 - ELETRICISTA 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 LUIS CARLOS DE ABREUALMEIDA 457263-4 3 03/04/1973 74.00 93.00 0.000 167.000 
2 LUIZ RICARDO CORDEIRO PARANHOS 453350-8 0 24/12/1988 73.00 90.00 0.000 163.000 
3 ROBERTO LOPES HIPOLITO 457837-3 1 18/04/1986 66.00 94.00 0.000 160.000 
4 MARLON GOMES DOS SANTOS 444931-6 1 24/02/1987 69.00 88.00 0.000 157.000 
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Fundamental incompleto 
120 - ENCANADOR 
No. de vagas: 1 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 DINAN FERNANDES QUINTANILHA 455720-5 3 12/09/1977 90.00 86.00 0.000 176.000 
2 RONALDO HERCULES MARINHO  453265-9 3 28/01/1973 72.00 83.00 0.000 155.000 
3 JUVANNY RODRIGUES FERREIRA 454480-6 1 06/06/1988 61.00 94.00 0.000 155.000 
4 SILVIO RICARDO DA SILVA COSTA 448060-0 2 24/07/1979 58.00 75.00 0.000 133.000 
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Fundamental incompleto 
121 - PEDREIRO 
No. de vagas: 2 
 

Class. Nome do Candidato No. Insc. No. 
Filhos 

Data 
Nascimento Objetivas Prática Títulos Total 

1 RODRIGO VICENTE DA SILVA 450204-0 1 04/05/1982 83.00 79.00 0.000 162.000 
2 ROBSON DE ALMEIDA NUNES 458268-0 2 17/06/1983 74.00 79.00 0.000 153.000 
3 ALESSANDRO GOMES DE SOUZA 454974-4 0 22/03/1974 74.00 77.00 0.000 151.000 
4 ALDAIR JOSE PEREIRA DO AMPARO 451291-0 2 01/04/1974 73.00 70.00 0.000 143.000 
5 RAFAEL COELHO MORGADO NABUCO DE ARAUJO  447279-7 2 07/04/1982 64.00 79.00 0.000 143.000 
6 MANOEL SOARES DE SOUZA 449742-1 1 30/06/1989 74.00 68.00 0.000 142.000 
7 WELLINGTON SILVA OLIVEIRA MENDES 452589-0 2 27/05/1990 65.00 72.00 0.000 137.000 
8 LUIZ CLAUDIO DA SILVA MARTINS OM 456497-7 0 21/12/1967 70.00 64.00 0.000 134.000 
9 JORGE DOS SANTOS 457183-3 0 23/04/1975 69.00 58.00 0.000 127.000 

10 LUCIANO FERNANDO OLIVEIRA CAMARINHA 455323-6 3 29/05/1982 63.00 - 0.000 63.000 
11 JAILSON SABINO DE CASTRO 452929-0 1 26/10/1975 60.00 - 0.000 60.000 
12 ALEXANDRE DOMINGOS PEREIRA 456215-7 1 15/07/1973 60.00 - 0.000 60.000 
13 VALDEZ ZACARIAS CABRAL 448918-5 1 01/05/1966 60.00 - 0.000 60.000 
14 ALFRADIR PINHO DE CARVALHO 458728-4 2 17/12/1977 56.00 - 0.000 56.000 
15 SAMUEL DOS REIS PEREIRA 452841-0 1 27/02/1969 55.00 - 0.000 55.000 

 

RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo administrativo 
nº16086/2022 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 30 de maio de 2022, os proventos 
referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamentação legal do 
art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra transição, com redação dada antes da EC. 103/2019, c/c o 
art. 22, I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 957/2005, da servidora: LOIDES LOPES FERREIRA, ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, matrícula nº 313-1, no valor conforme vai abaixo discriminado, sendo os proventos reajustados 
conforme o art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico = R$ 1.790,42
Triênio – 45% do vencimento básico =                                             R$    805,69
Total = R$ 2.596,11

Rio das Ostras, 13 de junho de 2022.

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente
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APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo 
administrativo nº17117/2022 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 31 
de maio de 2022, os proventos referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 – regra 
transição, com redação dada antes da EC. 103/2019, c/c o art. 22, I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 957/2005, 
da servidora: MARIA CÉLIA FRAUCHES REIS, ocupante do cargo de Atendente de Consultório Dentário, 
matrícula nº 3396-0, no valor conforme vai abaixo discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico = R$ 1.876,16
Triênio – 35% do vencimento básico = R$    656,66
Total = R$ 2.532,82

Rio das Ostras, 13 de junho de 2022.

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

  O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo 
administrativo nº 13911/2022 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 30 de 
maio de 2022, os proventos iniciais, referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, na forma do 
art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com redação dada antes da E C. nº 103/2019, c/c o art. 13 da Lei Municipal nº 
957/2005, da servidora MARIA REGINA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula nº 11153-8, no valor de R$1.212,00 (Um mil, duzentos e doze reais), com aplicação do reajuste dos 
proventos na forma do §8º do art. 40 da Constituição Federal, ou seja, é assegurado o reajuste do benefício 
para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Rio das Ostras, 13 de junho de 2022.

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente 

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

 O Presidente do OSTRASPREV, no uso de suas atribuições legais, e em face do processo 
administrativo nº17628/2022 da Prefeitura Municipal de Rio das Ostras, fixa com validade a partir de 30 
de maio de 2022, os proventos referente à APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamentação legal do art. 6º, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional nº 41/2003 
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– regra transição, com redação dada antes da EC. 103/2019, c/c o art. 22, I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 
957/2005, da servidora: VERA LÚCIA GOMES RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
matrícula nº 314-0, no valor conforme vai abaixo discriminado, sendo os proventos reajustados conforme o 
art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, ou seja, os proventos serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividades (paridade).

Vencimento básico = R$ 1.876,16
Triênio – 50% do vencimento básico =
Gratificação de Direito Pessoal                                                                                                                                         

R$    938,08
148,53

Total = R$ 2.962,77

Rio das Ostras, 13 de junho de 2022.

Marco Antônio Miranda Ferreira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS

ATOS DO LEGISLATIVO

PORTARIA N º 072/2022

O  Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

   RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de FÉRIAS a servidora efetiva, Sra. CLARA DE FATIMA DE PAULA PINTO, Auxiliar 
Legislativo, matrícula nº 025, a partir do dia 01 a 20 de julho de 2022, referente ao período aquisitivo 25/04/2021 a 
24/04/2022, conforme processo administrativo nº 781/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 15 de junho de 2022.

Mauricio Braga Mesquita
Presidente

PORTARIA N º 073/2022

O   Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
   

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de FÉRIAS ao servidor efetivo, Sr. MAX DE SOUZA ROCHA, Chofer Legislativo, matricula 
022, sendo 10 (dez) dias a partir do dia 20 a 29 de junho de 2022 e 10 (dez) dias a partir de 20 a 29 de julho de 2022, 
referente ao período aquisitivo 2021/2022, conforme processo administrativo nº 784/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se. Publique-se. Anote-se.
Gabinete da Presidência, 15 de junho de 2022.

Mauricio Braga Mesquita 
Presidente

INDICAÇÃO Nº. 488/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o 
soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, de Rio das Ostras, que seja construído banheiros feminino / 
masculino e portadores de deficiência, na Rua Macaé nº 931 Praça do Jardim Mariléa.

 
JUSTIFICATIVA

 Considerando que a referida praça é frequentada por um grande número de pessoas, que utilizam o espaço para lazer, 
brincadeiras, atividades físicas, gastronômica e bate papo com amigos, portanto, entendemos ser de suma importância à 
construção banheiros feminino / masculino e portadores de deficiência. Entendemos ainda que a construção dos referidos 
banheiros tem por expectativa atender ao público que frequenta a praça, principalmente as crianças e idosos.
  .  

             Sala das Sessões, 24 de maio de 2022.

               JOÃO FRANCISCO DE SOUZA ARAUJO.
    Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº 494/2022 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal,  que providencie a “Limpeza e manutenção de bueiros no centro da cidade.

JUSTIFICATIVA

                   Após visita ao local, foi verificada a necessidade que se faça a  limpeza e manutenção dos bueiros citados, pois 
o mesmos exalam forte odor,  alguns com um grande acúmulo de lixo, o que pode causar entupimento e transbordamento 
em dias de fortes chuvas, nota-se também a presença de muitas baratas e esses fatos estão causando muitos transtornos 
para as pessoas que passam pelo local, aos funcionários das lojas ali localizadas e residentes próximos.

Rio das Ostras-RJ, 27 de maio de 2022.

                          
Sidnei Mattos Filho

Vereador-Autor
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INDICAÇÃO Nº 510/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
          
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que promova a destinação de um espaço para a criação de um cemitério 
e crematório públicos municipais para animais. 

Justificativa

É de grande relevância a necessidade da construção de um cemitério e crematório público de animais de pequeno e médio 
porte, pois além de considerar a questão do respeito com o animal que esteve presente em todos os momentos da vida de 
seu dono, as vezes sendo o único companheiro, há de se considerar acima de tudo que é uma questão de saúde pública 
e ambiental, pois a oportunidade de enterrar o animal num local devidamente apropriado e adequado a este fim, evita que 
as pessoas joguem os animais nos rios, nas ruas ou terrenos baldios. 

Simultaneamente impede, por consequência, a proliferação de vetores e doenças, diante da decomposição desses 
animais, em locais inadequado, preservando, com isso, a vida de outros animais e dos humanos.

O que o ente público municipal deve promover é uma política sanitária relativa aos animais mortos, sejam eles de pequeno 
ou de grande porte, informando a população a maneira como proceder diante do falecimento dos animais, garantindo 
direitos fundamentais também aos munícipes.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador

INDICAÇÃO Nº.511 /2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
          
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que todas as reuniões, encontros e similares e envolvam a participação 
de membros do Poder Executivo, do Poder Legislativo e representantes de controle externo como, por exemplo 
e em especial, do Ministério Público, sejam gravadas e disponibilizadas no Portal da Transparência da Prefeitura 
em local adequado.

Justificativa

Trata-se de uma indicação que visa atender o princípio da transparência e o princípio da publicidade consagrados na 
Constituição da República. Hoje pode-se dizer que tais princípios são verdadeiras condições de existência, validade e 
de eficácia dos atos administrativos como um todo, pois, do contrário, o povo, verdadeiro detentor do poder, não pode 
controlar seu exercício por terceiros que foram eleitos para exercê-lo em seu nome.

Não há dúvidas de que quando há reunião entre membros do Poder Executivo com membros do Poder Legislativo ou até 
com membros do Ministério Público é essencial que haja o máximo de transparência, inclusive para facilitar o controle e 
legitimar a prática de atos dos membros do Poder Público, devendo a Administração Pública Municipal adotar o máximo 
de transparência a respeito de atos envolvendo o tema.

Além disso, o fato de haver a transmissão de reuniões e sua gravação para controle da realidade do que de fato acontece 
no âmbito do interesse público municipal não traz qualquer dificuldade ou até lesão aos direitos da personalidade dos 
participantes, até porque todos possuem tais direitos mitigados por conta do exercício de cargo público.

Pelo exposto, requer a aprovação dos nobres edis para esta indicação.
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Sala das Sessões, 31 de maio de 2022.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador

INDICAÇÃO Nº.512/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

          
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que todos os contratos de obras e serviços de engenharia e arquitetura, 
em razão de sua natureza intelectual e complexidade técnica, sejam fiscalizados exclusivamente por servidor 
público municipal efetivo, engenheiro civil ou arquiteto, conforme a natureza do contrato, ressalvada a hipótese 
de impossibilidade justificada para tanto.

Justificativa

A presente medida é que se dê preferência ao servidor efetivo, dentro dos quadros do Município de Rio das Ostras, 
para realizar a função de fiscalização de contratos que envolvem o ente público municipal, na área de obras e serviços 
de engenharia ou similares, preferencialmente sobre os demais que possuam vínculo com a Administração, como os 
servidores públicos comissionados e contratados

Apesar de a Lei nº 8.666/93 não dispor expressamente que a função de fiscal do contrato deve ser exercida por um servidor 
efetivo, infere-se que, pela natureza das atribuições do fiscal, é recomendável a designação de um servidor com vínculo 
permanente. Ademais, o servidor designado para o acompanhamento e fiscalização do contrato será o responsável pelo 
recebimento do objeto contratual (art. 73, I, “a”, da Lei nº 8.666/93). 

Logo, com o intuito de evitar pressões para o recebimento do objeto do contrato em troca da manutenção do cargo do 
servidor, recomenda-se evitar a designação de servidores com vínculo precário com o Poder Público, inclusive para se 
evitar trocas constantes entre do servidor responsável pela fiscalização de um contrato em si eis que no caso de servidor 
comissionado não há garantias efetivas acerca da fiscalização.

A medida acompanha as disposições expressas do art. 37, II, da Carta Magna e do artigo 29 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Rio das Ostras (Lei Complementar 066/2019).

Haveria uma preferência dos servidores públicos efetivos com capacidade técnica e conhecimento integrantes do quadro 
público municipal para exercerem a função de fiscal de contratos administrativos, sendo excepcional a designação de 
servidores públicos comissionados e contratados para tanto.

A implementação da preferência ora sugerida poderá se dar por meio de implementação ou alteração legislativa de iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo ou outro ato normativo inferior que entenda adequado e eficaz.

Sala das Sessões, 1° de junho de 2022.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador
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INDICAÇÃO Nº. 513/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
          
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que promova o recapeamento asfáltico e operação tapa buracos na 
Rodovia do Contorno.

Justificativa

Há reclamações e reclamações sobre os buracos e péssima qualidade da rodovia do contorno, causando danos aos 
veículos e inclusive acidentes, sendo necessária sua urgente manutenção, recapeamento asfáltico e uma operação 
paliativa urgente para que os buracos sejam tapados e consertados.

Sala das Sessões, 1° de junho de 2022.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador

INDICAÇÃO Nº 514/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
          
O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que crie uma Central de Tratamento de Resíduos (CTR), incluindo usina 
ambiental e de reciclagem para o tratamento do lixo e resíduos, com possibilidade de produção de energia elétrica 
a partir do biogás produzido pela decomposição do lixo, com o intuito de garantir o meio-ambiente.

Justificativa

É dever do Poder Público garantir a preservação de um meio-ambiente ecologicamente equilibrado, questão intrinsicamente 
ligada à saúde pública e qualidade de vida dos cidadãos. 

As usinas na forma aqui propostas, além de consistirem numa alternativa para a atual situação em relação aos resíduos 
do Município (o que só vem se agravando desde 2018), aumentam também o próprio tempo de vida útil dos aterros e 
beneficiam toda a região na geração de emprego e renda.

Com isso haverá aqui a preservação do meio-ambiente equilibrado aliado ao desenvolvimento econômico, sem que haja 
qualquer espécie de ruptura entre ambos, lembrando que este modelo já é utilizado com sucesso em diversos municípios 
ao redor do país como, por exemplo, Gramado/RS, Nova Iguaçu/RJ e Araraquara/SP, apenas para citar três destes.

Sala das Sessões, 1° de junho de 2022.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador

INDICAÇÃO Nº 530/2021

EXMO.  SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE RIO DAS OSTRAS/RJ

         O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
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plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que promova a construção de um Bicicletário para 100 Bicicletas no 
pátio da unidade escolar  Ciep Mestre Marçal.
 

JUSTIFICATIVA

       Considerando que segundo o artigo 133, caput, do Regimento Interno desta Casa Parlamentar, pode o Vereador, 
valendo-se do seu papel de representante das necessidades da população, indicar medidas de interesse popular para 
apreciação do Poder Executivo.
      A ESCOLA Municipal Mestre Marçal possui um extenso pátio, porém os alunos não têm um local adequado para 
guardarem suas bicicletas. Por esta razão, colocam suas bicicletas amontoadas em local impróprio. Isso tráz aos alunos 
um prejuízo, pois alguns alunos não têm o cuidado necessário na lococação e retirada. Assim, as bicicletas de outros 
alunos são constantemente danificadas. 
     Outro fato é que desta forma o pátio da escola se torna um local desorganizado e impróprio, pois sem um local 
adequado, as crianças podem acabar por se machucarem. 
      Alem disso, muitos pais reclamam que precisam gastar dinheiro com frequência no conserto e que a escola não se 
responsabiliza pelos danos causados. 

Diante do exposto.            
Este vereador indica.  
              

Sala das Sessões, 30 de Maio de 2022.

ROGÉRIO BELÉM DA SILVA
VEREADOR - AUTOR

INDICAÇÃO Nº 531/2021

EXMO.  SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE RIO DAS OSTRAS/RJ

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que promova a construção de uma “Praça publica na rua Quinze, ao lado do 
número  226, no  Bairro Extensão Serramar.
 

JUSTIFICATIVA

Considerando que segundo o artigo 133, caput, do Regimento Interno desta Casa Parlamentar, pode o Vereador, valendo-
se do seu papel de representante das necessidades da população, indicar medidas de interesse popular para apreciação 
do Poder Executivo.
O terreno situado à Rua Quinze, esquina com a Rua Sete no bairro Extensão serramar está abandonado e constantemente 
sofre com o despejo de lixo por parte dos moradores. Além disso, quando a vegetação está muito grande, alguns moradores 
vizinhos ateiam fogo, causando grande transtorno para todos. 
Moradores da região reclamam de focos do mosquito da dengue por causa da falta de manutenção. 
Por esta razão, se faz necessária a construção de uma praça para que os moradores da região tenham mais conforto e 
urbanidade. 
A praça indicada será apropriada à realidade da população se possuir bancos e mesa de dama em concreto, brinquedos 
para crianças, além de uma barra fixa na altura de 2 metros e duas barras paralelas para exercícios. 
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Diante do exposto.            
Este vereador indica.  
              

Sala das Sessões, 30 de Maio de 2022.

ROGÉRIO BELÉM DA SILVA
VEREADOR - AUTOR

INDICAÇÃO Nº 532/2022

EXMO.  SR.  PRESIDENTE  DA CÂMARA MUNICIPAL  DE RIO DAS OSTRAS/RJ

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que promova troca das lâmpadas convencionais por lâmpadas de LED na 
Rua do lírio da Paz, bairro âncora.
 

JUSTIFICATIVA

              Considerando que segundo o artigo 133, caput, do Regimento Interno desta Casa Parlamentar, pode o Vereador, 
valendo-se do seu papel de representante das necessidades da população, indicar medidas de interesse popular para 
apreciação do Poder Executivo, e sabendo-se as lâmpadas de LED são mais eficazes e mais econômicas.
           Considerando que os moradores da referida rua têm reclamado da pouca luminosidade à noite, o que causa 
insegurança e risco de acidentes de pessoas idosas. 
Diante do exposto.            
Este vereador indica.  

Sala das Sessões, 01 de junho de 2022.

ROGÉRIO BELÉM DA SILVA
VEREADOR - AUTOR

INDICAÇÃO Nº.   543/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que seja adquirido um barco reboque de apoio aos pescadores, em especial 
àqueles que trabalham em alto mar.

JUSTIFICATIVA

Atendendo aos interesses dos pescadores, em especial aqueles que trabalham e passam dias em alto mar, a aquisição do 
um barco reboque é uma medida extremamente necessária, em razão dos riscos que esses trabalhadores são submetidos.

Assim, a aquisição de um barco com a finalidade de garantir proteção a esses profissionais é, sem sobra de dúvidas, 
imprescindível, o que desde já se requer.
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Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Rio das Ostras-RJ, 02 de junho de 2022.
     
    

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL
Vereador-Autor

INDICAÇÃO Nº. 544/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal a colocação de placas indicativas com os nomes e CEP em todas as ruas e 
avenidas da nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA

A instalação das placas é uma demonstração de planejamento, organização e respeito aos moradores e profissionais que 
atuam nas vias públicas.

Após visita em vários locais da cidade, verificamos que há diversos bairros que enfrentam esses problemas e possuem 
ruas ainda não identificadas adequadamente.

A medida facilitará o trabalho dos prestadores de serviço, tais como os Correios e comércio em geral, além de ajudar a 
população que, assim, conseguirá receber suas correspondências e entregas com tranquilidade e no tempo hábil.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Rio das Ostras-RJ, 02 de junho de 2022.
     
    

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL
Vereador-Autor

  
INDICAÇÃO Nº 549/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

                  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine junto ao órgão competente estudos que venham a 
culminar com o envio ao legislativo, um projeto de lei alterando a referência dos cargos dos profissionais da área 
da saúde municipal. 

JUSTIFICATIVA
         
          A Área da Saúde é um dos pilares principais não só do nosso município, mas de todo o país, pois, trata-se de uma 
área essencial desde sempre, e que nos últimos dias, mostrou ainda mais sua essencialidade diante da pandemia que 
todo o mundo vem enfrentando. Podemos dizer que é de suma importância a valorização e o reconhecimento dos pro-
fissionais da área, não só pela atuação na linha de frente diante da pandemia, como por todo o trabalho que prestam.          
Ultimamente temos observados, diversas baixas de profissionais de alto gabarito em nosso município, devido ao baixo 
salário, assim é importante que encontre uma forma de valorizar o trabalho dos profissionais da área. Diante do exposto, 
solicito que Vossa Excelência determine os estudos necessários e que possa ser enviado a esta Casa de Leis alterando 
a referência salarial dos profissionais da área de saúde, o que certamente beneficiará, sem dúvida, aquelas pessoas que 
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arriscaram suas vidas atuando na linha de frente da pandemia, e atuam para sempre manter a boa qualidade de vida da 
população. Maiores informações em Plenário.

Sala de Sessões, 01 junho de 2022

Vanderlan Moraes da Hora

Vereador

  
INDICAÇÃO Nº. 550/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

                  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine junto ao órgão competente estudo para realização 
da marcha para jesus em nosso Município. 

JUSTIFICATIVA
       
         A “Marcha para Jesus” é um evento internacional originado em Londres na Inglaterra em 1987, com a intenção de tirar 
a Igreja de dentro de quatro paredes, manifestando sua presença na sociedade através da fé, promovendo a paz entre as 
famílias. A proposta se espalhou pela Europa na década de 1990, chegando ao Brasil no ano de 1993. O intuito é dedicar 
um dia no ano para demonstrarmos nossa fé cristã, a exemplo de inúmeras cidades brasileiras que já o fazem. Vale des-
tacar também que é a oportunidade de viver um momento de comunhão entre adeptos de todas as denominações cristãs, 
sem discriminações ou dissensões”, explica o vereador Vanderlan Moraes da Hora. Maiores informações em Plenário.

Sala de Sessões, 01 junho de 2022

Vanderlan Moraes da Hora

Vereador

  
INDICAÇÃO Nº. 551/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

                  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja criado um festival gospel no Município de Rio das Ostras. 

JUSTIFICATIVA
       
       O objetivo do Festival é estimular a produção cultural no segmento gospel. Esse segmento inclusive vem crescendo 
sua participação no mercado mundial. Durante a pandemia, o segmento experimentou um boom. Segundo dados for-
necidos pela Deezer, a playlist Top 50 Gospel, principal do gênero na plataforma, cresceu 23% em reproduções e 11% 
em ouvintes. No Spotify, a música gospel já apresentava rápida ascensão antes mesmo da pandemia. Em 2019, o estilo 
cresceu 44% em número de ouvintes, percentual menor apenas que o da música sertaneja. A plataforma tem destaques 
com a Sucessos Gospel, uma das cinco playlists mais ouvidas do Spotify, e a Louvor & Adoração, playlist de worship mais 
popular do mundo. As estatísticas mostram que o número de evangélicos vem crescendo em progressão geométrica em 
todo o país e Rio das Ostras não está fora dessa realidade. A estimativas apontam que atualmente mais de 30% da po-
pulação brasileira se diz evangélica. Segundo o último Censo, de 2010, 22,2% dos brasileiros se disseram evangélicos, o 
que corresponde a 42,3 milhões de pessoas. Uma evolução de mais de 60% em relação ao Censo de 2000, quando eram 
15,4%. Em 1991, o percentual de evangélicos era de 9% e, em 1980, de 6,6%. Maiores informações em Plenário.
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Sala de Sessões, 01 junho de 2022.

Vanderlan Moraes da Hora

Vereador

  
INDICAÇÃO Nº. 552/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

                  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja feito pintura nas faixas para ciclista e a criação de novas 
ciclovias.

JUSTIFICATIVA
     
           Esta indicação tem como objetivo principal promover o incentivo ao uso da bicicleta como meio de transporte alterna-
tivo, não poluente e saudável e a expansão das ciclovias em nosso Município. Os nortes da modernidade urbana apontam 
para a necessidade de adequação dos espaços públicos para o uso da bicicleta como meio de transporte, que, além das 
ciclovias, ciclofaixas e faixas compartilhadas, é composto também por paraciclos e bicicletários. Pois, para utilização da 
bicicleta como meio de transporte se faz necessário também a instalação de ferramentas destinadas ao estacionamento 
das mesmas nos locais de grande afluência de pessoas, tais como, órgãos públicos, escolas, parques, praças municipais, 
unidades de saúde públicas municipais, e os espaços ao longo das ciclovias/ciclofaixas. A utilização da bicicleta como 
meio de transporte proporciona a cidade uma opção de locomoção que ocupa menos espaço, é ágil, silenciosa, contribui 
para a promoção da saúde do seu usuário e não afeta o meio ambiente, já que não emite gases poluentes e ainda retira da 
rua um carro, diminuindo assim a quantidade de veículos em circulação. A exemplo de outros municípios brasileiros essa 
indicação prevê a pintura nas ciclovias, ciclofaixas e faixas compartilhadas bem como a criação de novos trajetos em lo-
cais de grande afluxo de pessoas proporcionando o estímulo à utilização do transporte não motorizado, buscando também 
reduzir a incidência de bicicletas indevidamente estacionadas nas vias públicas, acorrentadas a placas de sinalização e a 
árvores, prejudicando muitas vezes o tráfego dos pedestres e causando outros inconvenientes. Com base nestes funda-
mentos, esperamos a aprovação da presente indicação. Maiores informações em Plenário. 

Sala de Sessões, 01 junho de 2022

Vanderlan Moraes da Hora

Vereador

  
INDICAÇÃO Nº. 553/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

                  O Vereador que presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, um projeto de lei que institui o “iptu social”, que dispõe sobre a 
concessão de isenção de iptu – imposto predial e territorial urbano no Município de Rio das Ostras.

JUSTIFICATIVA
     
           O benefício criado pela presente Proposição visa atender às pessoas que não têm condições de arcar com o adim-
plemento do Imposto Predial Territorial Urbano. O IPTU é devido pelo proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, 
ou o seu possuidor a qualquer título, mas, em dada situação, os proprietários dos imóveis não têm condições de arcar com 
seu pagamento em razão de precárias condições econômicas, devendo, por isso, ser concedida isenção a fim de conceder 
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função social ao tributo. Famílias de baixa renda já passam muitas dificuldades para sobreviverem e, com a isenção do 
IPTU, a tendência é que possam investir seus precários recursos nas suas necessidades primárias, como alimentação, 
vestuário, contas básicas de energia elétrica e água etc. De outro lado, o projeto concede a prerrogativa de conceder a 
isenção ao Poder Executivo, mediante inclusão do programa nas leis orçamentárias do município. Pelas razões apresen-
tadas, solicitamos aos nobres colegas que apreciem e aprovem o presente Indicação Projeto de lei. Maiores informações 
em Plenário. 

Sala de Sessões, 05 junho de 2022

Vanderlan Moraes da Hora

Vereador

INDICAÇÃO Nº. 555/2022

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

     
           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  regimentais vigentes, e ouvido o 
soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja que seja feita poda de árvores no Bairro Serramar, 
Ruas 01,02,03,04,05,07 e a 14. 

Justificativa

 
 Essa solicitação é poda de arvores no bairro Serramar nas Ruas 01,02,03,04,05,07, e a 14. As arvores estão causando 
danos aos moradores da localidade, estão tapando as lâmpadas do poste e deixado as ruas escuras. Portanto, cuidar da 
infraestrutura da localidade é cuidar do munícipe
                                                              
                                  Sala das sessões, 30 de maio de 2022.

André dos Santos Braga
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº. 556/2022

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

     
           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizado parolamento, nivelamento e pavimentação asfáltica 
na Avenida Serramar, uns 300 metros atrás da Sky (perto do mercado Deucimar, antigo Sivuca) – Extensão Serramar

Justificativa

Trata-se de reinvindicação dos moradores, pois os buracos existentes nas referidas ruas estão em estado degradante, 
muitos destes ocasionados pela ação do tempo, por conta das chuvas e a falta de manutenção. Desta maneira, o bom 
trânsito de pessoas fica prejudicado, causando transtornos e colocando em risco, não só o trânsito, mas também a 
segurança dos moradores. Portanto, cuidar da infraestrutura da localidade é cuidar do munícipe
                                                                       
                                  Sala das sessões, 30 de maio de 2022.

André dos Santos Braga
Vereador - Autor
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INDICAÇÃO Nº. 557/2022

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

     
           O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  regimentais vigentes, e ouvido o 
soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja providenciado a colocação de caçambas públicas 
para armazenamento de entulho na Rua Joaquim Mariano com a Esquina da Rua Serramar – Nova Cidade

Justificativa

      Trata-se de uma solicitação que visa atender os interesses do cidadão e do próprio município, onde favorece um 
local para descarte público de entulhos e outros objetos de cunho pessoal, por outro víeis favorece a limpeza urbana, 
não transformação de terrenos baldios em lixões e não propagação de doenças. Portanto, cuidar da infraestrutura da 
localidade é cuidar do munícipe.
                                                                       
                                  Sala das sessões, 06 de junho de 2022.

André dos Santos Braga
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº. 545/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, 
INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal a construção de um ponto de ônibus/van com cobertura em frente à Marmoraria 
Vitória, na altura do bairro Enseada das Gaivotas.  

JUSTIFICATIVA

Atendendo aos interesses da população, em especial dos moradores da localidade, o local indicado acima possui um 
grande fluxo de pessoas, que usam ônibus ou van para se locomoverem até seus trabalhos e outros afazeres. Dessa 
forma, a construção de um ponto com cobertura evitará que os munícipes fiquem expostos ao sol e chuvas.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta indicação.

Rio das Ostras-RJ, 02 de junho de 2022.
     
    

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL
Vereador-Autor

REQUERIMENTO Nº 024/2022

  O Vereador que o presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano 
plenário, REQUER, ao Prefeito Municipal de Rio das Ostras que encaminhe cópia integral do processo administrativo 
3449/2008, bem como toda a tramitação no sistema processual interno do Poder Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 1° de junho de 2022.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador
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JUSTIFICATIVA

  O Requerimento tem por objetivo conferir transparência do processo administrativo os motivos que levaram às 
decisões ali proferidas pela Administração Pública municipal, se fundamentando no exercício de controle realizado pelos 
membros do Poder Legislativo e fundamentado no art. 130 do Regimento Interno da Casa de Leis.
 
 Pelo exposto, requer a aprovação dos nobres edis.

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento
Vereador

REQUERIMENTO Nº026/2022

  O vereador que o presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, 
REQUER à Secretaria de Manutenção de Infraestrutura Urbana e Obras Públicas, que informe o cronograma de 
abastecimento das caixas-d’água comunitárias existentes no Município, no período de 2017 a 2022, bem como 
encaminhe cópia integral do contrato referente ao abastecimento dessas caixas-d’água no período solicitado.  

Rio das Ostras/RJ, 07 de junho de 2022.

LEONARDO DE PAULA TAVARES
Vereador

JUSTIFICATIVA

 O Requerimento se faz necessário para apuração da regularidade do abastecimento das caixas-d’água e se 
o contrato vem sendo cumprido na íntegra, uma vez que a população vem reclamando constantemente do 
desabastecimento das mesmas. 

Nesse sentido, dispõe o art. 130, §3°, II do Regimento Interno: 

ART.130 - Requerimento é o pedido feito por Vereador ou Comissão Permanente, sobre matéria de competência 
da Câmara, sendo redigidas em termos claros, objetivos e respeitosos e deliberado pelo Plenário e nos casos 
previstos neste Regimento, poderão ser verbais e decididos pelo Presidente da Mesa. 
(...)
§3º - Serão escritos ou verbais, discutidos e votados pelo Plenário, os requerimentos que se refiram a: 

II - pedidos de informação ao Prefeito, a Secretários ou a dirigentes de órgãos públicos municipais, a servidores 
municipais e a entidades particulares; 

Pelo exposto, requer a aprovação dos nobres edis.

Rio das Ostras/RJ, 07 de junho de 2022.

LEONARDO DE PAULA TAVARES
Vereador  

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº.036/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano Plenário, requer que conste em 
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Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de Congratulações e Aplausos a: 

EQUIPE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE RIO DAS OSTRAS.

J U S T I F I C A T I V A

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta casa legislativa em valorizar esse departamento que é composto 
por grandes servidores dedicados ao serviço público, que correspondem a demanda da população e tem trazido resultados 
satisfatórios.

A Equipe de Iluminação Pública realiza um serviço de suma importância para os munícipes, pedestres e motoristas, inibindo 
a criminalidade e trazendo segurança para a população e turistas que frequentam a nossa cidade.

Na condição de vereador desta cidade, sentimo-nos a vontade para expressar nossos votos de congratulações pelo 
significante trabalho prestado no Município de Rio das Ostras.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades de praxe, REQUEREMOS fique constando na ata da 
presente Sessão Legislativa, Moção de Congratulação para toda EQUIPE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE RIO DAS 
OSTRAS.

Rio das Ostras/RJ, 26 de maio de 2022.

SIDNEI MATTOS FILHO
Vereador-Autor

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº.037/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano Plenário, requer que conste em 
Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de Congratulações e Aplausos a: 

MARICÉLIA DA COSTA PEREIRA.

J U S T I F I C A T I V A

A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta casa legislativa em valorizar todo empenho e dedicação do 
trabalho feito por esta cidadã na sua vida pública, que atua como Servidora Pública desde a emancipação político-
administrativa da nossa cidade.

A Sr.ª Maricélia sempre se destacou por seu comprometimento com o serviço público e pelo bom cumprimento de suas 
obrigações. É Servidora do Município de Rio das Ostras desde 1989, onde atuou como professora, pedagoga e diretora 
geral de 4 (quatro) unidades escolares pelo período de 13 anos, destes 33 anos de serviço em favor da sociedade.

Parabenizamos essa profissional que, com competência e desprendimento, desenvolve suas atividades com verdadeiro 
gesto de amor, dedicação e doação.

Na condição de vereador desta cidade, sentimo-nos a vontade para expressar nossos votos de congratulações pelo 
significante trabalho prestado no Município de Rio das Ostras.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades de praxe, REQUEREMOS fique constando na ata da 
presente Sessão Legislativa, Moção de Congratulação para MARICÉLIA DA COSTA PEREIRA.

Rio das Ostras/RJ, 26 de maio de 2022.
SIDNEI MATTOS FILHO

Vereador-Autor
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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS Nº. 042/2022

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

 A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano Plenário, que conste em 
Ata desta Augusta Casa de Leis, Moção de Congratulações e Aplausos a:

YASMIN PEREIRA BERNARDINO DA SILVA
SERVIDORA- DETRAN DE RIO DAS OSTRAS

J U S T I F I C A T I V A

 
 A presente homenagem é fruto do reconhecimento desta Casa Legislativa, à Sra. Yasmin Pereira Bernardino da 
Silva, servidora do Detran de Rio das Ostras, pelo sério trabalho prestado ao Estado e ao Município de Rio das Ostras.  

 
Sala das Sessões, 31 de maio de 2022

  
 

RODRIGO JORGE BARROS
VEREADOR-AUTOR.


